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.Apresentação

Ao tentar organizar a memória' do CNPq, encontramos o seu acervo histórico
disperso, em grande parte mal conservado e sem catalogação; sua biblioteca, incluin-
do numerosos relatórios técnicos, fora removida de suas dependências. Diante desse
quadro preocupzlnte, empreendemos a organização do Centro de Memória do CNPq.

Mas, conapreendendo que a memória desce Conselho se confunde, desde me-

ados do século XX, com a da produção do conhecimento científico e tecnológico bra-
sileiro, nonleamos uma Comissão Especial para apresentar proposta de Política Naci-
onal de Preservação da Memória da Ciência e da Tecnologia.

A Comissão, coordenada pelos professores Manuel Domingos Neto, vice-pre-

sidente do CNPq e Carlos Alberro da Silvo Lima, sub-secretário das Unidades de
Pesquisas do MCT, recorreu il colaboradores de várias regiões do pztís, combinítndo
diversas especialidades do saber e variadas origens institucionais.

Apresentamos agora o resultado do trabalho eferuado. Posto que a produção
do conhecimento integra com destaque a construção da nação brzlsileira, uma políticPL
para tl memória da ciência não pode gravitar em torno de uma instituição ou de
grupos bem intencionados, mas envolver a coletividade nacional. Assim, submete-
mos este Relatório à apreciação da sociedade e dos diversos ilcores governamentais.

Nossa intenção é contribuir para o surgimento de iniciativas articuladas e
ações permanentes que assegurem visibilidade ao longevo esforço de produção do
conhecimento no Brasil.

Erney Fclício Plessmann de Camztrgo

Presidente do CN Pq t
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1. Introdução

Este Relatório reúne as conclusões dos trabalhos da Comissão Especial nomeada

pela Presidência do CNPq (Portaria 116/2003, de 4 dejulho de 2003) para propor uma
Política Nacional de Preservação da Memória da Ciência e da Tecnologia (Anexo l).

Os trabalhos tomaram como ponto de partida expedêncías precedentes, con-
tando inclusive com as valiosas colaborações de Jaime Antunes e Francjsco Romeu
Lande, integrantes de uma comissão nomeada pelo MCT em 2002, cuja "Síntese final"
fol anexada ao presente trabalho (Anexo ll).

Ciente de que lidava com questões complexas, a Comissão recolheu contribui-
ções do maior número possível de pessoas e entidades envolvidas com os variados
aspectos da memória da dência brasileira. Nesse sentido, promoveu reuniões em Brasília.
São Paulo e Río de Janeiro, ouvindo numerosos pesquisadores, historiadores da ciên-
cia. arquivistas, restauradores e instituições detentoras de património histórico rele-
vante. A relação desses colaboradores (Anexo 111) revela o.intento de garantir a
representatividade das diversas especialidades do saber científico e tecnológico.

A Comissão esteve atenta aos problemas apresentados em todas as regiões do
país e agradece a prestimosa colaboração de todos os seus interlocutores.

0 presente relatório não apresenta um diagnóstico completo da situação da
memóHa científica e tecnológica nacional mas ilustra de forma inequívoca os graves
problemas em pauta, ressalta importantes íniciaüvas em andamento e aborda aspectos
fundamentais da discussão conceptual. As propostas adiantadas devem alimentar uma
ampla discussão com a comunidade científica. No prosseguimento do debate, será
necessário mobilizar instituições públicas nos âmbitos federal estadual e municipal. 0
mesmo deve ocorrer com as empresas e instituições privadas.

A Comissão Especial trabalhou convicta de que o Brasil precisa cuidarjudicio-
samente da memória de sua produção científica e tecnológica sob pena de não se
reconhecer como integrante do processo de construção do conhecimento humano.
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Levando-se em conta que a produção do conhecimento se confunde com o esforço de
construção da Nação, uma política de memória da ciência e da tecnologia é de impor-
tância indiscutível; sem esta memória seria impossível pensar seriamente o trajeto
brasileiro.

Nesses tempos em que se renovam as expectativas de desenvolvimento do país,
a discussão sobre a política científica tem lugar de destaque. 0 debate ganhará mais
amplitude e profundidade na medida em que o percurso da produção do conhecimento
seja levado em consideração, pois não há como discutir perspectivas sem levar em
conta a experiência vivida.

Este Relatório não exprime necessariamente todas as opiniões das pessoas e
instituições ouvidas pela Comissão, revela a forma de pensar de seus Integrantes. Para

que uma proposta de política de memória da ciência seja implementada de fato, cum-
pre aperfeiçoar e amadurecer o conjunto das proposições em pauta.

2. Propósitos
Pela relevânda, amplitude e complexidade das ações envolvidas, a implementação

de uma política nacional de memória da ciência e da tecnologia deve ser uma decisão
do Estado nacional.

Ajulgar pela situação preocupante dessa rremória e pela timidez das Inicíaüvas
encetadas em vista de seu desenvolvimento, a consciência acerca das responsabilida-
des do Estado nesse domínio não está desenvolvida nem disseminada. As instituições

públicas não percebem a importância da memória da ciência e da tecnologia. 0 mesmo
se pode dizer da sociedade civil, incluindo a comunidade diretamente envolvida com
a produção do saber cienüfíco e tecnológico.

Tendo em vista que a produção do conhecimento contribui decisivamente para
assegurar o desenvolvimento social e para a construção afirmativa do coletivo nacio-
nal. no modo de ver da Comissão caberia ao Estado brasileiro:

garantir visibilidade e favorecer o reconhecimento do percurso histórico
da produção nacional de conhecimento científico e tecnológico;

facilitar por todos os meios a avaliação desse percurso, condição básica
para planejar o desenvolvimento do setor;

admitir objetivamente a Importância da comunidade produtora de
conhecimento científico e tecnológico, pessoas e instituições, para a vida

nacional.
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A Comissão compreende que cabe ao Estado fomentar uma cultura de respeito
à memória do conhecimento científico e tecnológico. É necessário que a cidadania
conheça a contribuição de seu país para o avanço do conhecimento mundial bem
como a continuada existência de aüvídades científicas no seio da sociedade brasileira.

Cabe também favorecer o auto-reconhecimento e a auto-estima dos produtores do
saber brasileiro.

As recomendações constantes deste Relatório exprimem essencialmente o que
foi considerado como atribuições do Estado nacional. Mas, pela natureza. pelo porte e
pela abrangência das iniciativas pertinentes a uma política da memória científica. as
mesmas serão inexeqiiíveís sem o amplo envolvimento da sociedade, em particular o
decisivo empenho da parcela díretamente vinculada à produção do conhecimento.

A memória da ciência não deve ser objeto de atenção apenas de instituições
especializadas, mas do conjunto de organismos e entidades envolvido na preservação
do património histórico, na produção, disseminação e uso do conhecimento.

3 Aspectos conceituais

Por preservação da memória da ciência e da tecnologia se deve entender todo o
amplo leque de iniciativas que visem garantir a integridade do acervo de informações
referentes à produção, disseminação e emprego do saber científico e tecnológico em
todas as áreas do conhecimento.

Todavia, o uso da expressão presewação da memóóa ou de um eventual
substitutívo como amparo à memóóa da aênc7a não implica em desconsiderar que a
memória, individual ou coletíva, seja objeto de uma construção complexa,
muLtifacetária e permanente. A memória é uma representação necessariamente seletiva
de experiências vividas. Portanto, é objeto de uma elaboração continua.

A memória da ciência não deve ser confundida com a História da Ciência. desci

plana que ganha paulatinamente contornos próprios e que passa a garantir seu espaço
institucional. Por outro lado, cabe destacar que o trabalho dos historiadores da ciência

é parte integrante da construção da memória da ciência.

0 Estado, a sociedade e os indivíduos interagem na destruição e na construção
contínua da memória coletiva. Assim. o mais adequado seria evitar qualificações que
possam induzir a equívocos: a política pública em questão pode ser melhor designada
Gamo política de memória da dência.
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Entre as iníciaüvas in.erentes à mesma se destacam a localização, a conservação,
o restauro, a organização, a elaboração de inventários, a proteção e a garantia de
acesso aos acervos documentais. A pesquisa visando o conhecimento histórico da
produção do saber científico e tecnológico bem como sua ampla e permanente disse-
minação fazem parte da política de memória da ciência.

As atividades de difusão, ensino e popularização da ciência e da tecnologia são
correlatas e complementares às inídaüvas que visam construir a memória da ciência e da

tecnologia, mas requerem políticas próprias e ínicíaüvas específicas.

A memória da ciência e da tecnologia íntegra o património histórico nacional.
Mesmo sendo distinta do que é hoje conceituado como património cultural, mantêm
com o mesmo uma vinculação forte e indissolúvel: as atívidades científicas e os proce-
dimentos técnicos fazem parte da cultura. Assim, na prática. a política de proteção ao
património histórico e cultural não pode ser rigorosamente dissociada da política de
memória da ciência e da tecnologia.

A idéía de património cientifico e tecnológico deve compreender o vasto con-

junto de bens materiais e simbólicos produzidos ou utilizados ao longo do trajeto da
produção e difusão do conhecimento. Acervos de documentos escritos originados de
instituições científicas e de ensino, coleções organizadas por estudiosos, registros
fonográficos e fotográficos, filmes, obras raras, máquinas e equipamentos, edifícios e
Instalações, bibliotecas, mapotecas, arquivos pessoais de pesquisadores e professores,
parcela substancial da correspondência diplomática, documentos e instrumentos rela-

tivos a numerosas aüvidades militares e regístros da produção cienüflca de brasileiros
no exterior integram o património cíenüfico e tecnológico brasileiro.

4. A memória da ciência e da tecnologia no Brasil
A formulação de uma política nacional da memória da ciência e da tecnologia

deve partir de uma avaliação das condições atuais dos acervos históricos, do levanta-

mento das iniciativas em curso para sua presewação e do panorama apresentado pelo
trabalho dos historiadores da ciência. Nesse sentido, a Comissão procurou reunir o
máximo de informações consultando administradores dos acervos, arquíüstas e pes-
quisadores de todas regiões brasileiras.

Em resumo, foi constatado um quadro preocupante. Malgrado as recentes de-
monstrações de valorização do património histórico b(asíleiro e de algumas iniciativas
meritórias no campo da memória da ciência e da tecnologia. prevalecem largamente o
descaso e o desaviso. Poucas instituições cuidam seriamente de seus acervos. A maio-
ria, quando muito, desenvolve ações de alcance limitado, fragmentárias, inconsisten-

5



Uma proposta de Polííicc Nacional de Hall\ária da Ciêttci({ e da Tecnologia

tes e sem continuidade. Vía de regra, o apelo à memória não ultrapassa o limite das
comemorações festivas de datas escolhidas como relevantes ou manifestações laudató-
das de certas personalidades.

Os acervos da história da ciência e da tecnologia estão subordinados à jurisdi-
ção da política nacional de arquivos vigente no país, mas as ínsütuições desconhecem
os constrangimentos legais e a autoridade pública não detem objetivamente capacida-
de de fiscalização. Um sumário da legislação vigente aplicável ao amparo da memória
científica e tecnológica encontra-se incluído nos anexos deste relatório. 0 fato é que
ninguém foi até hoje penalizado pelo descuido em relação ao património científico e
tecnológico brasileiro.

Universidades, institutos de ciência e sociedades científicas, em franco menos-
prezo frente as suas funções sociais e a sua importância histórica, não preservam docu-
mentos inestimáveis para o reconhecimento do trabalho de seus professores, pesquisa-
dores, administradores e alunos. Tal postura se verifica inclusive nos cursos de História
recon hecidos í nstitucíonalmente.

Assim. entidades, grupos e figuras de relevante papel na construção e na disse-
minação do saber brasileiro desapareceram muitas vezes sem deixar vestígio palpável.
A concepção de arquivo prevalecente na administração pública brasileira é absoluta-
mente ultrapassada: predomina a noção burocrática de "arquivo morto", ou seja, do
depósito de documentos sem importância. Raros são os casos em que os arquivos são
concebidos como gestores de um sistema de informação abertos à consulta pública.

A forma como foi tratada a memória do próprio CNPq, que nos últimos cinqüen-
ta anos se confunde com a memória da ciência brasileira. sebe para Ilustrar esse
quadro desalentador. A principal agência de fomento à pesquisa científica nacional
está com o seu acervo disperso, em boa parte mal conservado e ainda sem catalogação,
portanto inacessível aos pesquisadores. A biblioteca do CNPq, incluindo relatórios
técnicos, foi removida de suas instalações e esteve nos últimos anos sob custódias
variadas. 0 arquivo pessoal de seu fundador. almirante Álvaro Alberto, está sob a res-

ponsabilidade da Uníversjdade de São Paulo. Parte dos arquivos do CNPq está preserva-
da e acessível no Museu de Astronomia. no Rio de Janeiro. A criação do Centro de
Memória do CNPq, ainda em fase de conclusão, vem em boa hora resolver um problema
constrangedor para a Agência e para a comunidade cient:ífica brasileira.

Entre os exemplos notáveis de descuido, está o inestimável acervo da histórica

Faculdade de Medicina da Bahía: coleções preciosas, sem condições de manuseio,
foram lacradas e estão indisponíveis para consultas. Já as preciosas coleções do Depar-
tamento Nacional de Obras Contra as Secas, DNOCS, que ao longo de quase um século
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recendo. 0 aceno do Colégio Pedro 11, de grande importância para os estudos de História da

ênda, sobe grave risco de perda. A maioria dos órgãos de estudos sócio-económico e de
pbnejamento dos governos estaduais e municipais não cuida de suas memórias.

Os casos exemplares em sentido inverso, ou seja, as iniciativas bem sucedidas

de preservação de acervos, são menos frequentes. Podem ser fàcilmente localizados nos
centros que obtiveram maior apoio institucional e que abrigam contingentes expressa'
vos de pesquisadores da história da ciência experientes. Dispondo de profissionais
especializados na identificação, preservação, restauro e organização de acervos bem
como de equipamentos, tais entidades, a despeito de suas limitações:.se

habilitam

como referenciais E o caso, por exemplo, do Museu de Astronomia e .Cíêndas Afins

(MAST), da Casa de Oswaldo Cruz e da Casa de Rui Barbosa. todos no Rio de Janeiro.

Exemplo de iniciativa meritória de cuidado com a memória da ciência é a cometa
de depoimentos realizada pelo CPDOC, da fundação Getulio Vargas, trabalho coordena-

do por Simon Schwartzman com financiamento da fINEP. Lamentavelmente essa lma-

UNICAMP por Roberto de Andrade Marfins, e a coleção de instrumentos e de arquivos
pessoais de vários dentistas, preservada no MAST.

5. O desenvolvimento da História da Ciência no Brasil
0 desenvolvimento da História da Ciência e da Tecnologia é um aspecto funda-

mental no esforço de construção da memória da ciência. 0 trabalho dos pesquisadores
serve de poderoso estimulo à presewação e organização de acervos documentais. A rigor.

é o que ]usüfica mais visivelmente o cuidado com o material antigo, posto que não faz
sentido sua preservação sem a expectativa de que será de alguma forma utilizado.

A História da Ciência no Brasil vem se firmando e ganhando contornos como
área do saber delimitado e com especificidades reconhecidas. 0 surgimento de progra-

mas de pós-graduação em São Paulo, Río de Janeiro e Bahia vem ensejando sua cres-
cente institucionalização. Ilustrativo do desenvolvimento dessa área de estudo é o

desempenho da Sociedade Brasileira de História da Ciência, SBHC. Fundada em 1982, a
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entidade realiza este ano o seu IX Encontro Nacional reunindo centenas de trabalhos
de boa qualidade.

Não obstante, frente às dimensões da comunidade cientifica brasileira. ainda ê
pouco expressiva a formação de profissionais dedicados a História da Cíênda. Isso decor-
re de motivos variados, valendo destacar as dif:ículdades de ordem material: é muito

pequeno o número de bocas de estudo e faltam recursos financeiros para a constituição
de bibliotecas espedalízadas. As intenções de criação de novos cursos enfrentam barrei-
ras e incompreensões. faltam professores especializados, o que contribui inclusive para
que, nos cursos de graduação, a disciplina seja oferecida esporadicamente.

As idiossincrasias corporativas prejudicam muito o desenvolvimento da Histó-
ria da Ciência. uma área de estudo de natureza eminentemente transdisdpllnar. A
noção de transdícipllnaridade penetra com dificuldade no mundo acadêmico e sofre
rejeições pela dinâmica funcional do ensino superior. Um profissional com um douto-
rado em História da Ciência não encontra facilidade para ser absorvido nos centros
universitários: dificilmente é reconhecido por sua formação de origem e não é acatado
sem constrangimentos pelos historiadores. Vale ressaltar que essa não é uma caracterís-
tica brasileira e pode ocasionalmente constatada na maioria dos países que firmaram
alguma tradição no campo da História da Ciência.

Além disso, a História da Ciência é uma disciplina que tem insistido em preser-
var marcas de origem: privilegiando a história da Física, da Matemática. da Química e
da Medicina, não consegue induzir uma percepção ampliada do desenvolvimento da
produção de conhecimento. Reproduzindo um viés firmado na Europa e nos Estados
Unidos, a história das ciências humanas é t:ímídamente contemplada pelos historiado-
res da ciência brasileiros.

6.

1.

Recomendações

A Política Nacional de Memória da Ciência e da Tecnologia, tendo como objetivo
induzir ações voltadas para o estímulo à preservação de acervos históricos, à
pesquisa em história das ciências e das tecnologias, e à difusão de estudos e
materiais relevantes para a história das atividades científicas e tecnológicas no
Brasíl, precisa ser substantivada através de um Programa Nacional envolvendo
todas os âmbitos da administração pública (federal estadual e municipal), bem
como variados setores da sociedade civil. A execução desse programa deve estar
entregue ao Ministério da Ciência e Tecnologia/CNPq.

2 A Comissão se manifesta contra a criação de um novo órgão para propor, gerir
ou coordenar ações pertinentes a política nacional de memória da ciência e da
tecnologia e considera também inconveniente a ampliação e reformulação de
um órgão já existente. Para cumprir esse papel, o mais adequado seria a forma-
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ção, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia/CNPq, de uma Comissão
Nacional da Memória da Ciência: Tal instrumento deve ter representatividade
ínterínstitucional e garantir assento a membros da comunidade científica. A
operacionalidade dessa Comissão pode ser assegurada por uma Secretaria Exe-
cutiva abhgada no Centro de Memória do CNPq.

3 A Comissão sugere a criação, no âmbito do Conselho Nacional de Ciência e
Tecnologia (CCT), recentemente reativado e dirigido pelo presidente da Repú-
blica. de um grupo encarregado de inserir convenientemente a memória da
ciência nas diretrizes da política nacional de ciência e tecnologia.

4 A Política Nacional de Memória da Ciência e da Tecnologia deve priorizar o
estímulo às atívidades de preservação, de pesquisa e de difusão por meio de
editais periódicos, capazes de mob+llzar instituições, pesquisadores e técnicos
relacionados ao tema, e de selecionar projetos conforme critérios de mérito,
relevância, pertinência e viabilidade.

5 Cada instituição envolvida na produção do conhecimento científico e
tecnológico precisa dispor de Infra-estrutura adequada e pessoal especializado
para a preservação de seus acervos e desenvolver seus próprios arquivos ou
centros de memória. As seguintes instituições, dentre outras, devem ser consi-
deradas como fundamentais na implementação da Política Nacional de Memória
da Ciência:

Universidades e institutos de pesquisa

Sociedades científicas e sociedades literárias

Arquivos públicos e particulares

Órgãos de planejamento e desenvolvimento sócio-económico

Institutos históricos e geográficos
Unidades militares

Museus, memoriais e centros de documentação e informação

Instituições de fomento
Instituições, sociedades e clubes profissionais

Instituições variadas de ensino, a exemplo dos Liceus de Artes e Ofícios e
Escolas Técnicas

6 A Comissão propõe o estabelecimento de uma Rede Nacional de História da
Ciência e da Tecnologia, integrando o trabalho de centros de pesquisa, de
ensino, de documentação, de arquivos e de museus dedicados à pesquisa his-
tórica e à preservação de acervos históricos, tendo em vista o referenciamenta
e o intercâmbio de informações;

7 E urgente e indispensável proceder à identificação e qualificação de acervos
públicos e privados relativos à memória da ciência e da tecnologia, bem como
proceder a um levantamento adequado das condições relativas ao ensino e a
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pesquisa da História da Ciência. identificando as carências e potencialidades
desse campo de estudo. As informações obtidas devem estar disponíveis em
rede de comunicação eletrõnica e ser periodicamente atualizadas, posto que se
trata de algo fundamental para o planejamento da política de memória da
ciência. Identificadas e mensuradas as necessidades de intervenções nos acer-
vos históricos, o Programa Nacional deve propor e acompanhar as iniciativas
convenientes.

8 E fundamental o estabelecimento de programas de formação de pessoal qualifi-
cado para preservação do património científico e tecnológico brasileiro. Nesse
sentido, a rede de ensino superior tem importante papel a cumprir. Cabe apolar
os centros de documentação e museus, fortalecendo aqueles existentes e in-
centivando a criação de outros em todos as unidades da federação.

9 As agências públicas de fomento à pesquisa e à formação de pessoal qualificado
podem estabelecer mecanismos de estímulos à pesquisa em História da Ciência
através da oferta de bolsas de estudo, bolsas de pesquisa, prêmíos, apoio ao
intercâmbio internacional e nacional, amparo a publicações e a promoção de
eventos que propiciem visibilidade ao trabalho dos pesquisadores bem como a
troca de experiências. As instituições de ensino superior precisam reconhecer
as especificidades que cercam a pesquisa, o ensino e a difusão da história das
ciências e tecnologias. Essas especificidades muitas vezes representam óbices
à institucionalização da História da Ciência como do saber.

10 Cabe multiplicar as publicações, exposições e filmes relativos a memória da
ciência e da tecnologia no Brasil. A sociedade precisa tomar conhecimento do
alongado esforço nacional de produção do saber. A reedição de obras raras, a
produção e difusão de materiais biográficos sobre os protagonistas brasileiros
das atividades científicas e tecnológicas bem como sobre os percursos de dís
ciplinas e de instituições de pesquisa e ensino devem ser estimuladas.

Brasílía, 30 de setembro de 2003

+
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Anexo l

Portarias

Portaria PO-116/2003

Comissão Especial de Preservação
da Memória da Ciência e Tecnologia

0 Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO - CNPq, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo Estatuto
aprovado pela Decreto n' 4.728. de 09/06/2003,

RESOLVE

Constituir Comissão Especial com o objetivo de apresentar proposta de política
nacional de preservação da memória da ciência e tecnologia.

1. Constituição
A Comissão será constituída pelos seguintes membros

Carlos Alberto da Silvo Lama - MCT (Coordenador da Comissão)

Manuel Domingos Neto CNPq(Coordenador da Comissão)

Nancy Campos Muniz CNPq (Secretária Executiva da Comissão)
francisco Romeu Lande - FAPESP

Jaime Antunes da Salva - Arquivo Nacional
rosé Mana Filardo Bassalo - UFPa

Márcio Augusto frestas de Medra - Mín. da Cultura
O[iva[ Frei re .]ún]or - UFBa

t

2. A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de assinatura
desta Portaria, para apresentar a proposta ao Presidente do CNPq.

BrasíLía. 04 dejulho de 2003

Erney Plessmann de Camargo



P0-174/2003

Comissão Especial de Preservação
da Memória da Ciência e Tecnologia

(Prorrogação de Prazo)

0 Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E

TECNOLOGICO - CNPq, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo Estatuto
aprovado pelo Decreto n' 4.728, de 09/06/2003,

R E S O L V E

1. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo concedido à Comissão Especial de
Preservação da Memória da Ciência e Tecnologia, constituída pela Portaria n'116/03,
para apresentar proposta de política nacional de preservação da memória da ciência e
tecnologia.

2. Publique-se a presente Portaria no Boletim de Comunicação Administrativa - BCA

Brasília, 4 de setembro de 2003

Erney Plessmann de Camargo

t
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Anexo ll

Iniciativas precedentes

Síntese final

A dificuldade de implementar uma política de pesquisa, preservação, recupera-
ção e disseminação de acervo da ciência e da tecnologia no Brasil reside. em grande
medida, na ausência de uma cultura que, na falta de outro nome, poderia ser chamada
de cultura de preservação. Nesse sentido, para o êxito da política em questão torna-se
necessário contemplar medidas capazes de difundir, não só na comunidade cientifica e

tecnológica, mas também no seio da sociedade brasileira, esse tipo de cultura utilizan-
do todos os recursos disponíveis, sobretudo educação e divulgação.

Da mesma maneira, precisa-se conhecer a realidade patrimonial brasileira do
campo científico e tecnológico, para que se possa atuar em bases seguras. Em outras

palavras, é urgente a realização de um inventário nacional, tanto do aceno arquivístico
quanto do tridimensional. Por outro lado, uma política, qualquer que seja, só pode
alcançar os resultados almejados se tiver pessoas competentes para realiza-la. Infeliz-
mente. na seara da ciência e da tecnologia, para os objetívos pretendidos neste relató-
rio, faltam especjalístas. Nesse aspecto, uma das prioridades deve ser a formação de
historiadores, arquivístas, restauradores, técnicos e outros profissionais para atuarem
no campo da ciência e da tecnologia.

Do ponto de vista institucional, sugere-se a constituição de um conselho de
caráter nacional e permanente, responsável pela formulação e proposição da política

em consideração. Ele seria constituído de 5 a 7 membros de reconhecida capacidade
na área, com 3 anos de mandato, com possibilidade de recondução. Esse conselho

sugerira e acompanhará as diretrízes gerais da política de pesquisa, preservação, recu-
peração e disseminação de acervo da ciência e da tecnologia no Brasil. A sua execução

ficará a cargo de uma instituição executou, subordinada ao MCT. que também terá
atribuições para fazer cumprir. junto com órgãos competentes, a legislação existente
no âmbito da sua atuação. Essa instituição, para bem executar a sua missão, deverá ser
ágil e estar aparelhada da melhor forma possível do ponto de vista ínfra-estrutural. Ela
servirá de cabeça chave de redes temáticas em pesquisa de hlstóha da ciência e da
tecnologia e na preservação do acerbo cientifico e tecnológico. Os órgãos competentes
dessas redes - osjá existentes e, eventualmente, aqueles a serem criados - precisam ser
fortalecjdos e apoiados.
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Para arquivos, centros de documentação, museus e outros órgãos de preservação
desempenharem a contento o seu papel de difusores de informação, requer-se
a padronização dos sistemas de referência. Para essa finalidade, recomenda-se a utiliza-
ção da metodologia da descrição multinivel. que vem sendo adotada mundialmente
em decorrêncía da Norma Internacional de Descrição Arquívistica - ISAD (G). Igual-
mente, seria conveniente verificar a possibilidade de uso do sistema Descrição Multínível
Integrada - DMI, desenvolvido e aplicado no âmbito do Arquivo Nacional. Por outro
lado, com o objetivo de implementar o .ínt'entcíno /Vacíorva/ do Pafnmónfo Cfe/7tÜco e
necno/ógfco, recomenda-se metodologia e modelagem do Censo de Arquivos Brasilei-
ros: Público e Privados, desenvolvidas pelo Arquivo Nacional a partir do sistema de
Descrição Mulünível Integrada - DMI.

Relativamente ao financiamento, essencial para a concretização da política
preconizada, é importante que sejam criadas linhas especificas, mormente, para o cam-
po da preservação da memória. Quanto as da história da ciência e da tecnologia,
espera-se que as linhas atualmente existentes sejam fortalecidas e outras criadas. Ór-

gãos tradicionais de fomento como o CNPq, pertencente ao próprio MCT, deveriam ser
acionadas com esse objetivo. Entidades do MEC, como a CAPES, poderiam ser conven-
cidos a participar desse esforço que visa a preservação da memória científica e
tecnológica. Outras fontes potenciais encontram-se nas FAPs e fundos setoriais. fun-
do de infra-estrutura, Fundo Nacional de Cultura e Mecenato e outros fundos. 0 aporte
efetívo e continuado de recursos é uma garantia para o sucesso de qualquer palítlca.

A iniciativa do MCT em deflagrar um processo objetivando a preservação da
memória nacional em ciência e tecnologia tem um significado histórico sem preceden-
tes. Ao dar esse passo para integrar o con hecimento científico e tecnológico ao esto-
que mais geral do património nacional o Minístérjo abre perspectivas para que a pró-
pria sociedade brasileira aproxime-se da ciência e tecnologia para torna-las parte inte-
grante da sua realidade. Destarte, a aüvidade cienüfíca e tecnológica ganha significado
na história do país. E esse o sentido da implementação de uma política de pesquisa,
preservação, recuperação e disseminação do acervo de ciência e tecnologia no Brasil.

t
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Anexo lll

Relação de pessoas e entidades
que contribuíram com a Comissão

1. Alfredo Tíomno Tolmasquin - MAST
2. Alfredo Wagner - Museu Nacional

3.Anna Carolina Regner- UNISINOS
4. Ana Marca Goldfarb PUC-SP

5. Ana Mana Pessoa dos Santos - Fundação Casa Ruy Barbosa

6. Ana Marca Ribeiro de Andrade - MAST/SBHC

7. Antonio Torres Montenegro - UFPE

8. Amplia Império Hamburger USP

9. Ce]ína Coe]ho de.]esus - IHGB

10. Crisüane Alves de Souza IPT
11. Carlos Alberto da Salva Lama - MCT

12. Carlos ZÍller Camenletzki- MAST

13. Cada Dias - Arquivo Público RJ
14. Diógenes de Almeida Campos - ABC
15. Eduardo Diatahy Bezerra de Menezes - UFC

16. Flávío Edler fundação Oswaldo Cruz/FIOCRUZ

17. fernando Pares Casa de Oswaldo Cruz/FIOCRUZ
18. francisco Romeu Lande - FAPESP

19. Heloísa Mana Bertol Domingues - MAST
20. Henrique Líns de Barros CBPF

21. 11deu de Castro Moreira Instituto de física-UFRJ/SBPC

22. Jaime Antunes da Salva - Arquivo Nacional/CONARQ
23. Jogo Luíz Bocayuva Cunha - Biblioteca Nacional
24. rosé Carlos Barrete de Santana - UEFS

25. rosé Everaldo de Albuquerque Montenegro ESG/MD

26. .rosé Marca fllardo vassalo - UFPa

27. .]osé Murilo de Carvalho - UFRJ

28. Jurema Machado - UNESCO

29. Leila Menezes Duarte Arquivo Público RJ
30. Lúcía Monte Alto Salva - Arquivo Histórico do ltamaraty
31. Luiz feLipe Baêta Neves - UERJ
32. Luiz Antonio Ewbank - ABRACOR

33. Luíz Otávlo Ferreiro- Casa de Oswaldo Cruz/f10CRUZ

34. Luas Hendque Azevedo Braga - Serviço de Documentação da Marinha
35. Manuel Domingos Neto - UFC/CNPq
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36. Marcio Augusto frestas de Meiga - Ministério da Cultura
37. Mana Amplia Dantes - USP

38. Mana Rosângela da Cunha - Serviço de Documentação da Marinha
39. Mana Celina DAraújo - CPDOC/FGV

40. Marca Celina Soares de Melão MAST/MCT

41. Mana rosé Veloso Costa - UFRJ

42. Mana de Lourdes fávero - PROEDES/ UFRJ

43. Mana Inez Turazzi- Museu Imperial/IPHAN

44. Marca Suely de Oliveira Tavares- Centro de Documen. Histórico da Aeronáutica

45. Maneta de Moraes ferreira - CPDO/FGV

46. Margarida de Souza Neves - PUC-Río
47. Mõnica Medrado da Costa - Arquivo Nacional
48. Nancy Campos Muniz - CNPq

49. Nísja Trindade Lama - Casa de Oswaldo Cruz/f10CRUZ
50. Olival Freíre Júnior UFBA

51. Oswaldo Nepomuceno - Centro de Documentação Histórico da Aeronáutica
52. Paulo Dartanham Marques de Amorim - Arquivo Histórico do Exército
53. Paulo Elian - Casa de Oswaldo Cruz/ flOCRUZ
54. Ricardo ferreíra - UFPE

55. Roberto Andrade Marfins - UNICAMP

56. Silvia figuerõa - UNICAMP

57. Simon Schwartzman - SETS

58. Shozo Motoyama -USP
59. Ubiratan D'Ambrósío - USP

t
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Anexo IV

Legislação vigente aplicável
ao amparo da memória científica e tecnológica

N
informação produzida e acumulada pelo Poder Público. Vale destacar o dispositivo
que determina caber à "administração pública, na forma da lei, a gestão da documen-
tação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela
necessitem" (parágrafo 2', do art. 216 -- ver p 5).

A Lei n' 8.159, de 8 de janeiro de 1991 (ver p. 12) conhecida como Lei de
Arquivos - estabelece como dever do Poder Público a gestão documental e a proteção
especial aos documentos de arquivo, como instrumento de apoio à itdministração, à
cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação.

Parti tanto, essa mesma Lei criou o Conselho Nacional de Arquivos CONARQ,

órgão vinculada ao Arquivo N acional que tem por finalidade definir a política nacio-
nal de arquivos públicos e privados. Como principal instituição arquivística do país, a
nova legislação delegou ao Arquivo Nacional a responsabilidade de promover e coor-
denar a gestão Lias documentos do Poder Executivo Federal

A gestão de documentos vale dizer, significa o gerenciamenro de todo o ciclo de
vida dos documentos de arquivo, desde a sua produção, organização, manutenção e
uso até a sua descinação final, assegurando, assim, a eliminação criteriosa dos docu-
mentos destituídos de valor para guarda permanente e a preservação daqueles de
valor informativo, probatório ou histórico.

O CONARQ tem sido responsável pela sanção presidencial e aprovação de um
carPxi importante de decretos c resoluções regulando matérias ztrquivísticas, ({encre
outras, sobre microfilmztgem, classificação e acesso zl documentos sigilosos, seleção,
avaliação e eliminação de documentos.

A realidítde arquivísciczt brasileira aponta, cada vez mais, para a necessidade de

sistematização dos processos de tratamento, controle, guarda e acesso aos documentos- A
despeito das tentativas empreendidas no setor público, em todos os níveis, é fato que as
dificuldades parzt implantação de sistemas de arquivo nos órgãos públicos são inúmeras.

Tais dificuldades compreendem desde a escassez de pessoal qualificado até a
?ausência de instrumentais básicos para tl operztcionalização dos sistemas, pítssando
pela desacençãn dos administradores para cona os arquivos

os excertos constitucionais regisrrados nas páginas 2 e 3 deste docu
mento destaca o papel que os órgãos públicos produtores e acumu
ladores de documentos têm que [er na preservação e no acesso à

+
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Os fitos normativos aprovados e disseminados pelo Conselho vêm preencher gra-
ves lacunas que dificultavam a adequada gestão dos arquivos da administração pública

Seus reflexos positivos já podem ser sentidos em ações concretas pítra o desen
volvimenco de programas de gestão de documentos, tanto em órgãos e entidades dtt
Administração Pública Federal, como em administrações estaduais. A legislação edis
tente impõe obrigações aos gestores públicos e co-responsabilizam todos os órgãos e
entidades do Poder Público com o trato dos acervos arquivísticos governamentais

A Lei n' 9.605, de 12 de fevereiro.de 1998 (ver p. 14), publicada no D/ár/a
OÁzfza/ da U /ão de 1 3 de fevereiro, que dispõe sobre as sanções penais e adrninisErlt-
tivas derivadas de condutas e atividttdes lesivas ao meio ambiente, inclui em sua Sacão

lv, "Dos Crimes concha o Ordenamento Urbano e o Pacrimânio Cultural", o seguinte
dispositivo, dentre outros: "Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 1 - bem espe-
cialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; rl - arquivo,
regiscro, museu, biblioteca, pinacoteca, inscalíLção científica ou similar protegida por
lei, ato administrativo ou decisão judicial: Pena - reclusão, de um ano a três anos,
e multa. Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um
ano de detenção, sem prejuízo da multa'

Este dispositivo legal associado ao art. 25, da Lei íi' 8.159, de t99t, penalizará
aquele que, dolosa ou culposamente, desfigurar ou destruir documentos de valor
permanente ou considerado como de interesse público e social

A nível fedenll, a necessidade de assegurar o cumprimento do princípio cons-
titucional reforçado pela Lei n' 8.159, de 1991, que dispõe sobre as obrigações do
Poder Público para cona a gestão da documentação governamental do Poder Executi-
vo Federal, justifica a situação do Arquivo Nacional como órgão rlormzttivo, ao quttl
compete a supervisão e a orientação das acividades arquivíscicas inerentes a todas z\s
fases do ciclo vital dos documentos

Este fato levou o Plenário do CONARQ a elaborar e encaminhar proposta de
Decreto sancionado sob n' 4.073, 3 de Janeiro de 2002 (ver p. 17>, que estabelece,
dentre outras, HorHtts para il gestão de documentos para a Administração Pública
Federal bem como l)ara transferência e recolhimento de acervos ztrquivísticos públi-
cos federais para o Arquivo Nacional

Este dispositivo legal co-responsabiliza os órgãos e entidades da Administrit
ção Pública Federal no processo de preservação dos documerltos de valor permanen
te, vez que a transferência ou recolhimento de qualquer documento ao Arquivo Na-
cional exigirá prévitt iLvaliação, organização e acondicionamento, o que possibilitam a
agilização nzl recuperação das informações nele contidas.

O Decreto n'' 4.073, de 2002, provocará, igualmente, a necessária orgitnização
dos arquivos correntes, nos órgãos e entidttdes díl Administração Públicti Federltl

considerando a necessidade de avttliação e seleção dtl massa documental produzida

t

20



a'
A/mexo - /V Legislctção vigeltte ctpticávet a.o ciin )a.ro clct lnelltóri.a. ciettlíl\ca e tecltotógicct

vez que todos deverão constituir suas Comissões Permanentes de Avaliação de Docu-
mentos, com a "responsabilidade de orientar e realizar o processo de análise, avalia-
ção e seleção da documentação produzida e acumulada no seu âmbito de atuação
tendo em vista IL identificação dos documentos para guarda permanente e a elimina
ção dos destituídos de valor

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2003

Jaime Antunes da Silvo
Diretor-Geral do Arquivo N acional
Presidente do CONARQ
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} LEGISLAÇÃO ARQUIVISTICA BRASILEIRA
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ

Outubro - 2003

SUMÁRIO

LEGISLAÇÃO FEDERAL

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, DE 1988 (Excertos)

LEIS E DECRETOS-LEIS FEDERAIS

DECRETO-LEI N' 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do património histórico e artístico nacional

DECRETO-LEI N' 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal / Dos crimes contra o património.

DECRETO-LEI N' 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública

LEI N' 4.845, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1965
Proíbe a saída, para o exterior, de obras de arte e ofícios produzidos no país, até
o fim do período monárquico.

LEI N' 5.433, DE 8 DE MAIO DE 1968

Regula a microHlmagem de documentos oficiais e dá outras providências

LEI N' 5.471 DE 9 DE JULHO DE 1968

Dispõe sobre a exportação de Livros antigos e conjuntos bibliográficos brasilei
ros t

LEI N' 6.246 DE 7 DE OUTUBRO DE 1975
Suspende a vigência do art. 1.215 do Código do Processo Civil

LEI N' 6.546, DE 4 DE JULHO DE 1978

Dispõe sobre a regulamentação das profissões de Arquivista e de Técnico de
Arquivo, e dá outras providências.
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LEI N' 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983

Dispõe sobre prova documental nos casos que indica e dá outras providências

LEI N' 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico
turístico e paisagístico(vetado) e dá outras providências.

LEI N' 7.627. DE 10 DE NOVEMBRO DE 1987
Dispõe sobre a eliminação de autos findos nos órgãos da Justiça do Trabalho, e
dá outras providências.

LEI N' 8.159, DE 08 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras
providências.

LEI N' 8.394, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre a preservação, organização e proteção dos acervos documentais
privados dos presidentes da República, e dá outras providências.

LEI N' 9.051, DE 18 DE MAIO DE 1995

Dispõe sobre a expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos
de situações.

LEI NO 9.507. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997

Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual d0/7aóeas
data

LEI N' 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e ativida
des lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

LEI N' 9.800, DE 26 DE MAIO DE 1999

Permite às partes a utilização de sistemas de transmissão de dados para a pratica
de fitos processuais.

MEDIDAS PROVISORIAS

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.045-1, DE 28 DE JUNHO DE 2000

Institui o fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP. suspende temporária
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mente o registro de armas de fogo, e dá outras providências

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.049-20, DE 29 DE JUNHO DE 2000

Altera dispositivos da Le{ n' 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre a
organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providên
das

MEDIDA PROVISORIA N' 2.200, DE 28 DE JUNHO DE 2001
Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e dá outras
providências.

MEDIDA PROVISORIA N' 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Instituí a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, transforma o
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em autarquia. e dá outras
providências.

DECRETOS FEDERAIS

DECRETO NO 82.590, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1978

Regulamenta a Lei n' 6.546, de 4 dejulho de .1978. que dispõe sobre a regula
mentação das profissões de Arquivista e de técnico de Arquivo.

DECRETO N' 1:173. DE 29 DE JUNHO DE 1994
Dispõe sobre a competência. organização e funcionamento do Conselho Nacional

de Arquivos(CONARQ) e do Sistema Nacional de Arquivos(SINAR) e dá outras
píov\dênc\as. (Revogado pelo Decreto n' 4.073 de 03 dejanefro de 2002)

DECRETO N' 1.461, DE 25 DE ABRIL DE 1995

Altera os ans. 3' e 7' do Decreto n' 1.173, de 2g dejunho de 1994. que dispõe
sobre a competência, organização e funcionamento do Conselho Nacional de
Arquivos(CONARQ) e do Sistema Nacional de Arquivos(SINAR). rRerogado pe/o
Decreto n' 4.073 de 03 de janeiro de 2002)

DECRETO N' 1.799, DE 30 DE JANEIRO DE 1996

Regulamenta a Leí n' 5433, de 8 de maio de 1968. que regula a microfilmagem
de documentos oficiais, e dá outras providências.

DECRETO N' 2.134, DE 24 DE JANEIRO DE 1997
Regulamenta o art. 23 da Lei n' 8.159. de 8 de janeiro de 1991, que
dispõe sobre a categoria dos documentos públicos sigilosos e o acesso a



Altera - IV - Legistctção xiige t,te aplicável clo citnl3aro da tule }tória. ciell{ ica e {.ecttoiógic(

eles, e dá outras providências
dezembro de 2002)

(Revogado pelo Decreto n' 4.553 de 27 de

DECRETO N' 2.182, DE 20 DE MARÇO DE 1997

Estabelece normas para a transferência e o recolhimento de acervos arquivísticos
públicos federais para o Arquivo Nacional. (Rel/ogado pelo l)enefo rl' 4.073 de
03 dejaneiro de 2002)

DECRETO N' 2.910, DE 29 DE DEZEMBRO DE 199'8

Estabelece normas para a salvaguarda de documentos, materiais, áreas, comunica
ções e sistemas de informação de natureza sigilosa, e dá outras providências.
(Revogado pelo Decreto n' 4.553 de 27 de dezembro de 2002)

DECRETO N' 2.942, DE 18 DE JANEIRO DE 1999

Regulamenta os ans. 7', ll a 16 da Lei n' 8.159, de 8 dejaneiro de 1991, que
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras
praz\dênc\as. (Revogado pelo Decreto n' 4.073 de 03 dejaneiro de 2002)

DECRETO N' 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Estabelece regras para a redação de atou normativos de competência dos órgãos
do Paper Execut\vo. (Revogado pelo Decreto n' 4.176, de 28 de março de 2002)

DECRETO N' 3.179, DE 21 DE SETEMBRO DE 1999

Dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis às condutas e atividades
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

DECRETO N' 3.294, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999

Institui o Programa Sociedade da Informação e dá outras providências

DECRETO N' 3.505, DE 13 DE JUNHO DE 2000
Institui a Politica de Segurança da Informação nos órgãos e entidades da Admi
nistração Pública Federal.

DECRETO N' 3.585, DE 5 DE SETEMBRO DE 2000

Acresce dispositivo ao Decreto no 2.954, de 29 dejaneíro de 1999, que estabele
ce regras para a vedação de atou normativos de competência dos órgãos do Poder

Execut\vo. (Revogado pelo Decreto n' 4.176, de 28 de março de 2002)

t

DECRETO N' 3.587, DE 5 DE SETEMBRO DE 2000

Estabelece normas para a Infra-Estrutura de Chaves Públicas do Poder Executivo
federal - ICP-Gov, e dá outras providências
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[Revogado pelo Decreto n' 3.996, de 31de outubro de 2001]

DECRETO DE 18 DE OUTUBRO DE 2000

ária, no âmbito do Conse]ho de Governo, o Comitê Executivo do Governo E]etrõ
naco, e dá outras providências.

DECRETO N' 3.714, DE 3 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre a remessa por meio eletrõnico de documentos a que se refere o art
57-A do Decreto Ro 2.954. de 29 dejaneiro de 1999, e dá outras providências.

DECRETO N' 3.779, DE 23 DE MARÇO DE 2001

Acresce dispositivo ao art. I' do Decreto n' 3.714, de 3 dejaneiro de 2001, que
dispõe sobre a remessa por meio eletrõnico de documentos.

DECRETO N' 3.865, DE 13 DE JULHO DE 2001
Estabelece requisito para contratação de serviços de certificação digital pelos
órgãos públicos federais, e dá outras providências.

DECRETO NO 3.872, DE 18 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Comitê Gestor da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CG
ICP-Brasil, sua Secretaria-Executiva. sua Comissão Técnica Executiva e dá outras
providências.

DECRETO N' 3.996. DE 31 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre a prestação de serviços de certificação digital no âmbito da Admí
nistração Pública federal.

DECRETO NO 4.073. DE 3 DE .]ANEIRO DE 2002
Regulamenta a Leí na 8.159, de 8 dejaneíro de 1991, que dispõe sobre a política
nacional de arquivos públicos e privados.

DECRETO N' 4.176, DE 28 DE MARÇO DE 2.002

Estabelece normas e diretrizes para a elaboração, a vedação, a alteração, a conho
lidação e o encaminhamento ao Presidente da República de projetos de atou
normativos de competência dos órgãos do Poder Executivo Federal, e dá outras
providências.

DECRETO N' 4.344, DE 26 DE AGOSTO DE 2002

Regulamenta a Lei na 8.394, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a
preservação, organização e proteção dos acervos documentais privados dos

presidentes da República, e dá outras providências.
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DECRETO N' 4.497, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002.

(Revogado pelo Decreto n' 4.553, de 27 de dezembro 2002)
Altera o art. 17 do Decreto na 2.134, de 24 dejaneiro de 1997, que dispõe sobre

a categoria dos documentos públicos sigilosos e o acesso a eles, e dá outras
providências.

DECRETO N' 4.553. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais
sigilosos de Interesse da segurança da sociedade e do Estado, no âmbito da
Administração Pública Federal. e dá outras providências.

RESOLUÇÕES (CONSELHO OE CLASSE)

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Resolução CFM n' 1331/89 [Prontuárlos médicos
(Revogada pela Resolução CFM 1639/2002)

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Resolução CFM n' 1.639/2002
Aprova as "Normas Técnicas para o Uso de Sistemas Informatizados para a Guarda
e Manuseio do Prontuário Médico", dispõe sobre tempo de guarda dos prontuári-
os, estabelece critérios para certificação dos sistemas de informação e dá outras
providências.

PORTARIA FEDERAL

PORTARIA N' 58, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, DE 20 DE JUNHO DE 1996

(Revogada pela Portada n' 1 7, do Ministério da Justiça, de 30 março de 2001)

IRegulamenta o registro e a fiscalização do exercício da atividade de
mlcrofílmagem de documentos, em cê)nformidade com o parágrafo único do art
15 do Decreto n' 1.799. de 30/01/1996].

PORTARIA N' 17, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA DE 30 DE MARÇO DE 2001

[Regulamenta o reglstro e a fiscalização do exercício da atívídade de
microfilmagem de documentos, em conformidade com o parágrafo único do art
15 do Decreto Ra 1.799, de 30/01/1996].
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PORTARIA N' 5, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002 CASA CIVIL

Aprova o Regimento Interno do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ

RESOLUÇOES DO CONARQ

RESOLUÇÃO N' 1, DE 18 DE OUTUBRO DE 1995

Dispõe sobre a necessidade da adição de planos e/ou códigos de classificação de
documentos nos arquivos correntes, que considerem a natureza dos assuntos
resultantes de suas ativldades e funções.

RESOLUÇÃO N' 2, DE 18 DE OUTUBRO DE 1995

Dispõe sobre as medidas a serem observadas na transferência ou no recolhimento

de acervos documentais para Instituições arquívísticas públicas.

RESOLUÇÃO N' 3, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

D\apõe sobre Q Programa de Assistência Técnica do Conselho Nacfanal de Arqui
b'os (CONARQ).

RESOLUÇÃO N' 4, DE 28 DE MARÇO DE 1996

[Revogada pela Resolução n' 14, de 24 de outubro de 2001]
D\apõe sobre a Código de Classijcação de Documentos de Arquivo para a Admi-
msZfração Púó/ica: ,4flvídades-Meio, a ser adotado como modelo para os arquivos
correntes dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos
(SINAR), e aprova os prazos de guarda e a destínação de documentos estabeleci-
dos na Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo
Relativos às Ativídades-Meio da Administração Pública.

RESOLUÇÃO N' 5, DE 30 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a publicação de editais para eliminação de documentos nos Diários
Oficiais da União, Distrito federal, Estados e Municípios.

RESOLUÇÃO N' 6, DE 15 DE MAIO DE 1997

Dispõe sobre díretrizes quanto à terceirízação de serviços arquívísticos públicos

RESOLUÇÃO N' 7, DE 20 DE MAIO DE 1997
Dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos
órgãos e entidades integrantes do Poder Público.

RESOLUÇÃO N' 8, DE 20 DE MAIO DE 1997

IRevogada pela resolução n' 14, de 24 de outubro de 2001]
P.tua\\za Q Código de Classe.Hcação de Documentos de Arquivo para a Administra
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ção Púbtlca: Atividades-Meio e a Tabela Básica de Temporalidade e Destfnação de
Documentos de Arquivo Relativos às .Atividades-Meio da Administração Pública.
aprovados pela Resolução n'4 do CONARQ.

RESOLUÇÃO N' 9, DE l DE JULHO DE 1997

[Substituída pela Portaria n' 05, da Casa Civi] da Presidência da República, de 7
de fevereiro de 2002]

Dispõe sobre o regimento interno do Conselho Nacional de Arquivos(CONARQ).

RESOLUÇÃO N' 10, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999

Dispõe sobre a adoção de símbolos ISO nas sínaléticas a serem utilizadas no
processo de mícrofílmagem de documentos arquívístícos.

RESOLUÇÃO N' 11, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999

Dispõe sobre os arquivos públicos que integram o acervo das agências regulado
ras, das empresas em processo de desestatização, das empresas desestatizadas,
das concessionárias, permissionárias e autorlzatárías de serviços públicos, e das
pessoasjurídícas de direito privado.
[Revogada pela Resolução n' 18, de 30 de julho de 2003]

RESOLUÇÃO N' 12, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999

Dispõe sobre os procedimentos relativos à declaração de interesse público e
social de arquivos privados de pessoas físicas oujurídícas que contenham docu
mentor relevantes para a história. a cultura e o desenvolvimento nacional.
[Revogada pela Resolução n' 17, de 25 deju]ho de 2003]

RESOLUÇÃO N' 13, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a implantação de uma política municipal de arquivos, sobre a
construção de arquivos e de websltes de instituições arquívísticas.

RESOLUÇÃO N' 14, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

Aprova a versão revisada e ampliada da Resolução n' 4, de 28 de março de 1996,
que dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a
Administração Pública: Atividades-Meio, a ser aditado como modelo para os
arquivos correntes dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de
Arquivos(SINAR), e os prazos de guarda e a destinação de documentos estabele-

cidos na Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo
Relativos as Atividades-Meio da Administração Pública.

RESOLUÇÃO N' 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2002

[Revoga a Reso]uçãa n' 09, de ] de julho de 1997, do CONARQ, substituída pela
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Portaria n' 05, da Casa Civil da Presidência da República, de 7 de .fevereiro de
2002, que dispõe sobre o regimento interno do Conselho Nacional de Arquivos
(CONARQ)].

RESOLUÇÃO N' 16, DE 24 DE JUNHO DE 2003

Dispõe sobre as díretrlzes a serem adotadas para criação do Boletim Interno do
Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ

RESOLUÇÃO N' 17, DE 25 DE JULHO DE 2003
Dispõe sobre os procedimentos relativos à declaração de Interesse público e
social de arquivos privados de pessoas físicas oujurídlcas que contenham docu
mentor relevantes para a história. a cultura e o desenvolvimento nacional.

RESOLUÇÃO N' 18. DE 28 DE JULHO DE 2003
Dispõe sobre os arquivos públicos que integram o acervo das agências regulado
ras, das empresas em processo de desestatlzação, das empresas desestatizadas,
das concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços públicos, e das
pessoas juódicas de direito privado.

INSTRUÇOES NORMATIVAS FEDERAIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA N' l DO ARQUIVO NACIONAL, DE 18 DE ABRIL DE 1997

Estabelece os procedimentos para entrada de acervos arquivísticos no Arquivo
Nacional.

SISTEMAS OE ARQUIVOS (Atos Constitutivos)

Sistema de Arquivos da Câmara dos Deputados
de 18 de maio de .1999(Congresso Nacional).

SIARQ CD. Ato da Mesa n' 15

LEGISLAÇÃO ESTADUAL E MUNICIPAL

SISTEMAS DE ARQUIVO (Atos Constitutivos)

SERGIPE - ARQUIVO PUBLICO ESTADUAL

Criação do Sistema: Decreto no 4.507. de'19 de novembro de 1979
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ESPÍRITO SANTO - ARQUIVO PÚBLICO ESTADUAL

Criação do Sistema: Decreto n' 2.270, de 24 de novembro de 1981

BAHIA- ARQUIVO PUBLICO DO ESTADO

Criação do Sistema: Lei Delegada n' 52. de 31 de maio de 1983

SAO PAULO - DIVISÃO DE ARQUIVO DO EScuDO

Criação do Sistema: Decreto n' 22.789, de 19 de outubro de 1984

PERNAMBUCO - ARQUIVO PÚBLICO ESmDUAL

Criação do Sistema: Decreto no 11.147, de 27 dejaneíro 1986

PARA - ARQUIVO PUBLICO

Criação do Sistema de Informações Administrativas - SINAD: Decreto n' l0.685,
de 03 dejulho de 1978
Criação do Sistema: Decreto n' 5.961, de 17 de fevereiro de 1989

RIO GRANDE DO SUL - ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO

Criação do Sistema: Decreto n' 33.200, de 05 dejunho de 1989.

SANTA CATARINA - ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO

Criação do Sistema: Decreto n' 3.427. de 09 de março de 1993.

SÃO ROSÉ DOS CAMPOS SÃO PAULO - ARQUIVO PÚBLICO

Criação do Sistema: Lei n' 4.438. de 29 de setembro de 1993

INDAIATUBA - SAO PAULO - SISTEMA MUNICIPAL DE ARQUIVOS

Criação do Sistema: Leí Municipal n' 3.076. de 16 de dezembro de 1993

RIO GRANDE DO NORTE - ARQUIVO PÚBLICO

Criação do Sistema: Decreto Ro 7.394. de 18 de maio de 1978
Reestruturação do Sistema Estadual de Arquivo, Decreto n' 12.924, de 20 de
março de 1996.

LEIS

GOVERNO DO EScuDO DO RIO DE JANEIRO

LEI N' 2.331, DE 05 DE OUTUBRO DE 1994

Dispõe sobre o acesso aos documentos públicos sob custódia do Arquivo Público
do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências

A Legist«ç. !P/ 7 /ógrg
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N' 12.040, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995
Dispõe sobre a distribuição da parcela de receita do produto da arrecadação do
ICMS pertencente aos municípios, de que trata o ínciso ll do parágrafo único do
artigo 158 da Constituição federal, e dá outras providências.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI N' 2.545, DE 28 DE ABRIL DE 2000
Dispõe sobre a proteção dos dol:umentos de arquivos públicos

DECRETOS

MINASGERAIS

Conselho Estadual de Arquivos - CEA
Decreto n' 39.504, de 24 de março de 1997

Cria o Conselho Estadual de Arquivos-CEA, e dá outras providências

RIO DE JAN EIRO

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Direitos Humanos e Sistema Penitenciário

Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro
Decreto N' 29.387 de 15 de outubro de 2001

Cria o Conselho Estadual de Arquivos(CONEARQ) e estabelece a sua competência
organização e funcionamento.
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LEGISLAÇÃO FEDERAL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Título ll
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENmlS

Capítulo l
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5'. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, a inviolabilidade do
direito à vida. à [iberdade. à igua]dade, à segurança e à propriedade, nos termos seguin-
tes

X - são invioláveis a íntjmldade, a vida privada. a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a índenízação pelo dano material ou moral decorrente de sua
violação;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XXXlll - todos tem direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular. ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da
lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou

contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

IX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

IXXll - conceder-se-á haóeas-data:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas a pessoa do
impetrante. constantes de regístros ou bancos de dados de entidades
governamentais ou de caráter público;

b) para a retlficação de dados, quando não se prefira faze-lo por processo
sígjloso, judicial ou administrativo;
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IXXlll qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a
anular ato lesivo ao património público ou de entidade de que o Estado participe, à
moralidade adminístraüva. ao meio ambiente e ao património histórico e cultural

ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ónus da
sucumbêncía;

IXXVll - são gratuitas as ações de haóeas-corpus e haóeas-data e, na forma da
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania;

Título lll
DA ORGANIZAÇÃO DO EScuDO

Capítulo l
DA ORGANIZAÇÃO POLITICO - ADMINISTRATIVA

Art. 19. E vedado à União, aos Estados, ao Distrito federal e aos Municípios

11 - recusar fé aos documentos públicos

Capítulo ll
DA UNIÃO

Art. 23 - E competência comum da União, dos Estados, do Distrito federal e dos
Municípios :

1 - Zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o património público;

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico

e cultural os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
IV - impedir a evasão, a destruição é a descaracterização de obras de arde e de

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso a cultura, a educação e a ciência;

Art. 24. Compete à União
concorrentemente sobre:

aos Estados e ao Distrito Federal legislar

Vll - proteção ao património histórico, cultural arHstico, turístico e paisagístico.
Vlll - responsabilidade por dano ao meio ambiente. ao consumidor. a bens e

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Capítulo IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 30. Compete aos Municípios
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IX - promover a proteção do patrimõnía histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Título Vlll
DA ORDEM SOCIAL

Capítulo lll
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção ll
Da Cultura

Art. 215. 0 Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional e apoiará e íncentívará a valorização e a difusão
das manifestações culturais;

Art. 216. Constituem património cultural brasileiro os bens de natureza materi-
al e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência a
identidade, a ação, a memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasilei-
ra, nos quais se incluem:

111 as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às
ma nífestações artístico-culturais;

$ 1' 0 Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegera
o património cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tomba-
mento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e presewação.

$ 2' - Cabem a administração pública, na forma da lei. a gestão da documenta-
ção governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela neces-

$ 3' A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e
valores culturais.

ê 4' Os danos e ameaças ao património cultural serão punidos, na forma da leí.
$ 5' ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de remjnis-

cêncías históricas dos antigos quílombos.

citem

LEIS E DECRETOS-LEI

DECRETO-LEI N' 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do património histórico e
artístico nacional
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0 Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil usando da atribuição
que confere o art. 180, da Constituição, decreta:

CAPITULO l
Do Património Histórico e Art:estico Nacional

Art. I' Constitui o património histórico e artístico nacional o conjunto dos
bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interesse público,
que por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil que por seu excepci-
onal valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico.

$ 1' Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados parte
integrante do património histórico e artístico nacional. depois de inscritos separada
ou agrupadamente num dos quatro Livros do Tombo, de que trata o art. 4' desta lei.

9 2' Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e são também
sujeitos a tombamentos os monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que
importe conservar e proteger pela feição notável com que tenham sido dotados pela
natureza ou agenciados pela indústria humana.

Art. 2' A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessoas naturais, bem
como às pessoasjurldicas de direito privado e de direito público interno.

Art. 3' Excluem-se do património histórico e artístico nacional as obras de
origem estrangeira:

1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares acredita-
das no país;

2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas estrangeiras,

que façam carreira no país;

3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdução do
Código Civil, e que continuam sujeitas à lei pessoal do proprietário;

Decreto-Leí n' 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Leí de Introdução ao
Código Civil Brasileiro):
'Art. 10 A sucessão por morte ou por ausência obedece à leí do país
em que era domiciliado o defunto ou o desaparecido, qualquer que
seja a natureza e a situação dos bens

$ 1' A vocação para suceder em bens de estrangeiro situados no Brasíl
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge e dos filhos
do casal sempre que não lhes seja mais favorável a leí do domicílio.

$ 2' A leí do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade
para suceder.

4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou artísticos
5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas ou

comerciais;
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6) que sejam importadas por empresas estrangeiras expressamente para
adorno dos respectivos estabeledmentos.

Parágrafo Unico. As obras mendonadas nas alíneas 4 e 5 terão guia de licença

para livre trânsito, fornedda pelo Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional.

CAPITULO ll
Do Tombamento

Art. 4' 0 Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional possuirá quatro
Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as obras a que se refere o art. I' desta lei, a
sabera

1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as coisas per
tencentes às categorias de arte arqueológica. etnográfica. ameríndia e popular, e bem
assim as mencionadas no ê 2' do citado art. I'

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interesse histórico e as obras de
arte histórica;

3) no Livro do Tombo das Belas-Armes, as coisas de arte erudita nacional ou
estranqelra;

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se Incluírem na catego-
ria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras.

ê I' Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes.
g 2' Os bens, que se incluem nas categorias enumeradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4

do presente artigo, serão definidos e especificados no regulamento que for expedido
para execução da presentelei.

Art. 5' 0 tombamento dos bens pertencentes à União, aos Estados e aos Muni-

cípios se fará de oficio, por ordem do Diretor do Serviço do Património Histórico e
Artístico Nacional mas devera ser notificado à entidade a quem pertencer. ou sob cuja

guarda estiver a coisa tombada, a Hm de produzir os necessários efeitos.
Art. 6' 0 tombamento de coisa pertencente à pessoa natural ou à pessoa do

direito privado se fará voluntária ou compulsoriamente.
Art. 7' Proceder-se-á ao Tombamento voluntário sempre que o proprietãno o

pedir e a coisa se revestir dos requisitos. necessários para constituir parte integrante do

património histónco e art:ístíco nacional. ajuízo do Conselho Consultivo do Serviço do
Património Hjstõrico e Artístico Nacional. ou sempre que o mesmo proprietário anuir.

por escrito, à notificação, que se Ihe fizer. para a inscrição da coisa em qualquer dos
Livros do Tombo.

Art. 8' Proceder-se-á ao Tombamento compulsório quando o proprietário se

recusar a anuir à inscrição da coisa.
Art. 9' 0 Tombamento compulsõrio se fará de acordo com o seguinte processo:
1) 0 Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional. por seu órgão com-

petente, notificará o proprietário para anuir ao Tombamento, dentro do prazo de quin-
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ze dias, a contar do recebimento da noüflcação, ou para, se o quiser impugnar, oferecer
dentro do mesmo prazo as razões de sua impugnação;

2) no caso de não haver impugnação dentro do prazo assinado, que é fatal, o
diretor do Serviço do Patrímânio Histórico e Artístico Nacional mandará por simples
despacho que se proceda à inscrição da coisa no competente Livro do Tombo;

3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo assinado, far-se-á vista da
mesma, dentro de outros quinze dias fatais, ao órgão de que houver emanado a íníci-
aüva do Tombamento, a fim de sustenta-la. Em seguida, independentemente de cus-
tas, será o processo remetido ao Conselho Consultivo do Serviço do Património Histó-
rico e Artístico Nacional que proferirá decisão a respeito, dentro do prazo de sessenta
dias, a contar do seu recebimento. Dessa decisão não caberá recurso.

Art. 10. 0 Tombamento dos bens, a que se refere o art. 6' desta leí, será conside-

rado provisório ou deflniüvo, conforme estqa o respectivo processo iniciado pela notifi-
cação ou concluído pela inscrição dos referidos bens no competente Livro do Tombo.

Parágrafo Uníco. Para todos os efeitos, salvo a disposição do art. 13 desta lei, o
Tombamento provisório se equiparará ao dêfinitívo.

CAPITULOlll
Dos Efeitos do Tombamento

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Estados ou aos Muni-
cípios, inalienáveis por natureza, só poderão ser transferidas de uma à outra das referi-
das entidades.

Parágrafo [Jnico. feita a transferência, dela deve o adquirente dar imediato
conhecimento ao Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional.

Art. 12. A alienabilídade das obras históricas ou arüsücas tombadas, de propri-
edade de pessoas naturais ou jurídicas de direito privado sofrerá as restrições constan-
tes da presente lei.

Art. 13. 0 Tombamento definitivo dos bens de propriedade particular será, por
iniciativa do órgão competente do Serviço do Património Histórico e Artístico Nacio-

nal transcrito para os devidos efeitos em livro a çargo dos oficiais do registro de
imóveis e averbado ao lado da transcrição do domínio.

$ 1' No caso de transferência de propriedade dos bens de que trata este artigo,
deverá o adquirente, dentro do prazo de trinta dias, sob pena de multa de dez por
cento sobre o respectivo valor, fazê-la constar do registro, ainda que se trate de trans-
missão judicial ou causa mortas.

$ 2' Na hipótese de deslocação de tais. bens, deverá o proprietário, dentro do

mesmo prazo.e sob pena da mesma multa. ínscrevê-los no registro do lugar para que
tiverem sido deslocados.

$ 3' A transferência deve ser comunicada pelo adquirente. a deslocação pelo
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proprietário, ao Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional, dentro do mes-
mo prazo e sob a mesma pena.

Art. 14. A coisa tombada não poderá sair do país, senão por curto prazo, sem
transferência de domínio e para flm de intercâmbio cultural a juízo do Conselho Con-
sultivo do Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional.

Art. 15. Tentada. a não ser no caso previsto no artigo anterior. a exportação,

para fará do país, da coisa tombada, será esta seqilestrada pela União ou pelo Estado
em que se encontrar.

$ 1' Apurada a responsabilidade do proprietário, ser-lhe-á imposta a multa de
cinqtlenta por cento do valor da coisa. que permanecerá seqüestrada em garantia do
pagamento, e atê que este se faça.

$ 2' No caso de reincidência, a multa será elevada ao dobro.
$ 3' A pessoa que tentar a exportação de coisa tombada, além de incidir na

multa a que se referem os parágrafos anteriores, incorrera nas penas cominadas no
Código Penal para o crime de contrabando.

Art. 334 do Código Penal
Pena - reclusão, de um a quatro anos

9 3' A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é
praticado em transporte aéreo.

Art. 16. No caso de extravio ou furto de qualquer objeto tombado, o respectivo
proprietário deverá dar conhecimento do fato ao Serviço do Patrimõnjo Histórico e
Artístico Nacional dentro do prazo de cinco dias, sob pena de multa de dez por cento
sobre o valorda coisa.

Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum ser destruídas, de-
molidas ou mutiladas, nem, sem prévia autorização especial do Serviço do Património
Histórico e Artístico Nacional ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de

multa de cinqüenta por cento do dano causado.
Parágrafo Unico. Tratando-se de bens pertencentes à União, aos Estados ou aos

Municípios, a autoridade responsável pela infração do presente artigo incorrera pesso-
almente na multa.

Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço do Património Histórico e Artístico

Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer construção que Ihe
Impeça ou reduza a visibilidade. nem dela colocar anúncios ou cartazes, sob pena de
ser mandada destruir a obra ou retirar o objeto, impondo-se neste caso multa de
cinqüenta por cento do valor do mesmo objeto.

ArE. 19. 0 proprietário de coisa tombada, que não dispuser de recursos para
proceder às obras de conservação e reparação que a mesma requerer, levará ao conheci-
mento do Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional a necessidade das men-

39



d'
Uma proposta de Política Nacto lal de Meritória da Ciência e da Tecnologia

cionadas obras, sob pena de multa correspondendo ao dobro da Importância em que
for avaliado o dano sofrido pela mesma coisa.

9 1o Recebida a comunicação, e consideradas necessárias as obras o diretor do

Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional mandará executa-las, a expensas
da União, devendo as mesmas ser iniciadas dentro do prazo de seis meses, ou províden-
cíará para que seja feita a desapropdação da coisa.

$ 2' A falta de qualquer das providências previstas no parágrafo anterior. poderá
o proprietário requerer que seja cancelado o Tombamento da coisa.

$ 3' Uma vez que verifique haver urgência na realização de obras e conservação
ou reparação em qualquer coisa tombada, poderá o Serviço do Património Histórico e

ArHstíco Nacional tomar a iniciativa de projetá-las e executa-las, a expensas da União,
independentemente da comunicação a que alude este artigo, por parte do proprietária.

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância permanente do Serviço
do Património Histórico e Artístico Nacional. que poderá ínspecioná-las sempre que
for julgado conveniente, não podendo os respectivos proprietários ou responsáveis
criar obstáculos à inspeção, sob pena de multa de cem mil réis, elevada ao dobro em
caso de reíncídência

Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens de que trata o art. I' desta leí
são equiparados aos cometidos contra o património nacional.

CAPITULOIV
Do Direito de Preferência

Art. 22. Em face da alienação onerosa de bens tombados, pertencentes a pesso-
as naturais ou a pessoasjurídícas de direito privado, a União, os Estados e os Municí-
pios terão, nesta ordem, o direito de preferência.

! I' Tal alienação não será permitida, sem que previamente sejam os bens
oferecidos, pelo mesmo preço, à União, bem como ao Estado e ao Município em que se
encontrarem. 0 proprietário deverá notificar os titulares do direito de preferência a
usá-lo, dentro de trinta dias, sob pena de perdê-lo.

1 2' E nula alienação realizada com violação do disposto no parágrafo anterior,
ficando qualquer dos titulares do direito de preferência habilitado a sequestrar a coisa
e a impor a multa de vinte por cento do seu valor ao transmitente e ao adquirente, que
serão por ela solidariamente responsáveis. A nulidade será pronunciada, na forma da

lei, pelo juiz que conceder o sequestro, o qual só será levantado depois de paga a
multa e se qualquer dos titulares do direito de preferência não t:íver adquirido a coisa
no prazo de trinta dias.

$ 3' 0 direito de preferência não inibe o proprietário de gravar livremente a
coisa tombada, de penhor. anticrese ou hipoteca.

$ 4' Nenhuma venda judicial de bens tombados se poderá realizar sem que,
previamente, os titulares do direito de preferência sejam disso notificados judicial-
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mente, não podendo os editais de praça ser expedidos, sob pena de nulidade. antes de
feita a noüflcação.

g 5' Aos titulares do direito de preferência assistirá o direito de remissão, se
dela não lançarem mão, até a assinatura do auto de arrematação ou até a sentença de
adjudicação, as pessoas que, na forma da lei. tiverem a faculdade de remir.

$ 6' 0 direito de remissão por parte da União, bem como do Estado e do
Município em que os bens se encontrarem poderá ser exercido, dentro de cinco dias a
parar da assinatura do auto de arrematação ou da sentença de adjudicação não se
podendo extrair a carta, enquanto não se esgotar este prazo, salvo se o arrematante ou
o adjudicante for qualquer dos titulares do direito de preferência.

CAPITULO V

Disposições Gerais

Art. 23. 0 Poder Executivo providenciará a realização de acordo entre a União e
os Estados, para melhor coordenação e desenvolvimento das atividades relativas à
proteção do património histórico e artístico nacional e para a uniformização da legis-
lação estadual complementar sobre o mesmo assunto.

ArE. 24. A União manterá, para conservação e a exposição de obras históricas e
arüsücas de sua propHedade, além do Museu Histórico Nacional e do Museu Nacional
de Belas-Artes, tantos outros museus nacionais quantos se tornarem necessários, de-
vendo outrossim providenciar no sentido de favorecer a ínsütuição de museus estadu-
ais e municipais, com finalidades similares.

Art. 25. 0 Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional procurará enten-
dimentos com as autoridades eclesiásticas, instituições cienüflcas, históricas ou artís-

ticas e pessoas naturais ejurídicas, com o objetivo de obter a cooperação das mesmas
em benefício do patrímõnjo histórico e artístico nacional.

Art. 26. Os negociantes de antiguidades, de obras de arte de qualquer natureza,
de manuscritos e [ivros antigos ou raros são obrigados a um registro especia] no Serviço
do Patdmõnio Histórico e Artístico Nacional cumprindo-lhes outrossim apresentar
semestralmente ao mesmo relações completas das coisas históricas e artísticas que
possuírem .

Art. 27. Sempre que os agentes de leilões tiverem de vender objetos de natureza
idêntica à dos enundados no artigo anterior, deverão apresentar a respectiva relação ao
órgão competente do Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional, sob pena
de incidirem na multa de cinqilenta por cento sobre o valor dos objetos vendidos.

Art. 28. Nenhum objeto de natureza idêntica à dos referidos no art. 26 desta lei
poderá ser posto à venda pelos comerciantes ou agentes de leilões, sem que tenha sido
previamente autenticado pelo Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional, ou
par perito em que o mesmo se louvar. sob pena de multa de cinqüenta por cento sobre
o valor atribuído ao objeto.

Parágrafo Unico. A autenticação do mencionado objeto será feita mediante o
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pagamento de uma taxa de peritagem de cinco por cento sobre o valor da mesma coisa,
se este for inferior ou equivalente a um conto de réis, e de mais de cinco réis por conto
de réis ou fração que exceder.

Art. 29. 0 titular do direito de preférêncía goza de privilégio especial sobre o
valor produzido em praça por bens tombados, quanto ao pagamento de multas impos-
tas em virtude de infrações da presente lei.

Parágrafo Unico. SÓ terão prioridade sobre o privilégio a que se refere este artigo
os créditos inscritos no regístro competente antes do Tombamento da coisa pelo Servi-
ço do Património Histórico e Artístico Nacional.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema

[Díárío Oficial do Congresso, de 06 de dezembro de 1937
Oficial do Congresso de ll de dezembro de 1937)

republicado no Diário

DECRETO-LEI N' 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940
CODIGO PENAL

PA RTE ESPECIAL

TITULOll
DOS CRIM ES CONTRA O PHRIMONIO

CAPITULO IV
DO DANO

Art. 165 Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade com-
petente em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico:

Pena: detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de míl cruzeiros a vinte mil
cruzeiros.

Art. 166 Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de local
especialmente protegido porLeí:

Pena: detenção, de um mês a um ano, ou multa, de mil cruzeiros a vinte mil
cruzeiros.

TITULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Capítulo l
DOS CRIMES PRMICADOS POR FUNCIONÁRIO PÜBLICO

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
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Art. 314 Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em
razão o cargo; sonega-lo ou inutiliza-lo total ou parcialmente:

Pena: reclusão de um a quatro anos, se o fato não constituir crime mais grave.

[Diário Oficial do Congresso, de 31 de dezembro de 1940, repub]ícado retifícado em
03 de janeiro de 1941)

DECRETO-LEI N' 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropríações por utilidade pública

0 Presidente da República, usando da atribuição que Ihe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

DISPOSIÇO ES PRELIMINARES

Art. 5'Consideram-se casos de utilidade pública

1) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e
outros bens móveis de valor histórico ou artístico;

Rio de Janeiro, em 21 de junho de 1941; 120' da Independência e 53' da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos

Ideário Oficial do Congresso, em 18 de julho de 19411

LEI NO 4.845, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1965.

Proíbe a saída, para o exterior. de obras de arte e
ofícios produzidos no país, até o flm do período
monárquico.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei:

Art.I' - Fica proibida a saída do País de quaisquer obras de artes e ofícios
tradícionajs, produzidas no Brasíl até o fim do período monárquico, abrangendo não
só pinturas, desenhos, esculturas, gravuras e elementos de arqultetura, como também
obra de talha. imaginária. ourivesaria, mobiliário e outras modalidades.

Art.2' - fica igualmente proibida a saída para o estrangeiro de obras da mesma

espécie oriundas de Portugal e incorporadas ao meio nacional durante os regimes
colonial e imperial.
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Art.3' - fica vedada outrossim a saída de obras de pintura, escultura e artes
gráficas que, embora produzidas no estrangeiro no decurso do período mencionado nos
artigos antecedentes, representem personalidades brasileiras ou relacionadas com a
História do Brasil, bem como paisagens e costumes do País.

Art.4' - Para fins de intercâmbio cultural e desde que se destinem a exposições

temporárias, poderá ser permitida, excepcionalmente. a saída do País de algumas obras
especificadas nos artigos lo, 2' e 3', mediante autorização expressa do órgão compe-
tente da administração federal que mencione o prazo máximo concedido para o retor-
no

Art.5' - Tentada a exportação de quaisquer obras e objetos de que trata esta Lei,
serão os mesmos seqüestrados pela União ou pelo Estado em que se encontrarem, em
proveito dos respectivos museus.

Art.6' - Se ocorrer dúvida sobre a identidade das obras e objetos a que se refere
a presente Lei, a respectiva autenücação será feita por peritos designados pelas chefias
dos serviços competentes da União, ou dos Estados se faltarem no local da ocorrência
representantes dos serviços federais.

Art.7' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.8' - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1965; 144' da Independência e 77' da República

H. CASTELLO BRANCO
Octavio Bulhões

[Díárío Oficial da União, de 22 de novembro de 1965]

LEI N' 5.433, DE 8 DE MAIO DE 1968

Regula a microfílmagem de documentos oficiais e
dá outras providências.

0 Presidente da República.

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancione a seguinte Leí:

Art. I' É autorizada, em todo o território nacional a microfllmagem de documen-
tos parHculares e oficiais arquivados, estes de órgãos federais, estaduais e munícipais-

11' Os microfilmes de que trata esta Lei, assim como as certidões, os traslados
e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzirão os mesmos efeitos

em juízos ou fora dele.
!2' Os documentos microfilmados poderão, a critério da autoridade competente,

ser eliminados por incineração, destruição mecânica ou por outro processo adequado que
assegure a sua desintegração.

!3' A incineração dos documentos microfilmados ou sua transferência para outro
local fãr-se-á mediante lavratura de termo, por autoridade competente, em livro próprio.
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$4' Os filmes negativos resultantes de microfílmagem ficarão arquivados na re-
paração detentora do arquivo, vedada sua saída sob qualquer pretexto.

$5' A eliminação ou transferência para outro local dos documentos microfilmados
far-se-á mediante lavratura de termo em [ivro próprio pela autoridade competente.

!6' Os originais dos documentos ainda em trânsito, microfilmados não poderão
ser eliminados antes de ser arquivados.

$7' Quando houver conveniência. ou por medida de segurança, poderão excepci-

onalmente ser microfilmados documentos ainda não arquivados desde que autorizados
por autoridade competente.

Art. 2' Os documentos de valor histórico não deverão ser eliminados, podendo ser
arquivados em local diverso da repartição detentora dos mesmos.

Art. 3' 0 Poder Executivo regulamentará, no prazo de 90 (noventa) dias, a presen-

te Lei, indicando as autoridades competentes, nas esferas federais, estaduais e municipais
para a autenticação de traslados e certidões originais de mícrofilmagem de documentos
ohciais.

$1' 0 decreto de regulamentação determinará, igualmente, quais os cartórios e
órgãos públicos capacitados para efetuarem a microfilmagem de documentos particulares

bem como os requisitos que a microfílmagem realizada, por aqueles cartõrias e órgãos
públicos devem preencher para serem autenticados, a flm de produzirem efeitosjurídicos

em juízos ou fora dele, quer os microfilmes, quer os seus traslados e certidões originárias.
g2' Prescreverá também o decreto as condições que os cartórios competentes

terão de cumprir para autenücação de reproduções realizados por particulares, para pro-
duzir efeitos jurídicos com a terceiros.

Art. 4' E dispensável o reconhecimento da firma da autoridade que autenticar os
documentos oficiais arquivados, para efeito de mícrofllmagem e os traslados e certidões
originais de microfilmes.

Art. 5' Esta leí entra em vigor ria data de sua publicação.
Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 8 de maio de 1968; 147' da Independência e 80' da República

A. COSTA E SILVO

Luas Antânio da Gama e Sirva

IDiádo Oficial da União, de 10 de maio de 1968]

LEI N' 5.471, DE 09 DE JULHO DE 1968

Dispõe sobre a Exportação de Livros Antigos e
Conjuntos Bibliográficas Brasileiros

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,

faço saber que o Congresso nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei
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Art. I' fica proibida, sob qualquer forma, a exportação de bibliotecas e acervos
documentais constituídos de obras brasileiras ou sobre o Brasil, editadas nos séculos
XVI a XIX

Parágrafo único. Inclui-se, igualmente, nesta proibição a exportação de:
a) obras e documentos compreendidos no presente artigo que, por

desmembramento dos conjuntos bibliográficos, ou isoladamente,
hajam sido vendidos;

b) coleções de periódicos quejá tenham mais de dez anos de publicados,
bem como quaisquer originais e cópias antigas de partituras musicais.

Art. 2' Poderá ser permitida. para fins de interesse cultural ajuízo da autorida-
de federal competente. a saída temporária, do País, de obras raras atingidas no art. I'
e seu parágrafo único.

Art. 3' A ínfringêncía destas disposições será punida na forma da leí, devendo
ser efetivadas pela autoridade competente as apreensões dela decorrentes.

Parágrafo único. A destinação dos bens apreendidos será feita em proveito do
património público, após audiência do Conselho federal de Cultura.

Arl. 4' Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada
dentro de 60 (sessenta) dias.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasílla, 9 dejulho de 11968; 147' da Independência e 80' da República

A. COSA E SALVA

Tardo Dutra

Ideário Oficial da União, de 10 de julho de 1968]

LEI N' 6.246, DE 7 DE OUTUBRO DE 1975

Suspende a vigência do art. 1.215 do Código de
Processo Civil

0 Presidente da República,

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Leí:
Art. I' Fica suspensa a vigência do artigo 1.215 do Código de Processo Civil,

até que lei especial discipline a matéria nele contida.
j"Art. 1.215. Os autos poderão ser eliminados por incineração, destruição me-

cânica ou por outro meio adequado, findo o prazo de cinco anos, contado da data do
arquivamento, publicando-se previamente no órgão oficial e em jornal local, onde
houver, aviso aos interessados, com o prazo de trinta dias

ê I' E lícito, porém, às partes e interessados requerer. às suas expensas, o
desentranhamento dos documentos quejuntaram aos autos, ou a microfilmagem total
ou do feito.
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$ 2' Se, a juízo da autoridade competente, houver, nos autos, documentos de
valor histórico, serão eles recolhidos ao arquivo público."]

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília. 7 de outubro de 1975; 154' da Independência 87' da República.

ERNESTO GEISEL

Armando falcão

IDiárío Oficial da União, de 8 de outubro de 1975]

LEI N' 6.546, D'E 4 DE JULHO DE 1978

Dispõe sobre a regulamentação das profissões de
Arquivista e de Técnico de Arquivo, e dá outras
providências

0 Presidente da República.

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1' 0 exercício das profissões de Arquivista e de Técnico de Arquivo, com as

atribuições estabelecidas nesta Lei, só será permitido:
1 - aos diplomados no Brasil por curso superior de Arquívologia, reconhecido na

forma da leí;

11 - aos diplomados no exterior por cursos superiores de Arquivologia. cujos
diplomas sejam revalidados no Brasil na forma da lei;

111 - aos Técnicos de Arquivo portadores de certificados de conclusão de ensino
de 2' grau;

IV - aos que. embora não habilitados nos termos dos itens anteriores, contem,
pelo menos, cinco anos ininterruptos de atividade ou dez intercalados, na data do

início da vigência desta Lei, nos campos profissionais da Arquivología ou da Técnica
de Arquivo;

V - aos portadores de certificado de conclusão de curso de 2' grau que recebam
treínamento específico em técnicas de arquivo em curso ministrado por entidades
credenciadas pelo Conselho federal de Mão-de-Obra, do Ministério do Trabalho, com
carga horária mínima de 1.100 hs. nas disciplinas específicas

Art. 2' São atribuições dos Arquívistas:

1 - planeamento, organização e díreção de serviços de Arquivo;
11 - planeamento, orientação e acompanhamento do processo documental

e informativo;

111 - planeamento, orientação e direção das atividades de identificação das espéd-
es documentais e parHdpação no planejamento de novos documentos e controle de
multicópías;
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IV - planejamento, organização e direção de serviços ou centro de documentação e

informação constituídos de acervos arquivístícos e mistos;
V - planejamento, organização e direção de sewiços de mícrofilmagem aplicada

aos arquwos;

VI - orientação do planejamento da automação aplicada aos arquivos;
Vll - orientação quanto à classificação, arranjo e descrição de documentos;

Vlll - orientação da avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação;

IX - promoção de medidas necessárias à conservação de documentos;

X - elaboração de pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos;

XI - assessoramento aos trabalhos de pesquisa dentiflca ou técnico-administrativa;
Xll - desenvolvimento de estudos sobre documentos culturalmente l m portantes.

Art. 3' São atribuições dos Técnicos de Arquivo:

1 - recebimento, registro e distribuição dos documentos, bem como controle de sua

movimentação;

11 - classificação, arranjo, descrição e execução de demais tarefas necessárias à
guarda e conservação dos documentos, assim como prestação de informações relativas aos

mesmos;

111 - preparação de documentos de arquivos para microfllmagem e conservação e
utilização do microfllme;

IV - preparação de documentos de arquivo para processamento eletrõnico de dados.

Art. 4' 0 exerddo das profissões de Arquivista e de Técnico de Arquivo, depende de

registro na Delegada Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho.
Art. 5' Não será permitido o exercício das profissões de Arquivista e de Técnico

de Arquivo aos concluintes de cursos resumidos, simplificados ou' intensivos, de férias,

porcorrespondência ou avulsos.
Art. 6' 0 exercício da profissão de Técnico de Aiquivu, com as atribuições

previstas no art. 3', com dispensa da exigência constante do art. I', item 111, será
permitido, nos termos previstos no regulamento desta Le{, enquanto o Poder Executivo
não dispuser em contrário.

Art. 7' Esta Lei será regulamentada no prazo de noventa dias, a contar da data
de sua vigência.

Art. 8' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 4 dejulho de 1978; 157' da Independência e 90' da República

ERNESTO GEISEL

Arnaldo Prieto

IDiádo Oficial da União, de 05 de julho de 1978)
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LEI N' 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983

Dispõe sobre prova documental nos casos que
indica e dá outras providências.

0 Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancíono a seguinte leí:
Art. I'. A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza. de-

pendência económica, homonímía ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio
interessado ou por procurador bastante. e sob as penas da lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo não se aplica para fins de prova em
processo penal.

Art. 2'. Se comprovadamente falta a declaração, sujeitar-se-ão os declarantes às
sanções civis, admínistraüvas e criminais previstas na legislação aplicável.

Art. 3'. A declaração mencionará expressamente a responsabilidade do declamnte.
Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5'. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasílla. em 29 de agosto de 1983, 162' da Independência e 95' da República.

JOAO FIGUEIREDO

[Diário Oficial da União, de 30 de agosto de 1983]

LEI NO 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade
por danos causados ao meio-ambiente. ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico
(vetado) e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Leí:

Art. I' Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prquízo da ação popular, as
ações de responsabilidade por danos causados:

111 - a bens e direitos de valor arHstico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
(...)

Art. 4' Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetívando,
inclusive, evitar o dano ao meio-ambiente. ao consumidor, aos bens e direitos de valor

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado).

Art. 5' A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério
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Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por
autarquia, empresa pública. fundação, sociedade de economia mista ou por associação
que

1 - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil;
11 - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio-ambiente,

ao consumidor, ao património arüstico, estético, histórico, turístico e paisagístico
(VEnDO].

Brasília. em 24 dejulho de 1985; .L64' da Independência e 97' da República.

COSE SARNEY

fernando Lyra

[Diárío Oficial da União, de 25 de setembro de 1985]

[a[teraÇÕes a ]ei Ro 7.347/1985]

Leí n' 8.078. de ll de setembro de 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências

Art. 110. Acrescente-se o seguinte incíso IV ao art. I' da Le{ n' 7.347, de 24 de
julho de 1985:

IV - a qualquer outro interesse di.fuso ou coLetivo':
Art. 111. 0 ínciso ll do arE. 5' da Leí n' 7.347, de 24 dejulho de 1985, passa

a terá seguinte redação:

'll - inclua, entre suas jnalidades insütucíanais, a prateção ao meio ambien-
te, ao consumidor, ao património artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico,
ou a qualquer outro interesse dlj:uso ou coteüvo

ArE. 117. Acrescente-se à Leí n' 7.347, de 24 de julho de 1985, o seguinte
dispositivo, renumerando-se os seguintes:

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses dij:usos, coleüvos e indi-
viduais, no que jor cabível, os dispositivos do Título 111 da te{ que fnsütuiu o Código
de Defesa do Consumidor

[Diádo Oficia[ da União, de 12 de setembro de'1990]

Lei n' l0.257, de 10 de julho de 2001
Regulamenta os ans. 182 e 183 da Constituição federal, estabelece diretrizes
gerais da política urbana e dá outras providências

t

Art. 53. 0 art. I' da Lei n' 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar
acrescido de novo inclso 111, renumerando o atual inciso 111 e os subsequentes:

'Ar+ IO

111- mordem urbanística; .................................. ..." (NR)
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Arl. 54. 0 art. 4' da Leí n'- 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 4' Poderá ser cÚuizada ação cautelar para os J:ins desta Lei, objetívando,
inclusive, estar o dano ao meio ambiente. ao consumidor. à ordem urbanística ou aos
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETA
)O)." (NR)

Ideário Oficial da União, de lldejulho de 2001, e retificado no Diário Ofícia[ da União de 17 de
julho de 2001]

Medida Provisória n' 2180, de 27 de agosto de 2001

Art. 6' Os ans. I' e 2' da Leí n' 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

'Art. lo

1/ - por inflação da ordem económica e da economia popular.
VI - à ordem urbanística.

[Diário Oficial da União, de 27 de agosto de 2001]

LEI N' 7.627. DE i10 DE NOVEMBRO DE 1987

Dispõe sobre a eliminação de autos findos nos
órgãos da .Justiça do Trabalho, e dá outras
providências

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sancíono a seguinte leí:

Art. I' Fica facilitado aos Tribunais do Trabalho determinar a eliminação, por
incineração, destruição mecânica ou por outro meio adequado, de autos findos há mais
de 5(cinco) anos, contado o prazo da data do arquivamento do processo.

Art. 2' A eliminação de autos findos, nos termos do disposto no artigo anterior será
decidida pelo Tribunal Pleno, mediante proposta circunstandada do seu Presidente.

Parágrafo único. Os feitos arquivados nas Juntas de Conciliação e Julgamento
poderão ser eliminados, atendidas as mesmas condições, mediante proposta do respec-
tivo Titular. aprovada pelo Pleno do Tribunal a que estiver o órgão subordinado.

Art. 3' Deliberada a eliminação, o Presidente do Tribunal para conhecimento
dos interessados, fará publicar a decisão em órgão oficial de imprensa, por 2 [Duas)
vezes, com prazo de 60 (sessenta) dias.

$ 1' E lícito às partes interessadas requerer; às suas expensas, o desentranhamento

5]
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dos documentos que juntaram aos autos, certidões ou cópias de peças do processo ou
a mícrofilmagem total ou parcial do mesmo.

$ 2' Se. ajuízo da autoridade competente. houver. nos autos, documentos de
valor histórico, serão eles recolhidos em arquivo próprio, no Tribunal respectivo.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílla, 10 de novembro de 1987; 166' da Independência e 99' da República.

JOSESARNEY

rosé Fernando Carne Lama Eichenberg

[Díário Oficial da União, de ll de novembro de 1987

LEI N' 8.1159. DE 08 DE JANEIRO DE 1991i

Dispõe sobre a política nacional de arquivos
públicos e privados e dá outras provjdêncías

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

CAPITULO l

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. I' - É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a
documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura. ao
desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação.

Art. 2' - Consideram-se arquivos, para os fins desta Le{, os conjuntos de docu-
mentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições de caráter público e
entidades privadas, em decorrência do exercício de ativídades específicas, bem como por
pessoa física, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.

Art. 3' - Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e
operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamen-
to em fase corrente e intermediária. visando a sua eliminação ou recolhimento para
guarda permanente.

Arl. 4' - Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse parHcular ou de interesse coleüvo ou geral contidas em documentos de arqui-
vos que serão prestadas no prazo da lel, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas

cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, bem como à
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.

Art. 5' - A administração pública franqueará a consulta aos documentos públi-
cos na forma da Lei.
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Art. 6' - fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou moral
decorrente da violação do sigilo, sem prquízo das ações penal civil e admínístraüva.

CAPITULOll
DOS ARQUIVOS PUBLICOS

Art. 7' - Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e
recebidos, no exercício de suas atlvidades, por órgãos públicos de âmbito federal,
estadual do Distrito federal e municipal em decorrência de suas funções administrati-

vas, legislativas e judiciárias.
$ 1o - São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebi-

dos por instituições de caráter público,por entidades privadas encarregadas da gestão
de serviços públicos no exercício de suas atividades.

$ 2' - A cessação de ativldade de instituições públicas e de caráter público
implica o recolhimento de sua documentação à instituição arquivística pública ou a
sua transferência à instituição sucessora.

Art. 8' - Os documentos públicos são identificados como correntes, {ntermedi-
áríos e permanentes.

$ 1' - Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo

sem movimentação, constituam objeto de consultas frequentes.
$ 2' - Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso

corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam a sua
eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

1 3' Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor históri-
co, probatório e informativo que devem ser definíüvamente preservados.

Art. 9' - A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de
caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivístíca públi-
ca. na sua específica esfera de competência.

Art. lO - Os documentos de valor permanente são inalienáveis e ímprescrítíveís.

CAPITULO lll

DOS ARQUIVOS PRIVADOS

Art. ll - Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzi-
dos ou recebidos por pessoas físicas oujurídicas, em decorrêncía de suas aüvidades.

Art. 12 - Os arquivos privados podem ser identificados pelo Poder Público como

t
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de interesse público e social desde que sejam considerados como conjuntos de fontes
relevantes para a história e desenvolvimento científico nacional.

Art. 13 - Os arquivos privados ídenü.focados como de interesse público e social
não poderão ser alienados com dispersão ou perda da unidade documental, nem trans-
feridos para o exterior.

Parágrafo único - Na alienação desses arquivos o Poder Público exercerá prefe-
rencla na aquisição.

Art. 14 - 0 acesso aas documentos de arquivos privados identificadas como de

Interesse público e social poderá ser franqueado mediante autorização de seu proprie
tário ou possuidor.

Art. 15 - Os arquivos privados identificados como de interesse público e social
poderão ser depositados a título revogável ou doados a instituições arquivísticas públicas.

Art. 16 - Os registros dvis de arquivos de entidades religiosas produzidos anterior-
mente à vigênda do Código Civil ficam idenüfícados como de interesse público e social.

CAPITULO IV

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

DE INSTITUIÇOES ARQUIViSUCAS PÜ BLICAS

Art. 17 - A administração da documentação pública ou de caráter público com-
pete às instituições arquivísticas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais.

g I' - São Arquivos Federais o Arquivo Nacional do Poder Executivo, e os
arquivos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário. São considerados, também. do

Poder Executivo os arquivos do Ministério da Marinha. do Ministério das Relações Exte-
riores, do Ministério do Exército e do Ministério da Aeronáutica.

$ 2' - São Arquivos Estaduais o arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder
Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário.

$ 3' - São Arquivos do Distrito federal o arquivo do Poder Executivo, o arquivo
do Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário.

$ 4' - São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do
Poder Legislativo.

$ 5' - Os arquivos públicos dos Territórios são organizados de acordo com sua
estrutura político-jurídica.

Art. 18 - Compete ao Arquivo Nacional a gestão e o recolhimento dos documen-
tos produzidos e recebidos pelo Poder Executivo Federal bem como preservar e facultar
o acesso aos documentos sob sua guarda. e acompanhar e implementar a política
nacíonalde arquivos.

Parágrafo único - Para o pleno exercício de suas funções, o Arquivo Nacional
poderá criar unidades regionais.

Art. 19 - Competem aos arquivos do Poder Legislativo Federal a gestão e o
recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal

k
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no exercício de suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos
sob sua guarda.

Art. 20 - Competem aos arquivos do Poder Judiciário Federal a gestão e o
recolhimento dos documentos produzidos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no
exercício de suas funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e secretarias,
bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda.

Art. 21 - Legislação Estadual, do Distrito federal e municipal definirá os crité-
rios de organização e vinculação dos arquivos estaduais e municipais bem como a
gestão e o acesso aos documentos, observado o disposto na Constituição federal e
nesta Leí

CAPITULO V

DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMENTOS PUBLICOS

Art. 22 - E assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos.
Art. 23 - Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser obedecidas pelos

órgãos públicos na classificação dos documentos por eles produzidos.
$ 1' - Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da sodedade e

do Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade. da

vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originalmente sigilosos.
$ 2' - 0 acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do

Estado será restrito por um prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua

produção, podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, porigual período.
Ê 3' - 0 acesso aos documentos sigilosos referentes à honra e a imagem das pessoas

será restrito por um prazo máximo de 100 (cem) anos, a contar da data de sua produção.
Art. 24 - Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a exibi-

ção reservada de qualquer documento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de
direito próprio ou esclarecimento de situação pessoal da parte.

Parágrafo único - Nenhuma norma de organização administrativa será interpre-
tada de modo a, por qualquer forma. restringir o disposto neste artigo.

DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 25 - ficará sujeito à responsabilidade penal civil e administrativa, na
forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor
permanente ou considerado como de interesse público e social.

Ait. 26 - fica criado o Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ , órgão vincu-
lado ao Arquivo Nacional. que definirá a política nacional de arquivos, como órgão
central de um Sistema Nacional de Arquive)s - SINAR.

ê 1' - 0 Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Díretor-Geral do
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Arquivo Nacional e integrado por representantes de instituições arquivístícas e acadê
macas, públicas e privadas.

$ 2' - A estrutura e funcionamento do Conselho criado neste artigo serão esta
belecidos em regulamento.

Art. 27 - Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. em 08 dejaneiro de 1991; 170' da Independência e 103' da República

FERNANDO COLLOR

Jarbas Passarinho

[Díário Oficial da União, de 09 janeiro de 1991, e pub. ret. em 28 de janeiro de 199:1]

LEI N' 8.394, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre apreservação, organização e proteção
dos acervos documentais privados dos presidentes
da República, e dá outras providências

0 Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO l

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. I' Os acervos documentais privados de presidentes da República e o acesso
à sua consulta e pesquisa passam a ser protegidos e organizados nos termos desta Lei.

Parágrafo Unico. A participação de pessoas físicas ou jurídicas de direito priva-
do detentoras de acervo presidencial nos benefícios e obrigações decorrentes desta
Lei, será voluntária e realizada mediante prévio acordo formal.

Art. 2' Os documentos que constituem o acervo presidencial privado são na sua
origem, de propriedade do Presidente da República, inclusive para fins de herança,
doação ou venda

Art. 3' Os acervos documentais privados dos presidentes da República integram o
património cultural brasjlelro e são declarados de interesse público para os fins de aplicação

do $ 1' do artigo 216 da Constituição federal e são sujeitos às seguintes restrições:
Constituição Federal
$ 1' 0 Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegera o patrimõnia cutturat brasileiro, por meto de inventários,
regístros, vigilância, tombamento e desaprapríação, e de outras
armas de acautelamento e presemação".
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1 - em caso de venda. a União terá direito de preferência; e
11 - não poderão ser alienados para o exterior sem manifestação expressa da União

CAPITULOll
DO SISTEMA DOS ACERVOS DOCUMENnlS PRl\IDOS

DOS PRESIDENTES DA REPUBLICA

Art. 4' Os acervos documentais privados dos presidentes da República f:icam orga-
nizados sob a forma de sistema que compreende o conjunto de medidas de providências
a serem levadas a efeito por entidades públicas e privadas, coordenadas entre si, para a
preservação, conservação e acesso aos acervos documentais privados dos presidentes da

República, mediante expresso consentimento deles ou de seus sucessores.

Parágrafo Unico. 0 sistema atuará de forma integrada aos sistemas nacionais de
arquivos, bibliotecas e museus.

Art. 5' 0 sistema de acervos documentais privados dos presidentes da Repúbli-
ca terá participação do Arquivo Nacional, Instituto Brasileiro do Património Cultural -
IBPC, Museu da República, Biblioteca Nacional Secretaria de Documentação Hjstóríca
da Presidência da República e. mediante acordo, de outras entidades públicas e pessoas
físicas oujurídicas de direito privado que detenham au tratem de acenos documentais
presidenciais.

Art. 6' 0 sistema de acervos documentais privados dos presidentes da Repúbli-
ca, através de seus participantes, terá como objetivo:

1 - preservar a memória presidencial como um todo num conjunto integrado,
compreendendo os acervos privados arquivístícos, bibliográficos e museológicos;

11 - coordenar. no que diz respeito às tarefas de preservação, conservação, organi-
zação e acesso aos acervos presidenciais privados, as ações dos órgãos públicos de docu-

mentação e articula-los com entidades privadas que deten ham ou tratem de tais acervos;

111 - manter referencial único de informação, capaz de fornecer ao cidadão, de
maneira uniforme e sistemática, a possibilidade de localizar, de ter acesso e de utilizar
os documentos, onde quer que estejam guardados, seja em entidades públicas, em
instituições privadas ou com particulares, tanto na capital federal como na região de
origem do presidente ou nas demais regiões do País;

IV - propor metodologia, técnicas e tecnologias para identificação, referência. pre-
sewação, conservação, organização e díftlsão da documentação presidencial privada; e

V - conceituar e compatibilizar as informações referentes à documentação dos acer-

vos privados presidendais aos documentos arquívlsticos, bibliográficos e museológicos de
caráterpúbllco.

Parágrafo Unicü. 0 acesso a documentos sigilosos fica sujeito aos dísposíüvos [egais
que regulam a segurança do Estado.

Art. 7' 0 sistema de acervos documentais privados dos presidentes da Repúblí-
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ca será coordenado pela Comissão de MemóHa dos Presidentes da República, que atuará

em caráter permanentejunto ao Gabinete Pessoal do Presidente da República.
$ 1o A Comissão será composta pelos titulares do Arquivo Nacional Instituto

Brasileiro do Património Cultural - IBPC, Museu da República, Biblioteca Nacional,
Secretaria de Documentação Histórica do Presidente da República. Departamento de
Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República, como membros natos,
por titulares de outras entidades integrantes do sistema, e por personalidades de notó-

rio saber e experiência em arquívología. bíbLioteconomia e documentação em geral,
designados por decreto do Presidente da República.

$ 2' Além dos membros designados pelo Presidente da República, participarão
das reuniões da Comissão, com direito a voz mas não a voto, os titulares de entidades
ou detentores de acervos admitidos formalmente ao sistema.

$ 3' A Comissão terá por Secretário-Executivo o titular da Secretaria de Docu-

mentação Histórica do Gabinete Pessoal do Presidente da República.
9 4' A Comissão poderá delegar poderes a subcomissões, que atuarão junto ao

Secretário-Executivo.

$ 5' A Organização e o funcionamento da Comissão serão regulados através de seu
regimento interno

$ 6' A participação na Comissão Memória dos Presidentes da República será con-
siderada de natureza relevante e não remunerada.

1 7' A Secretaria-Geral da Presidência da República e o Gabinete Militar da Presi-
dência da República prestarão apoio administrativo à Comissão.

$ 8' As despesas relativas a transporte e a hospedagem dos membros da Comissão

serão efetuadas na forma do disposto no algo 17 desta Leí.
Art. 8' Compete à Comissão Memória dos Presidentes da República:

1 - estabelecer política de proteção aos acervos presidendaís privados;
11 - assessorar o Presidente da República nos assuntos referentes à sua documentação;

111 - opinar sobre os proJetos susdtados por mantenedores de acervos para fins de
concessão de apoio técnico, humano e financeiro;

IV - opinar sobre a celebração de convêníos entre mantenedores de acervos e
entidades públicas, e fiscalizar sua execução;

V - apoiar, com recursos técnicos e financeiros, a preservação, conservação, orga-
nização e difusão dos acenos;

VI - definir as normas básicas de conservação, organização e acesso necessárias à
garantia da preservação dos documentos e suas informações;

Vll - assegurar a manutenção do inventado geral e regístro dos acervos privados
presidenciais, bem como suas condições de conservação, organização e acesso;

Vlll - estimular os proprietários de acervos privados a ampliar a divulgação de
tais acervos e o acesso a eles;

IX - manifestar-se nos casos de alienação de acenos presidenciais privadas, em
c:onformidade com o artigo 3' desta Lei;
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X - fomentar a pesquisa e a consulta a acervos, e recomendar providências para sua
garantia; e

XI - estimular a inidaüva privada a colaborar com os mantenedores de acervos,
para a preservação, divulgação e acesso público.

Art. 9' Os órgãos participantes do sistema de acervos documentais dos presi-
dentes da República atuarão de forma adículada, cabendo, especialmente:

1 - ao Instituto Brasileiro do Património Cultural apoiar os projetos ou progra-

mas específicos de interesse do sistema, fornecendo os meios técnicos, financeiros e
administrativos a instituições de documentação ou a detentores de acervos presidenci-
ais privados;

11 - ao Arquivo Nacional a orientação técnica relativa ao acervo arquivístlco, a
organização de centro de referênda de acenos presidendajs que reúna e coloque à disposi-
ção dos interessados informações sobre documentos arquivísücos, bíbljográficos e
museológicos, de natureza pública ou privada, dos presidentes da República, e a manuten-

ção de setor de arquivos privados presidenciais apto a receber doações de documentos dessa
natureza;

111 - ao Museu da República e outros setores do Instituto Brasileiro do Património
Cultural a orientação técnica relativa ao aceno museológico;

IV - à Biblioteca Nacional a orientação técnica relativa ao acervo bibliográfico;
V - A Secretaria de Documentação Histórica do Presidente da República, organi-

zar, durante cada mandato presidencial, o acervo privado do Presidente. adequando-o
ao estabelecido nesta Leí;e

VI - à fundação Casa de Rui Barbosa. à fundação Joaqujm Nabuco, aos sewiços de
documentação do Ministério da Marinha, do Ministério da Aeronáutica e do Ministério do
Exérdto, ao Arquivo Histórico do Ministério das Relações Exteriores, às demais entidades
públicas de documentação e, mediante acordo, às pessoas físicas ou jurídicas de direito
privado ligadas à documentação, tais como o Centro de Pesquisa e Documentação da
História Contemporânea da fundação Getúlio Vargas, o Instituto Histórico e Geográfico
Brasileiro e a Associação dos Arquivistas Brasileiros, as aüvidades complementares.

CAPITULO lll
DA ORGANIZAÇÃO DO ACERVO DOCUMENml PRIVADO

DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

Art. 10. 0 acervo documental do cidadão eleito Presidente da República será

considerado presidencial a paMr de sua diplomação, mas o acesso a ele somente se fará
mediante expressa autorização de seu titular.

Art. 11. Com o objetivo de organizar o acervo documental privado do Presidente
da República em exercício, fica criada, como órgão integrante do Gabinete Pessoal do
Presidente da República. a Secretaria de Documentação Histórica, à qual compete:

1 - coordenar e gerir a formação do acervo privado do Presidente da República. a

t
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paMr do levantamento, preservação, conservação e organização dos documentos e infor-
mações complementares;

11 - regístrar cronologicamente as aüvidades do Presidente da República e os fatos
decorrentes do exercício do mandato presidencial; e

111 - realizar trabalhos de pesquisa histórica e documental relativos ao acervo, ao
Presidente e à sua época

Art. 12 A Secretaria de Documentação Histórica será dirigida por um Secretário,
que exercerá a coordenação dos assuntos, ações e medidas referentes ao acervo documen-
tal privado do Presidente da República.

Parágrafo Unico. As aüvídades de apoio técnico e adminístraüvo da Secretaria de
Documentação Histórica serão desempenhadas por técnicos, requisitados, de acordo com
a legislação relativa à Presidênda da República, do Arquivo Nacional do Instituto Brasi-
[eiro do Património Cultural da Biblioteca Nacional e de outros órgãos federais de docu-
mentação.

Art. 13 Ao f:mal do mandato presidencial os documentos tratados pela Secretaria
de Documentação Histórica do Presidente da República serão entregues ao titular.

Parágrafo Unico. Os documentos privados não recolhidos pelo Presidente da Re-
pública ao final do mandato terão destinação definida pela Comissão Memória dos Presi-
dentesda República.

CAPITULO IV
DOS MANTENEDORES DOS ACERVOS

Art. 14 As entidades, públicas ou privadas, ou as pessoas físicas mantenedoras
de acenos documentais presidenciais privados, poderão solicitar dos órgãos públicos
orientação ou assistência para a sua organização, manutenção e preservação, e pleltear
apoio técnico e financeiro do poder público para proUetos de fins educativos, científi-
cos ou culturais.

Art. 15 0 apoio referido no artigo anterior ficará condicionado a que:
1 - os detentores dos acervos adiram à Política de acervos documentais presi-

denciais privados formulada pela Comissão dos Acervos Documentais Privados dos Pre-
sidentes da República e cumpram sua orientação técnica. visando ao atendimento à
coleüvidade;

11 - os projetos tenham finalidade educacional, científica ou cultural;

111 - os acervos sejam acessíveis à consulta pública e à pesquisa, com exceção
das restrições previstas em lei.

$ 1' fica assegurada a consulta ou pesquisa, para fins de estudo ou trabalho, de
caráter técnico ou acadêmico, mediante solicitação fundamentada.

$ 2' 0 pesquisador ficará estrltamehte sujeito às normas de acesso e às reco-
mendações de uso estabelecidas pelo proprietário ou gestor.

$ 3' Será estritamente cumprida a classificação de sigilo de documentos impos-
ta pelo titular, quando do exercício do cargo.
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1 4' Os documentos sõ poderão sofrer restrições adicionais de acesso, por parte
do mantenedor, pelo prazo de até trinta anos da data de sua publicação ou, no caso de
revelação constrangedora à honra ou à Intimidade, pelo prazo de atê cem anos da data
de nascimento da pessoa mencionada.

CAPITULO V

DISPOSIÇOES ANAIS

Art. 16 Ocorrendo com entidade privada mantenedora de acervo presidencial

privado a extinção prevista no adígo 22 do Código Civil os documentos que o com-
põem serão transferidos para a guarda da União.

Lef n' 3.071. de I' de janeiro de 1916 (Código Civil)
Art. 22. Extinguindo-se uma associação de intuitos não económicos, cujos es-
tatutos não disponham quanto ao destino ulterior das seus bens, e não tendo
os sócios adorado a tal respeito deliberação efcaz, devolver-se-á o património
sodal a um estabelecimento municipal, estadual ou federal. de .Hns idênticos
ou semelhantes.

Parágrafo Unico. Não havendo no Município ou no Estado, no Distrito Federal
ou no Território ainda não constituído em Estado, em que a associação teve sua sede,

estabelecimento nas condições Indicadas, o património se devolverá à fazenda do
Estado, à do Dlsthto Federal ou à da União':

Art. 17 As despesas decorrentes desta Lel correrão à conta das dotações orça-
mentárias próprias da Presidência da República e dos órgãos e entidades participantes
do sistema de acervos documentais privados dos presidentes da República.

Art. 18 0 Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lel no prazo de noventa dias.

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de dezembro de 1991; 170' da Independência e 103' da República.

FERNANDO COLLOR

barbas Passarinho

[Diário Oficia[ da União, de 6 de janeiro de 1992]
t

LEI N' 9.051, DE i18 DE MAIO DE 1995

Dispõe sobre a expedição de certidões para a
defesa dé direitos e esclarecimentos de situações

0 Presidente da Republica.
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. I'. As certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações,
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requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresa públi-
cas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos estados.
do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.

Art. 2'. Nos requerimentos que objeüvam a obtenção de certidões a que se
refere esta Lei, deverão os interessados fazer constar esclarecimentos relativos aos fins
e razões do pedido.

Art. 3'. (Vetado)
Art. 4o. Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação
Art. 5'. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasílla. 18 de Maio de 1995; 174' da Independência e 107' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim

Ideário Oficial da União, de 19 de maio de 1995]

LEI N' 9.507, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997

Regula o direito de acesso a informações e
disciplina o fito processual do haóeas data

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

faço saber o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. I' (VETA00)

Parágrafo único. Considera-se de caráter público todo registro ou banco de dados
contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não
sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações.

Art. 2' 0 requerimento será apresentado ao órgão ou entidade depositária do regis-

tro ou banco de dados e será deferido ou indeferido no prazo de quarenta e oito horas.
Parágrafo único. A dedsão será comunicada ao requerente em vinte e quatro horas.
Art. 3' Ao deferir o pedido, o depositário do regístro ou do banco de dados

marcará dia e hora para que o requerente tome conhecimento das informações.
Parágrafo único. (VETADO)

Art. 4'. Constatada a ínexaüdão de qualquer dado a seu respeito, o interessado, em

petição acompanhada de documentos comprobatõríos, poderá requerer sua reüficação.
$ 1o. feira a retiflcação em, no máximo, dez dias após a entrada do requerimen-

to, a entidade ou órgão depositário do regístro ou da informação dará ciência ao
interessado.

ê 2'. Ainda que não se constate a inexatidão do dado, se o interessado apresen-
tar explicação ou contestação sobre o mesmo, jusüflcando possível pendência sobre o
fato objeto do dado, tal explicação será anotada no cadastro do interessado.
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Art. 5' - (VETA00)
Art. 6' - (VETADO)
Art. 7o. Conceder-se-á haóeas dat)a:

1 - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante,
constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

11 - para a retlflcação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo;

111 - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou
explicação sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja sob pendência judicial
ou amigável.

Art. 8'. A petição inicial que deverá preencher os requisitos dos ans. 282 a 285
do Código de Processo Civil, será apresentada em duas vias, e os documentos que
instruírem a primeira serão reproduzidos por cópia na segunda.

Parágrafo único. A petição inicial deverá ser instruída com prova.
1 - da recusa ao acesso às informações ou do decurso de mais de dez dias sem decisão;

11 - da recusa em fazer-se a retíflcação ou do decurso de mais de quinze dias,
sem decisão; ou

111 - da recusa em fazer-se a anotação a que se refere o ê 2' do art. 4' ou do
decurso de mais de quinze dias sem decisão.

Art. 9'. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará que se notifique o coator do
conteúdo da petição, entregando-lhe a segunda via apresentada pelo impetrante, com
as cópias dos documentos, a fim de que. no prazo de dez dias, preste as Informações
quejulgarnecessárias.

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, quando não for o caso de haóeas
data. ou se Ihe faltar algum dos requisitos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso previsto no art. 15.

Art. 11. Feita a notificação, o serventuário em cujo cartório corra o feito, jun-
tará aos autos cópia autêntica do oficio endereçado ao coator. bem como a prova da
sua entrega a este ou da recusa, seja de recebê-lo, seja de dar recibo.

Art. 12. Findo o prazo a que se refere o art. 9', e ouvido o representante do
Ministério Público dentro de cinco dias, os autos serão conclusos aojuiz para decisão
a ser proferida em cinco dias.

Art. 13. Na decisão, sejulgar procedente o pedido, o juiz marcará data e horário
para que o coator:

1 - apresente ao impetrante as informações a seu respeito, constantes de regis-
tros ou bancos de dados, ou

11 - apresente em juízo a prova da retiflcação ou da anotação feita nos assenta
mentes do impetrante.

Art. 14. A decisão será comunicada ao coator. por correio, com aviso de recebi
mento, ou por telegrama, radiograma ou telefonema, conforme o requerer o impetrante.

Parágrafo único. Os originais, no caso de transmissão telegráfica. radiofónica ou
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telefónica deverão ser apresentados à agência expedidora, com a firma dojulz devida-
mente reconhecida.

Art. 15. Da sentença que conceder ou negar o baóeas data cabe apelação.
Parágrafo único. Quando a sentença conceder o haóeas data. o recurso terá

efeito meramente devolutívo.

Art. 16. Quando o haóeas data for concedido e o Presidente do Tribuna[ ao qua]
competir o conhecimento do recurso ordenar ao juiz a suspensão da execução da
sentença, desse seu ato caberá agravo para o Tribunal a que presida

Art. 17. Nos casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos demais

Tribunais caberá ao relator a instrução do processo.
Art. 18. 0 pedido de haóeas data poderá ser renovado se a decisão denegatórla

não Ihe houver apreciado o mérito.

Art. 19. Os processos de /laóeas data terão prioridade sobre todos os atou
judiciais exceto /7aóeas-corpus e mandado de segurança. Na instância superior, deverão
ser levados a julgamento na primeira sessão que se seguir a data em que, feita a distri-
buição, forem conclusos ao relator.

Parágrafo único. 0 prazo para a conclusão não poderá exceder de vinte e quatro
horas, a contarda distribuição.

Art. 20. 0 julgamento do haóeas data compete:
1 - origi nariamente

a) ao Supremo Tribunal federal contra fitos do Presidente da República,
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal
de Contas da União, do Procurador-Geral da República e do próprio
Supremo Tribunal federal

b) ao Superior Tribunal de Justiça, contra atou de Ministro de Estado ou
do próprio Tribunal;

c) aos Tribunais Regionais Federais contra atou do próprio Tribunal ou de
juiz federal;

d) a juiz federal contra ato de autoridade federal, executados os casos de
competência dos tribunais federais;

e) a tribunais estaduais, segundo o disposto na Constituição do Estado;
f) ajuiz estadual nos demais casos;

11 - em grau de recurso:

a) ao Supremo Tribunal federal, quando a decisão denegatória for
proferida em única Instância pelos Tribunais Superiores;

b) ao Superior Tribunal de Justiça, quando a decisão for proferida em
única instância pelos Tribunais Regionais federais;

c) aos Tribunais Regionais federais, quando a decisão for proferida por
juiz federal;

d) aos Tribunais Estaduais e ao do Distrito Federal e Territórios, conforme
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dispuserem a respectiva .Constituição e a ]ei que organizar a .Justiça do
Distrito Federal;

111 - mediante recurso extraordinário ao Supremo Tribunal federal, nos casos

previstos na Constituição.
Art. 21. São gratuitos o procedimento administrativo para acesso a informações e

retificação de dados e para anotação de justificação, bem como a ação de haóeas data.
ArE. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasílja, 12 de novembro de 1997; 176' da Independência e 109' da República.

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

íris Rezende

[Diárío Oficial da União, de 13 de novembro de 1997)

LEI N' 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE i1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e ativídades lesivas ao meio

ambiente, e dá outras providências.

CAPITULO V

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

Seção IV
Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Património Cultural

Art. 62. Destruir. inutilizar ou deteriorar:

1 - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decísãojudicíal;
11 - arquivo, regjstro, museu, biblioteca, plnacoteca. instalação científica ou

similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de
detenção, sem prquízo da multa.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente
protegido por leí, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor
paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológi-
co, etnográfico e monumental sem autorização da autoridade competente em desa-
cordo com a concedida.

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 64 Promover construção em solo não ediflcável ou no seu entorno, assim

considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, históri-
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co, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico e monumental sem autorização da
autoridade competente em desacordo com a concedida.

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Art. 65 Píchar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento

Pena - detenção de três meses a um ano, e multa.
Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em

virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um
ano de detenção e multa.

urbano:

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177' da Independência e 110o da República

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

Gustavo Krause

[Diário Oficial da União, de 13 de fevereiro de 1998)

LEI N' 9.800, DE 26 DE MAIO DE 1999

Permite às partes a utilização de sistemas de
transmissão de dados para a prática de atos
processuais

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. I' E permitida às partes a utilização de sistemas de transmissão de dados e

imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de ates processuais que depen-
dam de petição escrita.

Art. 2' A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudi-
ca o cumprimento dos prazos. devendo serem entregues em juízo, necessariamente, até
cinco dias da data de seu término.

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entre-
gues, necessariamente. até cinco dias da data da recepção do material.

Art. 3' Osjujzes poderão praticar ates de sua competência à vista de transmis-

sões efetuadas na forma desta Lei. sem prquízo do disposto no artigo anterior.
Art. 4' Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável pela

qualidade e fidelidade do material transmitido e por sua entrega ao órgão judiciário.
Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema será

considerado litigante de má-fé se não houver perfeita concordância entre o original
remetido pelo fac-símile e o original entregue em juízo.

Art. 5' 0 disposto nesta Lei não obriga a que os órgãosjudicíários disponham
de equipamentos para recepção.
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Art. 6' Esta Leí entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.
Brasília, 26 de maio de 1999; 178' da Independência e lll' da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Renan Calheiros

IDiárío Oficial da União, de 17 de maio de 1999)

MEDIDAS PROVISORIAS

MEDIDA PROVISORIA N' 2.045-1, DE 28 DE JUNHO DE 2000

Institui o Fundo Nacional de Segurança Pública
FNSP, suspende temporariamente o registro de
armas de fogo, e dã outras providências

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 62 da

Constituição, adota a seguinte Medida Proüsóría. com força de lei:
Art. I' Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o fundo Nacional

de Segurança Pública - FNSP, com o objetivo de apoiar proJetos de responsabilidade
dos Governos dos Estados e do Distrito Federal na área de segurança pública. e dos
Municípios, onde haja guardas municipais.

Art. 8' 0 Arquivo Nacional e a Imprensa Nacional passam a Integrar a estrutura
básica da Casa Civil da Presidência da República.

g I' ficam transferidos para a Casa Civil da Presidência da República o quadro

de sewidores e o acervo patrimonial dos órgãos referidos neste artigo.
g 2' E o Poder Executivo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar

as dotações orçamentárias aprovadas na Le{ Orçamentária de 2000, em favor dos ór-
gãos de que trata o caput, mantidos os respectivos detalhamentos por esfera orçamen-

tária, grupos de despesas, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores
de uso

Art. 9' ficam convalldados os fitos praticados com base na Medida Provisória n'
2.029, de 20 dejunho de 2000.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art. ll Revoga-se a Medida Provisória n' 2.029, de 20 dejunho de 2000.

Brasília, 28 dejunho de 2000; 179' da Independência e 112' da República.

MARCO ANTONIO DEOLIVEIRA MACIEL

rosé Gregori

Ideário Oficial da União, de 29 de junho de 2000)
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.049-20, DE 29 DE JUNHO DE 2000

Altera dispositivos da Lei n' 9.649, de 27 de maio
de 1998, que dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos Ministérios, e dá
outras providências.

0 VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de Presidente da

República. usando da atribuição que Ihe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I' A Leí n' 9.649, de 27 de maio de 1998
alterações:

passa a vigorar com as seguintes

'Art. 2' A Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e ime-
diatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especial-
mente na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da
consütucionalídade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da opor-
tunidade e da compatibilidade das propostas com as diretrizes governamentais, na
publicação e preservação dos atos oficiais, bem assim supervisionar e executar as aüvi-
dades administrativas da Presidência da República e supleüvamente da Vice-Presidên
cia da República, tendo como estrutura básica o Conselho do Programa Comunidade
Solidária, o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazõnía, o Arquivo
Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Secretarias, sendo uma Executiva. até

duas Subchefias, e um órgão de Controle Interno." (NR)

'AÜ.18

111 - para a Casa Civil da Presidência da República

a) do Departamento de Imprensa Nacional;
b) do Arquivo Nacional;

Brasília, 29 dejunho de 2000; 179' da Independência e 112' da República

MARCO ANTONIO DEOLIVEIRA MACIEL
Pedro Parente

[Diárjo Oficial da União, de 30 de junho de 2000)

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.200, DE 28 DE JUNHO DE 2001

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas

Brasileira T ICP-Brasíl, e dá outras providências
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0 PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição que Ihe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de leí:

Art. lo fica instituída a 'lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil para garantir a autenücldade, a integridade e a validadejurídica de documentos
em forma eletrõnica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utili-

zem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrânicas seguras.
Art. 2' A ICP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será com-

posta por uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras

composta pela Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades Certificadoras
- AC e pelas Autoridades de Regístro - AR.

Art. 3' A função de autoridade gestora de políticas será exercida pelo Comitê
Gestor da ICP-Brasil vinculado à Casa Civil da Presidência da República e composto por
onze membros, sendo quatro representantes da sociedade civil integrantes de setores
Interessados, designados pelo Presidente da República. e sete representantes dos se-
guintes órgãos, indicados por seus titulares:

1 - Casa Civil da Presidência da República;
11 - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
111 - Mjnístérío da Justiça;
IV - Ministério da fazenda;
V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
Vll - Ministério da Ciência e Tecnologia.

$ 1o A coordenação do Comítê G.estar da ICP-Brasll será exerdda pelo represen
tante da Casa Civil da Presidência da República.

ê 2' Os representantes da sociedade ciül serão designados para períodos de
dois anos, permitida a recondução.

$ 3' A participação no Comitê Gestor da ICP-Brasil é de relevante interesse

público e não será remunerada.
g 4' 0 Comitê Gestor da ICP-Brasll terá uma Secretaria-Executiva, na forma do

regulamento.
Art. 4' 0 Comítê Gestor da ICP-Brasil será assessorado e receberá apoio técnico

do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC.

Art. 5' Compete ao Comitê Gestor da ICP-Brasíl:
1 - adotar as medidas necessárias e coordenar a implantação e o funcionamento

da ICP-Brasa l;

11 - estabelecer a política, os critérios e as normas para licenciamento das AC,
das AR e dos demais prestadores de serviços de suporte à ICP-Brasíl em todos os níveis
da cadela de certificação;

111 - estabelecer a política de certificação e as regras operacionais da AC Raiz;
IV - homologar, audítar e fiscalizar a AC Raiz e os seus prestadores de serviço;
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V - estabelecer díretrizes e normas para a formulação de políticas de certificados
e regras operacionais das AC e das AR e definir níveis da cadeia de certificação;

VI - aprovar políticas de certificados e regras operacionais, licenciar e autorizar
o funcionamento das A e das AR, bem como autonzar a AC Raiz a emitir o correspon-
dente cerHflcado;

Vll - identificar e avaliar as polít:ocas de ICP externas, quando for o caso, cerH-

ficar sua compatibilidade com a ICP-Brasíl negociar e aprovar acordos de cerHficação
bilateral de certificação cruzada, regras de interoperabilidade e outras formas de coo-
peraçãointernacional;

\rlll - atualizar, ajustar e revísar os procedimentos e as práticas estabelecidas
para. a ICP-Brasil garantir sua compatibilidade e promover a atualização tecnológica
do sistema e a sua conformidade com as políticas de segurança. ' "'

Art. 6o Â AC Raiz, primeira autoridade da cadeia de certificação, executou das
Políticas de Certificados e normas técnicas e operadonais aprovadas pelo Comítê Gestor
da ICP-Brasil compete emitir, manter e cancelar os certificados das AC de nível imedi-
atamente subsequente ao seu, gerencíar a lista de cerHficados emitidos, cancelados e

vencidos, e executar atividades de fiscalização e auditoria das AC e das AR e dos
prestadores de serviço habilitados na ICP, em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil.

Parágrafo único. É vedado à AC Raiz emitir cerüflcados para o usuário final.
Art. 7' 0 Instituto Nacional de Tecnologia da Informação do Ministério da

Ciência e Tecnologia é a AC Raiz da ICP-Brasíl.

Parágrafo único. Para a consecução de seus objetívos, o Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação poderá, na forma da lei, contratar serviços de terceiros.

Art. 8' As AC, entidades autorizadas a emitir certificados digitais vínculando
determinado código criptográfico ao respectivo titular, compete emitir, expedir, distri-
buir, revogar e gerenciar os certificados e as correspondentes chaves criptográficas
colocar à disposição dos usuários listas de certificados revogados e outras informações
pertinentes e manter registro de suas operações.

Art. 9' As AR, entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC. com-
pete identificar e cadastrar usuários, encaminhar solicitações de certificados às AC e
manter regjstros de suas operações.

Art. lO. Observados os critérios a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor da
ICP-Brasil poderão ser licenciados como AC e AR os órgãos e as entidades públicos e as
pessoasjurídicas de direito privado.

Art. 11. E vedada a certificação de nível diverso do imediatamente subsequente
ao da autoridade certificadora, exceto nos casos de acordos de certificação lateral ou
cruzada previamente aprovados pelo Comitê Gestor da ICP-Brasi[.

Art. 12. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins
legais, os documentos eletrânícos de que trata esta Medida l?rovisória.
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Art. 13. A todos é assegurado o direito de se comunicar com os órgãos públicos
por meio eletrõnico.

Art. 14. A utilização de documento eletrõnico para fins tributários atenderá,
ainda. ao disposto no art. 100 da Le{ n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 dejunho de 2001; 180' da Independência e 113' da República

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

rosé Gregori
Pedro Parente

MEDIDA PROVISORIA NO 2.200-2, DE 24 DE AGO.STO DE 2001

Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil. transforma o Instituto
Nacional de Tecnologia da Informação em
autarquia, e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 62 da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei:
Art. lo fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP

Brasil para garantir a autenticidade, a integridade e a validadejurídica de documentos
em forma eletrõníca, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utili-
zem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrõnicas seguras.

Art. 2' A ICP-Brasil cuja organização será definida em regulamento, será com-
posta por uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades certiflcadoras
composta pela Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades Certiflcadoras

AC e pelas Autoridades de Registro - AR.
Art. 3' A função de autoridade gestora de políticas será exercida pelo Comité Gestor

da ICP-Brasil vinculado à Casa Civil da Presidência da República e composto por cinco

representantes da sodedade civil integrantes de setores interessados, designados pelo
Presidente da República, e um representante de cada um dos seguintes órgãos, indicados

por seus titulares:
1 - Ministério da Justiça;
11 - Ministério da fazenda;
111 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

IV - Ministério do Planejàmento, Orçamento e Gestão;
V - Ministério da Ciência e Tecnologia;
VI - Casa Civil da Presidência da República; e
Vll - Gabinete de Segurança Insütucíonal da Presidência da República.
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$ 1o A coordenação do Comitê Gestor da ICP-Brasil será exercida pelo represen
tante da Casa Civil da Presidência da República.

$ 2' Os representantes da sociedade civil serão designados para períodos de
dois anos, permitida a recondução.

9 3' A participação no Cornitê Gestor da ICP-Brasil é de relevante interesse
público e não será remunerada.

$ 4' 0 Comitê Gestor da ICP-Brasil terá uma Secretaria-Executiva, na forma do
regulamento.

Art. 4' Compete ao Comítê Gestor da ICP-Brasil:

1- adotar as medidas necessárias e coordenar a Implantação e o funcionamento
da ICP-Brasil;

11 - estabelecer a política. os critérios e as normas técnicas para o credenciamento
das AC, das AR e dos demais prestadores de serviço de suporte à ICP-Brasíl em todos os

níveis da cadeia de certificação;
111 - estabelecer a política de cerHflcação e as regras operacionais da AC Raiz;
IV - homologar, audítar e flscalizàr a AC Raiz e os seus prestadores de serviço;
V - estabelecer diretrízes e normas técnicas para a formulação de políticas de

cerHflcados e regras operadonais das AC e das AR e def:inír níveis da cadeia de cerliflcação;

VI - aprovar políticas de cerüfícados, práticas de cerHflcação e regras operadonaís,
credenciar e autorizar o funcionamento das AC e das AR, bem como autorizar a AC Raiz
a emitir o correspondente certificado;

Vll - identificar e avaliar as políticas de ICP externas, negodar e aprovar acordos
de certificação bilateral de certificação cruzada, regras de interoperabilidade e outras
formas de cooperação internacional, certificar, quando for o caso, sua compatibilidade
com a ICP-Brasil, obsewado o disposto em tratados, acordos ou ates internacionais; e

Vlll - atualizar, ajustar e revísar os procedimentos e as práticas estabelecidas
para a ICP-Brasil. garantir sua compatibilidade e promover a atualização tecnológica
do sistema e a sua conformidade com as políticas de segurança.

Parágrafo único. 0 Comitê Gestor poderá delegar atribuições à AC Raiz.
Art. 5' A AC Raiz, primeira autoridade da cadeia de certificação, executou das

Políticas de CerEífícados e normas técnicas e operacionais aprovadas pelo Comítê Gestor
da ICP-Brasil compete emitir, expedir, distribuir, revogar e gerencíar os certificados
das AC de nível imediatamente subsequente êo seu, gerenciar a lista de cerLiflcados
emitidos, revogados e vencidos, e executar atjvidades de fiscalização e auditoria das
AC e das AR e dos prestadores de serviço habilitados na ICP, em conformidade com as
diretrízes e normas técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, e exercer

outras atribuições que Ihe forem cometidas pela autoridade gestora de políticas.
Parágrafo único. E vedado à AC Raiz emitir certificados para o usuárío final.
Art. 6' As AC, entidades credenciadas a emitir certificados digitais vinculando

pares de chaves criptográflcas ao respectivo titular, compete emitir, expedir, distribuir,
revogar e gerenciar os cerHfícados, bem como colocar à disposição dos usuários listas
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de certificados revogados e outras informações pertinentes e manter regístro de suas
operações.

Parágrafo único. 0 par de chaves criptográficas será gerado sempre pelo próprio
titubr e sua chave privada de assinatura será de seu exclusivo controle, uso e conhecimento.

Art. 7' As AR, entidades operacionalmente vinculadas a determinada AC, com-
pete identificar e cadastrar usuários na presença destes, encaminhar solicitações de
certificados às AC e manter registros de suas operações.

Art. 8' Observados os critérios a serem estabelecidos pelo Comítê Gestor da
ICP-Brasil poderão ser credenciados como AC e AR os órgãos e as entidades públicos e
as pessoas jurídicas de direito privado.

Art. 9' E vedado a qualquer AC certificar nível diverso do imediatamente subse-
qüente ao seu, exceto nos casos de acordos de certificação lateral ou cruzada, previa-
mente aprovados pelo Comité Gestor da ICP-Brasil.

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins
legais, os documentos eletrõnícos de que trata esta Medida Provisória.

! I' As declarações constantes dos documentos em forma eletrõnica produzi-
dos com a uülízação de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasíl presu-
mem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Leí n' 3.071,
de I' dejaneiro de 1916 - Código Civil.

$ 2' 0 disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio
de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrânica, inclusi-
ve os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Art. 11. A utilização de documento eletrõnico para fins tributários atenderá,
ainda. ao disposto no art. 100 da Leí n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional.

Art. 12. fica transformado em autarquia federal vinculada ao Ministério da Cíên-
da e Tecnologia. o Instituto Nacional de.Tecnologia da Informação - IU, com sede e foro
no Distrito federal.

Art. 13. 0 ITI é a Autoridade Certificadora Raiz da Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira.

Art. 14. No exercício de suas atribuições, o ITI desempenhará atívidade de
fiscalização, podendo ainda aplicar sanções e penalidades, na forma da lei.

Art. 15. Integrarão a estrutura básica do ITI uma Presidência, uma Díretoría de
Tecnologia da Informação, uma Diretoria de Infra-Estrutura de Chaves Públicas e uma
Procuradoria-Geral.

Parágrafo único. A Diretoría de Tecnologia da Informação poderá ser estabelecida

na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo.

Art. 16. Para a consecução dos seus objetivos, o ITI poderá, na forma da lei,
contratar serviços de terceiros.

$ 1' 0 Dlretor-Presidente do m poderá requisitar, pam ter exercício exclusivo na
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Díretoria de Infra-Estrutura de Chaves Públicas, por período não superior a um ano, servido-

res, civis ou militares, e empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração
Pública federal díreta ou indireta, quaisquer que sejam as funções a serem exercidas.

9 2' Aos requisitados nos termos deste artigo serão assegurados todos os direitos e

vantagens a que fãçamjus no órgão ou na entidade de origem, considerando-se o período
de requisição para todos os efeitos da vida fundonal como efeüvo exercício no cargo,
posto, graduação ou emprego que ocupe no órgão ou na entidade de origem.

Art. 17. fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o ITl:
1 - os acervos técnico e patrimonial, as obrigações e os direitos do Instituto

Nacional de Tecnologia da Informação do Ministério da Ciência e Tecnologia;
11 - remanejar, transpor, transferir, ou utilizar, as dotações orçamentárias apro-

vadas na Leí Orçamentária de 2001, consignadas ao Ministério da Ciência e Tecnologia,
referentes às atribuições do órgão ora transformado, mantida a mesma classificação
orçamentária. expressa por categoria de programação em seu menor nível observado o
disposto no ê 2' do art. 3' da Lei n' 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o
respectivo detalhamento por esfera orçamentária. grupos de despesa, fontes de recur-
sos, modalidades de aplicação e identificadores de uso.

Art. 18. Enquanto não for implantada a sua Procuradoria Geral o ITI será
representado em juízo pela Advocacia Geral da União.

Art. 19. ficam convaLidados os atos praticados com base na Medida Provisória
n' 2.200-1, de 27 dejulho de 2001.

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180' da Independência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

rosé Gregori
Martus Tavares

Ronaldo Mota Sardenberg
Pedra Parente

[Diário Oficial da União, de 27 de agosto de 20.01]

DECRETOS
+

DECRETO N' 82.590, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1978

Regulamenta a Lei n' 6.546, de 4 dejulho de
1978, que dispõe sobre a regulamentação das
profissões de Arquivista e de técnico de Arquivo

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA , usando da atribuição que Ihe confere o artigo
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81, item 111, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 7'
6.546, de 4 dejulho de 1978,

da Lel n'

DECREm

Art 1' 0 exercício das proHssões de Arquivista e de Técnico de Arquivo, com as
atribuições estabelecidas nos artigos 2' e 3' deste Decreto, só será permitido:

1 - aos diplomados no Brasil por curso superior de ArquivoLogia, reconhecido na
forma da lei;

11 - aos diplomados no exterior por cursos superiores de Arquivologia, cujos
diplomas sejam revaljdados no Brasil na forma da leí;

111 - aos Técnicos de Arquivo portadores de certificados de conclusão de ensino
de 2' grau;

IV - aos que, embora não habilitados nos termos dos itens anteriores, contem.

em 5 de julho de 1978. pelo menos, cinco anos ininterruptos de atividade ou dez
Intercalados, nos campos profissionais da Arquívologia ou da Técnica de Arquivo;

V - aos portadores de certificado de conclusão de curso de 2' grau que recebam
treínamento específico em técnicas de arquivo em curso ministrado por entidades
credenciadas pelo Conselho federal de Mão-de-Obra. do Ministério do Trabalho, com
carga horária mínima de 1.110 horas nas discjpLínas específicas.

Art 2' São atribuições dos Arquivistas:
1 - planejamento, organização e díreção de serviços de Arquivo;
11 - planejamento, orientação e acompanhamento do processo documental e

informativo;

111 - planejamento, orientação e direção das atívidades de identificação das
espécies documentais e participação no planejamento de novos documentos e contro-
le de multicópías;

IV - planejamento, organização e direção de serviços ou centros de documenta-
ção e informação constituídos de acervos arquivísticos e mistos;

V - planeamento, organização e direção de serviços de microfllmagem aplicada
aos arquivos;

VI - orientação do planejamento da automação aplicada aos arquivos;
Vll - orientação quanto à classificação, arranjo e descrição de documentos;

Vlll - orientação da avaliação e seleção de documentos, par fins de preservação;
IX - promoção de medidas necessárias à conservação de documentes;

X - elaboração de pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquívísücos;

XI - assessoramento aos trabalhos de pesquisa dentífica ou técnico-administrativa;
Xll - desenvolvimento de estudos sobre documentos culturalmente importantes.
Art 3' - São atribuições dos Técnicos de Arquivo:
1 - recebimento, registro é distribuição dos documentos, bem como controle de

sua movimentação;
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11 - classificação, arranjo, descrição e execução de demais tarefas necessárias à

guarda e conservação dos documentos, assim como prestação de informações relativas
aos mesmos;

111 - preparação de documentos de arquivo para microfilmagem e consewação e
utilização de microfilme;

IV - preparação de documentos de arquivo para processamento eletrõnico de
dados;

Art 4' 0 exercício das profissões de Arquivista e de Técnico de Arquivo, depen-
de de registro na Delegacía Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho.

Art 5' 0 regime a que se refere o arHgo anterior será efetuado a requerimento do
interessado, instruído com os seguintes documentos:

1 - para Arquivista:
a) diploma mencionado no item l ou no item ll do artigo I'; ou docu-

mentos comprobatõrios de atívldade profissional de Arquivista,
incluindo as de magistério no campo de Arquívologia, durante cinco
anos Ininterruptos ou dez intercalados, até 5 dejulho de 1978;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
11 - para Técnico de Arquivos:

a) certificado mencionado no item 111 do artigo I'; ou cerüflcado de
conclusão de curso de treinamento específico previsto no Item V do
artigo I'; ou documentos comprobatóríos do exercício das atlvídades
mencionadas no art. 3', durante cinco anos ininterruptos, até 5 de

julho de 1978;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social.

$ 1' - 0 requerimento mencionado neste artigo deverá conter, além do nome do
interessado, a filiação, o local e data de nascimento, o estado civil. os endereços
residencial e profissional, o número da Carteira de Identidade, seu órgão expedldor e a
data, e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda.

$ 2' - Para comprovação das atividades profissionais de Arquivista e de Técnico
de Arquivo, durante o período mencionado no item IV do artigo I', o interessado
deverá juntar documentos que demonstrem, irrefutavelmente, o exercício.

Art 6' - 0 exercício da profissão de Técnico de Arquivo, com as atribuições previs-

tas no artigo 3' e dispensa do cerHflcado de conclusão de ensino de 2' grau, depende de
registro provisório na Delegada Regional do Trabalho, do Ministério do Trabalho.

$ 1' - 0 registro provisório de que trata este artigo terá validade de 5 anos,
podendo ser esse prazo prorrogado, por ato do Ministro do Trabalho, caso comprove a
Inexistência de cursos em determinadas cidades ou regiões.

$ 2' - 0 registro provisório será efetuado a requerimento do interessado, instru-
ído com a Carteira de Trabalho e Previdênda Social e declaração, do empregador ou da
empresa interessada na sua contratação, de que se encontra desempenhando ou em
condições de desempenhar as atribuições previstas no artigo 3'

76



a
Attexo - {V - Lt gistctção vigente apticávet. ao alnp«ro ctct t le glória ci.et lítica e {e(}\ilógica

Art 7' - Não será permitido o exercício das profissões de Arquivista e de Técnico
de Arquivo aos concluintes de cursos resumidos, simplificados ou intensivos, de férias,
porcorrespondência ou avulsos.

Art 8' - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, DFf em 06 de novembro de 1978; 157' da Independênda e 90' da República.

ERNESTO GEISEL

Arnaldo Príeto

[Diário Oficial da União, de 07 de novembro de .1978]

DECRETO N' 1.173, DE 29 DE JUNHO DE 1994

(REVOGAOO PELO DECRETO N' 4.073 DE 03 0E JANEIRO DE 2002)

Dispõe sobre a competência. organização e
funcionamento do Conselho Naclona[ de Arquivos
(CONARQ) e do Sistema Nacional de Arquivos
(SANAR) e dá outras providências.

DECRETO N' i1.461, DE 25 DE ABRIL DE 1995

(REVOGAOO PELO DECRETO N' 4.073 0E 03 DE JANEIRO DE 2002)

Altera os ans. 3' e 7' do Decreto n' 1.173. de 29
dejunho de 1994, que dispõe sobre a
competência. organização e funcionamento do
Conselho Nacional de Arquivos(CONARQ) e do
Sistema Nacional de Arquivos(SANAR).
(Revogado pelo Decreto n' 4.073 de 03 de
janeiro de 2002)

DECRETO N' 1799. DE 30 DE JANEIRO DE 1996

Regulamenta a Leí n' 5433, de 8 de maio de

1968, que regula a microfllmagem de documentos
oficiais, e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que Ihe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição e tendo em vista o disposto no art. 3' da Lei n' 5.433. de 8
de maio de 1968

Decreta

Art. I' A microfllmagem, em todo território nacional. autorizada pela Lel n'
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5.433, de 8 de maio de 1968, abrange a dos documentos oficiais ou públicos, de
qualquer espécie e em qualquer suporte, produzidos e recebidos pelos órgãos dos
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativos da Administração Indireta, da União, dos
Estados, do Distrito federal e dos f/ unicípios, bem como a dos documentos particula-
res ou privados, de pessoas físicas ou jurídicas.

ArE. 2' A emissão de cópias, traslados e certidões extraídas de microfilmes, bem

assim a autentlcação desses documentos, para que possam produzir efeitos [egaís, em
juízo ou fora dele. é regulada por este Decreto.

Art. 3' Entende-se por mícrofllme, para fins deste Decreto, o resultado do pro-
cesso de reprodução em filme, de documentos, dados e imagens, por meios fotográfi-

cos ou eletrõnicos, em diferentes graus de redução.
Art. 4' A microfllmagem será feita em equipamentos que garantam a fiel repro-

dução das informações, sendo permitida a utilização de qualquer microforma.
Parágrafo único. Em se tratando da utilização de microflchas, além dos procedi-

mentos previstos neste Decreto, tanto a original como a cópia terão, na sua parte
superior. área reservada a titulação, a identificação e a numeração seqüencia[ legíveis

com a vista desarmada. bem como fotogramas destinados à indexação.
Art. 5' A microfllmagem. de qualquer espécie. será feita sempre em filme origi-

nal com o mínimo de 180 linhas por milímetro de deflnjção, garantida a segurança e
qualidade de imagem e de reprodução.

9 1' Será obrigatória, para efeito de segurança, a extração de filme cópia, do
filme original.

$ 2' fica vedada a utilização de filmes atuallzáveis de qualquer üpo, tanto para
a confecção do original como para a extração de cópias.

$ 3' 0 armazenamento do filme original deverá ser feito em local diferente do
seu filme cópia.

Art. 6' Na microfllmagem poderá ser utilizado qualquer grau de redução, ga-
rantida a legibílídade e a qualidade de reprodução.

Parágrafo único. Quando se tratar de original cujo tamanho ultrapasse a dimen-
são máxima do campo fotográfico do equipamento em uso, a mícrofllmagem poderá
ser feita por etapas, sendo obrigatória a repetição de uma parte da imagem anterior na
imagem subseqüente, de modo que se possa identificar. por superpoíição, a conünuí-
dade entre as seções adjacentes mlcrofllmadas.

Art. 7' Na microfilmagem de documentos cada série será sempre precedida de
Imagem de abertura. com os seguintes elementos:

1 - identificação do detentor dos documentos a serem microfilmados;
11 - número do microfilme, se for o caso;
lll - local e a data da mícrofllmagem;
IV - registro no Ministério da Justiça;
V - ordenação, identificação e resumo da série de documentos a serem

microfilmados;
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VI - menção, quando for o caso, de que a série de documentos a serem
microfilmados é continuação da série contida em microfílme anterior;

Vll - identificação do equipame:!!''"utilizado, da unidade filmada e do grau de
redução;

Vlll - nome por extenso, qualificação funcional, se foro caso, e assinatura do
detentor dos documentos a serem microfilmados;

IX - nome por extenso, qualificação funcional e assinatura do responsável pela
unidade, cartório ou empresa executou da microfllmagem

Art. 8' No final da microfllmagem de cada série será sempre reproduzida a
imagem de encerramento, imediatamente após o último documento, com os seguintes
elementos:

1 - identificação do detentor dos documentos microfilmados;

11 - informações complementares relativas ao item V do artigo 6 deste Decreto;
111 - termo de encerramento atestando a fiel observância às disposições do

presente Decreto;

IV - menção, quando for o caso, de que a série de documentos microfilmados
continua em mícrofilme posterior;

V - nome por extenso, qualificação funcional e assinatura do responsáve[ pela
unidade, cartório ou empresa executou da microfllmagem.

Art. 9' Os documentos da mesma série ou seqilência, eventualmente omitidos
quando da microfllmagem, ou aqueles cujas imagens não apresentarem legíbiLidade,
por falha de operação ou por problema técnico, serão reproduzidos posteriormente,
não sendo permitido corte ou inserção no filme origina[

9 1' A microfilmagem destes documentos será precedida de uma imagem de
observação, com os seguintes elementos:

a) idenüfícação do microfilme, local e data;
b) descrição das irregularidades constatadas;

c) nome por extenso, qualificação funcional e assinatura do responsável
pela unidade. cartório ou empresa executou da microfilmagem.

g 2' E obrigatório fazer indexação remissiva para recuperar as informações e
assegurar a localização dos documentos.

$ 3' Caso a complementação não satisfaça os padrões de qualidade exigidos, a
microfilmagem dessa série de documentos deverá ser repetida integralmente.

Art. 10. Para o processamento dos filmes serão utilizados equipamentos e técnicas
que assegurem ao filme alto poder de definição, densidade uniforme e durabilidade.

Art. ll. Os documentos, em tramitação ou em estudo, poderão, a critério da auto-

ridade competente, ser microfilmados, não sendo permitida a sua eliminação até a definição
de sua destinaçãoflna[.

Art. 12. A eliminação de documentos, após a microfilmagem, dar-se-á por meios

que garantam sua inutilização, sendo a mesma precedida de lavratura de termo próprio e
após a rewsão e a extração de filme cópia.
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Parágrafo único. A eliminação de documentos ofidaís ou públicos sõ deverá ocorrer

se a mesma estiver prevista na tabela de temporalidade do órgão, aprovada pela autoridade
competente na esfera de atuação do mesmo e respeitado o disposto no art. 9' da Lei n'
8.159. de 8 dejaneiro de 19911

Art. 13. Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda permanente, não

poderão ser eliminados após a microfilmagem. devendo ser recolhidos ao arquivo público

de sua esfera de atuação ou preservados pelo próprio órgão detentor.
Art. 14. Os traslados, as certidões e as cópias em papel ou em filme de documentos

microfilmados, para produzirem efeitos legais em juízo ou fora dele, terão que ser autenti-

cados pela autoridade competente detentora do filme original.
$ 1' Em se tratando de cópia em filme, extraída de microfilmes de documentos

privados, deverá ser emlüdo termo próprio, no qual deverá constar que o filme que o
acompanha é cópia fiel do filme original cuja autenticação far-se-á nos cartórios que
satisfazerem os requisitos espedflcados no artigo seguinte.

1 2' Em se tratando de cópia em papel. extraída de microfilmes de documentos

privados, a autenticação far-se-á por meio de carimbo aposto, em cada folha, nos
cartórios que satisfazerem os requisitos especificados no artigo seguinte.

$ 3' A cópia em papel de que trata o parágrafo anterior. poderá ser extraída
utilizando-se qualquer meio de reprodução, desde que seja assegurada a sua fidelidade
e qualidade de leitura.

Art. 15. A mjcrofílmagem de documentos poderá ser feita por empresas e cartó-
rios habilitados nos termos deste Decreto.

Parágrafo único. Para exercer a atividade de microfllmagem de documentos, as

empresas e cartórios, a que se refere este artigo, além da legislação a que estão sujei-
tos, deverão requerer regístro no Ministério da Justiça e sujeitar-se à fiscalização que
por este será exercida quanto ao cumprimento do disposto no presente Decreto.

Art. 16 As empresas e os cartórios, que se dedicarem à microfllmagem de documen-

tos de terceiros, fornecerão, obrigatoriamente. um documento de garantia. declarando:

1 - que a microfllmagem foi executada de acordo com o disposto neste Decreto;

11 - que se responsabilizam pelo padrão de qualidade do serviço executado;
111 - que o usuário passa a ser responsável pelo manuseio e conservação das

mícroformas.

Art. 17. Os microfilmes e filmes cópia, produzidos no exterior} somente terão valor
legal em juízo ou fora dele, quando:

1 - autenticados por autoridade estrangeira competente;

11 - tiverem reconhedda pela autoridade consular brasileira a firma da autoridade
estrangeira que os houver autenticado;

111 - forem acompanhados de tradução oficial.
Art. 18. Os microfilmes originais e os filmes cópia resultantes da microfílmagem de

documentos sujeitos à fiscalização, ou necessários à prestação de contas, deverão ser man-

tidos pelos prazos de prescrição a que estariam sujeitos os seus respectivos originais.
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Art. 19. As ínfrações, às normas deste Decreto, por parte dos cartórios e empresas
regístmdos no Ministério da Justiça sujeitarão o infrator observada a gravidade do fato, às
penalidades de advertênda ou suspensão do regístro, sem prquízo das sanções penais e
civis cabívels. .

Parágrafo único. No caso de reinddênda por falta grave, o registro será cassada
definitivamente.

Art. 20. 0 Ministério da Justiça expedirá as instruções que se fizerem necessárias ao
cumprimento deste Decreto.

Art. 21. Revoga-se o decreto n' 64.398. de 24 de abril de 1969.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 dejaneíro de 1996; 175' da Independência e 108' da República.

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

Milton Seligman

[Diário Oficial da União, de 31 de janeiro de 1996]

DECRETO N' 2.134. DE 24 DE JANEIRO DE 1997
IRevogado pelo Decreto no 4.553, de 27 de dezembro de 2002]

Regulamenta o art. 23 da Lei n' 8.159, de 8 de
janeiro de 1991, que dispõe sobre a categoria dos
documentos públicos sigilosos e o acesso a eles, e
dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84,
Inciso IV. da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei n' 8.159, de
8 dejaneiro de 1991,

DECREm

CAPITULO l

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. I' Este decreto regula a classificação, reprodução e o acesso aos
documentos públicos de natureza sigilosa, apresentados em qualquer suporte, que
digam respeito à segurança da sociedade e do Estado e à intimidade do indivíduo.

Art. 2' Para os fins deste Decreto, considera-se:

1 - acesso: possibilidade de consulta aos documentos de arquivo;
11 - classificação: athbuição de grau de sigilo a documentos;

111 - credencial de segurança: certificado concedido por autoridade competen
te, que habilita uma pessoa a ter acesso a documento sigiloso;

IV - custódia: responsabilidade pela guarda de documentos;
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V - desclassificação: atívidade pela qual a autoridade responsável pela classifl
cação dos documentos sigilosos os torna ostensivos e acessíveis à consulta pública;

VI - documento ostensivo: documento cujo acesso ê irrestrito;
Vll - documento sigiloso: documento que contém assunto classificado como

sigiloso, e que. portanto requer medidas especiais de acesso;

Vlll - grau de sigilo: gradação atribuída à classificação de um documento sígí
liso, de acordo com a natureza de seu conteúdo e tendo em vista a conveniência de

limitar sua divulgação às pessoas que têm necessidade de conhecê-lo.
IX - reclassificação: atividade pela qual a autoridade responsável pela classifl

cação dos documentos altera a sua classificação.

CAPITULO ll
DO ACESSO

Art. 3' E assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos, obser-
vado o disposto neste Decreto e no art. 22 da Leí 8.159. de 8 dejaneiro de 1991.

Art. 4' Qualquer documento classificado como sigiloso, na forma do art. 15
deste Decreto, recolhido a instituição arquivístíca pública. que em algum momento
tenha sido objeto de consulta pública, não poderá sofrer restrição de acesso.

Art. 5' Os órgãos públicos e instituições de caráter público custodíadores de
documentos sigilosos, deverão constituir Comissões Permanentes de Acesso, para o
cumprimento deste Decreto, podendo ser criadas subcomissões.

Art. 6' As Comissões Permanentes de Acesso deverão analisar. periodicamente. os

documentos sigilosos sob custódia. submetendo-os à autoridade responsável pela classi-
ficação, a qual no prazo regulamentar, efetuará, se for o caso, sua desclassificação.

Parágrafo único. A relação dos documentos desclassificados, contendo nome e
sigla do órgão ou da insütuíção, tipo, número e data do documento, grau de sigilo
original destinatário e assunto, deverá ser encaminhada, semestralmente, pelas comis-
sões permanentes de acesso, para publicação em Diário Oficial da União, do Distrito
federal, dos Estados ou dos Municípios, conforme o caso.

Art. 7' findo o prazo estabelecido no art. 29 deste Decreto, as Comissões
Permanentes de Acesso deverão liberar os documentos referidos nesse dispositivo.

Art. 8' Serão liberados à consulta pública os documentos que contenham infor-
mações pessoais, desde que previamente autorizada pelo titular ou por seus herdeiros.

Art. 9' As Comissões Permanentes de Acesso poderão autorizar o acesso a docu-
mentos públicos de natureza sigilosa a pessoas devidamente credenciadas, mediante
apresentação, por escrito, dos objetivos da pesquisa.

Art. 10. 0 acesso aos documentos sigilosos, originários de outros órgãos ou
instituições, inclusive privadas, custodiados para fins de instrução de procedimento,
processo administrativo ou judicial. somente poderá ser autorizado pelo agente do
respectivo órgão ou instituição de origem.

Art. 11. 0 acesso a qualquer assunto sigiloso, resultante de acordos ou contra-
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tos com países estrangeiros, atenderá às normas e recomendações de sigilo constantes
desses instrumentos.

Art. 12. A eventual negativa de autorização de acesso deverá serjustíficada por
escrito.

Art. 13. Todos têm direito de acessar. mediante requerimento protocolado na
instituição pública custodiadora. documentos e informações a seu respeito, existentes
em arquivos ou bancos de dados públicos.

Art. 14. 0 atendimento à consulta a documentos sigilosos ou a informações
pessoais existentes nos arquivos ou em bancos de dados será dado no prazo da lei, a
partir da data de entrada do requerimento no protocolo.

CAPITULO lll

DO SIGILO E DA SEGURANÇA DA SOCIEDADE E DO EScuDO

Art. 15. Os documentos públicos, sigilosos classificam-se em quatro categorias:
1 - urra-secretos: os que requeiram excepcionais medidas de segurança e cujo

teor só deva ser do conhecimento de agentes públicos ligados ao seu estudo e manuseio;
11 - secretos: os que requeiram rigorosas medidas de segurança e cujo teor ou

característica possam ser do conhecimento de agentes públicos que, embora sem liga-
ção ínfima com seu estudo ou manuseio, sejam autorizados a deles tomarem conheci-
mento em razão de sua responsabilidade funcional;

111 - confidenciais: aqueles cujo conhecimento e divulgação possam ser preju-
diciais ao interesse do País;

IV - reservados: aqueles que não devam, imediatamente, ser do conhecimento
do público em geral.

Art. 16. São documentos passíveis de classificação como urra-secretos aqueles
referentes à soberania e integridade territorial nacionais, planos de guerra e relações i nter-
nacionais do País, cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do Estado.

Parágrafo único. A classificação de documento na categoria urra-secreto somente
poderá ser feita pelos chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário federais.

Art. 17. São documentos passíveis de classificação como secretos aqueles referen-
tes a planos ou detalhes de operações militares, a informações que indiquem instalações
estratégicas e aos assuntos diplomáticos que requeiram rigorosas medidas de segurança
cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do Estado.

Parágrafo único. A classificação de documento na categoria secreta somente po-

derá ser feita pelas autoridades indicadas no parágrafo único do art. 16 deste Decreto, por
governadores e ministros de Estado, ou, ainda, por quem haja recebido delegação.

Art. 18. São documentos passíveis de classificação como confidenciais aqueles
em que o sigilo deva ser mantido por interesse do governo e das partes e cqa divulga-
ção prévia possa vir a frustrar seus objetivos ou ponha em risco a segurança da socieda-
de e do Estado.

Parágrafo único. A classificação de documento na categoria confidencial somente
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poderá ser feita pelas autoridades Indicadas no parágrafo único do art. 17 deste Decreto,
pelos titulares dos órgãos da Administração Pública Federal do Distrito federal dos
Estados e dos Municípios, ou, ainda, por quem haja recebido delegação para esse fim.

Art. 19. São documentos passíveis de classificação como reservados aqueles
cuja divulgação, quando ainda em trâmíte, comprometa as operações ou objetivos
neles previstos.

Parágrafo único. A classificação de documento na categoria reservada somente
poderá ser feita pelas autoridades indicadas no parágrafo único do art. 18 deste Decre
to, e pelos agentes públicos formalmente encarregados da execução de projetos, pla-
nos e programas.

Art. 20. Os prazos de classificação dos documentos a que se refere este Decreto

vigoram a partir da data de sua produção, e são os seguintes:
1 - urra-secretos, máximo de trinta anos;
11 - secretos, máximo de vinte anos;
111 - confidenciais, máximo de dez anos;
IV - reservados, máximo de cinco anos.

Art. 21. Os documentos sigilosos, de valor probatórío, informativo e histórico,
de guarda permanente, de acordo com o art. 25, da Lei n' 8.159, de 8 de janeiro de
1991 não podem ser destruídos.

Art. 22. Poderá a autoridade responsável pela classificação dos documentos, ou
a autoridade mais elevada. findo o motivo de sua classificação ou alteração de sua
natureza. e considerando o interesse para a pesquisa e para a administração, altera-la
ou cancela-la, tornando-os ostensivos.

Art. 23. Poderá a autoridade responsável pela classificação dos documentos,
considerando o interesse de segurança da sociedade e do Estado, renova-la por uma
única vez, porjgual período.

Parágrafo único. Poderá a autoridade superior à que classificou o documento
alterar o grau de sigilo dos documentos em trâmíte.

Art. 24. Os documentos sigilosos serão guardados em condições especiais de
segurança.

Art. 25. Os procedimentos relativos à emissão de credencial de segurança serão
objeto de disposições internas de cada órgão ou instituição de caráter público.

Art. 26. Os agentes públicos encarregados da custódia de documentos sigilosos

deverão passar, devidamente conferidos, a seus substitutos todos os documentos sob
sua responsabilidade.

ArE. 27. Os documentos sigilosos, de guarda permanente, objeto de desclassifica-

ção, deverão ser encaminhados à instituição arquivísüca pública, na sua esfera de compe'
tênda, ou ao arquivo permanente do órgão, para fins de organização, preservação e acesso.

CAPITULO IV
DAINTIMIDADE
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Art. 28. Excetuam-se do acesso público irrestríto os documentos cuja divulgação
comprometa a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, e aqueles
Integrantes de processosjudídais que tenham tramítado em segredo dejusüça.

Art. 29. Serão restritos pelo prazo de cem anos, a partir da data de sua produção, os
documentos a que se refere o art. 28 deste Decreto.

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que observadas as disposições cons-
tantes do art. 9', poderá ser autorizado o acesso aos documentos referidos no art. 28
deste Decreto.

CAPITULO V

DA REPRODUÇÃO

Art. 30. A instituição pública custodíadora de documentos sigilosos fornecerá,
quando solicitada pelo usuário, reprodução total ou parcial dos documentos, observa-
das as restrições legais e as estabelecidas pelas Comissões Permanentes de Acesso.

g I' Todas as cópias decorrentes de reprodução serão autenticadas pelo Presi-
dente da Comissão Permanente de Acesso respectiva.

9 2' Os documentos que contenham informações que comprometam a vida
privada, a honra e a imagem de terceiros poderão ser reproduzidos parcial ou totalmen-
te, observado o disposto no art. 8' deste Decreto.

Art. 31. Serão fornecidas certidões dos documentos que não puderem ser copia-
dos, devido a seu estado de conservação, desde que necessárias para fazer prova em juízo.

CAPITULO VI
DAS DISPOSI('OES FINAIS

Art. 32. Os agentes públicos responsáveis pela custódia de documentos sigilo-
sos estão sujeitos às regras referentes ao sigilo profissional ou a seu código específico
de ética

Art. 33. Os órgãos públicos e Instituições de caráter público custodiadores de
documentos sigilosos terão um prazo máximo de sessenta dias para constituir e insta-
lar sua Comissão Permanente de Acesso, a partir da data de publicação deste Decreto.

Art. 34. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 35. ficam revogados os Decretos n's 79.099. de 06 dejaneíro de 1977, e

99.347, de 26 dejunho de 1990.
Brasília, 24 dejaneíro de 1997; 176' da Independência e 109' da República.

FERNANDO.HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Joblm

[Diário Oficia[ da União, de 27 de janeiro de .1997]
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DECRETO NO 2.182. DE 20 DE MARÇO DE 1997

(Revogado pelo Decreto n' 4.073, de 03 de janeiro de 2002)
Estabelece normas para a transferência e o
recolhimento de acervos arquívístícos públicos
federais para o Arquivo Nacional.

DECRETO N' 2.910, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998.

(Revogado pelo Decreto n' 4.553. de 27 de dezembro de 2002)

Estabelece normas para a salvaguarda de

documentos, materiais, áreas, comunicações e
sistemas de informação de natureza sigilosa, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso das atribuições que Ihe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n' 8.159, de 8 de
janeiro de 1991,

DECREm

CAPITULO l
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. le As medidas de segurança relativas a documentos produzidos, em qual-
quer suporte, materiais, áreas, comunicações e sistemas de informação de natureza
sigilosa, que digam respeito à garantia da sociedade e do Estado, serão aplicadas em
conformidade com o disposto neste Decreto.

Art. 2g Para os fins deste Decreto, consideram-se, no que couber, as definições
constantes do Decreto ne 2.134. de 24 dejaneiro de 1997. e as seguintes:

1 - documento sigiloso controlado - DSC: aquele que requer medidas adicionais
de controle;

11 - material sigiloso: toda matéria. substância ou artefãto que. por sua natureza,
deva ser de conhecimento restrito;

111 - área sigilosa: aquela onde documentos, materiais, comunicações e sistemas
de informação sigilosos são tratados, manuseados, transmlüdos ou guardados e que,
portanto, requer medidas especiais de segurança e permissão de acesso;

IV - comunicação sigilosa: aquela que contém dados, informações e/ou conheci-
mentos sigilosos;

V - meio de comunicação sigilosa: aquele no qual se transmitem dados, informa-
ções e/ou conhecimentos sigilosos e requer disposíüvos de criptografla;

VI - necessidade de conhecer: condição inerente ao efeüvo exercício de cargo,
função ou atívidade, indispensável para que uma pessoa. possuidora de credencial de
segurança adequada. tenha acesso a assunto sigiloso;
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Vll - credencial de segurança: cerhficado, em diferentes graus de sigilo, concedi-
do por autoridade competente. que habilita uma pessoa a ter acesso a assunto sigiloso;

Vlll - investigação para credendamento: investigação prévia com o objetivo de
verificar os requisitos indispensáveis para que uma pessoa receba credencial de segurança;

IX - comprometimento: perda de segurança resultante do conhecimento de as-
sunto sigiloso por pessoa não autorizada;

X - visita: pessoa cuja entrada foi admitida, em caráter excepcional, em área sigilosa;

XI - produto críptográflco: denominação genérica atribuída a hardware, soÉwane,
.Frmware, ou a qualquer combinação deles, que contenha um módulo criptográflco,
como também a atribuída a serviço que empregue recursos criptográfícos;

Xll - sistema de cifra: aquele à base de métodos lógicos, sigilosos e controlados
por chaves, para tratamento de dados e informações, o qual torna a escrita ininteligível
de forma a Impedir ou dificultar o seu conhecimento por pessoa não autorizada;

Xlll - sistema de código: aquele que torna o dado ou a informação incompreen-
sível pela substituição de bits, caracteres ou blocos de caracteres por códigos, contidos
em um "livro código";

XIV - sistema de informação: conjunto de meios de comunicação, computadores
e redes de computadores, assim como dados e informações que podem ser armazenados,

processados, recuperados ou transmitidos por serviços de telecomunicações, inclusive
programas, especificações e procedimentos para sua operação, uso e manutenção;

XV - eliminação: destruição de documentos que, na avaliação, foram considerados
sem valor para guarda permanente.

CAPITULOll
DA GESTÃO DOS DOCUMENTOS SIGILOSOS

SEÇAOI
Dos Procedimentos para Classificação

Art. 3a A classificação de documentos é realizada em conformidade com as disposi-
ções do Capítulo 111 do Decreto Re 2.134. de 1997, observadas as normas deste Capítulo.

Art. 4a As páginas, os parágrafos, as seções, as partes componentes ou os anexos
de um documento podem merecer diferentes classificações, mas ao documento, no seu
todo, será atribuído o grau de sigilo mais elevado.

Art. 5e A classificação de um grupo de documentos que formem um conjunto
deve ser a mesma do documento de mais alta classificação que eles contenham.

ArE. 6e Os expedientes de remessa serão classificados de acordo com o mais
elevado grau de sigilo dos documentos que encaminham.

Art. 7e Os mapas, planos-relevo, cartas e fotocarLas baseados em fotografias
aéreas ou em seus negativos serão classificados em razão dos detalhes que revelem e

não da classificação atribuída às fotografias ou negativos que lhes deram origem.
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Parágrafo único. A classificação da fotografia aérea será determinada em razão
do que retrate e não da classificação das diretrizes baixadas para obtê-la.

Art. 8g A publicação de decreto sigiloso limitar-se-á ao seu respectivo número,
ao ano de expedição e à sua ementa, redigida de modo a não comprometer o sigilo.

Art. 9' Poderão ser elaborados extratos de documentos sigilosos, para sua divul-

gação ou execução, mediante consentimento expresso:
1 - da autoridade classificadora, para documentos urra-secretos;
11 - da autoridade classiflcadora ou autoridade hierarquicamente superior, para

documentos secretos;

111 - da autoridade destinatária, para documentos confidenciais e reservados,

exceto quando expressamente vedado no próprio documento.
Parágrafo único. Aos extratos de que trata este artigo serão atribuídos graus de

sigilo iguais ou Inferiores àqueles atribuídos aos documentos que lhes deram origem.

SEÇAO ]l
Do Documento Sigiloso Controlado - DSC

Art. 10. 0 documento sigiloso controlado requer as seguintes medidas adidonais:
l - lavratura anual de termo de inventário, pelo órgão ou entidade expedidora e

pelo órgão ou entidade receptora;
ll - lavratura de termo de transferência sempre que se proceder à transferência

de sua guarda.
Parágrafo único. 0 Termo de Inventário e o Termo de Transferência serão elabo-

rados de acordo com os modelos constantes dos Anexos l e ll deste Decreto e ficarão

sob a guarda de um órgão de controle.
Art. 11. 0 documento urra-secreto é, por sua natureza. considerado documen-

to sigiloso controlado.

Parágrafo único. Os documentos secretos, os confidendais e os reservados poderão,
a critério da autoridade classíflcadora, ser considerados documentos sigilosos controlados.

Art. 12. 0 documento sigiloso controlado terá registrada na capa, se houver,
e em todas as suas páginas, a expressão "documento sigiloso controlado" e o número
de controle.

SEÇAO lll

Daslndicações do Grau de Sigilo,
da Reclâssificarão e d- Ro«l,. ifir, n

Art. 13. A indicação do grau de sigilo de um documento deverá constar de
todas as suas páginas, observadas as seguintes formalidades:

1 - a indicação será centralizada no alto e no pé de cada página, preferencialmente
em cor contrastante com a do documento;
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11 - as páginas serão numeradas seguidamente, devendo cada uma conter, tam-
bém, indicação sobre o total de páginas que compõem o documento.

Art. 14. Os esboços e desenhos sigilosos terão registrados seu grau de sigilo em
local que possibilite sua reprodução em todas as cópias.

Art. 15. A indicação do sigilo de negativos, fotografias e imagens digitais
sigilosas observará o disposto no artigo anterior.

Parágrafo único. Os negativos de que trata este artigo, cuja falta de espaço impos-
sibilite a indicação de sigilo, serão utilizados em condições que garantam a sua segurança

e guardados em redpíentes que exibam a classificação correspondente à do conteúdo.

Art. 16. fotografias e reproduções de negativos sem legenda terão reglstrados
seus respectivos graus de sigilo no seu verso, bem como nas respectivas embalagens.

Art. 17. Os negativos em rolos contínuos, relativos a reconhecimentos e a le-
vantamentos aerofotogramétricos, terão indicado, no princípio e no flm de cada rolo,
o grau de sigilo correspondente.

Art. 18. As microformas e os filmes cinematográficos sigilosos serão acondicio-
nados de modo tecnicamente seguro, devendo as embalagens exibir o grau de sigilo
correspondente ao do conteúdo.

Parágrafo único. A indicação do grau de sigilo em filmes cinematográficos
será registrada. também. nas imagens de início e flm dos mesmos.

Art. 19. Os meios de armazenamento de dados, informações e/ou conhecimen-
tos sigilosos serão marcados com a classificação devida em local adequado.

Parágrafo único. Consideram-se meios de armazenamento, para efeito deste ar-
tigo, os discos sonoros e ópticos, fitas e discos magnéticos e demais meios de
armazenamento de dados.

Art. 20. A indicação do grau de sigilo em mapas, cartas e fotocartas será [ogo
acima do título e na parte inferior dos mesmos, sem prquízo das Imagens registradas.

Art. 21. A indicação da reclassificação ou da desclassificação de documentos
sigilosos deverá constar da capa. se houver, e da primeira página do documento, medi-
ante aposição de carimbo, de forma que não prejudique os dados, informações ou
conhedmentos regístrados.

SEÇAO IV
Da Expedição e da Comunicação

Art. 22. Na expedição e tramitação dos documentos urra-secretos e secretos
serão obter«adas as seguintes prescrições:

1 - os documentos a expedir serão acondicionados em envelopes duplos;

11 - o envelope externo conterá apenas o nome ou a função do destinatário e
seu endereço, sem qualquer anotação que indique o grau de sigilo do conteúdo;

111 - no envelope interno serão {nscrltos o nome e a função do destinatário, seu
endereço e. claramente indicado, o grau de sigilo do documento, de modo a ser visto
logo que removido o envelope externo;
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IV - o envelope interno será lacrado, após receber o documento, e a sua expedi-
ção se fará acompanhada de um recibo;

V - o recibo destinado ao controle da expedição e custódia dos documentos
urra-secretos e secretos conterá, necessariamente, indicações sobre o remetente, o
destinatário e o número ou outro indicativo que identifique o documento;

VI - é vedada a expedição de documento uLtra-secreto pelo correio;
Vll - a comunicação de assunto urra-secreto, em princípio, será efetuada por

contato pessoal do agente público credenciado;
Vlll - a comunicação de assunto urra-secreto por meios elêtrícos ou eletrõni-

cos sõ será permíüda em casos extremos e que requeiram tramitação e solução imedi-
atas, atendendo ao princípio da oportunidade.

IX - a expedição de documento secreto poderá ser feita por meio de mensageiro,
oficialmente designado pelo correio, desde que registrada. por meio de sistema de
encomendas ou, se for o caso, por meio de mala diplomática.

Parágrafo único. Os documentos urra-secretos e/ou secretos expedidos por meio
elétrico ou eletrõníco serão obrigatoriamente críptografados, em sistema de cifra de
alta conflabílidade.

Art. 23. Os documentos confidenciais e reservados serão expedidos em um único
envelope, no qual será marcada, na face anterior e no verso, a classificação correspondente.

$ 1a A critério da autoridade competente. aplicam-se à expedição dos docu-
mentos confidenciais e reservados as medidas de segurança previstas no artigo anterior.

$ 2' Os documentos confidenciais e reservados serão expedidos por meio de
mensageiros autorizados ou pelo correio, desde que regístrgdos, obedecidas, neste
caso, as prescrições dos incisos 1, 11 e 111 do artigo anterior.

$ 3' Os documentos confidenciais poderão ser expedidos por meio elétríco ou
eletrõnico, desde que criptografados.

g 4' Os documentos reservados poderão ser expedidos por meio elétrico ou
eletrõnjco, podendo ser criptografados a critério da autoridade competente.

Art. 24. Será inscrita a palavra "pessoal", precedendo a indicação do grau de sigilo,
no envelope contendo o documento sigiloso, sempre que o mesmo for considerado do
interesse exclusivo do destinatário.

Art. 25. Em todos os casos serão adotadas providências que permitam o máximo
de segurança na expedição de documentos sigilosos.

SEÇAO V
Do Registro, da Tramitação e da Guarda

Art. 26. Aos responsáveis pelo recebimento de documentos sigilosos incumbe:
1 - verificar e registrar, se for o caso, indícios de violação ou de qualquer irregu-

laridade na correspondência recebida, dando ciência do fato ao destinatário, o qual
informará ao remetente;

11 - assinar e datar o respectivo recibo, se for o caso;
111 - proceder ao registro do documento e ao controle de sua tramitação
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Art. 27. 0 envelope interno somente será aberto pelo destinatário ou por seu

representante autorizado. , .
Art. 28. 0 destinatário de documento sigiloso comunicará ao remetente qual-

quer indício de violação do documento, tais como usuras, irregularidades de impres-
são ou de paginação.

Art. 2g . Os documentos sigilosos serão guardados em condições especiais de

segurança.

$ 1a Para a guarda de documentos urra-secretos é obrigatório, no mlmmo, o

uso de cofre com segredo de três combinações ou material que ofereça segurança

equivalente ou superior.
$ 2a Na impossibilidade de se adotar o disposto no parágrafo anterior. os docu-

mentos urra-secretos deverão ser mantidos sob guarda armada.

g 3e Para a guarda de documentos secretos é recomendada a adoção de medidas

de segurança idênticas às que se referem os parágrafos anteriores.

SEÇAO VI

Da Reprodução

Art. 30. A reprodução do todo ou de parte de documento sigiloso terá o mesmo

grau de sigilo do documento original.
Art 31. A reprodução total ou pardal de documentos sigilosos controlados depen-

derá de autorização do órgão de controle e os demais poderão ser reproduzidos nas condi-

ções estabeleddas no Capítulo V do Decreto n.' 2.134, de 1997, e no art. 9' deste Decreto.
Art. 32. 0 responsável pela preparação, impressão ou reprodução de documentos

sigilosos devera destruir notas manuscritas, tipos, cllchês, carbonos, provas ou quaisquer
outros elementos que possam dar origem à cópia não autorizada do todo ou parte.

Art. 33. Sempre que a preparação, a impressão ou, se for o caso, a reprodução de

documento sigiloso for efetuada em tipografias, impressoras ou oficinas gráficas, deve
rá essa operação ser acompanhada por pessoa oficialmente designada, que será respon'

sável pela garantia do sigilo, durante a confecção do documento, observado o disposto
no artigo anterior.

SEÇAO Vll
Da Preservação e da Eliminação

Art. 34. As Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos, constituídas em

conformidade com o art. 2g do Decreto Re 2.182, de 20 de março de 1997. terão a

responsabilidade de orientar e realizar o processo de anal\se, avaliação e seleção da docu-

mentação tornada ostensiva. que tenha sido produzida e acumulada no seu âmbito de

atuação, tendo em vista a Identificação dos documentos para guarda permanente e a
eliminação dos destituídos de valor.

Art. 35. A eliminação de documentos sujeitar-se-á às normas estabelecidas pelo
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Conselho Nadonal de Arquivos - CONARQ. que disponham sobre os procedimentos para a
eliminação de documentos no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Poder Público.

Parágrafo único. Não poderão ser eliminados os documentos sigilosos de
valor permanente.

CAPITULOlll
DA SEGURANÇA DAS COMUNICAÇOES

E DOS SISTEMAS .DE INFORMAÇÃO

SEÇAOI
Da Criptografía

Art. 36. As normas gerais para a implementação das ações necessárias à segu-

rança das comunicações e dos sistemas de informação dos órgãos do Governo Federal
serão baixadas pela Secretaria-Geral do Conselho de Defesa Nacional com vista a pa-
dronizar critérios e procedimentos.

Art. 37. As normas particulares decorrentes da estrutura e do funcionamento

dos órgãos do Poder Executivo serão baixadas pelos respectivos ministros de Estado ou
chefes de órgãos da Presidência da República.

Art. 38. As tecnologias empregadas na segurança dos sistemas de informação
governamentais são reconhecidas como sigílosas.

Art. 39. Os aplicaüvos de criptografia são considerados de uso civil e militar. A
sua comercialização e o seu uso pelos órgãos do Governo federa[ sujeitar-se-ão às
normas gerais baixadas pela Secretaria-Geral do Conselho de Defesa Nacional.

Arl. 40. 0 uso e a comercialização no País de produtos voltados para a seguran
ça das comunicações e dos sistemas de informação que se utilizem de recursos
criptográflcos, quando destinados aos órgãos do Governo federal estão condicionados
a certificação de conformidade da Secretaria-Geral do Conselho de Defesa Nacional.

Art. 41. É vedado o uso de qualquer cõdjgo, sistema de cifra ou dispositivo

cifrado por órgão oficial, que não seja em razão do serviço.

SEÇAO ll
Da Segurança e do Controle Críptográflco

Art. 42. 0 titular de órgão ou entidade do Poder Executivo Federal detentora de
material criptográfico designará um responsável pela segurança criptográfica, com atri-

buições específicas, o qual firmara termo de responsabilidade.
Art. 43. Aplicam-se aos materiais críptográficos e aos sistemas de cifras e códi-

gos todas as medidas de segurança previstas neste Decreto para os documentos sigilo-
sos controlados e os seguintes procedimentos:

1 - realização de vistorias periódicas em todos os materiais críptográficos, com
a finalidade de assegurar uma perl:efta execução das operações críptográficas;

11 - manutenção de inventários completos e atuaLízados do material criptográfico
existente;
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111 - designação de sistemas criptogrâflcos adequados para cada destinatário;
IV - comunicação à autoridade mendonada no caput do artigo anterior de qualquer

anormalidade relativa à atribuição de grau de sigilo a documento criptografado, ou indício

de violação ou irregularidade na transmissão ou recebimento da informação criptografada.

CAPITULO IV
DAS ÁREAS SIGILOSAS

Art. 44. Aos titulares dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal caberá

a adoção de medidas que visem à definição, classificação, demarcação, sinalização,
segurança e autorização de acesso às áreas sigílosas sob sua responsabilidade.

Art. 45. A admissão de visitas em áreas sigllosas será regulada por meio de
Instruções especiais dos órgãos ou entidades interessados.

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, não é considerado visita o agente
público ou o parHcular que oficialmente execute ativídade pública diretamente vincu-
lada à elaboração de estudo ou trabalho considerado sigiloso.

CAPITULO V
DO MATERIAL SIGILOSO

SEÇAOI
Disposições Gerais

Art. 46. 0 titular de órgão ou entidade pública responsável por programa de
pesquisa ou por prometo quejulgar conveniente manter sigilo sobre determinado mate-
rial ou suas partes, em decorrência de aperfeiçoamento, prova, produção ou aquisição,
deverá providenciar para que a ele seja atribuído o grau de sigilo adequado.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao titular de órgão ou entidade
pública encarregada da fiscalização e docontrole de atividades de entidade privada, para
fins de produção e/ou exportação de material de interesse da defesa nacional.

Art. 47. Os titulares de órgãos ou entidades públicos e de empresas privadas

encarregadas da preparação de planos, pesquisas e trabalhos de aperfeiçoamento ou de
novo prometo, prova, produção, aquisição, armazenagem ou emprego de material sigiloso
são responsáveis pela expedição das instruções adicionais que se tornarem necessárias à
salvaguarda dos assuntos com eles relacionados.

Art. 48. As empresas privadas que desenvolvam pesquisas ou projetos de inte-
resse nacional que contenham materiais sigilosos deverão provldendar a sua classifica-
ção de forma adequada. mediante entendimentos com o órgão ou entidade pública a
que estiverem ligadas, para efeito daquelas pesquisas ou proJetos.

Art. 49. Todos os modelos, protótipos, moldes, máquinas e outros materiais
similares considerados sigilosos e que sejam objeto de contrato de qualquer natureza,
como empréstimo, cessão, arrendamento ou locação, serão adequadamente marcados
para indicar o seu grau de sigilo.

Art. 50. Dados e informações sigilosos concernentes a programas técnicos ou
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aperfeiçoamentos de material só serão fornecidos aos que, por suas funções oficiais ou
contratuais, a eles devam ter acesso.

$ 1e Em nenhuma hipótese. os dados e informações serão controlados ou coor-
denados por pessoa jurídica de direito privado.

$ 2' Os órgãos da Presidência da República e os Ministérios controlarão e coor-
denarão o fornecimento dos dados e informações necessários ao desenvolvimento dos
programas às pessoas físicas ejurídicas interessadas.

SEÇAO ll
Do Transporte

Art. 51. A definição do meio de transporte a ser utilizado para deslocamento de
material sigiloso é de respopsabjlidade do detentor da sua custódia que deverá consi-
derar o grau de sigilo atribuído ao respectivo material.

Parágrafo único. 0 material sigiloso poderá ser transportado por empresas para
tal fim contratadas, que providencíarão as medidas necessárias para a segurança do
material estabeleddas em entendimentos prévios, as quais estarão contidas em cláusu-
las específicas.

Art. 52. Se o seu tamanho e quantidade permitirem, os materiais sigilosos pode-
rão ser tratados do mesmo modo indicado para a expedição de documentos sigilosos.

Art. 53. A critério da autoridade competente. poderão ser empregados guardas
armados, civis ou militares, no transporte de material sigiloso.

CAPITULO VI

DOS CONTRATOS

Art. 54. A celebração de contrato cujo objeto seja sigiloso, ouque sua execu-
ção implique na divulgação de desenhos, plantas, materiais, dados ou informações de
natureza sigilosa, obedecerá aos seguintes requisitos:

1 - o conhecimento da minuta de contrato estará condicionado à assinatura de

termo de compromisso de manutenção de sigilo pelos interessados na contratação;
11 - o estabelecimento de cláusulas prevendo:

a) a alteração do contrato, para inclusão de cláusula de segurança não
estipulada por ocasião da sua assinatura;

b) a obrigação de o contratado manter o sigilo relativo ao objeto
contratado, bem como à sua execução;

c) a obrigação de o contratado adotar as medidas de segurança adequa-
das, no âmbito das atividades sob seu controle, para a manutenção do
sigilo relativo ao objeto contratado;

d) a identificação, para fins de concessão de credencial de segurança, das
pessoas que, em nome do contratado, terão acesso a material. dados e
informações sigilosos;
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e) a responsabilidade do contratado pela segurança do objeto
subcontratado, no todo ou em parte.

Parágrafo único. Aos órgãos da Presidência da República e aos Ministérios cabe
providenciar para que seus fiscais ou representantes adotem as medidas necessárias
para a segurança dos documentos e/ou materiais sigilosos em poder dos seus contrata-
dos ou subcontratados, ou em curso de fabricação em suas instalações.

CAPITULO Vll
DAÇ DIÇPOSI('OES FINAIS

Art. 55. Os agentes públicos responsáveis pela custódia de documentos, materiais,
áreas, comunicações e sistemas de informação de natureza sigilosa estão sujeitos às regras

referentes ao sigilo profissional em razão do ofício, e ao seu código de ética específico.
Art. 56. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal promoverão o treina-

mento, a capacitação, a reciclagem e o aperfeiçoamento de seus servidores que derem
penhem atívidades inerentes à salvaguarda de documentos, materiais, áreas, comuni-
cações e sistemas de informação de natureza sigilosa.

Art. 57. A critério dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal serão
expedidas instruções complementares que detalharão os procedimentos necessários à
plena execução deste Decreto.

Art. 58. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília. 29 de dezembro de .1998; 177' da Independência e 110e da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Renan Calheíros

Mouro CésarRodrigues Pereira
Zeníldo de Lucena

Luiz felipe Lampreia
Pedro Malan

Léllo Víana Lobo
Benedito Onofre Bezerra Leonel

[Diárío Oficial da União, de 30 de dezembro de 1998]

DECRETO N' 2.942, DE 18 DE JANEIRO DE 1999

IRevogado pelo Decreto n' 4.073, de 03 de janeiro de 2002)
Regulamenta os ares. 7', ll e 16 da Lei n' 8.159,
de 8 dejaneiro de 1991, que dispõe sobre a
política nacional de arquivos públicos e privados e
dá outras providências

IAnexos na página seguinte



ANEXO l

TERMO DE INVENTÁRIO DE DOCUMENTOS SIGILOSOS CONTROLADOS

n' /

Inventário dos documentos sigilosos controlados pelo

, nos (nome do órgão expedidos ou receptor ) termos do incas
do Decreto n' de de de 1998.

ESPÉCIE/ N'/ SIGLA DO ÓRGÃO/ ANO NÚMERO DE CONTROLE

de

(narre, função, matrícula do responsável)

(nome. fu ção, Enatrícula)

(nome. função, inatncula)
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o l do art. lO

de

Testemunha s

ANEXO ll
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DECRETO N' 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 1999
(Revogado pelo Decreto n' 4.176, de 28 de março de 2002)

Estabelece regras para a redação de atos
normativos de competência dos órgãos do Poder
Executivo.

DECRETO N' 3.294, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1999

Institui o Programa Sociedade da Informação e dá
outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84
incíso VI, da Constituição,

DECREm

Art. I' fica instituído o Programa Sodedade da Informação, com o objetivo de
viabilizar a nova geração da Internet e suas aplicações em beneficio da sociedade brasileira.

Art. 2' 0 Ministério da Ciência e Tecnologia será o responsável pela coordena-

ção das atividades e da execução do Programa.
Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de dezembro de 1999; 178' da Independênda e lll' da República.

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

Ronaldo Mota Sardenberg

Ideário Ofícia[ da União, de 16 de dezembro de 1999]

DECRETO NO 3.1179. DE 211 DE SETEMBRO DE 1999

Dispõe sobre a especificação das sanções aplicáveis
às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente,

e dá outras providências.

CAPITULO ll
DAS SAN('õES API ICÀVElç ÁS INFRA('OES COMETIDAS

LONTRA O MEIO AMBIENTE

Seção IV
Das sanções aplicáveis às i nfrações contra

o ordenamento urbano e o património cultural

Art. 49. Destruir. Inutilizar ou deteriorar:

1 - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; ou
11 - arquivo, regístro, museu, biblioteca, plnacoteca, instalação cientifica ou

similar protegido por lei, ato administrativo ou decísãojudicial:
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Multa de R$ :10.000,00IDez mil reais) a R$500.000,00(quinhentos míl reais).
Parágrafo único. Se a ato for realizado em monumento ou coisa tombada. em

virtude de seu valor artístico arqueológico ou histórico, a multa é aumentada em
dobro

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

rosé Sarney filho

Ideário Oficial da União, de 22 de setembro de 1999)

DECRETO N' 3.505, DE 13 DE JUNHO DE 2000

Institui a Política de Segurança da Informação nos
órgãos e entidades da Administração Pública Federal

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, na uso da atribuição que Ihe confere o art. 84,
incíso IV, da Constituição, e tendo em vistas disposto na Lei n' 8.159, de 8 dejaneiro
de 11991, e no Decreto Ro 2.910, de 29 de dezembro de 1998.

DECREH

Art. I' Fica instituída a Política de Segurança da Informação nos órgãos e nas
ent:idades da Administração Pública federal que tem como pressupostos básicos:

1 - assegurar a garantia ao direito individual e coletívo das pessoas, à
inviolabilidade da sua intimidade e ao sigilo da correspondência e das comunicações,
nos termos previstos na Constituição;

11 - proteção de assuntos que mereçam tratamento especial;
111 - capacltação dos segmentos das tecnologias sensíveis;

IV - uso soberano de mecanismos de segurança da informação, com o domínio
de tecnologiassensíveís e duais;

V - criação, desenvolvimento e manutenção de mentalidade de segurança da
informação;

VI - capacitação científico-tecnológica do País para uso da criptografia na se-
gurança e defesa do Estado; e

Vll - consclentização dos órgãos e das entidades da Administração Pública
federal sobre a importância das informações processadas e sobre o risco da sua
vulnerabilidade.

Art. 2' Para efeitos da Política de Segurança da Informação, ficam estabelecidas
asseguintes conceituações:

1 - Certificado de Conformidade: garantia formal de que um produto ou sewíço.
devidamente identificado, está em conformidade com uma norma legal;

11 - Segurança da Informação: proteção dos sistemas de informação contra a
negação de serüço a usuários autorizados, assim como contra a intrusão, e a modífica-
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ção desautorizada de dados ou informações, armazenados, em processamento ou em
trânsito, abrangendo, inclusive. a segurança dos recursos humanos, da documentação
e do material, das áreas e instalações das comunicações e computacional, assim como

as destinadas a prevenir. detectar, deter e documentar eventuais ameaças a seu desen-
volvimento.

Art. 3' São objetivos da Política da Informação:
1 - dotar os órgãos e as entidades da Administração Pública federal de instru-

mentos jurídicos, normativos e organízacjonais que os capacitem científica, tecnológica
e administrativamente a assegurar a confidencialidade, a integridade. a autenticidade,

o não-repúdio e a disponibilidade dos dados e das informações tratadas, classificadas
e sensíveis;

11 - eliminar a dependência externa em relação a sistemas, equipamentos, dis-
positivos e ativídades vinculadas à segurança dos sistemas de informação;

111 - promover a capacitação de recursos humanos para o desenvolvimento de
competência científico-tecnológica em segurança da informação;

IV - estabelecer normasjurídicas necessárias à efeüva implementação da segu-
rança da informação;

V - promover as àções necessárias à implementação e manutenção da segurança

da informação;

VI - promover o Intercâmbio científico-tecnológico entre os órgãos e as entida-
des da Administração Pública federal e as instituições públicas e privadas, sobre as
atividades de segurança da informação;

Vll - promover a capacitação industrial do País com vistas à sua autonomia no
desenvolvimento e na fabricação de produtos que incorporem recursos críptográflcos,
assim como estimular o setor produtivo a participar competltivamente do mercado de

bens e de serviços relacionados com a segurança da informação; e
Vlll - assegurar a interoperabilidade entre os sistemas de segurança da informação.

Arl. 4' Para os fins deste Decreto, cabe à Secretaria-Executiva do Conselho de

Defesa Nacional, assessorado pelo Comitê Gestor da Segurança da Informação de que
trata o art. 6o, adotar as seguintes diretrlzes:

1 - elaborar e Implementar programas destinados à conscientização e à
capacítação dos recursos humanos que serão uüljzados na consecução dos objetivos de

que trata o artigo anterior, visando garantir a adequada articulação entre os órgãos e as

entidades da Administração Pública federal;
11 - estabelecer programas destinados à formação e ao aprimoramento dos re-

cursos humanos, com vistas à definição e à implementação de mecanismos capazes de

fixar e fortalecer as equipes de pesquisa e desenvolvimento, especializadas em todos os

campos da segurança da Informação;
111 - propor regulamentação sobre matérias afetas à segurança da informação

nos órgãos e nas entidades da Administração Pública federal;
IV - estabelecer normas relativas à implementação da Política Nacional de Tele-
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comunicações, inclusive sobre os serviços prestados em telecomunicações, para asse-
gurar. de modo alternativo, a permanente disponibilização dos dados e das informa-
ções de interesse para a defesa nacional;

V - acompanhar, em âmbito nacional e internacional. a evolução doutrinária e
tecnológica das atívídades inerentes à segurança da informação;

VI - orientar a condução da Política de Segurança da Informaçãojá existente ou
a ser implementada;

Vll - realizar auditoria nos órgãos e nas entidades da Administração Pública
federal envolvidas com a política de segurança da informação, no intuito de aferir o
nível de segurança dos respectivos sistemas de informação;

Vlll - estabelecer normas, padrões, níveis, tipos e demais aspectos relacionados

ao emprego dos produtos que incorporem recursos criptográflcos, de modo a assegurar
a confidencialidade. a autenticidade, a integridade e o não-repúdio, assim cama a
interoperabilidade entre os Sistemas de Segurança da Informação;

IX - estabelecer as normas gerais para o uso e a comercialização dos recursos
criptográficos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública federal. dan-

do-se preferência, em princípio, no emprego de tais recursos, a produtos de origem
nacional;

estabelecer normas, padrões e demais aspectos necessários para assegurar a
confidencialidade dos dados e das informações, em vista da possfbiljdade de detecção
de emanações eletromagnéticas, inclusive as provenientes de recursos computacionais;

XI - estabelecer as normas inerentes à implantação dos instrumentos e mecanis-

mos necessários à emissão de certificados de conformidade no tocante aos produtos
que l n corporem recursos criptográfícos;

Xll - desenvolver sistema de classificação de dados e informações, com estas à
garant:ia dos níveis de segurança desqados, assim como à normatízação do acesso às
informações;

Xlll - estabelecer as normas relativas à implementação dos Sistemas de Segu-
rança da Informação,. com vistas a garantir a sua interoperabilidade e a obtenção dos
níveis de segurança desejados, assim como assegurar a permanente disponibilização
dos dados e das informações de interesse para a defesa nacional; e

XIV - conceber, especificar e coordenar a implementação da ínfra-estrutura de
chaves públicas a serem uütízadas pelos ó.rgãos e pelas entidades da Administração
Pública Federal.

Art. 5' Â Agência Brasileira de Iriteligêncía - ABIN, por intermédio do Centro

de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC, compeü

1 - apoiar a Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional no tocante a

atividades de caráter científico e tecnológico relacionadas à segurança da informação;

11 - integrar comítês, câmaras técnicas, permanentes ou não, assim como equi-

zoo
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pes e grupos de estudo relacionados ao desenvolvimento das suas atribuições de
assessoramento.

Art. 6' fica instituído o Comitê Gestor da Segurança da Informação, com atei
buição de assessorar a Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional na conse-
cução das diretrizes da Política de Segurança da Informação nos órgãos e nas entidades

da Administração Pública federal bem como na avaliação e análise de assuntos relati-
vos aos objetívos estabelecidos neste Decreto.

Art. 7' 0 Comitê será integrado por um representante de cada Ministério e
órgãos a seguírindicados:

1 - Ministério da Justiça;
11 - Ministério da Defesa;

111 - Ministério das Relações Exteriores;
IV - Ministério da Fazenda;
V - Ministério da Previdência e Assistência Social;
VI - Ministério da Saúde;
Vll - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
Vlll - Ministério do Planejamenta, Orçamento e Gestão;
IX - Ministério das Comunicações;
X - Ministério da Ciência e Tecnologia;
XI - Casa Civil da Presidência da República; e
Xll - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o

coordenará.

$ 1' Os membros do Comitê Gestor serão designados pelo Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República. mediante indicação dos titulares
dos Ministérios e órgãos representados.

$ 2' Os membros do Comítê Gestor não poderão parHcipar de processos simula
res de iniciativa do setor privado, exceto nos casos por ele julgados imprescindíveis
para atender aos interesses da defesa nacional e após aprovação pelo Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República.

$ 3' A participação no Comítê não enseja remuneração de qualquer espécie,
sendo considerada serviço público relevante.

1 4' A organização e o funcionamento do Comitê serão dispostos em regimento

interno porele aprovado.
$ 5o Caso necessário, o Comitê Gestor poderá propor a alteração de sua composição.

Art. 8' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 dejunho de 2000; 179' da Independência e 112' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

rosé Gregori

Geraldo Magela da Cruz Quintão
Luiz Felípe Lampreia
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Pedro Malan

Waldeck Ornélas
rosé Serra

Alcides Lopes Tápias
Martus Tavares

Pimenta da Verga
Ronaldo Mota Sardenberg
Pedro Parente

Alberto Mendes Cardoso

[Diário Oficial da União, de 14 de junho de 2000]

DECRETO N' 3.585, DE 5 DE SETEMBRO DE 2000

(Revogado pelo Decreto n' 4.176, de 28 de março de 2002)
Acresce dispositivo ao Decreto no 2.954. de 29 de

janeiro de 1999, que estabelece regras para a
vedação de ates normativos de competência dos
órgãos do Poder Executivo

DECRETO N' 3.587. DE 5 DE SETEMBRO DE 2000

(Revogado pelo decreto n' 3.996, de 31 de outubro de 2001)
Estabelece normas para a Infra-Estrutura de Chaves
Públicas do Poder Executivo Federal - ICP-Gov, e
dá outras providências.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DECRETO DE 18 DE OUTUBRO DE 2000

Cria, no âmbito do Conselho de Governo, o Comité
Executivo do Governo Eletrânico, e dá outras
providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o
art. 84, incíso VI, da Constituição,

DECREm

Art. I' fica criado, no âmbito do Conselho de Governo, o Comité Executivo do
Governo Eletrõníco, com o objetivo de formular políticas, estabelecer diretrizes, coor-
denar e articular as ações de implantação do Governo Eletrõnico, voltado para a pres
tação de serviços e informações ao cidadão.

Art. 2' Integram o Comitê Executivo:

1 - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;
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11 - os Secretários-Executivos dos Ministéhos;

111 - o Secretário-Geral do Ministério das Relações Exteriores;

IV - o Subchefe do Gabinete de Segurança Institudonal da Presidênda da República;

V - o Secretario de Organização Institucional do MinístéHo da Defesa;
VI - o Subsecretário-Geral da Secretaria-Geral da Presidência da República;

Vll - o Secretário de Avaliação, Promoção e Normas da Secretaria de Comunica-

ção de Governo da Presidência da República;
Vlll - o Procurador-Geral da União.

Art. 3' Compete ao Comitê:
1 - coordenar e articular a implantação de programas e proJetos para a radonaliza-

ção da aquisição e da utilização da infra-estrutura, dos serviços e das aplicações de
tecnologia da informação e comunicações no âmbito da Administração Pública federal;

11 - estabelecer as díretrizes para a formulação, pelos Ministérios, de plano
anual de tecnologia da informação e comunicações;

111 - estabelecer diretrizes e estratégias para o planejamento da oferta de servi-

ços e de informações por meio eletrânico, pelos órgãos e pelas entidades da Adminis-

tração Pública Federal;
IV - defi nir padrões de qualidade para as formas eletrõnlcas de ínteração;
V - coordenar a implantação de mecanismos de racionalização de gastos e de

apropriação de custos na aplicação de recursos em tecnologia da informação e comu-
nicações, no âmbito da Administração Pública federal;

VI - estabelecer níveis de serviço para a prestação de serviços e informações por
meio eletrânjco; e

Vll - estabelecer dlretrizes e orientações e manifestar-se. para fins de proposi-
ção e revisão dos projetos de lei do Plano Plurianual, de Diretrizes Orçamentárias e do
Orçamento Anual sobre as propostas orçamentárias dos órgãos e das entidades da
Administração Pública Federal. relacionadas com a aplicação de recursos em investi-
mento e custeio na área de tecnologia da informação e comunicações.

Art. 4' 0 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão exercerá as

atribuições de Secretaria-Executiva e proverá o apoio técnico-administrativo necessá-
rio ao funcionamento do Comítê, sem prquízo do disposto no Decreto no .1.048, de 21
dejanejro de 1994.

Art. 5' 0 Comitê poderá constituir grupos de trabalho específicos.
! I' Poderão ser convidados para parHcipar dos grupos de trabalho representan-

tes de órgãos e entidades públicas e privadas.
$ 2' 0 Comité definirá, no ato de criação do grupo, seus objetívos específicos,

sua composição e prazo para conclusão do trabalho.
Art. 6' 0 Grupo de Trabalho Interministerial instituído pelo Decreto de 3 de

abril de 2000 integrará o Comité na qualidade de Grupo de Assessoramento Técnico.
Art. 7' 0 Comitê apresentara relatórios periódicos de suas atividades ao Presi-

dente da República.
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Art. 8' A participação no Comitê e nos grupos de trabalho não enseja remune
ração de qualquer espécie. sendo considerada serviço público relevante.

Art. 9' 0 Comitê, no prazo de trinta dias de sua instalação, aprovará seu regi
mento interno dispondo sobre o seu funcionamento.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasílla, 18 de outubro de 2000; 179' da Independência e 112' da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Martus Tavares

Pedro Parente

[Díárío Oficial da União, de 19 de outubro de 2000]

DECRETO N' 3.714, DE 3 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre a remessa por meio eletrõnico de

documentos a que se refere o art. 57-A do Decreto
n' 2.954, de 29 dejaneiro de 1999, e dá outras
providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que Ihe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA

Art. I' Pam o cumprimento do disposto no art. 57-A do Decreto n' 2.954, de 29
dejaneiro de 1999, serão observados os procedimentos estabelecidos neste Decreto.

Art. 2' A transmissão dos documentos a que se refere este Decreto, assinados
eletronicamente pela autoridade competente. far-se-á por sistema que lhes garanta a
segurança, a autenticidade e a integridade de seu conteúdo, bem como a írretratabilidade
ou írrecusabílídade de sua autoria.

Art. 3' Cada Ministério criará caixa postal específica para recepção e remessa
eletrânica de propostas dos fitos a que se refere o Decreto no 2.954. de 1999.

Parágrafo único. A Casa Civil da Presidência da República fixará o número de
servidores que serão indicados e credenciados, pelos Ministros de Estado, para receber
e dar destinação aos atos de que trata este artigo.

Art. 4' A recepção dos documentos oficiais referidos no artigo anterior será
objeto de confirmação mediante aviso de recebimento eletrõnico.

Art. 5' A caixa postal de que trata o art. 3' será dotada de dispositivo ou sistema de
segurança que impeça a alteração ou a supressão dos documentos remetidos ou recebidos.

Art. 6' 0 documento recebido na Casa Civil da Presidência da República será submeti-

do ao Presidente da República para despacho, na forma estabelecida pelo Chefe da Casa Civil

Art. 7' Havendo necessidade de reprodução de documento em outro meio que não

seja o eletrõnico, o servidor responsável ceMficarã a autenüddade da cópia ou reprodução.
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Art. 8' Cabe à Casa Civil da Presidência da República a administração do sistema
a que se refere este Decreto aplicando-se. no que couber. o disposto no Decreto n'
3.587. de 5 de setembro de 2000.

Art. 9' 0 Chefe da Casa Civil da Presídênda da República poderá expedir normas
complementares para cumprimento do disposto neste Decreto.

Brasília, 3 dejaneiro de 2001; 180' da Independência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

Pedro Parente

[Diário Oficial da União, de 4 de janeiro de 2001]

DECRETO N' 3.779, DE 23 DE MARÇO DE 2001

Acresce dispositivo ao art. I' do Decreta n'

3.714, de 3 dejaneíro de 2001, que dispõe sobre a
remessa por meio eletrõnico de documentos.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que Ihe confere o art. 84
Incisos IV e VI, da Constituição,

DECREm

Art. 1' 0 art. to do Decreto no 3.714, de 3 dejaneiro de 2001, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. Será utilizado o meio eletrõnico, na forma estabelecida nes-

te Decreto, para remessa de aviso ministerial exceto nos casos em que for impossível
a utilização desse meio." (NR)

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
BrasíLia, 23 de março de 2001; 180' da Independência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Parente

Ideário Oficial da União, de 26 de março de 2001]

DECRETO N' 3.865, DE 13 DE JULHO DE 2001

Estabelece requisito para contratação de serviços
de certificação digital pelos órgãos públicos
federais, e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que Ihe confere o art. 84

Incisos IV e VI, da Constituição,

DECREm

Art. I' Somente mediante prévia autorização do Comítê Executivo do Governo
Eletrânico, os órgãos da Administração Pública federal direta e índíreta, e as entída-
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des a eles vinculadas poderão contratar, para uso próprio ou de terceiros, quaisquer
serviços de certiHcação digital de:

1 - documentos em forma eletrõnica;
11 - aplicações de suporte; e
111 - transações eletrõnícas.
Parágrafo único. 0 Comítê Executivo do Governo Eletrõnico poderá baixar nor-

mas complementares para cumprimento do disposto neste artigo e no art. 3' do Decre-
to de 18 de outubro de 2000, que o instituiu no âmbito do Conselho de Governo

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 dejulho de 2001; 180' da Independência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

MarLus Tavares

Pedra Parente

IDiárío Oficia[ da União, de 16 de ju]ho de 200:1]

DECRETO N' 3.872, DE 18 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Comitê Gestor da Infra-Estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - CG ICP-Brasil, sua
Secretaria-Executiva. sua Comissão Técnica

Executiva e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso das atribuições que Ihe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória no
2.200, de 28 dejunho de 2001,

DECREn

Ad. 1' 0 Comítê Gestor da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira CG

ICP-Brasil instituído pela Medida Provisória no 2.200, de 28 dejunho de 2001, exerce
a função de autoridade gestora de políticas (AGP) da referida Infra-Estrutura.

Art. 2' 0 CG ICP-Brasil, vinculado à Casa Civil da Presidência da República, é
composto por onze membros, sendo quatro representantes da sociedade civil inte-
grantes de setores interessados e sete representantes dos seguintes órgãos, todos de-
signados pelo Presidente da República:

1 - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;
11 - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
111 - Ministério da Justiça;
IV - Ministério da fazenda;

V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e
Vll - Ministério da Ciência e Tecnologia.
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g I' Os representantes da sociedade civil serão designados para períodos de dois
anos, permitida a recondução.

1 2' A participação no CG ICP-Brasil é de relevante interesse público e não será
remunerada.

9 3' 0 CG ICP-Brasjl terá uma Secretaria-Executiva.

$ 4' As decisões do CG ICP-Brasil serão aprovadas pela maioria absoluta de seus
membros.

g 5' Os membros do CG ICP-Brasíl serão, em seus impedimentos, substituídos
por suplentes designados na forma do caput.

$ 6' Poderão ser convidados a participar das reuniões do CG ICP-Brasil, a juízo

do seu Coordenador ou do próprio Comitê, técnicos e especialistas de áreas afins.
Art. 3' Compete ao CG ICP-Brasjl:
1 - adotar as medidas necessárias e coordenar a implantação e o funcionamento

da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil;

11 - estabelecer a politica, os critérios e as normas para licenciamento das
Autoridades Certiflcadoras - AC, das Autoridades de Registro - AR e dos demais prestadores

de serviços de suporte à ICP-Brasil, em todos os níveis da cadela de certificação;
111 - estabelecer a política de certificação e as regras operacionais da Autorida-

de Certificadora Raiz - AC Raiz;

IV - homologar, audítar e fiscalizar a AC Raiz e os seus prestadores de serviço;
V - estabelecer díretrízes e normas para a formulação de políticas de cerHficados

e regras operacionais das AC e das AR e definir níveis da cadeia de certificação;

VI - aprovar políticas de certificados e regras operacionais, licenciar e autorizar
o funcionamento das AC e das AR, bem como autorizar a AC Raiz a emitir o correspon-
dente certificado;

Vll - identificar e avaliar as políticas de ICP externas, quando for o caso, certi-

ficar sua compatibilidade com a ICP-Brasil negociar e aprovar, observados os tratados,
acordos e atos internacionais, acordos de certificação bilateral, de certificação cruza-
da, regras de ínteroperabjlídade e outras formas de cooperação internacional; e

Vlll - atualízar, ajustar e revísar os procedimentos e as práticas estabelecidas
para a ICP-Brasíl, garantir sua compatibilidade e promover a atualização tecnológica
do sistema e a sua conformidade com as politicas de segurança.

Art. 4' 0 CG ICP-Brasil será assistido e receberá suporte técnico da Comissão
Técnica Executiva - COTEC, coordenada pelo Secretário-Executivo do Comitê Gestor. e
integrada por representantes indicados pelos membros do CG ICP-Brasil e designados
pelo Chefe da Casa Cjvíl da Presidência da República.

! I' Serão convidados permanentes às reuniões da COTEC representantes:
1 - do Ministério da Defesa;

11 - do Ministério da Previdência e Assistência Social;
111 - do Ministério da Saúde; e
IV - da Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz.
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$ 2' Poderão ser convidados a participar das reuniões da COTEC, a juízo do seu
Coordenador ou da própria Comissão, representantes de outros órgãos e entidades públicos.

g 3' Compete à COTEC:

1 - manifestar-se previamente sobre todas as matérias a serem apreciadas e
decididas pelo CG ICP-Brasíl;

11 - preparar e encaminhar previamente aos membros do CG ICP-Brasil expedien-
te contendo o posicionamento técnico dos órgãos e das entidades relacionados com as
matérias que serão apreciadas e decididas; e

111 - cumprir outras atribuições que Ihe forem conferidas por delegação do
CG ICP-Brasíl.

g 4' Os membros da COTEC serão, em seus impedimentos, substituídos por
suplentes designados na forma do caput.

Art. 5' 0 CG ICP-Brasil estabelecerá a forma pela qual Ihe será prestada assessoria

pelo Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC.

Art. 6' A Secretaria-Executiva do CG ICP-Brasil é chefiada por um Secretário-
Executivo e integrada por assessores especiais e por pessoal técnico e administrativo.

$ 1' 0 Secretário-Executivo será designado por livre escolha do Presidente da
República.

$ 2' A Secretaria-Executiva receberá da Casa Civil da Presidência da República o
apoio necessário ao exercício de suas funções, inclusive no que se refere aos cargos de
assessoria e ao apoio técnico e administrativo.

Art. 7' Compete à Secretaria-Executiva do CG ICP-Brasíl:
1 - prestar assistência direta e imediata ao Coordenador do Comitê Gestor;
11 - preparar as reuniões do Comítê Gestor;
111 - coordenar e acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes

fixadas pelo Comítê Gestor;
IV - coordenar os trabalhos da COTEC; e

V - cumprir outras atribuições que Ihe forem conferidas por delegação do Comi-
tê Gestor.

Art. 8' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 dejulho de 2001; 180' da Independência e 113' da República.

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

rosé Gregori
Pedro Parente

IDiárío Oficial da União, 19 de julho de 20011
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DECRETO NO 3.996. DE 31 DE OUTUBRO DE 2001

Dispõe sobre a prestação de serviços de
certificação digital no âmbito da Administração
Pública Federal.

0 VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando das atribuições que Ihe confere o art. 84. incisos ll, IV e VI. alínea
a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n' 2.200-2, de

24 de agosto de 2001,

DECREm

Art. I' A prestação de serviços de certificação digital no âmbito da Administra-
ção Pública federal, díreta e indireta, fica regulada por este Decreto.

Art. 2' Somente mediante prévia autorização do Comítê Executivo do Governo

Eletrõnico, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal poderão prestar
o u contratar serviços de certificação digital.

$ 1o Os serviços de certificação digital a serem prestados, credenciados ou contra-

tados pelos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública federal deverão ser
providos no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasíl.

g 2' Respeitado o disposto no $ 1o, o Comítê Executivo do Governo Eletrõníco

poderá estabelecer padrões e requisitos administrativos para a l nstalação de Autorida-
des Certificadoras - AC e de Autoridades de Registro AR próprias na esfera da Adminis-
tração Pública Federal.

$ 3' As AR de que trata o $ 2' serão, preferencialmente, os órgãos integrantes
do Sistema de Administração do Pessoal Civil - SIPEC.

Art. 3 A tramitação de documentos eletrânicos para os quais seja necessária ou
exigida a utilização de cerLiflcados digitais somente se fará mediante certificação
disponibilizada por AC integrante da ICP-Brasil.

Art. 4' Será atribuída, na Administração Pública federal aos diferentes tipos de
certificados disponibilizados pela ICP-Brasil a classificação de informações segundo o
estabelecido naLegislação específica.

Art. 5' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6' fica revogado o Decreto Ra 3.587. de 5 de setembro de 2000.

Brasília. 31 de outubro de 2001; 180' da Independência e 113' da República.

MARCO ANTONIO DEOLIVEIRA MACIEL
Martus Tavares

Silvado Giann{

[Diário Oficial da União, de 5 de novembro de 2001]
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DECRETO N' 4.073, DE 3 DE JANEIRO DE 2002

Regulamenta a Leí n' 8.159, de 8 dejaneiro de
1991, que dispõe sobre a política nacional de
arquivos públicos e privados.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84, inciso

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n' 8.159, de 8 dejaneiro de 1991,

DECREn

Capítulo l
DO CONSELHO NACIONAL DEARQUIVOS

Art. la 0 Conselho Nacional de Arquivos - CORARA, órgão colegiado, vinculado
ao Arquivo Nacional, criado pelo art. 26 da Leí no 8.159, de 8 dejanelro de 1991, tem
por finalidade definir a politica nacional de arquivos públicos e privados, bem como
exercer orientação normativa visando à gestão documental e à proteção especial aos
documentos de arquivo.

Art. 2e Compete ao CONARQ:

1 - estabelecer diretrizes para o funcionamento do Sistema Nacional de Arqui-
vos - SINAR, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivos;

11 - promover o enter-relacionamento de arquivos públicos e privados com vis-
tas ao intercâmbio e à integração sistêmica das atividades arquivísticas;

111 - propor ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República normas legais
necessárias ao aperfeiçoamento e à implementação da política nacional de arquivos
públicos e privados;

IV - zelar pelo cumprimento dos dispositivos consütuclonaís e legais que
norteiam o funcionamento e o acesso aos arquivos públicos;

V - estimular programas de gestão e de preservação de documentos públicos de
âmbito federal estadual do Distrito Federal e municipal produzidos ou recebidos em
decorrêncía das funções executiva. legislativa ejudiciárla;

VI - subsjdlar a elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo
metas e prioridades da política nacional de arquivos públicos e privados;

Vll - estimular a implantação de sistemas de arquivos nos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e nos Poderes Execu-
tivo e Legislativo dos Municípios;

Vlll - estimular a integração e modernização dos arquivos públicos e privados;
IX - identificar os arquivos privados de interesse público e social nos termos do

art. 12 da Leí no 8.159. de 1991;
X - propor ao Presidente da República, por intermédio do Chefe da Casa Civil da

Presídênda da República, a declaração de Interesse público e social de arquivos privados;
XI - estimular a capacitação técnica dos recursos humanos que desenvolvam

atívidades de arquivo nas instituições integrantes do SANAR;
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Xll - recomendar providências para a apuração e a reparação de atos lesivos à
política nacional de arquivos públicos e privados;

Xlll - promover a elaboração do cadastro nacional de arquivos públicos e priva'
dos, bem como desenvolver atívidades censltárias referentes a arquivos;

XIV - manter intercâmbio com outros conselhos e instituições, cujas finaLida

des sejam relacionadas ou complementares às suas, para prover e receber elementos de
informação e juízo, conjugar esforços e encadear ações;

XV - articular-se com outros órgãos do Poder Público formuladores de políticas

nacionais nas áreas de educação, cultura. ciência. tecnologia, informação e informática.
Art. 3e São membros conselheiros do CONARQ:

1 - o Díretor-Geral do Arquivo Nacional. que o presidirá;
11 - dois representantes do Poder Executivo federal;
111 - dois representantes do Poder Judiciário Federal;
IV - dois representantes do Poder Legislativo Federal;
V - um representante do Arquivo Nacional;
VI - dois representantes dos Arquivos Públicos Estaduais e do Distrito Federal;
Vll - dois representantes dos Arquivos Públicos Municipais;
Vlll - um representante das instituições mantenedoras de curso superior de

arquivología;
IX - um representante de associações de arquivistas;
X - três representantes de instituições que congreguem profissionais que atuem

nas áreas de ensino, pesquisa. preservação ou acesso a fontes documentais.
! la Cada Conselheiro terá um suplente.
g 2g Os membros referidos nos incisos 111 e IV e respectivos suplentes serão

designados pelo Presidente do Supremo Tribunal federal e pelos Presidentes da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal. respectivamente.

1 3g Os conselheiros e suplentes referidos nos íncjso ll e V a X serão designados

pelo Presidente da República, a partir de listas apresentadas pelo Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, mediante indicações dos dirigentes dos órgãos e entidades
representados.

$ 4e 0 mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida uma recondução.
1 5- 0 Presidente do CONARQ, em suas faltas e impedimentos, será substituído

por seu substituto legal no Arquivo Nacional.
ArE. 4' Caberá ao Arquivo Nacional dar o apoio técnico e administrativo ao

CONARQ

Art. 5' 0 Plenário, órgão superior de deliberação do CONARQ, reunir-se-á, em
caráter ordinário, no mínimo, uma vez a cada quatro meses e, extraordinariamente.
mediante convocação de seu Presidente ou a requerimento de dois terços de seus
membros.

! le 0 CONARQ funcionará na sede do Arquivo Nacional.
1 2e As reuniões do CONARQ poderão ser convocadas para local fora da sede do
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Arquivo Nacional por deliberação do Plenário ou ad rtláerendum deste, sempre que
razão superior indicar a conveniência de adoção dessa medida.

Art. 6e 0 CONARQ somente se reunirá para deliberação com o quorum mínimo
de dez conselheiros.

Art. 7a 0 CONARQ poderá constituir câmaras técnicas e comissões especiais,
com a finalidade de elaborar estudos, normas e outros instrumentos necessários â

implementação da política nacional de arquivos públicos e privados e ao funciona-
mento do SANAR, bem como câmaras setoriaís, visando a {dentiflcar. discutir e propor

soluções para questões temáticas que repercutirem na estrutura e organização de seg-
mentos específicos de arquivos, interagindo com as câmaras técnicas.

Parágrafo único. Os integrantes das câmaras e comissões serão designados pelo
Presidente do CONARQ, ad referendum do Plenário.

Art. 8e Ê considerado de natureza relevante, não ensejando qualquer remunera-

ção, o exercício das aüvidades de Conselheiro do CONARQ e de integrante das câmaras
e comissoes.

Art. ga A aprovação do regimento interno do CONARQ, mediante proposta
deste, é da competência do Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Capítulo ll
DOSISTEMA NACIONALDEARQUIVOS

Art. 10. 0 SANAR tem por finalidade implementar a política nacional de arqui-
vos públicos e privados, visando à gestão, à presewação e ao acesso aos documentos de
arquivo.

Art. 11. 0 SINAR tem como órgão central o CONARQ.

Art. 12. Integram o SINAR:

1 - o Arquivo Nacional;
11 - os arquivos do Poder Executivo federal;
111 - os arquivos do Poder Legislativo Federal;
IV - os arquivos do Poder Judiciário federal;
V - os arquivos estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário;
VI - os arquivos do Distrito federal dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário;
Vll - os arquivos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo.
$ 1' Os arquivos referidos nos Indsos ll a Vll, quando organizados sistemicamente.

passam a integrar o SINAR por intermédio de seus órgãos centrais.
9 2' As pessoas físicas e jurídicas de direito privado, detentoras de arquivos

podem integrar o SANAR mediante acordo ou ajuste com o órgão central.
Art. 13. Compete aos integrantes do SINAR:

1 - promover a gestão, a preservação e o acesso às informações e aos documen

tos na sua esfera de competência, em conformidade com as díretrizes e normas emana
das do órgão central;
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11 - disseminar, em sua área de atuação, as diretrizes e normas estabelecidas
pelo órgão central, zelando pelo seu cumprimento;

111 - implementar a racionalização das atividades arquivístlcas, de forma a ga-
rantir a integridade do ciclo documental;

IV - garantir a guarda e o acesso aos documentos de valor permanente;
V - apresentar sugestões ao CONARQ para o apdmoramento do SINAR;
VI - prestar informações sobre suas atividades ao CONARQ;

Vll - apresentar subsídios ao CONARQ para a elaboração de dispositivos legais
necessários ao aperfeiçoamento e à Implementação da política nacional de arquivos
públicos e privados;

Vlll - promover a integração e a modernização dos arquivos em sua esfera de

atuação;
IX - propor ao CONARQ os arquivos privados que possam ser considerados de

Interesse público e social;
X - comunicar ao CONARQ, para as devidas providências, fitos lesivos ao património

arquivístico nacional;
XI - colaborar na elaboração de cadastro nacional de arquivos públicos e priva-

dos, bem como no desenvolvimento de atividades censitárias referentes a arquivos;

Xll - possibilitar a participação de especialistas nas câmaras técnicas, câmaras
setoriais e comissões especiais constituídas pelo CONARQ;

Xlll - proporcionar aperfeiçoamento e reciclagem aos técnicos da área de arqui-
vo, garantindo constante atuallzação.

Art.14. Os integrantes do SINAR seguirão as dlretrízes e normas emanadas do
CONARQ, sem prquízo de sua subordinação e vinculação administrativa.

Capítulo lll
DOS DOCUMENTOS PUBLICOS

Art. 15. São arquivos públicos os conjuntos de documentos:
1 - produzidos e recebidos por órgãos e entidades públicas federais, estaduais,

do Distrito federal e municipais, em decorrêncla de suas funções administrativas,
legislativas ejudiciárias;

11 - produzidos e recebidos por agentes do Poder Público, no exercício de seu
cargo ou função ou deles decorrente;

111 - produzidos e recebidos pelas empresas públicas e pelas sociedades de
economia mista;

IV - produzidos e recebidos pelas Organizações Sociais, definidas como tal pela
Lei n' 9.637, de .15 de maio de 1998, e pelo Serviço Social Autónomo Associação das
Pioneiras Sociais, instituído pela Lei n' 8.246, de 22 de outubro de 1991.

Parágrafo único. A sujeição dos entes referidos no íncíso IV às normas arquívístícas
do CORARA constará dos Contratos de Gestão com o Poder Público.

Art. 16. Ás pessoas físicas ejuddicas mencionadas no art. 15 compete a respon-

Z]3
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sabílidade pela preservação adequada dos documentos produzidos e recebidos no exer-
cício de atívidades públicas.

Art. 17. Os documentos públicos de valor permanente, que integram o acervo
arquivístico das empresas em processo de desestatização, parcial ou total, serão reco
Ihidos a instituições arquivísticas públicas, na sua esfera de competência.

$ 1' 0 recolhimento de que trata este artigo constituirá cláusula específica de
edital nos processos de desestatização.

$ 2' Para efeito do disposto neste artigo, as empresas, antes de concluído o
processo de desestatização, provídenclarão, em conformidade com as normas arquivísticas

emanadas do CONARQ, a {denüficação, classificação e avaliação do acervo arquivísüco.
$ 3' Os documentos de valor permanente poderão ficar sob a guarda das empre-

sas rnencíonadas no ê 2', enquanto necessários ao desempenho de suas atlvidades,
conforme disposto em instrução expedida pelo CONARQ.

9 4' Os documentos de que trata o caput são Inalienáveis e não são sujeitos a
usucapião, nos termos do art. 10 da Leí no 8.159. de 1991.

$ 5' A uüllzação e o recolhimento dos documentos públicos de valor permanente
que integram o acervo arquivísüco das empresas públicas e das sociedades de economia
mistajá desestaüzadas obedecerão às instruções do CONARQ sobre a matéria.

Capítulo IV
DA GESTÃO DE DOCUMENTOS

DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL

Seção l
Das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos

Art. 18. Em cada órgão e entidade da Administração Pública Federal será cons-

tituída comissão permanente de avaliação de documentos, que terá a responsabilidade
de orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção da documentação
prociuzída e acumulada no seu âmbito de atuação, tendo em vista a identificação dos
documentos para guarda permanente e a eliminação dos destituídos de valor.

$ 1' Os documentos relativos às atividades-meio serão analisados, avaliados e

selecionados pelas Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e
das entidades geradores dos arquivos, obedecendo aos prazos estabelecidos em tabela
de temporalidade e destinação expedida pelo CONARQ.

$ 2' Os documentos relativos às atividades-meio não constantes da tabela

referida no $ 1a serão submetidos às Comissões Permanentes de Avaliação de Documen-
tos dos órgãos e das entidades geradores dos arquivos, que estabelecerão os prazos de

guarda e destínação daí decorrentes, a serem aprovados pelo Arquivo Nacional.
$ 3' Os documentos relativos às atividades-fim serão avaliados e selecionados

pelos órgãos ou entidades geradores dos arquivos, em conformidade com as tabelas de



d'
Attexo - iV - Legislctção vigeitte aplicável, ao ain!)«}-o cta }tletltória cie+ltÍficc{ e teca.ológicct.

temporalidade e desünação, elaboradas pelas Comissões mencionadas no caput, apro
vadas pelo Arquivo Nacional.

Seção ll
Da Entrada de Documentos Arquivístícos

Públicos no Arquivo Nacional

Art. 19. Os documentos arquívístlcos públicos de âmbito federal ao serem
transferidos ou recolhidos ao Arquivo Nacional, deverão estar avaliados, organizados,
higienizados e acondicionados, bem como acompanhados de instrumento descrit:lvo
que permita sua identificação e controle.

Parágrafo único. As atívidades técnicas referidas no caput, que precedem à
transferência ou ao recolhimento de documentos, serão implementadas e custeadas

pelos órgãos e entidades geradores dos arquivos.
Art. 20. 0 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão deverá, tão logo

sejam nomeados os ínventariantes, liquídantes ou administradores de acervos para os
órgãos e entidades extintos, solicitar à Casa Civil da Presidência da República a assis-
tência técnica do Arquivo Nacional para a orientação necessária à preservação e à
destinação do património documental acumulado, nos termos do g 2' do art. 7' da Lel
n' 8.159, de 1991.

Art. 21. A Casa Civil da Presidência da República, mediante proposta do Arquivo
Nacional baixará instrução detalhando os procedimentos a serem observados pelos
órgãos e entidades da Administração Pública federal, para a plena consecução das
medidas constantes desta Seção.

Capítulo V
DA DECLARAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO

E SOCIAL DE ARQUIVOS PRIVADOS

Art. 22. Os arquivos privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham
documentos relevantes para a história, a cultura e o desenvolvimento nacional podem
ser declarados de interesse público e social por decreto do Presidente da República.

! I' A declaração de interesse público e social de que trata este artigo não
implica a transferência do respectivo acervo para guarda em instituição arquivística
pública, nem exclui a responsabilidade por parte de seus detentores pela guarda e a
preservação do acervo.

$ 2g São automaticamente considerados documentos privados de Interesse pú-
blico e social:

1 - os arquivos e documentos privados tombados pelo Poder Público;
11 - os arquivos presidenciais, de acordo com o art. 3' da Leí n' 8.394, de 30 de

dezembro de 1991;
111 - os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos anteríor-
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mente à vigência da Lei n' 3.071, de I' dejaneíro de 1916, de acordo com o art. 16 da
Leí n' 8.159, de 1991

Art. 23. 0 CONARQ, por Iniciativa própria ou mediante provocação, encaminha-
rá solicitação, acompanhada de parecer, ao Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica, com vistas à declaração de interesse público e social de arquivos privados pelo
Presidente da República.

$ 1' 0 parecer será instruído com avaliação técnica procedída por comissão
especialmente constituída pelo CONARQ.

$ 2P A avaliação referida no $ 1e será homologada pelo Presidente do CONARQ.

$ 3e Da dedsão homologatórla caberá recurso das partes afetadas ao Chefe da Casa Civil

da Presidênda da República, na forma prevista na Leí n' 9.784, de 29 dejaneiro de 1999.

Art. 24. 0 proprietário ou detentor de arquivo privado declarado de interesse
público e social deverá comunicar previamente ao CONARQ a transferência do local de
guarda do arquivo ou de quaisquer de seus documentos, dentro do território nacional.

Art. 25. A alienação de arquivos privados declarados de interesse público e
social deve ser precedida de notificação à União, titular do direito de preferência, para
que manifeste. no prazo máximo de sessenta dias, interesse na aquisição, na forma do
parágrafo único do art. 13 da Lei Ro 8.159. de 1991.

Art. 26. Os proprietários ou detentores de arquivos privados declarados de
interesse público e social devem manter preservados os acervos sob sua custódia.

ficando sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legisla-
ção em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente.

Art. 27. Os proprietários ou detentores de arquivos privados declarados de inte-
resse público e social poderão firmar acordos ou ajustes com o CONARQ ou com outras
inst:ituições, objeüvando o apoio para o desenvolvimento de atividades relacionadas à
organização, preservação e divulgação do acervo.

Art. 28. A perda acidental total ou parcial de arquivos privados declarados de
interesse público e social ou de quaisquer de seus documentos deverá ser comunicada
ao CONARQ. por seus proprietários ou detentores.

Capítulo VI
DISPOSIÇOES fiNAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29. Este Decreto aplica-se também aos documentos eLetrõnicos, nos termos da lei.

Art. 30. 0 Chefe da Casa Civil da Presidência da República baixará instruções
complementares à execução deste Decreto.

Art. 31. fica delegada competência ao Chefe da Casa Civil da Presidência da

República. permitida a subdelegação, para designar os membros do CONARQ de que
trata o $ 3e do art. 3e

Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ar'E. 33. ficam revogados os Decretos Ro 1.173, de 29 dejunho de 1994. 1.461, de
25 de abril de 1995, 2.182, de 20 de março de 1997, e 2.942. de 18 dejaneíro de 1999.
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Brasília, 3 dejaneíro de 2002; 1181' da Independência e 114' da República

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

Sílvano Glanni

Publicado no Diário Oficial da União, de 04 de janeiro de 2002

DECRETO N' 4.176, DE 28 DE MARÇO DE 2002

Estabelece normas e diretrjzes para a elaboração, a
redação, a alteração, a consolidação e o

encaminhamento ao Presidente da República de
projetos de atou normativos de competência dos
órgãos do Poder Executivo federal, e dá outras
providências.

(...) Revogações

Art. 64. Ficam revogados os Decretos n' 2.954. de 29 de janeiro de 1999,
3.495, de 30 de maio de 2000, 3.585, de 5 de setembro de 2000, 3.723, de 10 de
janeiro de 2001, e 3.930, de 19 de setembro de 2001.

Brasília, 28 de março de 2002; 181' da Independência e 114' da República

FERNANDO HENRIQUECARDOSO

Pedra Parente

[Díário Oficial da União, de ]' de abri] de 2002]

DECRETO N' 4.344. DE 26 DE AGOSTO DE 2002

Regulamenta a LeÍ Ra 8.394, de 30 de dezembro de
1991, que dispõe sobre a preservação, organização
e proteção dos acervos documentais privados dos
presidentes da República. e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84,
inciso IV. da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 da Le{ nQ 8.394, de 30
de dezembro de 1991,

DECRETA:

Art. le Este Decreto dispõe sobre a preservação, organização e proteção dos
acervos documentais privados dos presidentes da República.

Art. 2a 0 aceno documental privado do cidadão eleito presidente da República é
considerado presidencial a parar de sua díplomação, independentemente de o documen-

to ter sido produzido ou acumulado antes, durante ou depois do mandato presidencial.
Art. 3a Os acervos documentais privados dos presidentes da República são os

7Z7
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conjuntos de documentos, em qualquer suporte, de natureza arquívísüca, bibliográfica
e museológica, produzidos sob as formas textual (manuscrita. datílografada ou impres-
sa), eletromagnétíca, fotográfica. fllmográflca, videográfica, cartográfica, sonora,
iconográfica, de livros e pehódicos, de obras de arte e de objetos tridimensionais.

Parágrafo único. Os acervos de que trata o caput não compreendem:
1 - os documentos de natureza arquívístíca produzidos e recebidos pelos presi-

dentes da República, no exercício dos seus mandatos, com fundamento no inciso ll do
arE. 15 do Decreto Rg 4.073, de 3 dejaneiro de 2002; e

11 - os documentos bibliográficos e museológicos recebidos em cerimónias de
troca de presentes, nas audiências com chefes de Estado e de Governo por ocasião das
'Visitas Oficiais" ou "Viagens de Estado" do presidente da República ao exterior, ou
quando das "Visitas Oficiais" ou "Viagens de Estado" de chefes de Estado e de Governo
estrangeiros ao Brasíl.

Art. 4e Os acervos a que se refere o art. 3e ficam organizados sob a forma do
Sistema de Acervos Documentais Privados dos Presidentes da República, que compre-

ende o conjunto de medidas e providências a serem levadas a efeito por entidades
públicas e privadas, coordenadas entre si, para a preservação, conservação e acesso
àqueles acervos, mediante expresso consentimento dos presidentes da República ou de
seus sucessores.

Art. 5e 0 Sistema de Acervos Documentais Privados dos Presidentes da República,
coordenado pela Comissão Memória dos Presidentes da República. atuará de forma integra-

da aos Sistemas Nadonais de Arquivos, Bibliotecas e Museus, e terá como objeüvos:

1 - preservar a memõda presidencial como um todo num conjunto integrado,
compreendendo os acervos privados arquívísücos, bibliográficos e museológicos;

11 - coordenar no que díz respeito às tarefas de preservação, consemação, orga-
nização e acesso aos acervos presidenciais privados, as ações dos órgãos públicos de

documentação e fazer a articulação destes com entidades privadas que detenham ou
tratem de tais acenos;

111 - manter referencial único de informação, capaz de fornecer ao ddadão, de
maneira uniforme e sistemática. a possibilidade de localizar e ter acesso aos documentos,
onde quer que estejam guardados, seja em entidades públicas, em instituições privadas ou

com particulares, tanto na capital federal como na região de origem do presidente ou nas
demais regiões do País;

IV - propor metodologia. técnicas e tecnologias para ídenüfícação, referênda, pre-
servação, conser«ação, organização e difusão da documentação presídendal privada; e

V - compatibilizar as informações referentes à documentação dos acervos priva-
dos presidenciais com as dos documentos arquivísticos, bibliográficos e museológicos
de caráter público.

Art. 6e A adesão ao Sistema de Acervos Documentais Privados dos Presidentes

da República far-se-á por meio de termo específico, do qual constará que:
1 - os acenos documentais privados dos presidentes da República integram o
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património cultural brasileiro e são declarados de interesse público para os fins de apli-
cação do ê la do art. 216 da Constituição, conforme o art. 3' da Lei Ra 8.394, de 1991;

11 - em caso de venda do acervo, a União tem direito de preferência, obsewado

o disposto no art. 10;
111 - sem prquízo do disposto no incisa 11, os acervos não podem ser alienados

para o exterior sem manifestação expressa da União, por meio da Comissão Memória dos
Presidentes da República; e

IV - o titular do acervo tem a obrigação de:
a) preserva-lo e conserva-lo de acordo com a orientação técnica da

Comissão Memória dos Presidentes da República, autorizando o acesso

a eles, observadas as resthções previstas em lel; e

b) comunicar ao Departamento de Documentação Histórica do Gabinete
Pessoal do Presidente da República a transferência do loca[ de guarda
do acervo, dentro do terdtórío nacional.

Art. 7a As entidades, públicas ou privadas, ou as pessoas físicas mantenedoras
de acervos documentais privados dos presidentes da República poderão solicitar aos
órgãos públicos orientação ou assistência para a sua organização, manutenção e pre-
servação, e pleitear apoio técnico e financeiro do poder público para projetos de fins
educativos, científicos ou culturais.

$ 1a 0 Instituto do Património Histórico e Artístico Nacional - IPHAN apoiará

financeiramente. com recursos previstos na lei orçamentária, a consecução de projetos
técnicos de interesse do Sistema de Acervos Documentais Privados dos Presidentes da

República aprovados pela Comissão MemóHa dos Presidentes da República

$ 2' 0 apoio referido no caput ficará condicionado a que:
1 - os detentores dos acervos adiram à política de acervos documentais privados

dos presidentes da República formulada pela Comissão Memória dos Presidentes da
República e cumpram sua orientação técnica, visando ao atendimento à coletivídade;
e

11 - os acervos sejam acessíveis à consulta pública e à pesquisa, com exceção
das restrições previstas em lei.

Art. 8g A Comissão Memória dos Presidentes da República, por meio de representan-

tes espedalmente designados pelo Arquivo Nadonal pelo IPHAN, pelo Museu da Repúbli-
ca e pela fundação Biblioteca Nadonal realizará, anualmente, visitas técnicas para avalia-

ção e destinação do acervo documental privado do presidente da República em exercido.

g IQ As visitas serão organizadas pelo titular do Departamento de Documenta-
ção Histórica do Gabinete Pessoal do Presidente da República.

$ 2' 0 relatório conclusivo da visita técnica será apresentado ao Departamento de
Documentação Histórica, separadamente. de acordo com a natureza do acervo avaliado.

Art. 9' Para efeito de regístro e inventário geral dos acenos documentais priva-
dos dos presidentes da República, os documentos recebidos em viagens, encontros e
audiências do presidente da República pela Ajudância de Ordens serão encaminhados
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ao Departamento de Documentação Histórica do Gabinete Pessoal do Presidente da
República acompanhados de dados de identificação, conforme formulário padrão esta-
belecido por esse Departamento, devidamente preenchido, datado e assinado pelo
representante do órgão, ou pessoa física remetente.

Art. 10. A venda de acervos documentais privados dos presidentes da República
deverá ser precedida de comunicação por escrito à Comissão Memória dos Presidentes
da República. que se manifestará, no prazo máximo de sessenta dias, sobre o interesse
da União na aquisição desses acervos.

Art. 11. Compete à Comissão Memória dos Presidentes da República elaborar o
seu regimento interno, que será submetido à aprovação do Chefe da Casa Civil da
Presidência da República.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de agosto de 2002; 181' da Independência e 114' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Parente

[Diário Oflcia[ da União, de 27 de agosto de 2002]

DECRETO NO 4.497. DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002
(Revogado Pelo Decreto Ro 4.553, de 27.12.2002)

Altera o art. 17 do Decreto Ra 2.134, de 24 de
janeiro de 1997, que dispõe sobre a categoria dos
documentos públicos sigilosos e o acesso a eles, e
dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no arl. 23 da Lei na 8.159, de 8
dejaneiro de 1991,

DECREm

ArE. 1' 0 art. 17 do Decreto n' 2.134, de 24 dejaneiro de 1997, passa a vigorar
a seg uinte redação:com

AÜ.17

$ 1' A classificação de documento na categoria secreta poderá ser feita pelas
autoridades indicadas no parágrafo único do art. 16 deste Decreto, por governadores e
ministros de Estado, ou, ainda, por quem haja recebido delegação.

$ 2' A competência prevista no ê I' deste artigo poderá ser subdelegada.
(NR)

Art. 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de dezembro de 2002; 181' da Independência e 114' da República.
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FERNANDO HENRIQUECARDOSO

Gerando Magela da Cruz Quíntão
Pedro Parente

[Pub[icado no Diário Ofícia] da União, de 5 de dezembro de 2002]

DECRETO N' 4.553. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a salvaguarda de dados, informações,
documentos e materiais sigilosos de interesse da
segurança da sociedade e do Estado, no âmbito da
Administração Pública federal, e dá outras
providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23 da
Leí n' 8.159, de 8 de janeiro de 1991,

DECREm

CAPITU LO l

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. I' Este Decreto disciplina a salvaguarda de dados, informações, documen-
tos e materiais sigilosos, bem como das áreas e Instalações onde tramitam.

Art. 2' São considerados origínahamente sigilosos, e serão como tal classifica-
dos, dados ou informações cujo conhecimento írrestríto ou divulgação possa acarretar
qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem como aqueles necessários ao
resguardo da inviolabilidade da intimidade da vida privada, da honra e da imagem das
pessoas.

Parágrafo único. 0 acesso a dados ou informações sigilosos é restrito e condici-
onado à necessidade de conhecer.

Art. 3' A produção, manuseio, consulta, transmissão, manutenção e guarda de
dados ou informações sigilosos observarão medidas especiais de segurança.

Parágrafo único. Toda autoridade responsável pelo trato de dados ou informa-
ções sigilosos providenciará para que o pessoal sob suas ordens conheça integralmente
as medidas de segurança estabelecidas, zelando pelo seu fiel cumprimento.

Art. 4' Para os efeitos deste Decreto, são estabelecidos os seguintes conceitos

e definições:
1 - autenticidade: asseveração de que o dado ou informação são verdadeiros e

fidedignos tanto na origem quanto no destino;
11 - classificação: atribuição, pela autoridade competente, de grau de sigilo a

dado, informação, documento, material área ou instalação;
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do;
111 - comprometimento: perda de segurança resultante do acesso não-autoriza-

IV - credencial de segurança: certificado, concedido por autoridade competen-
te. que habilita determinada pessoa a ter acesso a dados ou informações em diferentes
graus de sigilo;

V - desclassificação: cancelamento, pela autoridade competente ou pelo trans-
curso de prazo, da classificação, tornando ostensivos dados ou informações;

VI - disponibilidade: facíljdade de recuperação ou acessibilidade de dados e
Informações ;

Vll - grau de sigilo: gradação atribuída a dados, informações, área ou instalação
considerados sigilosos em decorrência de sua natureza ou conteúdo;

Vlll - integridade: incolumldade de dados ou informações na origem. no trân-
sito ou no destino;

IX - investigação para credencjamento: averiguação sobre a existência dos re-
quisitos indispensáveis para concessão de credencial de segurança;

X - legitimidade: asseveração de que o emissor e o receptor de dados ou infor-
mações são legítimos e fidedignos tanto na origem quanto no destino;

XI - marcação: aposição de marca assinalando o grau de sigilo;
Xll - medidas especiais de segurança: medidas destinadas a garantir sigilo,

inviolabilidade. integridade. autenticidade. legitimidade e disponibilidade de dados e
informações sigilosos. Também objeüvam prevenir, detectar, anular e registrar ameaças
reais ou potenciais a esses dados e informações;

Xlll - necessidade de conhecer: condição pessoal. inerente ao efeüvo exercício
de cargo, função, emprego ou atividade. indispensável para que uma pessoa possuidora
de credencial de segurança. tenha acesso a dados ou informações sigilosos;

XIV - ostensivo: sem classificação, cujo acesso pode ser franqueado;
XV - reclassificação: alteração, pela autoridade competente, da classificação de

dado, informação, área ou instalação sigilosos;
XVI - sigilo: segredo; de conhecimento restrito a pessoas credenciadas; prote-

ção contra revelação não-autorizada; e
XVll - visita: pessoa cuja entrada foi admitida, em caráter excepcional em área

sigilosa.

CAPITULOll
DO ÇIGIIn E DA ÇFGIIPANjrA

Seção l
Da Classificação Segundo o Grau de Sigilo

Art. 5' Os dados ou informações sigilosos serão classificados em uEtra-secretos,
secretos, confidenciais e reservados, em razão do seu teor ou dos seus elementos in-
trínsecos.

$ 1' São passíveis de classificação como urra-secretos, dentre outros, dados ou
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informações referentes à soberania e à integridade territorial nacionais, a planos e
operações militares, às relações internacionais do País, a projetos de pesquisa e desen-
volvimento científico e tecnológico de interesse da defesa nacional e a programas
económicos, cujo conhecimento não-autorizado possa acarretar dano excepcional-
mente grave à segurança da sociedade e do Estado.

ê 2' São passíveis de classificação como secretos, dentre outros, dados ou
informações referentes a sistemas, instalações, programas, proJetos, planos ou opera'
ções de interesse da defesa nacional, a assuntos diplomáticos e de inteligência e a
planos ou detalhes, programas ou instalações estratégicos, cujo conhecimento não-
autorizado possa acarretar dano grave à segurança da sociedade e do Estado.

$ 3' São passíveis de classificação como confidenciais dados ou informações

que, no interesse do Poder Executivo e das partes, devam ser de conhecimento restrito
e cuja revelação não-autorizada possa frustrar seus objetivos ou acarretar dano à segu-
rança da sociedade e do Estado.

1 4' São passíveis de classificação como resewados dados ou Informações cuja
revelação não-autorizada possa comprometer planos, operações ou objetívos neles
previstos ou referidos.

Art. 6' A classificação no grau urra-secreto é de competência das seguintes
autoridades:

1- Presidente da República;
11 - Vice-Presidente da República;
111 - Ministros de Estado e equiparados; e
IV - Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.

Parágrafo único. Além das autoridades estabelecidas no caput, podem atribuir

grau de sigilo:
1 - secreto, as autoridades que exerçam funções de djreção, comando ou chefia;

11 - confidencial e reservado, os servidores civis e militares, de acordo com
regulamentação específica de cada Ministério ou órgão da Presidência da República.

Art. 7' Os prazos de duração da classificação a que se refere este Decreto vigo-
ram a partir da data de produção do dado ou informação e são os seguintes:

1 - urra-secreto: máximo de cinqüenta anos;
11 - secreto: máximo de trinta anos;
111 - confidencial: máximo de vinte anos; e
IV - reservado: máximo de dez anos.

$ 1' 0 prazo de duração da classificação urra-secreto poderá ser renovado
indefinidamente. de acordo com o interesse da segurança da sociedade e do Estado.

1 2' Também considerando o interesse da segurança da sociedade e do Estado,

poderá a autoridade responsável pela classificação nos graus secreto, confidencial e
reservado, ou autoridade hierarquicamente superior competente para dispor sobre o

e
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assunto, renovar o prazo de duração, uma única vez, por período nunca superior aos
prescritos no caput.

Seção ll
Da Reclassiflcarão e da Dn.rl,«in-r5n

Art. 8' Dados ou informações classificados no grau de sigilo urra-secreto so-
mente poderão ser reclassíficados ou desclassiflcados, mediante decisão da autoridade
responsável pela sua classificação.

Art. 9' Para os graus secreto, confidencial e resewado, poderá a autoridade
responsável pela classificação ou autoridade hierarquicamente superior competente
para dispor sobre o assunto, respeitados os interesses da segurança da sociedade e do
Estado, altera-la ou cancela-la, por meio de expediente hábil de reclassificação ou
desclassificação dirigido ao detentor da custódia do dado ou informação sigilosos.

Parágrafo único. Na reclassificação,. o prazo de duração reinicia-se a partir da
dat da fnrm=li7ar3n da nnXrn r-l=çcifír-=r-Sn\-uu uu lvru v uullllbuyuva

Art. 10. A desclassificação de dados ou informações nos graus secreto, confi-
dencial e resewado será automática após transcorridos os prazos previstos nos incisos
11, 111 e IV do art. 7', salvo no caso de renovação, quando então a desclassificação
ocorrerá ao final de seu termo.

Art. 11. Dados ou informações sigilosos de guarda permanente que forem obje-
to de desclassificação serão encaminhados à instituição arquivística pública compe-
tente, ou ao arquivo permanente do órgão público, entidade pública ou instituição de
caráter público, para fins de organização, preservação e acesso.

Parágrafo único. Consideram-se de guarda permanente os dados ou informações
de valor histórico, probatório e informativo que devam ser definitivamente preserva-

Art. 12. A indicação da reclassificação ou da desclassificação de dados ou infor-
mações sigilosos deverá constar das capas, se houver, e da primeira página.

dos

CAPITULO lll

DA GESTÃO DE DADOS OU INFORMAÇOES SIGILOSOS

Seção l
Dos Procedimentos para Classificação de Documentos

Art. 13. As páginas, os parágrafos, as seções, as partes componentes ou os

anexos de um documento sigiloso podem merecer diferentes classificações, mas ao
documento, no seu todo, será atribuído o grau de sigilo mais elevado, conferido a
quaisquerde suas partes.

Art. 14. A classificação de um grupo de documentos que formem um conjunto
deve ser a mesma atribuída ao documento classificado com o mais alto grau de sigilo.

Art. 15. A publicação dos fitos sigilosos, se for o caso, [ímitar-se-á aos seus

t
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respectivos números, datas de expedição e ementas, redigidas de modo a não compro-
meter o sigilo.

Art. 16. Os mapas, planos-relevo, cartas e fotocartas baseados em fotografias
aéreas ou em seus negativos serão classificados em razão dos detalhes que revelem e
não da classificação atribuída às fotografias ou negativos que lhes deram origem ou
das diretrizes baixadas para obtê-Las.

Art. 17. Poderão ser elaborados extratos de documentos sigilosos, para sua
divulgação ou execução, mediante consentimento expresso:

1 - da autoridade classíficadora, para documentos urra-secretos;

11 - da autoridade classiflcadora ou autoridade hierarquicamente superior com-
petente para dispor sobre o assunto, para documentos secretos; e

111 - da autoridade classífícadora, destinatária ou autoridade hierarquicamente
superior competente para dispor sobre o assunto, para documentos confidenciais e
reservados, exceto quando expressamente vedado no próprio documento.

Parágrafo único. Aos extratos de que trata este artigo serão atribuídos graus de
sigilo Iguais ou inferiores àqueles atribuídos aos documentos que lhes deram origem,
salvo quando elaborados para fins de divulgação.

Seção ll
Do Documento Sigiloso Controlado

Art. 18. Documento Sigiloso Controlado(DSC) é aquele que, por sua importân-
cia, requer medidas adicionais de controle, incluindo:

1 - identificação dos destinatários em protocolo e recibo próprios, quando da
diftlsão;

ll - lavratura de termo de custódia e registro em protocolo específico;

lll - lavratura anual de termo de inventário, pelo órgão ou entidade expedidores
e pelo órgão ou entidade receptores; e

IV - lavratura de termo de transferência, sempre que se proceder à transferência
de sua custódia ou guarda.

Parágrafo único. 0 termo de inventário e o termo de transferência serão elabo-
rados de acordo com os modelos constantes dos Anexos l e ll deste Decreto e ficarão
sob a guarda de um órgão de controle.

Art. 19. 0 documento urra-secreto é, por sua natureza, considerado DSC, desde
sua classificação ou reclassificação.

Parágrafo único. A critério da autoridade classífícadora ou autoridade hierarqui-
camente superior competente para dispor sobre o assunto, o disposto no caput pode-
se aplicar aos demais graus de sigilo.

Seção lll
Da Maré-.-5n
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Art. 20. A marcação, ou indicação do grau de sigilo, deverá ser feita em todas as
páginas do documento e nas capas, se houver.

$ 1' As páginas serão numeradas seguidamente. devendo cada uma conter,
também, indicação do total de paginas que compõem o documento.

$ 2' 0 DSC também expressará, nas capas, se houver, e em todas as suas páginas,

a expressão "Documento Sigiloso Controlado (DSC)" e o respectivo número de controle.

Art. 21. A marcação em extratos de documentos, rascunhos, esboços e desenhos
sigilosos obedecerá ao prescrito no art. 20.

Art. 22. A indicação do grau de sigilo em mapas fotocartas, cartas, fotografias,
ou em quaisquer outras Imagens sigilosas obedecerá às normas complementares adotadas

pelos órgãos e entidades da Administração Pública.
Art. 23. Os meios de armazenamento de dados ou informações sigilosos serão

marcados com a classificação devida em local adequado.

Parágrafo único. Consideram-se meios de armazenamento documentos tradicio-

nais, discos e fitas sonoros, magnéticos ou ópticos e qualquer outro meio capaz de
armazenar dados e informações.

Seção IV

Da Expedição e da Comunicação de Documentos Sigilosos

Art. 24. Os documentos sigilosos em suas expedição e tramitação obedecerão às
seguintes prescrições:

1 - serão acondicionados em envelopes duplos;

11 - no envelope externo não constará qualquer indicação do grau de sigilo ou
cio teor do documento; .

111 - no envelope interno serão apostou o destinatário e o grau de sigilo do
documento, de modo a serem identificados logo que removido o envelope externo;

IV - o envelope interno será fechado, lacrada e expedido mediante recibo, que
indicará, necessariamente. remetente. destinatário e número ou outro indicativo que
identifique o documento; e

V - sempre que o assunto for considerado de interesse exclusivo do destinatário,
será inscrita a palavra pessoal no envelope contendo o documento sigiloso.

Art. 25. A expedição, condução e entrega de documento urra-secreto, em prin'

copio, será efetuada pessoalmente, por agente público autorizado, sendo vedada a sua
postagem.

Parágrafo único. A comunicação de assunto urra-secreto de outra forma que

não a prescrita no caput só será permíüda excepcionalmente e em casos extremos, que
requeiram tramitação e solução imediatas, em atendimento ao princípio da oportuni-
dade e considerados os interesses da segurança da sociedade e do Estado.

Art. 26. A expedição de documento secreto, confidencial ou reservado poderá
ser feita mediante sewlço postal. com opção de registro, mensageiro oficialmente
designado, sistema de encomendas ou, se for o caso, mala diplomática.
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Parágrafo único. A comunicação dos assuntos de que trata este artigo poderá
ser feita por outros meios, desde que sejam usados recursos de criptografla compatíveis
com o grau de sigilo do documento, conforme preüsto no art. 42

Seção V
Do Regístro, da Tramitação e da Guarda

Art. 27. Cabe aos responsáveis pelo recebimento de documentos sigilosos:
1 - verificar a integridade e regístrar. se for o caso, indícios de violação ou de

qualquer irregularidade na correspondência recebida. dando ciência do fato ao seu
superior hierárquico e ao destinatário, o qual informará imediatamente ao remetente; e

11 - proceder ao registro do documento e ao controle de sua tramitação.
Art. 28. 0 envelope interno só será aberto pelo destinatário, seu representante

autorizado ou autoridade competente hjerarquícamente superior.
Parágrafo único. Envelopes contendo a marca pessoal só poderão ser abertos

pelo próprio destinatário.
Arl:. 29. 0 destinatáHo de documento sigiloso comunicará imediatamente ao

remetente qualquer indício de violação ou adulteração do documento.

Art. 30. Os documentos sigilosos serão mantidos ou guardados em condições
especiais de segurança, conforme regulamento.

$ 1' Para a guarda de documentos urra-secretos e secretos é obrigatório o uso

de cofre forte ou estrutura que ofereça .segurança equivalente ou superior.
ê 2' Na impossibilidade de se adotar o disposto no ! I', os documentos uLtra-

secretos deverão ser mantidos sob guarda armada

Art. 31. Os agentes responsáveis pela guarda ou custódia de documentos sigilo-

sos os transmiürão a seus substitutos, devidamente conferidos, quando da passagem
ou transferência de responsabilidade.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos responsáveis pela guarda
ou custódia de material sigiloso.

Seção VI
Da Reprodução

Art. 32. A reprodução do todo ou de parte de documento sigiloso terá o mesmo
grau de sigilo do documento original.

$ 1' A reprodução total ou parcial de documentos sigilosos controlados
condiciona-se à autorização expressa da autoridade classificadora ou autoridade hie-

rarquicamente superior competente para dispor sobre o assunto.

$ 2' Eventuais cópias decorrentes de documentos sigilosos serão autenticadas
pelo chefe da Comissão a que se refere o art. 35 deste Decreto, no âmbito dos órgãos e
entidades públicas ou instituições de carâter público.

$ 3' Serão fornecidas certidões de documentos sigilosos que não puderem ser
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reproduzidos devido a seu estado de conservação, desde que necessário como prova em

Art. 33. 0 responsável pela produção ou reprodução de documentos sigilosos
deverá providenciar a eliminação de notas manuscritas, tipos, cLíchês, carbonos, pro'
vas ou qualquer outro recurso, que possam dar origem a cópia não-autorizada do todo
ou parte.

Art. 34. Sempre que a preparação, impressão ou, se for o caso, reprodução de
documento sigiloso for efetuada em tipografias, impressoras, oficinas gráficas ou simi-
lar, essa operação deverá ser acompanhada por pessoa oficialmente designada, que será

responsável pela garantia do sigilo durante a confecção do documento, observado o
disposto no art. 33.

Juízo

Seção Vll
Da Avaliação, da Preservação e da Eliminação

Art. 35. As entidades e órgãos públicos constituirão Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos Sigilosos (CPADS), com as seguintes atribuições:

1 - analisar e avaliar periodicamente a documentação sigilosa produzida e acu-
mulada no âmbito de sua atuação;

11 - propor, à autoridade responsável pela classificação ou autoridade hierarqui-
camente superior competente para dispor sobre o assunto, renovação dos prazos a que
se refere o arE. 7';

111 - propor, à autoridade responsável pela classificação ou autoridade hierar-
quicamente superior competente para dispor sobre o assunto, alteração ou cancela-
mento da classificação sigilosa, em conformidade com o disposto no art. 9' deste
Decreto;

IV - determinar o destino final da documentação tornada ostensiva, selecíonan-
do os documentos para guarda permanente; e

V - autorizar o acesso a documentos sigilosos, em atendimento ao disposto no

Parágrafo único. Para o perfeito cumprimento de suas atribuições e responsabi-
lidades, a CPADS poderá ser subdividida em subcomissões.

Art. 36. Os documentos permanentes de valor histórico, probatório e informati-
vo não podem ser desfigurados ou destruídos, sob pena de responsabilidade penal.
civil e administrativa. nos termos da legislação em vigor.

art. 39

CAPITULOIV
DO ACESSO

Art. 37. 0 acesso a dados ou informações sigilosos em órgãos e entidades públi-
cos e Instituições de caráter público é admitido:

1 - ao agente público, no exercício de cargo, função, emprego ou atjvidade
pública, que tenham necessidade de conhecê-los; e
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11 - ao cidadão, naquilo que diga respeito à sua pessoa. ao seu interesse parti-
cular ou do interesse coleüvo ou geral mediante requerimento ao órgão ou entidade
competente.

$ 1' Todo aquele que tiver conhecimento, nos termos deste Decreto, de assun-
tos sigilosos fica sujeito às sanções administrativas, civis e penais decorrentes da even-
tual divulgação dos mesmos.

$ 2' Os dados ou informações sigilosos exigem que os procedimentos ou pro-
cessos que vierem a instruir também passem a ter grau de sigilo Idêntico.

$ 3' Serão liberados à consulta pública os documentos que contenham infor-
mações pessoais, desde que previamente autorizada pelo titular ou por seus herdeiros.

Art. 38. 0 acesso a dados ou informações sigilosos, ressalvado o previsto no
íncjso ll do artigo anterior, é condicionado à emissão de credencial de segurança no
correspondente grau de sigilo, que pode ser limitada no tempo.

Parágrafo único. A credencial de segurança de que trata o caput deste artigo
classifica-se nas categorias de urra-secreto, secreto, confidencial e reservado.

Art. 39. 0 acesso a qualquer documento sigiloso resultante de acordos ou con-
tratos com outros países atenderá às normas e recomendações de sigilo constantes
destes instrumentos.

Art. 40. A negativa de autorização de acesso deverá serjustiflcada.

CAPITULO V

DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Art. 41. A comunicação de dados e informações slgi lobos por meio de sistemas

de informação será feita em conformidade com o disposto nos ans. 25 e 26.
Art. 42. Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 44, os programas,

aplícatívos, sistemas e equipamentos de criptografía para uso oficial no âmbito da
União são considerados sigilosos e deverão, antecipadamente. ser submetidos à
certificação de conformidade da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional.

Arl. 43. Entende-se como ofídal o uso de código, cifra ou sistema de críptografla
no âmbito de órgãos e entidades públicos e instituições de caráter público.

Parágrafo único. É vedada a utilização para outro flm que não seja em razão do
seMço.

Art. 44. Aplicam-se aos programas, aplicativos, sistemas e equipamentos de
críptografla todas as medidas de segurança previstas neste Decreto para os documentos
sigilosos controlados e os seguintes procedimentos:

1 - realização de vistorias periódicas, com a finalidade de assegurar uma perfeita
execução das operações criptográflcas;

11 - manutenção de inventários completos e atualizados do material de
criptografia existente;

111 - designação de sistemas críptográficos adequados a cada destinatário;
IV - comunicação, ao superior hierárquico ou à autoridade competente, de
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qualquer anormalidade relativa ao sigilo, à inviolabilidade. à integridade. à autentíci
dade, à legitimidade e à disponibilidade de dados ou informações criptografados; e

V - identificação de indícios de violação ou interceptação ou de irregularidades
na transmissão ou recebimento de dados e informações criptografados.

Parágrafo único. Os dados e informações sigilosos, constantes de documento
produzido em meio eletrõnico, serão assinados e criptografados mediante o uso de
cerHflcados digitais emitidos pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil).

Art. 45. Os equipamentos e sistemas utilizados para a produção de documentos
com grau de sigilo urra-secreto só poderão estar ligados a redes de computadores
seguras, e que sejam física e logicamente isoladas de qualquer outra.

Art. 46. A destruição de dados sigilosos deve ser feita por método que sobrescreva
as informações armazenadas. Se não estiver ao alcance do órgão a destruição lógica,
deverá ser providenciada a destruição física por incineração dos dispositivos de
armazenamento.

Art. 47. Os equipamentos e sistemas utilizados para a produção de documentos
com grau de sigilo secreto, confidencial e reservado só poderão integrar redes de com-
putadores que possuam sistemas de criptografia e segurança adequados a proteção dos
documentos.

Art. 48. 0 armazenamento de documentos sigilosos, sempre que possível, deve
ser feito em médias removíveís que podem ser guardadas com maior facilidade.

CAPITULO VI
DAS ÁREAS E INSnLAÇOES SIGILOSAS

Art. 49. A classificação de áreas e instalações será feita em razão dos dados ou

informações sigilosos que contenham ou que no seu interior sejam produzidos ou
tratados, em conformidade com o art. 5'

Art. 50. Aos titulares dos órgãos e entidades públicos e das instituições de
caráter público caberá a adoção de medidas que visem à definição, demarcação, sina
lização, segurança e autorização de acesso às áreas sigilosas sob sua responsabilidade.

Art. 51. 0 acesso de visitas a áreas e instalações sigilosas será disciplinado por
meio de instruções especiais dos órgãos, entidades ou instituições interessados.

Parágrafo único. Para efeito deste arElgo, não é considerado visita o agente

público ou o particular que oficialmente execute atividade pública dlretamente vincu-
lada à elaboração de estudo ou trabalho considerado sigiloso no interesse da segurança
da sociedade e do Estado.
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CAPITULO Vll
DO MATERIALSIGILOSO

Seção l
DasGeneralídades

Art. 52. 0 titular de órgão ou entidade pública, responsável por projeto ou
programa de pesquisa, quejulgar conveniente manter sigilo sobre determinado mate-
rial ou suas partes, em decorrência de aperfeiçoamento, prova, produção ou aquisição,
deverá providenciar para que Ihe seja atribuído o grau de sIgIlo adequado.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao titular de órgão ou enti-
dade públicos ou de instituições de caráter público encarregada da fiscalização e do
controle de atívidades de entidade privada, para fins de produção ou exportação de
material de interesse da Defesa Nacional.

Art. 53. Os titulares de órgãos ou entidades públicos encarregados da prepara-
ção de planos, pesquisas e trabalhos de aperfeiçoamento ou de novo projeto, prova,
produção, aquisição, armazenagem ou emprego de material sigiloso são responsáveis
pela expedição das instruções adicionais que se tornarem necessárias à salvaguarda dos
assuntos com eles relacionados.

Art. 54. Todos os modelos, protótipos, moldes, máquinas e outros materiais
similares considerados sigilosos e que sejam objeto de contrato de qualquer natureza,
como empréstimo, cessão, arrendamento ou locação, serão adequadamente marcados
para indicar o seu grau de sigilo.

Art. 55. Dados ou informações sigilosos concernentes a programas técnicos ou
aperfeiçoamento de material somente serão fornecidos aos que, por suas funções ofici-
ais ou contratuais, a eles devam ter acesso.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades públicos controlarão e coordenarão o
fornecimento às pessoas físicas ejurídicas interessadas os dados e informações neces-
sários ao desenvolvimento de programas.

Seção ll
Do Transporte

Art. 56. A def:ínição do meio de transporte a ser utilizado para deslocamento de
material sigiloso é responsabilidade do detentor da custódia e deverá considerar o
respectivo grau de sigilo.

9 1o 0 material sigiloso poderá ser transportado por empresas para tal fím
contratadas.

$ 2' As medidas necessárias para a segurança do material transportado serão
estabelecidas em entendimentos prévios, por meio de cláusulas contratuais específi-
cas, e serão de responsabilidade da empresa contratada.

Art. 57. Sempre que possível, os materiais sigilosos serão tratados segundo os
critérios indicados para a expedição de documentos sigilosos.
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Art. 58. A critério da autoridade competente, poderão ser empregados guardas
armados, civis ou militares, para o transporte de material sigilosa.

CAPITULO Vlll
DOS CONTRMOS

Art. 59. A celebração de contrato cujo objeto seja sigiloso, ou que sua execu-
ção implique a divulgação de desenhos, plantas, materiais, dados ou informações de
natureza sigilosa. obedecerá aos seguintes requisitos:

1 - o conhecimento da minuta de contrato estará condicionado à assinatura de

termo de compromisso de manutenção de sigilo pelos interessados na contratação; e
11 - o estabelecimento de cláusulas prevendo a:

a) possibilidade de alteração do contrato para inclusão de cláusula de
segurança não estipulada por ocasião da sua assinatura;

b) obrigação de o contratado manter o sigilo relativo ao objeto contrata-
do, bem como à sua execução;

c) obHgação de o contratado adotar as medidas de segurança adequadas,
no âmbito das aüvidades sob seu controle. para a manutenção do

sigilo relativo ao objeto contratado;
d) Identificação, para fins de concessão de credencial de segurança, das

pessoas que, em nome do contratado, terão acesso a material, dados e
informações sigilosos; e

e) responsabilidade do contratado pela segurança do objeto
subcontratado, no todo ou em parte.

Art. 60. Aos órgãos e entidades públicos, bem como às instituições de caráter
público, a que os contratantes estejam vinculados, cabe providenciar para que seus
fiscais ou representantes adotem as medidas necessárias para a segurança dos docu-
mentos ou materiais sigilosos em poder dos contratados ou subcontratados, ou em
rllrçn do f=hrir-nr5n pm çllaç in(t=larãoç

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 61. 0 disposto neste Decreto aplica-se a material área, instalação e siste-
ma de informação cujo sigilo seja Imprescindível à segurança da sociedade e do Estado

Art. 62. Os órgãos e entidades públicos e instituições de caráter público exigi-
rão termo de compromisso de manutenção de sigilo dos seus servidores, funcionários e
empregados que direta ou índiretamente tenham acesso a dados ou informações sigilo-
sos

Parágrafo único. Os agentes de que trata o caput deste artigo comprometem-se
a, após o desligamento, não revelar ou divulgar dados ou informações sigilosos dos
quais tiverem conhecimento no exercício de cargo, função ou emprego público.

Art. 63. Os agentes responsáveis pela custódia de documentos e materiais e
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pela segurança de áreas, instalações ou sistemas de informação de natureza sigilosa
sujeitam-se às normas referentes ao sigilo profissional. em razão do ofício, e ao seu
código de ética específico, sem prquízo de sanções penais-

Art. 64. Os órgãos e entidades públicos e ínsütuíções de caráter público promo-
verão o treínamento, a capacitação, a reciclagem e o aperfeiçoamento de pessoal que
desempenhe aüvidades inerentes à salvaguarda de documentos, materiais, áreas, insta-
lações e sistemas de Informação de natureza sigilosa.

Art. 65. Toda e qualquer pessoa que tome conhecimento de documento sigilo-
so, nos termos deste Decreto fica. automaticamente, responsável pela preservação do

seu sigilo.
Art. 66. Na classificação dos documentos será utilizado, sempre que possível o

critério menos restritivo possível.
Art. 67. A critério dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal serão

expedidas instruções complementares, que detalharão os procedimentos necessários à
plena execução deste Decreto.

Art. 68. Este Decreto entra em vigor após quarenta e cinco dias da data de sua
publicação.

Art. 69. Ficam revogados os Decretos n's 2.134, de 24 de janeiro de 1997,
2.910, de 29 de dezembro de 1998. e 4.497, de 4 de dezembro de 2002

Brasília, 27 de dezembro de 2002; 181' da Independência e 114' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Parente

Alberto Mendes Cardoso

[Pub[icado no Diário Of]cia] da União, de 30 de dezembro de 2002]
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ANEXO l

TERMO DE INVENTÁRIO DE DOCUMENTOS

SIGILOSOSCONTROLADOS Na

Inventário dos documentos sigilosos controlados pelo

de de

Testemunhas

ANEXOll

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE GUARDA DE DOCUMENTOS
SIGILOSOS CONTROLADOS Na

dias do mês de do ano de dois mil e

o Senhor

Aos

se no
reuniram-

substituído, e o Senhor
substituto, para conferir

os e recebidos pelo
então sob a custódia do

constante do Inventário nQ... exo ao presente Termo de Trans-
es quais, nesta data, passam para a custódia do segundo.

pn melro
ferência

Cumpridas as formalidades exigidas e conferidas todas as peças constantes do Inventá-

rio, foram elasjulgadas conforme (ou com as seguintes alterações), sendo, para cons-
tar. lavrado o presente Termo de Transferência, em três vias, assinadas e datadas pelo
substituído e pelo substituto.

         
os documentos siga los o s controlados, produzid
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RESOLUÇOES

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO CFM N' 1331/89
(Revogada pela Resolução CFM 1639/2002)

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO CFM n' 1.639/2002

Aprova as "Normas Técnicas para o Uso de Sistemas
Informatizados para a Guarda e Manuseio do
Prontuário Médico", dispõe sobre tempo de guarda

dos prontuáríos, estabelece critérios para
certificação dos sistemas de informação e dá
outras provjdêncías.

0 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que Ihe confere a

Leí n' 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n' 44.045, de

19 dejulho de 1958. e
CONSIDERANDO que o médico tem o dever de elaborar o prontuário para cada

paciente a que assiste. conforme previsto no arE. 69 do Código de Ética Médica;
CONSIDERANDO que os dados que compõem o prontuârio pertencem ao paci-

ente e devem estar permanentemente disponíveis, de modo que. quando solicitado por
ele ou seu representante legal, permitam o fornecimento de cópias autênticas das
informações a ele pertinentes;

CONSIDERANDO o teor da Resolução CFM n' 1.605/2000, que dispõe sobre o
fornecimento das informações do prontuárío à autoridadejudiciáría requisitante;

CONSIDERANDO que o sigilo profissional, que visa preservar a privacidade do

indivíduo, deve estar sujeito às normas estabelecidas na legislação e no Código de
Ética Médica. independente do meio utilizado para o armazenamento dos dados no
prontuário, seja eletrõnico ou em papel;

CONSIDERANDO o volume de documentos armazenados pelos estabelecimen-
tos de saúde e consultórios médicos em decorrência da necessidade de manutenção

dos prontuárlos;
CONSIDERANDO os avanços da tecnologia da informação e de telecomunica-

ções, que oferecem novos métodos de armazenamento e de transmissão de dados;
CONSIDERANDO a legislação arquivísüca brasileira, que normatiza a guarda, a

temporalidade e a classificação dos documentos, inclusive dos prontuáhos médicos;
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CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM n' 1.638/2002. de 10 dejulho
de 2002. que define prontuário médico e cria as Comissões de Revisão de Prontuários
nos estabeledmentos e/ou instituições de saúde;

CONSIDERANDO o teor do Parecer CFM n' 30/2002. aprovado na Sessão Plená-
ria de 10 dejulho de 2002;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em Sessão Plenária de 10 dejulho de

RESOLVE:

Art. ll' - Aprovar as "Normas Técnicas para o Uso de Sistemas Informatizados

para a Guarda e Manuseio do Prontuário Médico", anexas à esta resolução, possibilitan-
do a elaboração e o arquivamento do prontuárío em meio eletrõníco.

Art. 2o - Estabelecer a guarda permanente para os prontuários médicos arquiva-
dos eletronicamente em meio óptico ou magnético, e microfilmados.

Art. 3' - Recomendar a implantação da Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos em todas as unidades que prestam assistência médica e são detentoras de

arquivos de prontuãríos médicos, tomando como base as atribuições estabelecidas na
legislação arquivísüca brasileira (a Resolução CONARQ n' 7/97, a NBR n' l0.519/88, da

ABNT, e o Decreto n' 4.073/2002. que regulamenta a Lei de Arquivos - Le{ n' 8.159/91).

Art. 4' - Estabelecer o prazo mínimo de 20 (vinte) anos, a partir do último
regístro, para a preservação dos prontuários médicos em suporte de papel.

Parágrafo único - findo o prazo estabelecido no capot, e considerando o valor

secundário dos prontuários, a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, após
consulta à Comissão de Revisão de Prontuários, deverá elaborar e aplicar critérios de
amostragem para a preservação definitiva dos documentos em papel que apresentem
informações relevantes do ponto de vista médico-científico, histórico e social.

Art. 5' - Autorizar, no caso de emprego da microfllmagem, a eliminação do
suporte de papel dos prontuários microfilmados, de acordo com os procedimentos
previstos na legislação arquívística em vigor (Lei n' 5.433/68 e Decreto Ro 11.799/96),
após análise obrigatória da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da uni-
dade médico-hospitalar geradora do arquivo.

Ait. 6' - Autorizar, no caso de digitalização dos prontuários, a eliminação do
suporte de papel dos mesmos, desde que a forma de armazenamento dos documentos
digitalizados obedeça à norma específica de digitalização contida no anexo desta
resolução e após análise obrigatória da Comissão Permanente de Avaliação de Docu-
mentos da unidade médico-hospitalar geradora do arquivo.

Art. 7' - 0 Conselho federal de Medicina e a Sociedade Brasileira de Informática

em Saúde (SBIS), mediante convênio específico, expedírão, quando solicitados, a
cerHfícação dos sistemas para guarda e manuseio de prontuáríos eletrânícos que este-
jam de acordo com as normas técnicas especificadas no anexo a esta resolução.

Art. 8' - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

2002
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Art. 9o - fica revogada a Resolução CFM n' 1.331/89 e demais disposições em
contrário.

Brasília-DF, 10 dejulho de 2002

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE RUBENS DOS

SANTOS SILO

Presidente Secretário-Geral

NORMAS TECNICAS PARA O USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS

PARA A GUARDA E MANUSEIO DO PRONTUÀRIO MÉDICO

1. Integridade da Informação e Qualidade do Serviço - 0 sistema de infor-
mações deverá manter a integridade da informação através do controle de
vulnerabilidades, de métodos fortes de autentícação, do controle de acesso e métodos

de processamento dos sistemas operacionais conforme a norma ISO/IEC 15408, para
segurança dos processos de sistema.

11. Cópia de Segurança - Deverá ser feita cópia de segurança dos dados do

prontuárlo pelo menos a cada 24 horas. Recomenda-se que o sistema de informação
utilizado possua a funcionalidade de forçar a realização do processo de cópia de segu-

rança diariamente. 0 procedimento de pack-up deve seguir as recomendações da norma
ISO/IEC 17799, através da adoção dos seguintes controles:

a. Documentação do processo de óackup/restore;
b. As cópias devem ser mantidas em loca[ distante o suficiente para

livra-las de danos que possam ocorrer nas instalações principais;
c. Mínimo de três cópias para aplicações críticas;
d. Proteções físicas adequadas de modo a impedir acesso não autorizado;

e. Possibilitar a realização de testes periódicos de restauração.
1. Bancos de Dados Os dados do prontuárío deverão ser armazenados em

sistema que assegure, pelo menos, as seguintes características:
a. Compartilhamento dos dados;

b. Independência entre dados e programas;

c. Mecanismos para garantir a integridade, controle de conformidade e
validação dos dados;

d. Controle da estrutura física e lógica;
e. Linguagem para a definição e manipulação de dados (SQL - Star7dard

Queiy Language'l;
f. funções de auditoria e recuperação dos dados.

11. Privacidade e Confidencialidade - Com o objetivo de garantir a privacida-
de, confidencialidade dos dados do paciente e o sigilo profissional, faz-se necessário
que o sistema de informações possua mecanismos de acesso restrito e [ímitado a cada
pedi de usuário, de acordo com a sua função no processo assistencial:
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a. Recomenda-se que o profissional entre pessoalmente com os dados
assistenciais do prontuário no sistema de informação;

b. A delegação da tarefa de dígitação dos dados assistenciais coletados a
um profissional administrativo não exime o médico, fornecedor das
informações, da sua responsabilidade desde que o profissional admi-

nistrativo esteja inserindo estes dados por intermédio de sua senha de
acesso;

c. A senha de acesso será delegada e controlada pela senha do médico a
quem o profissional administrativo está subordinado;

d. Deve constar da trilha de auditoria quem entrou com a informação;
e. Todos os funcionários de áreas administrativas e técnicas que, de

alguma forma, tiverem acesso aos dados do prontuário deverão assinar
um termo de confidencialidade e não-divulgação, em conformidade
com a norma ISO/IEC 17799.

1. Autenticação - 0 sistema de informação deverá ser capaz de identificar cada
usuário através de algum método de autenticação. Em se tratando de sistemas de uso
local no qual não haverá transmissão da informação para outra instituição, ê obrigatõ-
da a utilização de senhas. As senhas deverão ser de no mínimo 5 caracteres, compostos
por letras e números. Trocas periódicas das Senhas deverão ser exigidas pelo sistema no

período máximo de 60(sessenta) dias. Em hipótese alguma o profissional poderá for-
necer a sua senha a outro usuárlo, conforme preconiza a norma ISO/IEC 17799. 0
sistema de informações deve possibilitar a criação de pera:is de usuárlos que permita o
controle de processos do sistema.

11. Auditoria - 0 sistema de informações deverá possuir registro (/og) de even-
tos, conforme prevê a norma ISO/IEC 17799. Estes regístros devem conter:

a. A idenüfícação dos usuários do sistema;
b. Datas e horários de entrada (/og o/v) e saída (/og-cl#) no sistema;
c. Identidade do terminal e, quando possível, a sua localização;
d. Registro das tentativas de acesso ao sistema, aceitas e rejeitadas;
e. Registro das tentativas de acesso a outros recursos e dados, aceitas e

rdeítadas.
f. Registro das exceções e de outros eventos de segurança relevantes

devem ser mantidos por um período de tempo não inferior a lO(dez)
anos, para auxiliar em investigações futuras e na monítoração do
controle de acesso

1. Transmissão de Dados - Para a transmissão remota de dados identificados

do prontuário, os sistemas deverão possuir um certificado digital de aplicação única
emitido por uma AC (Autoridade Certificadora) credenciada pelo ITI responsável pela
AC Raiz da estrutura do ICP-Brasil. a flm de garantir a ídenüdade do sistema.

11. Certificação do sa/tware - A verificação do atendimento destas normas
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poderá ser feita através de processo de certificação do so#n'are junto ao CFM, conforme
especificado a seguir.

111. Digitalização de prontuários - Os arquivos digitais oriundos da digitalização
do prontuário médico deverão ser controlados por módulo do sistema especializado
que possua as seguintes características.

a. Mecanismo próprio de captura deimagem em preto e branco e
colorida independente do equipamento scanner;

b. Base de dados própria para o armazenamento dos arquivos
digitalizados;

c. Método de indexação que permita criar um arquivamento organizado,
possibilitando a pesquisa futura de maneira simples e eficiente;

d. Mecanismo de pesquisa utilizando informações sobre os documentos,
incluindo os campos de indexação e o texto contido nos documentos
digitalizados, para encontrar Imagens armazenadas na base de dados;

e. Mecanismos de controle de acesso que garantam o acesso a documen-
tos digitalizados somente por pessoas autorizadas.

CERTIFICAÇÃO DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS

PARA A GUARDA E MANUSEIO DO PRONTUARIO MEDICO

Todas as pessoas físicas, organizações ou empresas desenvolvedoras de sistemas

informatizados para a guarda e manuseio do prontuário médico que desejarem obter a
certificação do CFM e da SBIS deverão cumprir os seguintes passos:

1. Responder e enviar, via Internet, o questionário básico, disponível na
página do CFM: http://www.cfm.org.br/cerHficacao;

2. 0 questionário remetido será analisado pelo CFM/SBIS, que emitirá um
parecer inicial aprovando ou não o sistema proposto. Este parecer será
enviado, vía Internet, ao postulante;

3. Caso aprovado, os sistemas de gestão de consultórios e pequenas
clínicas (sistemas de menor complexidade) deverão ser encaminhados
à sede do CFM para análise. Os sistemas de gestão hospitalar ou de
redes de atenção à saúde(sistemas de maior complexidade) que não
possam ser enviados serão analisados "fn loco" (sob a responsabi]idade

do CFM/SBIS);

4. 0 processo de avaliação consistirá na análise do cumprimento das
normas técnicas acima elencadas. A aprovação do sistema estará

condicionada ao cumprimento de todas as normas estabelecidas;
5. Em caso de não-aprovação do sistema, serão especificados os motivos

para que as reformulações necessárias sejam encaminhadas;

6. Uma vez aprovado o sistema na versão analisada. além do documento
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de certificação o CFM e a SBIS emitirão um selo .digital de qualidade

,3:1i: IU llEil111EHHn:i
http://www.cfm.org.br/certiflcacao; . . : . ..

8. A certificação deverá ser revalidada a cada nova versão au si Lciiia,

seguindo os mesmos trâmites anteriormente descritos.

PORTARIAS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
PORTARIA N' 58, DE 20 DE JUNHO DE 1996

[REVOGADA PEU PORTARIA N' 17, DE 30 DE MARÇO DE 2001]

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA N' 17. DE 30 DE MARÇO DE 2001

0 SECRETARIO NACIONAL DE JUSTIÇA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições

l $1? : : ii :a;: :
janeiro de 1996. naco ficam igtlalmente, sujeitos ao regístro os detentores dos docu-

mentos a serem microfilmados e bem assim órgãos públicos que microfilmem docu- +
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Geral de Justiça, Classificação, Títulos e Qualificação deste MinistéHo, ' Determinar
que os pedidos de regístro referidos no art. I' serão dirigidos à Secretaria de Justiça,
situada na Esplanada dos Minjstêrios, Anexo 11, sala 211, CEP 70064-901 em Brasília-
DF. acompanhados dos seguintes documentos e Informações:

1 - documento comprobatõrio da existência legal da requerente, com as respec-
t:ovas alterações, devidamente regístradas;

11 - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. no

Ministério da Fazenda - (CNPJ);
111 - em se tratando de serviços notariais e de reglstro, apresentação de cópia do

título de nomeação para o cargo de titular e substituto ou outro ato que comprove a
existência do serviço notarial e de registro;

IV - qualificação completa dos dirigentes da empresa. do titular do serviço
notarial e de reglstro ou do detentor dos documentos a serem microfilmados;

V - qualificação completa da pessoa responsável pela unidade que executa ser-
viços de microfilmagem;

VI - endereço completo da sede da empresa, do serviço notarial e de registro, ou
do usuário do sistema de mícrofilmagem;

Vll - endereço completo do local da execução da mícrofilmagem;
Vlll - relação completa do equipamento a ser utilizado no sistema de

mícrofílmagem(convendonal ou eletrânico), acompanhada da prova de sua titularidade.
comprovada por notas f:íscaís de compra ou do competente contrato de locação, leasing
ou comodato, ou de qualquer outra espécie, devidamente válido;

IX - declaração do requerente, por escrito, de informará ao Ministério da Justi-
ça, eventuais alterações com relação à denominação, mudança de endereço ou substi-
tuição do responsável pela unidade que executa serviços de microfllmagem;

Art. 4' Os documentos referidos no art. 3', incisos 1, 11, 111 e Vll, só serão
aceitas em cópias perfeitamente legíveis e devidamente autenticadas.

Art. 5' A publicação da concessão do regístro, no Diário Of:lcial da União,
servirá como prova do registro.

Art. 6' Esta portaria entra em ügor na data de sua publicação.
Art. 7' fica revogada a Portaria n' 58, de 20 dejunho de 1996.

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

(Of. EI. n' 7/2001)
Ideário Oficia[ da União, 03 de abria de 2001]
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CASA CIVIL

PORTARIA N' 5, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002

Aprova o Regimento Interno do Conselho Nacional
de Arquivos - CONARQ.

0 CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA. no uso da atribuição
que Ihe confere o art. 9' do Decreto n' 4.073, de 3 dejaneiro de 2002,

R E S O L V E

Art. I' fica aprovado, na forma do Anexo, o Regimento Interno do Conselho
Nacional de Arquivos - CONARQ.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PEDRO PARENTE

A N E X O
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO .NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ

CAPITULO l
DA NHUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1' 0 Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão colegíado vinculado
ao Arquivo Nacional, criado pelo art. 26 da Lel n' 8.159. de 8 dejaneíro de 1991, que
dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos, e regulamentado pelo Decreto n' 4.073,
de 3 dejaneiro de 2002, tem por finalidade:

1 - definir a política nacional de arquivos públicos e privados e;
11 - exercer orientação normativa visando à gestão documental e à proteção

especial aos documentes de arquivo.
CAPITULOll

DA COMPETENCIA

Art. 2' Para consecução de suas finalidades, compete ao CONARQ:

1- estabelecer diretrizes para o funcionamento do Sistema Nacíona[ de Arqui-
vos - SINAR. visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos de arquivos;

11 - promover o enter-relacionamento de arquivos públicos e privados com vis-

tas ao intercâmbio e à integração sistémica das atívidades arquivísticas;
111 - propor ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República normas legais

necessárias ao aperfeiçoamento e à implementação da política nacional de arquivos
públicos e privados;

IV - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que

norteiem o funcionamento e acesso aos arquivos públicos;
V - estimular programas de gestão e de preservação de documentos públicos de

âmbito federal estadual do Distrito Federal e municipal, produzidos ou recebidos em
decorrência de suas funções executiva, legislativa e judiciária;
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VI - subsidiar a elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo
metas e prioridades da política nacional de arquivos públicos e privados;

Vll estimular a implantação de sistemas de arquivos nos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário da União, nos Estados, no Distrito federal e nos Poderes Execu-
tiva e Legislativo dos Municípios;

Vlll - estimular a integração e modernização dos arquivos públicos e privados;
IX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Chefe da Casa Civil da

Presidência da República, a declaração de interesse púbLIco e modal de arquivos privados,
nos termos do art. 12 da Lei n' 8.159, de 1991, e do art. 23 do Decreto n' 4.073, de 2002;

X - estimular a capacitação técnica dos recursos humanos que desenvolvam
atividades de arquivo nas instituições integrantes do SANAR;

XI - recomendar providências para a apuração e a reparação de fitos lesivos à
política nacional de arquivos públicos e privados;

Xll - promover a elaboração do cadastro nacional de arquivos públicos e priva-
dos, bem como desenvolver ativídades censitárías referentes a arquivos;

Xlll - manter intercâmbio com outros conselhos e {nstítuições cujas finalidades
sejam relacionadas ou complementares às suas, para prover e receber elementos de
informação ejuízo, conjugar esforços e encadear ações; e

XIV - articular-se com outros órgãos do Poder Público formuladores de políticas
nadonaís nas áreas de educação, cultura, ciência e tecnologia, Informação e informática.

CAPITULO lll

DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO

Art. 3' 0 CONARQ é constituído por dezessete membros conselheiros, sendo:

1 - o Diretor-Geral do Arquivo Nacional, que o presidirá;
11 dois representantes do Poder Executivo federal;
111 - dois representantes do Poder Judiciário federal;
IV - dois representantes do Poder Legislativo federal;
V - um representante do Arquivo Nacional;
VI - dois representantes dos Arquivos Públicos Estaduais e do Distrito federal;
Vll - dois representantes dos Arquivos Públicos Municipais;
Vlll - um representante das instituições mantenedoras de curso superior

de Arquivología;
IX - um representante de associações de arquivistas; e

X - três representantes de instituições que congreguem profissionais que atuem
nas áreas de ensl no, pesquisa. preservação ou acesso a fontes documentais.

$ 1' 0 Presidente do Conselho, em suas faltas e impedimentos, será substituído
por seu substituto legal no Arquivo Nacional.

$ 2' Cada conselheiro terá um suplente.
$ 3' Os membros referidos no inciso 111 serão designados pelo Presidente do

Supremo Tribunal Federal.
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$ 4' Os membros referidos no incíso IV serão designados um pelo Presidente da
Câmara dos Deputados e outro pelo Presidente do Senado Federal.

$ 5' Os demais conselheiros e respectivos suplentes serão designados pelo Pre-
sidente da República, observado o disposto no art. 31 do Decreto Ro 4.073, de 2002
a partir de listas apresentadas pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
mediante indicações dos dirigentes dos órgãos e entidades representadas.

$ 6' 0 mandato dos conselheiros será de dois anos, permitida uma recondução
1 7' E obrigação do conselheiro titular impossibilitado de comparecer à reu-

nião do Plenário do CONARQ providenciar o comparecimento do suplente
$ 8' A ausência do conselheiro e do respectivo suplente a mais de duas reuniões

no período de um ano será comunicada à autoridade responsável pela designação do
conselheiro, para as providências que entender cabíveis.

Art. 4' 0 exercício das atividades de conselheiro é de natureza relevante e não
sujeito a remuneração.

CAPITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção l
Da Estrutura Básica

Art. 5' 0 CONARQ tem como estrutura básica o Plenário, as Câmaras Técnicas, as

Câmaras Setoríaís e as Comissões Especiais.
Art. 6' 0 CONARQ funcionará na sede do Arquivo Nacional.
Parágrafo único. As reuniões do CONARQ poderão ser convocadas para local fora

da sede do Arquivo Nacional. por deliberação do seu Plenário ou ad referendum deste,
sempre que razão superior indicar a conveniência de adoção dessa medida.

Art. 7' Os integrantes das câmaras e comissões serão designados pelo Presiden-
te do CONARQ, ad referendum do Plenário.

Art. 8' 0 exercício das atívídades desenvolvidas nas câmaras e comissões é

considerado relevante e não sujeito a remuneração.

Seção ll
Do Plenário

Art. 9' 0 Plenário, órgão superior de deliberação do CONARQ, é constituído na
forma do art. 3' deste Regimento.

Art. 10. Ao Plenário compete:
1 - propor ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República alteração neste

Regimento;

11 - definir a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados;

111 - baixar normas necessárias à regulamentação e implementação da Política
Nacional de Arquivos e do SINAR;
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IV - decidir sobre os assuntos encaminhados à sua apreciação pelas câmaras
técnicas, câmaras setoriais, comissões especiais, conselheiros e representantes da soci-
edade civil; e

V - criar e extinguir câmaras técnicas, câmaras setoriais e comissões especiais,
bem como definir as competências e estabelecer o prazo de duração destas.

Seção lll
Das Câmaras Técnicas

Art. 11. 0 Plenário do CONARQ constituirá câmaras técnicas, de caráter perma-
nente, visando elaborar estudos e normas necessárias à implementação da política
nacional de arquivos públicos e privados e ao funcionamento do SANAR.

! lo As câmaras técnicas serão integradas por especialistas, conselheiros ou
não, designados pelo Presidente do CONARQ. ad referendum do Plenário.

$ 2' 0 Presidente de câmara técnica poderá, eventualmente, recorrer a profissi-
onal qualificado para o trato de assuntos específ:ecos, não tendo este direito a voto.

$ 3' 0 membro de câmara técnica que hltac ínjustiflcadamente. a mais de duas
reuniões no período de um ano, será desligado.

$ 4' As câmaras técnicas apresentarão relatóHos de suas atividades ao Plenário
do CONARQ.

Art. 12. As câmaras técnicas serão presídjdas por um de seus membros.

Art. 13. 0 presidente de câmara técnica será eleito em reunião ordinária da
respectiva Câmara, por maioria simples dos votos de seus integrantes.

Parágrafo único. 0 presidente de câmara técnica participará das votações.

Art. 14. 0 presidente de câmara técnica poderá relatar processos ou designar relator.
Parágrafo único. Os processos serão apresentados pelos relatores, juntamente com

os respecbvos pareceres.

Art. 15. As decisões das câmaras técnicas serão tomadas por votação da maioria
simples dos votos de seus membros.

Seção IV
Das Câmaras Setohais

Art. 16. 0 Plenário do CONARQ constituirá câmaras setoríais, de caráter perma-
nente, visando identificar, discutir e propor soluções para questões temáticas que se
iepercutirem na estrutura e organização de segmentos específicos de arquivos,
interagindo com as câmaras técnicas.

$ 1o As câmaras setoriaís serão integradas por especialistas, conselheiros ou
não, designados pelo Presidente do CONARQ, ad referendum do Plenário.

$ 2' 0 presidente de câmara setorial poderá, eventualmente. recorrer a profissi-

onal qualif:ícado para o trato de assuntos específicos, não tendo este direito a voto.
$ 3' 0 membro de câmara setorial que faltar. {njustífícadamente, a mais de duas

reuniões no período de um ano, será desligado.
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$ 4' As câmaras setoríaís apresentarão relatórios de suas atívidades ao Plenária
do CONARQ.

Art. 17. As câmaras setoriais serão presididas por um de seus membros.
Art. 18. 0 presidente de câmara setoda[ será e]eito em reunião ordinária da

respectiva câmara. por maioria simples dos votos de seus integrantes.
Parágrafo único. 0 presidente de câmara setorial participará das votações.
Art. 19. 0 presidente de câmara setorial poderá relatar processos ou designar relator.

Parágrafo único. Os processos serão apresentados pelos relatores, juntamente
com os respectivos pareceres.

Art. 20. As decisões das câmaras setoríaís serão tomadas por votação da maioria
simples dos votos de seus membros.

Seção V
Das Comissões Especiais

Art. 21. 0 Plenário do CONARQ constituirá comissões especiais, de caráter tem-
porário, para exame de assuntos específicos.

$ 1' Em caso de urgência, o Presidente do CONARQ poderá criar comissões
especiais, ad referendum do Plenário.

$ 2o As comissões espedais serão integradas por especialistas, conselheiros ou não,
designados pelo Presidente do CONARQ, ad referendum do Plenário, sendo o exercício das

atividades por eles desenvolvidas considerado relevante e não sujeito a remuneração.
$ 3' 0 presidente de comissão especial poderá, eventualmente, recorrer a profissão

nal qualificado para o trato de assuntos específicos, não tendo este direito a voto.

$ 4' 0 membro de comissão espedal que faltar à maioria das reuniões realizadas
pela Comissão não terá seu nome incluído nos créditos dos documentos por eLa elaborados.

$ 5' As comissões serão presididas por um de seus membros, eleito por maioria
simples dos votos de seus membros.

Art. 22. 0 presidente de comissão especial designará o relator da matéria a ela
submetida, para elaboração de documento conclusivo a ser apresentado ao Plenário do
CONARQ.

Parágrafo único. 0 padecer da comissão será aprovado por votação da maioria
simples dos votos de seus membros.

CAPITULO V

DAS ©RIBUIÇOES DOS MEMBROS DO CONARQ

t

Seção l
Do Presidente

Art. 23. Ao Presidente do CONARQ incumbe dirigir, coordenar e supervisionar as
atividades do Conselho e, especificamente:

1 - representar o CONARQ nos fitos que se fizerem necessários;
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li - convocar e presidir as reuniões do Plenário;
111 - receber os expedientes dirigidos ao CONARQ. encaminhando ao Plenário

aqueles pendentes de deliberação;
IV - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo Plenário, intervindo

na ordem dos trabalhos ou suspendendo-os sempre que necessário;
V - designar os integrantes das câmaras técnicas e das comissões especiais, ad

referendum do Plenário;
VI - indicar. dentre os membros do CONARQ, os relatores das matérias;

Vll - indicar conselheiros para realização de estudos, levantamentos e emissão
de pareceres necessários à consecução das finalidades do CONARQ;

Vlll - decidir, por voto de qualidade, matérias submetidas ao Plenário;
IX - assinar as atam das reuniões, as resoluções do CONARQ e os atos relativos ao

seu cumprimento;
X - criar. em caso de urgência, comissões especiais, ad referendum do Plenário;
XI - encaminhar ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República exposição de

motivos e informações sobre matéria da competência do CONARQ;

Xll - cumprir e fazer cumprir as resoluções emanadas do Plenário;
Xlll - expedir fitos administrativos e normativos internos; e
XIV - encaminhar ao Chefe da Casa Civil da Presidência da República alterações

deste Regimento propostas pelo Plenário.

Seção ll
Dos Conselheiros

Art. 24. Aos conselheiros incumbe:

1 - comparecer às reuniões;
11 - apreciar e votar a ata de reunião;
111 - debater e votar a matéria em discussão

IV - requerer informações, providências e esclarecimentos ao Presidente do
CONARQ;e

V - realizar estudos, apresentar proposições, apreciar e relatar as matérias que
lhes forem atribuídas.

CAPITULO VI
DAS REUNIOES DO CONARQ

Art. 25. 0 Plenário do CONARQ reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, uma

vez a cada quatro meses e, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou a
requerimento de, no mínimo, dois terços de seus conselheiros.

Parágrafo único. 0 Plenário somente se reunirá para deliberação com o quorum
mínimo de dez conselheiros.

Art. 26. As câmaras técnicas, as câmaras setoriais e as comissões especiais reu-
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nir-se-ão por convocação dos respectivos presidentes ou coordenadores, seguindo o
cronograma estabelecido por seus membros.

Parágrafo único. As câmaras técnicas, as câmaras setoriais e as comissões espe
dais somente se reunirão para deliberação presentes a maioria de seus membros.

Art. 27. Das reuniões do Plenário, de câmaras técnicas, de câmaras setoríaís e de
comissões espedais será bvrada ata que, após aprovação dos presentes, será arquivada no
CONARQ.

Art. 28. A pauta das reuniões ordinárias do Plenário do CONARQ será encaminhada

aos conselheiros com antecedênda de. no mínimo, quinze dias, acompanhada da docu-
mentação necessária a estudos para deliberação.

Parágrafo único. A pauta das reuniões incluirá, dentre outros assuntos, os seguintes:
l - leitura e aprovação da ata da reunião anterior;

ll - leitura do expediente e das comunicações da ordem do dia;
111 - deliberação de matéria; e
IV - votação de matéria.

CAPITULO Vll

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 29. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento
serão dírimídos pelo Plenário do CONARQ.

[Publicada no Diário Oficial da União, de 14 de fevereiro de 2002]
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RESOLUÇOES DO CONARQ

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N' 1, DE 18 DE OUTUBRO DE 1995

Dispõe sobre a necessidade da adoção de planos e
ou códigos de classificação de documentos nos
arquivos correntes, que considerem a natureza dos
assuntos resultantes de suas atividades e funções.

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de

suas atribuições previstas no item Vll, do art. 17, de seu Regimento Interno, de con-
formidade com deliberação do Plenário, em 27 de setembro de 1995 e

Considerando que é dever do Poder Público a gestão documental a proteção
especial aos documentos de arquivo e as providências para franquear aos cidadãos as
informações contidas na documentação governamental;

Considerando que a organização da documentação pública é a maneira pela
qual o cidadão tem acesso aos instrumentos de garantia de seus direitos;

Considerando que a organização dos arquivos se constitui em Instrumento de
eficácia administrativa no gerenciamento das informações, contribuindo como agente
de modernização da própria administração pública do País;

Considerando a importância e vantagens da classificação de documentos de
arquivos correntes, que objetlva a racionalização do fluxo documental a agilidade e a
segurança na recuperação de informações para a administração, bem como a organiza-
ção da documentação acumulada como requisito para sua correta destinação final,

R60UE

Art. lo - Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos,
como decorrência de um programa de gestão de documentos, deverão organizar seus
arquivos correntes com base em métodos de classificação, que considerem a natureza
dos assuntos dos documentos resultantes de suas atívidades e funções.

$l' - Considera-se gestão de documentos o planejamento e o controle das
atividades técnicas relacionadas à produção, classificação, tramitação, uso, arquiva-
mento, avaliação e seleção dos documentos de arquivo, em fase corrente e intermedi-
ária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

g2' - Consideram-se arquivos correntes os conjuntos de documentos em curso

ou que. mesmo sem movimentação, constituam objeto de consultas frequentes.
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$3' - Consideram-se arquivos intermediários os conjuntos de documentos que,
não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, aguardam sua eliminação ou recolhi-
mento para guarda permanente.

Art. 2' - 0 Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, poderá subsidiar. por inter-
médio de suas Câmaras Técnicas, os integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - MINAR
na elaboração ou análise de planos e ou códigos de classificação de arquivos correntes.

JAIMEANTUNES DASILVA

Ideário Oficial da União, de 24 de outubro de 1995]

RESOLUÇÃO N' 2, DE 18 DE OUTUBRO DE 1995

Dispõe sobre as medidas a serem observadas na
transferência ou no recolhimento de acervos

documentais para instituições arquivísticas
públicas.

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ. no uso de

suas atribuições previstas no item Vll, do art. 17, de seu Regimento Interno, de con-
formidade com deliberação do Plenário, em 27 de setembro de 1995 e

Considerando a Importância da preservação dos acervos produzidos pela admi-
nistração pública como instrumento de prova e informação sobre suas atívidades para
as administrações e gerações futuras;

Considerando a necessidade de oHentar os órgãos e entidades integrantes do Siste-

ma Nacional de Arquivos - SINAR em relação à transferênda ou ao recolhimento de seus
acervos para ínsütuições arquivísücas públicas, cumprida sua finalidade administrativa nos

arquivos correntes;
Considerando que a transferênda e o recolhimento de acervos, corretamente

operacionalizados, são ftJndamentais para garantir melhores condições de guarda e preser-

vação dos documentos, bem como para torna-los rapidamente disponíveis aos usuários,
RESOLVE:

Art. l ' - Os acervos documentais a serem transferidos ou recolhidos às institui

ções arquivísticas públicas, pelos órgãos e entidades do Poder Público, deverão estar
organizados, avaliados, higienízados, acondicionados e acompanhados de instrumen
to descritivo que permita sua identificação e controle.

$ 1' - Considera-se transferência a passagem de documentos de um arquivo
corrente para o arquivo intermediário, onde aguardarão sua destinação final: elimina
ção ou recolhimento para guarda permanente.

$ 2' - Considera-se recolhimento a entrada de documentos para guarda perma-
nente em instituições arqujvístícas públicas.

Art. 2' - 0 instrumento descríüvo mencionado no Ârt. I' deverá conter os se

guintes dados: órgão de procedência (responsável pela transferência ou recolhimento);
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órgão de proveniência (responsável pela produção e acumulação do aceno); tipo e nú-
mero das embalagens utilizadas no transporte (contaíners, caixas, pacotes); tipo e nú-
mero das unidades de acondicionamento; descrição do conteúdo, indicando, entre ou-

tras informações, o gênero dos documentos (textual Iconográfico, audiovisual,
cartográfico, Informático); e datas-límjte dos documentos.

Parágrafo único - 0 instrumento descritivo deverá conter data e assinatura do

responsável pelo órgão que procede a transferência ou o recolhímenta.
Art. 3' - As {nstítuições arquívísticas públicas deverão baixar instruções

normativas sobre a matéHa. no seu âmbito de atuação.

JAINIE ANTUNES DA SINA

[Diário Of[cia[ da União, de 24 de outubro de 1995]

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N' 3, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Dispõe sobre o Programa de Assistência Técnica do
Conselho Nacional de Arquivos

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de

suas atribuições previstas no item Vll, do art. 17, de seu Regimento Interno, de con-
formidade com deliberação do Plenário, em 15 de dezembro de 1995 e

Considerando que compete ao CONARQ, como órgão central do Sistema Nacio-

nal de Arquivos-SANAR. exercer orientação normativa quanto à gestão e à proteção
especial dos documentos de arquivo;

Considerando que compete, também. ao CONARQ estimular o enter-relaciona-
mento de arquivos públicos e privados com vistas ao intercâmbio e integração sistémica
das atividades arquivísticas, bem como a integração e modernização dos arquivos
públicos e privados;

Considerando, ainda, a necessidade de definir uma estratégia de atuação, junto
aos Integrantes do SINAR, que tenha por premissa a transferência de metodologias e
técnicas adequadas no campo da Arquivologia, através da prestação de assessoramento
técnico especializado,

RBONE

Art. I' - Aprovar o anexo Programa de Assistência Técnica, a ser desenvolvido
pelos órgãos e entidades integrantes do SINAR, sob a coordenação do CONARQ.

JAIME ANTUNES DA SINA

[Dlário Oficia[ da União, de 28 de dezembro de .1995]
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IAnexo]

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

l.JUSTIFICATIVA

0 Programa de Assistência Técnica é instituído para dar cumprimento às

disposições previstas no Decreto n' 11.173/94, particularmente no que se refere nos
itens V, Vll, Vlll e X do art. 2'

As ações decorrentes deste Programa serão desenvolvidas para os membros e

pelos membros integrantes do Sistema Nacional de Arquivos-MINAR sob a coordenação
do Conselho Nacional de Arquivos-CONARQ, órgão vinculado ao Arquivo Nacional. do
Mini.tó n , .l- -.n-

2.0BIETIVOS EAREA DEATUAÇAO
2.1. Objetivo Geral:
0 Programa de Assistência Técnica .tem por objetivo geral prestar orientação

especializada aos órgãos e entidades integrantes do SANAR, no sentido de promover a
transferência de tecnologias adequadas e a difusão de normas e procedimentos quanto
ao melhor gerencíamento de seus arquivos, visando à efeüva integração sistêmica e à
modernização da rede de arquivos públicos e privados do País.

2.2. Objetivos específicos:

a) Promover o desenvolvimento de programas de gestão de documentos,
objeüvando o planejamento e o controle das aüvidades técnicas relacionadas à produ-
ção, tramitação, classificação, arquivamento, uso, avaliação e seleção dos documentos

de arquivo, em fase corrente e intermediária, com fins de recolhimento para guarda
permanente ou eliminação;

b) promover o desenvolvimento de ativídades relacionadas à organização e
preservação de arquivos permanentes;

c) promover o intercâmbio e a integração sístêmica das ativídades arquivísücas,
envolvendo todas as fases do ciclo documental(corrente, intermediária e permanente);

d) estimular e promover a capacitação e aperfeiçoamento técnico dos recursos

humanos que desenvolvam aüvidades de arquivos nos órgãos e entidades participantes
do Sistema Nacional de Arquivos

2.3. Área de atuação:
0 Programa de Assistência Técnica visa ao desenvolvimento de uma série de

atividades relacionadas a diferentes campos da Arquívalogia - gestão de documentos,
tratamento técnico de arquivos permanentes, conservação, restauração, microfílmagem.
informática, etc. - por meio das seguintes modalidades: consultoria técnica para a
elaboração e/ou administração de proJetos na área da Arquivología; supervisão e/ou
assessoramento técnico para a execução de atívídades relacionadas à área; produção e
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difusão de manuais e instrumentos de trabalho; realização de cursos de capacitação e
treinamento de recursos humanos; estágios; visitas técnicas; promoção de encontros,
seminários, mesas-redondas e outros eventos.

3. ESTRATEGIAS DE HUAÇAO
Com vistas ao desempenho eficaz do Programa de Assistência Técnica, no

sentido de otimízar os serviços e garantir, nas instituições atendidas, condições favo-
ráveis à continuidade dos trabalhos realizados, este Programa tem como prioridade as
seguintes estratégias de atuação:

3.1 Por parte do CONARQ

a) Receber e analisar os pedidos de assistência técnica que Ihe forem formula-
dos, encaminhando-os aos órgãos integrantes do SANAR mais habilitados a atendê-los;

b) promover a articulação das aüvídades de assístênda técnica, atuando como
agente interlocutorjunto aos órgãos envolvidos, para estabelecer prioridades e disdplínar

a prestação de serviços, objetivando o planeamento e o bom desempenho do Programa;

c) orientar os órgãos indicados para prestar os serviços, tendo em vista a com-

plexidade dos trabalhos e a natureza das instituições a serem atendidas, quanto ao

estabeledmento de mecanismos, na forma de ajustes, contratos ou convêníos, a serem
firmados entre as partes interessadas, nos quais serão definidas as condições para o
desenvolvimento dos trabalhos.

3.2 Por parte dos órgãos indicados para prestar os serviços
a) Prever. de acordo com a orientação recebida do CONARQ, os mecanismos

adequados à prestação dos serviços, na forma do item 3.1 c supra;

b) designar técnicos qualificados para as aüvidades de consultoria e assessoria,
que deverão orientar a execução das tarefas, competindo esta às próprias instituições
que solicitarem a assistência técnica;

c) manter o CONARQ informado sobre o andamento dos trabalhos
3.3 Por parte dos órgãos solícitantes dos serviços

a) Encaminhar toda solicitação de assistência técnica ao CONARQ por meio de
correspondência oficial;

b) assegurar, como condição prévia ao recebimento da assistência técnica. a
parHcipação de seus funcionários nas atividades a serem desenvolvidas sob a supervi-
são técnica do órgão integrante do SANAR indicado para atender à demanda. de modo
a capacitá-los a zelar pela guarda e pelo bom funcionamento de seus arquivos, consa-
grando, assim, o princípio da cooperação mútua entre parceiros;

c) estimular, junto ao seu corpo técnico o regístro sistemático e o intercâmbio
permanente do conhecimento acumulado e das experiências realizadas, interna e exter-

namente, no exercício de suas funções.

4. RESULHDOS ESPERADOS

0 Programa de Assistência Técnica visa a alcançar, a curto e médio prazos, os
seguintes resultados:
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a) Padronização e interação sístêmíca das atlvidades de arquivo e controle de

documentos no âmbito da Administração Pública;
b) racionalização e modernização dos serviços arquivístícos;
c) agilidade e segurança no acesso e recuperação da informação pública;

d) redução nos custos de armazenagem da documentação pública;
e) racionalização e otimízação de recursos humanos e materiais;
f) presewação do património arquivístico do País, como decorrência da avalia-

ção criteriosa da massa documental a ser eliminada ou recolhida, em função dos pro-

gramas de gestão e de preservação de documentos públicos desenvolvidos nos órgãos
e entidades governamentais;

g) eficácia e agilidade no processo decisório por parte da máquina administra-
tiva do Estado;

h) democratização da informação pública em benefício dos direitos da cida-
dania, tendo em vista que a organização da documentação pública é a maneira pela
qual o cidadão tem acesso às ações da autoridade pública e. portanto, aos instru-
mentos de garantia de seus direitos;

í) consclentízação da função social dos arquivos como instrumento de apoio ao
Estado e ao cidadão, bem como à pesquisa histórica e ao desenvolvimento científico e
cultural.

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS
RESOLUÇÃO N' 4, DE 28 DE MARÇO DE 1996

IRevogada pela Resolução, n' 14 de 24 de outubro de 2001]

Dispõe sobre o Código de Classificação de
Documentos de Arquivo para a Admjnlstração
Pública: Ativídades-Meio, a ser adotado como um
modelo para os arquivos correntes dos órgãos e
entidades integrantes do Sistema Nacional de
Arquivos - SANAR, e aprova os prazos de guarda e a
destínação de documentos estabelecidos na Tabela
Básica de Temporalidade e Destinação de
Documentos de Arquivo Relativos às Ativídades-
Meio da Administração Pública.
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ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N' 5, DE 30 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a publicação de editais para
Eliminação de Documentos nos Diários Oficiais da
União, Distrito federal, Estados e Municípios

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS-CONARQ, no uso de suas

atribuições previstas no item Vll, do aft. 17, de seu Regimento Interno, de conformi-
dade com deliberação do PlenáHo, em sua 6' reunião ordinária realizada nos dias 22 e
23 de agosto de 1996 e,

Considerando o disposto na alínea C, do parágrafo único, do arE. 5', do Anexo
ao Decreto n' 96.671, de 9 de setembro de 1988;

Considerando o disposto no Item 3 da Tabela Básica de Temporalidade e Desünação

de Documentos de Arquivo Relativos às Atívidades-Meio da Administração Pública,
aprovada pela Resolução n' 4, de 28 de março de 1996, deste Conselho;

Considerando as recomendações contidas na NBR - l0.519, da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT, sobre Critérios de Avaliação de Documentos de

Arquivo,resolve:
Art. I' - Os órgãos e entidades integrantes do Poder Público farão publicar nos

Diários Oficiais da União, do Distrito federal, dos Estados e Municípios, corresponden-

tes ao seu âmbito de atuação, os editais para eliminação de documentos, decorrentes

da aplicação de suas Tabelas de Temporalidade, observado o disposto no art. 9' da Leí
8.159, de 08 dejanelro de 1991.

Parágrafo único - Os editais referidos neste artigo serão publicados em outro
veículo de divulgação local quando a administração pública municipal não editar
Diário Oficial.

Art. 2' - Os editais para eliminação de documentos deverão consignar um prazo
de 30 a 45 dias para possíveis manifestações ou, quando for o caso, possibilitar às

partes interessadas requererem, a suas expensas, o desentranhamento de documentos
ou cópias de peças de processos.

JAIME ANTUNES DA SIDA

[Díário Oficial da União, de ll de outubro de 1996
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ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS
RESOLUÇÃO N' 6, DE 15 DE MAIO DE 1997

Dispõe sobre diretrizes quanto à terceirização de
serviços arquívístícos públicos

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de

suas atribuições previstas no item Vll, do art. 17, de seu Regimento Interno, de con-
formidade com deliberação do Plenário, em sua 8a reunião ordinária, realizada nos dias
12 e 13 de maio de 1997 e.

Considerando que cabe à Administração Pública a gestão da documentação
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem
(Parágrafo 2', do art. 216 da Constituição Federal);

Considerando que é dever do Poder Público a gestão documental e a proteção
especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à
cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação (Arti-
go I' da Leí n' 8.159, de 8 dejaneiro de 1991),

RESOLVE estabelecer as seguintes díretrizes para orientação dos órgãos e entida-
des integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR quanto à terceirízação de
serviços arquívísticos.

Art. I' As atividades de avaliação serão reservadas para execução díreta pelos
órgãos e entidades do Poder Público, por ser atívídade essencial da gestão de documen-
tos, de responsabilidade de Comissões Permanentes de Avaliação, conforme determina o
disposto no art. 2' do Decreto n' 2.182, de 20 de março de 1997, sendo vedada a
eliminação de documentos sem prévia autorização da instituição arquivísüca pública de
seu âmbito de atuação, conforme determina o disposto no art. 9o, da Lei n' 8.159/91.

Art. 2' A guarda dos documentos públicos é exclusiva dos órgãos e entidades
do Poder Público, visando garantir o acesso e a democratização da informação, sem
ónus, para a administração e para o cidadão.

Art. 3' Poderão ser contratados serviços para a execução de ativídades técnicas
auxiliares, desde que planejados, supervisionados e controlados por agentes públicos
pertencentes aos órgãos e entidades produtores e acumuladores dos documentos.

Art. 4' Para efeitos desta Resolução, a gestão de documentos, conforme preconiza o
art. 3' da Lei n' 8.159/91, compreende o conjunto de procedimentos e operações técnicas
referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e
intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda permanente.

JAIMEANTUNES DASILVA

Presidente do CONARQ

Ideário Oficial da União, de 23 de maio de 1997]



Anexo - fV Legi$1«ção. vi8eüie alllicável ao aínp«ro dci }lteltlória ciettíítica e iecltlttógicc

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO NO 7, DE 20 DE MAIO DE 1997

Dispõe sobre os procedimentos para a eliminação
de documentos no âmbito dos órgãos e entidades
integrantes do Poder Público

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS- CONARQ, no uso de suas

atribuições previstas no item Vll, do art. 17. de seu Regimento Interno, de conformi-
dade com deliberação do Plenário, em sua 8' reunião ordinária realizada nos dias 12 e
13 de maio de 1997 e.

Considerando o disposto no art. 9' da Lel federal n' 8.159, de 8 dejaneiro de
1991, que trata da pollüca nacional de arquivos públicos e privados;

Considerando a Resolução n' 5 deste Conselho, de 30 de setembro de 1996. que
dispõe sobre a publicação de editais para eliminação de documentos nos Diários 0Hcí-

ais da União, do Distrito federal, dos Estados e dos Municípios; e
Considerando as recomendações contidas nos itens 3 e 4 da Tabela Básica de

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atívidades-Meio
da Administração Pública, aprovada pela Resolução n' 4 deste Conselho, de 28 de
março de 1996, resolve:

Art. I' A eliminação de documentos nos órgãos e entidades do Poder Público
ocorrerá após concluído o processo de avaliação conduzido pelas respectivas Comis-
sões Permanentes de Avaliação, responsáveis pela elaboração de tabelas de temporalidade,

e será efetivada quando cumpridos os procedimentos estabelecidos nesta Resolução.
Art. 2' 0 registro dos documentos a serem eliminados deverá ser efetuado por

meio de Listagem de Eliminação de Documentos e de Termo de Eliminação de
Documentos.

Art. 3' A Listagem de Eliminação de Documentos tem por objetivo registrar
informações pertinentes aos documentos a serem eliminados e se constituirá basica-
mente dos seguintes itens:

1 - cabeçalho contendo a identificação do órgão ou entidade e da unidade/
setor responsável pela eliminação, o título e número da listagem e o número da folha;

11 - quadro contendo os seguintes campos:
a) código do assunto ou, caso não tenha esta informação, o número de

ordem dos itens documentais listados;

b) assunto/série, correspondente aos conjuntos documentais a serem
el{ minados;

c) datas-limite de cada conjunto documental citado na alínea anterior;
d) quantidade e especificação das unidades de arquivamento a serem

eliminadas em cada conjunto documental;
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e) observações complementares úteis ao esclarecimento das informações conta
das nos demais campos, oujustificativa, quando se tratar dos órgãos e entidades aos
quais se refere o art. 5' desta resolução; e

111 rodapé contendo local e data. nome, cargo e assinatura do titular da
unidade/setor responsável pela seleção, do Presidente da Comissão Permanente de

Avaliação, bem como da autoridade a quem compete autorizar a eliminação no âmbito
do órgão ou entidade.

Art. 4o 0 Termo de Eliminação de Documentos tem por objetivo registrar as
Informações relativas ao ato de eliminação, devendo conter essencialmente:

1 - data da eliminação;
11 - indicação dos fitos oficiais/legais que autorizam a eliminação e Informação

relativa à publicação em periódico oficial;
111 nome do órgão ou entidade produtor/acumulador dos documentos eliminados;
IV - nome do órgão ou entidade responsável pela eLjmínação;
V - referência aos conjuntos documentais eliminados especificados na Listagem

de Eliminação de Documentos, anexa ao Termo;
VI - datas-limite dos documentos eliminados;

Vll - quantificação/ mensuração dos documentos eli minados;
Vlll - nome da unidade orgânica responsável pela eliminação; e
IX - nome e assinatura do titular da unidade orgânica responsável pela eliminação.
Art. 5' Os órgãos e entidades que ainda não elaboraram suas tabelas de

temporalidade e pretendem proceder à eliminação de documentos deverão constituir
suas Comissões Permanentes de Avaliação, responsáveis pela análise dos docurnnentos e
pelo encaminhamento das propostas à instituição arquivístlca pública, na sua especí
fica esfera de competência, para aprovação.

Parágrafo único - Os órgãos e entidades referidos no capot deste arLjgo deverão
elaborar. além da Listagem de Eliminação de Documentos e do Termo de Eliminação de
Documertos, o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos, que tem por obje-
tivo dar publicidade. em periódicos ofidals, ao ato de eliminação dos acenos arqulvísticos
sob a sua g uarda. devendo conter necessariamente as seguintes informações:

T . r-hp.alho

a) nome do órgão ou entidade que efetuará a eliminação;
b) título, número e ano do edital;

11 - desenvolvimento do assunto tratado contendo:

a) Identificação da autoridade slgnatáría do edital;
b) número e data dos atou legais e/ou do documento oficial que legitima

a eliminação;

c) nome do órgão ou entidade produtor dos documentos a serem eLimi-

d) referência aos conjuntos documentais a serem eliminados, com as
datas-limite correspondentes;

nadosa
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e) prazo para efetívação da eliminação, que deverá situar-se entre 30
(trinta) e 45(quarenta e cinco) dias subsequentes à publicação do
edital e

111 - encerramento:

a) local e data do edital;
b) nome, cargo e ass\natura da autoridade c$tacla no art. 5', parágrafo

único, item 11, alínea "a" desta resolução.

ArE. 6' A eliminação de documentos públicos será efetuada por meio de frag
mentação manual ou mecânica, com a supervisão de servidor autorizado

Art. 7' Os procedimentos a serem observados quando da ellmjnação de docu
mentos serão estabelecidos na forma dos anexos 1, 2 e 3 desta Resolução.

JAIME ANTUN ES DA SINA

Presidente do Conselho Nacional de Arquivos

Ideário Oficial da União, de 23 de maio de 1997]

ISeguem anexos
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ANEXO l

ANEXO 2

(NOME DO ÓRGÃO 0U ENTIDAOq

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Aos diasdomêsde doanode ,or?ndícaro
nome do órgão ou entidade responsável pela eliminação), de acordo com a que consta
do/da (indicar a Tabela de Temporalidade de Documentos ou a Listagem de Eliminação
de Documentos e respectivo Edital de Cfênda de Eliminação de Documentos), aprova-
dos pelo rHfu/ar) do/da r/ndfcar a zr7sütuíção arqufw'stíca), por intermédio do (indi-

car o documento de aprovação), e pubhcadal.o) no (indicar o periódico oficial), de
rfndícar a dará de puó/fiação da favela ou do edital), procedeu à eliminação de
(f/7dfcar a quanüÜcação mer7suração,l , de documentos relativos a (reáe@ncfa aos c0/7-

juntos documentais eliminados), \rttegrantes do aceno dQ(a'l (indicar o nome do ór-
gão ou entidade produtor/acumulador), do peúodo (indicar as datas-limite dos docu-
mentes eliminados).

(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação, nome, cargo e assinatura do titular)

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

ORGAO/ENTIDADE

UNIDADE/SETOR

ORGAO/SETOR

LISTAGErv' N'
FOLHA N':

CODIGO OU

N'. DO ITEM

ASSUNTO

SERIE
DATAS-LIMITE

UNIDADE DE

ARQUIVAMENTO

aUAUT. i UPECIF[CAÇAO

DBSERVAÇOES/

JUSTIFICATIVA

         
         

LOCAL/DATA

J.J
RESPONSÁVEL PELA SELEÇAO

LOCAL/DATA

PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERA'AGENTE DE AVALIAÇÃO

LOCAL/DATA

AUTORIZO:

AUTORIDADE DO ORGAO A QUEM

COMPETE AUTORIZAR
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ANEXO 3

(NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDAOE)

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

N'

0 Presidente da Comissão Permanente de Avaliação, designado pela Portaria n'
de ./ publicada no rf/7dfcar o penódíco cÜc/a/), de

de acordo com ríndfcar a Listagem de E/ímfnação de Documer7tos), aprovada pelo
(titular) da(a'l (indicar a instituição arquivísüca). por \rxteímêd\o do (indicar o docu-

mervto de apeou'anão), faz saber a quem possa interessar que a partir do r30' a 45')
(escrever por extenso, entre parênteses, o número ordinal correspondente) d\a subse-
quente a data de publicação deste Edital no (indicara penódíco cÜc/al), se não houver
opas\ção, o(a) (indicar a unidade orgânica responsável pela eliminação) ebm\r\arâ as
documentos relativos a (indicar os con/unfos documentais a serem e/fmfnados), do

pegada (indicar as datas-limite), do(a) (indicar o nome do órgão ou entidade produ-
tor dos documentos a serem eliminados).

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição,
desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido,
dirigida à Comissão Permanente de Avaliação do(a) ríndfcar o órgão ou ervhdade) .

(Locale data)

(Nome e assinatura do Presidente da Comissão Permanente de Avaliação)

t
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ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO NO 8, DE 20 DE MAIO DE 1997
[Revogada pela Resolução n' 14. de 24 de outubro de 2001]

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS
RESOLUÇÃO N' 9, DE I' DE JULHO DE 1997

[Regimento interno do CONARQ]

[Revogada pela Portaria n' 5, da Casa Cívi
da Presidência da República, de 14 de fevereiro de 2002

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS
RESOLUÇÃO N' 10, DE 6 DE DEZEMBRO DE 199g

Dispõe sobre a adoção de símbolos ISO nas
sinaléticas aserem utilizadas no processo de
mícrofilmagem de documentos arquivístícos.

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de

suas atribuições previstas no item IX, do art.18, de seu Regimento Interno, de confor-
midade com deliberação do Plenário, em sua 15' reunião ordinária realizada no dia 6
de dezembro de 1999 e,

Considerando os dispositivos da Lei n' 5.433. de 8 de maio de 1968. regula-
mentada pelo Decreto n' 1.799, de 30 dejaneiro de 1996 e da Portaria MJ n' 58. de 20
dejunho de 1996, que tratam da mjcrofllmagem de documentos arquivístícos;

Considerando os resultados da Comissão Especial criada pela Portaria CONARQ
n' 30, de 22 de fevereiro de 1999, com a finalidade de adequar os símbolos de normas
ISO de sinalétícas técnicas à microfilmagem de documentos arquivístícos;

Considerando a necessidade de que a microfílmagem dos documentos arquivísticos

seja realizada dentro dos padrões e normas internacionais, resolve:
Art. I' Adotar, no processo de microfilmagem de documentos arquivísticos,

símbolos constantes da IS0 9878/1990, anexo 1, e o roteiro de slnaléticas, anexo 2.
Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SIDA

Ideário Oficial da União de 22 de dezembro de 1999. Seção 1, pg. 202]

(SEGUEM ANEXOS l E 2)
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ANEXO l

SÍMBOLOS UTILIZADOS IS0 9878/1990

1) Símbolos obrigatórios a serem utilizados em todos os rolos

Início do rolo.

Bednning of ro!{.
0076 ('}

fim do rolo

End oj: roía.
0075

2) Símbolos obrígatóHos a serem utilizados em todos os rolos, caso a
documentação tenha continuidade:

Contínua em outro roto.
Contjnued on another rot!. Q49Q t\

Continuação de outro rolo.
ContÍnued from anclther roll t)491 t

3) Símbolos obrigatórios a serem microHlmados junto com os documentos
conforme a situação:

Origi nal ilegível.
0Hginat dÍJFcuLt to read.
0077 ('}

Original em cores.
Orfginatin colour. Q488

Texto deteriorado.

Encadernação defeituosa
Damaged text. Wrong
bÍnding.
0078

Repetição de imagem
Repetjtion of {mage.
0080 H

Numeração íncorreta
Data incorreta.
Incorrect numbering.
Incorrect date.
0079

Páginas e/ou números em fa lta

Mfssjng pagos and/or {ssues.
Páginas e/ou números ern fa lta
Mfssíng pagesAnd/or fssues.
0081

(*) Números de referência da Norma IS0 7000/1984. {ncluldos na IS0 9878/1990

OBS: As letras e números das mensagens, que acompanham os símbolos obrigatórios
indicados no item 1, deverão ser apresentados na fonte AREAL, em tamanho igual ou
superior a 70 pontos. Para os símbolos indicados no item 2, o tamanho poderá variar
entre 14 e 30 pontos. Na ausência da fonte AREAL. usar letras e números não serifados,
isto é, sem qualquer üpo de adorno, em tamanho igual ou superior a 18 milímetros para
os símbolos indicados no item 1. Para os símbolos Indicados no item 2. o tamanho
poderá variar entre 3 e 7 milímetros.
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ANEXO 2

ROTEIRO DE SINALÊTICAS - QUAORO DE APLICAÇÃO

1 - SINALÊnCAS QUE ANTECEDEM À SEQUÊNCIA DE DOCUMENTOS A SEREM MICROFILMADOS

CORPO DAS LETRAS

eNUMEROS

ARIAL 0U SIMILARi

PONTOS l MIÚMnROS

70 ou l 18 ou
superior superior

SINALETICAS SIMBOLOSISO

(ANEXO l)
INFORMAÇOES SOBRE O USO

INICIO DO ROLO Deve constar de todos os rolos para
que não restem dúvidas quanto ao
início do filme.

documentos que precedem os que
serão microfilmados encontram-se em
outro rolo.

CONTINUAÇÃO
DE OUTRO ROLO

70 ou l 18 ou
superior $upenor

IMAGEM DE

OBSERVAÇÃO

14 a 30 l 3 a 7 Deve ser usada para indicar as omissões
problemas de legfbilidade ou outras
ocorrências previstas no art. 9' do
Decreto n' 1.799. de 30 janeiro de 1996

DENSIDADE

UNIFORME
Deve constar de todos os rolos uma
folha em branco, preferencialmente
com as características do papel
fotográfico fosco, que permita a
medição da densidade do microfilme

NUMERO DO

FILME
70 ou

superior

18 ou
superar

Cada rolo de microfílme poderá receber
um número, para fins de identificação,
registro, controle e acesso.

LOGOTIPO E

[DENTIFICAÇAO

DA INSTITUIÇÃO
DETENTORA

DO ACERVO

LOGOTIPO

E IDENTIFICAÇÃO
DO PROMETO DE

MICROFILMAGEM

RESTRIÇOES
QUANTO A

REPRODUÇÃO

14 a 30 3 a 7 l Deve constar de todos os rotos. Caso a
instituição possua logotipo, este poderá
integrar a sínaLética.

36 a 58 9 a 15 Pode ser usada quando a
microfílmagem decorrer de patrocínio
convênio, intercâmbio etc.

14 a 30 3 a 7 Pode ser usada para informar ao

usuário que a instituição se reserva o
direito de recusar pedidos de
reprodução de documentos de seu
acervo, que violem dispositivos legais
em vigor, tais como: Lei n' g.610, de
19 de fevereiro de 1998 [Díreitos
Autoraís), Lei n' 8.159, de 8 de janeiro
de 1991 (Leí de Arquivos) e seus
decretos regulamentadores.

+
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t

(1)(2) Usar a fonte ARIAL no tamanho indicado em pontos. Na ausência dessa fonte, usar letras e números
não serifados, isto é, letra? e números sem qualquer tipo de adorno, no tamanho indicado em milímetros

SINALETICAS SIMBOLOSISO
(ANEXO l)

CORPO DAS LETRAS

eNUMEROS
AREAL'OU SIMILAR2

INFORMAÇOES SOBRE O USO

PONTOS MILÍMETROS

SÍMBOLOS

JTILIZADOS

ANEXO l 14 a 30 3 a 7 Deve constar de todos os rolos, visandc
à orientação do usuário.

[MAGEM DE
\BERTURA  

14 a 30 3 a 7 Deve constar de todos os rolos, para a
identificação dos documentos e dos
procedimentos utilizados na
microfllmagem, em conformidade com o
art. 7' do Decreto n' 1.799/96.

=DENTIFICAÇAO
)O FUNDO

rCOLEÇAO  
70 ou

superior

18 ou

superior
Pode ser usada para destacar conjuntos
documentais(fundos, coleções, séries
etc.), acrescentando outras informações
de interesse para a melhor orientação
do usuário.

ONTEUDO

O ROLO   36 a 58 9 a 15 Deve ser usada para identificar e
localizar os documentos que integram
um mesmo ro lo.

ARTAO DE

ESOLUÇAO       Deve constar de todos os rolos para
permitir a realização de testes de
qualidade.

EPARAÇAO
E CONJUNTOS

OCUM ENTAIS      
Pode ser usada antes de cada conjunto
documental para alertar o usuário da
mudança de um conjunto documental
para outro. Mais conhecida como
ZEBRA.

RAU DE

EDUÇAO

 
36 a 58 9 a 15 Deve constar de todos os rolos para

informar os graus de redução adotados.
Sempre que houver necessidade de
alteração do grau de redução para
determinado conjunto documental o
novo grau de redução aditado deverá
ser informado
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11 - sINALmcAS POSTERIORES A SEQUENCIA DE DOCUMENTOS MICROFILMADOS

CORPO DAS LETRAS

SINALETICAS. l SIMBOLOSISO eNUMEROS INFORMAÇOESSOBREOUS0
(ANEXO 1) ARIAL OU SIMILAR:

[ l PONTOS i MiUunROS

DENSIDADE
UNIFORME      

Deve constar de todos os rolos uma
folha em branco, preferencialmente coar
as características do papel fotográfico
fosco, que permita a medição da
densidade do mjcrofilme

CARTÃO DE

RESOLUÇÃO       Deve constar de todos os rolos

para permitir a realização de
testes de qualidade

IMAGEM DE
ENCERRAMENTO   14 a 20 3 a 7 Deve constar de todos os rolos.

contendo as informações previstas
no art. 8' do Decreto n' 1.799/96

CONTINUA EM
OUTRO ROLO  

70 ou
supenor

18 ou

superior
Deve ser usada para informar que
documentos do mesmo conjunto
documental encontram se
microfilmados em outro rolo

FIM DO ROLO

 
70 ou

superior

18 ou

superior

Deve constar de todos os rolos

para que não restem dúvidas
quanto ao fim do filme.
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ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N' 11, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999
[Revogada pe[a Reso[ução n' 18. de 30 de julho de 2003]

Dispõe sobre os arquivos públicos que integram o
acervo das agências reguladoras, das empresas em
processo de desestatlzação, das empresas
desestatízadas, das concessionárias, permissionãrias
e autorizatárias de serviços públicos, e das pessoas
jurídicas de direito privado.

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS CONARQ, no uso de

suas atribuições previstas no item IX, do art. 18, de seu Regimento Interno, aprovado

pela Resolução n' 9, de I' de Julho de 1997,de conformidade com deliberação do
Plenário. em sua 16' reunião ordinária realizada em 7 de dezembro de 1999,

Considerando o disposto na Lei n' 8.159. de 8 dejaneiro de 1991, que dispõe
sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências;

Considerando a necessidade de estabelecer instruções complementares para a

execução do Decreto n.' 2.942, de 18 dejaneíro de 1999, em conformidade com seu
art. 12. com relação aos arquivos públicos das empresas em processo de desestaüzação,
das empresas desestatizadas e das concessionárias, permissionárias e autorizatárias de
serviços públicos, e das pessoas jurídicas de direito privado; resolve:

Art. I' - Esta Resolução aplica-se às agências reguladoras, empresas em proces'
se de desestatização, empresas desestatizadas, concessionárias, permissionárias e
autorizatárías de sewíços públicos e outras pessoasjurídícas de direito privado, deten-
toras de arquivos públicos.

Art. 2' - Para os fins desta Resolução, considera-se:

1 - Atividade ou serviço público: universo de ações do Estado, por ele direta-
mente empreendidas ou desempenhadas por particular, mediante autorização, permls'
são, concessão ou delegação;

11 - Concessão: delegação pelo poder concedente, mediante licitação na moda-
lidade de concorrência. da prestação de serviços públicos por pessoa jurídica ou con-
sórcio de empresas, que demonstre capacidade para desempenho por sua conta e risco,

por prazo determinado;
111 - Permissão: delegação pelo poder concedente. a título precário, mediante

licitação, da prestação de serviços públicos por pessoa física ou jurídica, que demons-
tre capacidade para desempenho por sua conta e risco;

IV - Autorização: ato administrativo pelo qual o poder concedente autoriza a presta-

ção por particubr, sob regime privado, de serviço de interesse coleüvo, em caráter precário;

V - Agência reguladora: autarquia instituída por lei com o objetivo de. em

]67
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conformidade com as políticas e díretrizes do Governo Federal regular. outorgar e
fiscalizar serviços públicos;

VI - Arquivo permanente: conjunto de documentos públicos de valor permanente,
que deve ser preservado pelo seu valor histórico, probatõrio e informativo;

Vll - Preservação de arquivos: tratamento de acervos documentais que permita a
prevenção da deterioração física dos documentos, com vistas à recuperação da informação;

Vlll - Gestão de documentos: conjunto de procedimentos e operações técnicas
referentes à produção, à tramitação, à avaliação, ao uso e ao arquivamento de documentos;

Art. 3'- As instituições referidas no art. I' desta Resolução, detentoras de

arquivos públicos, devem garantir a sua preservação e acesso, proceder à identificação,
classificação e avaliação do acervo, de conformidade com as normas emanadas do

Conselho Nacional de Arquivos CONARQ. e recolher os arquivos permanentes à insti-
tuição arquívístíca pública na sua específica esfera de competência.

Art. 4' - Os editais, contratos de concessão, termos de autorização, per-
missões e correspondentes, relativos às instituições mencionadas no art. I'
desta Resolução, deverão prever os seguintes itens:

1 - os arquivos permanentes serão recolhidos ao Arquivo Nacional ou à institui
ção arquivística de âmbito estadual do Distrito Federal ou municipal conforme dis-
põe o $ 2' do art. 7' da Lei n.' 8.159/91;

11 - os procedimentos relativos ao recolhimento deverão obedecer ao disposto
no Decreto n.' 2.182, de 20 de março de 1997 e na Instrução Normativa do Arquivo
Nacional n' 1, de 18 de abril de 1997. ou à legislação específica de âmbito estadual
do Distrito federal ou municipal;

lll - Os arquivos permanentes poderão ficar sob a guarda das instituições men-

cionadas no art. I' desta Resolução, enquanto necessários ao desempenho de suas
atívidades, desde que garantido o atendimento às seguintes condições:

a - preservação e acesso aos documentos, conforme legislação e regula-
mentação aplicável;

b - fornecimento anual, às instituições arquivístícas públicas e às
agências reguladoras, das informações cadastraís básicas, conforme
modelo padrão anexo a esta Resolução;

c - obseívânda às demais orientações emanadas das agêndas reguladoras no
que tange à gestão de arquivos públicos pertinentes a sua atividade-fim.

Art. 5' - 0 disposto nesta Resolução aplica-se. também, às instituições menci-
onadas em seu art. I', cujos editais, contratos de concessão, termos de autorização,
permissões e correspondentes, não incluíram item ou cláusula específica sobre os do-
cumentos públicos de valor permanente, Inalienáveis e imprescriüveis, de acordo com
o artigo 10 da Leí n' 8.159/99.

Art. 6' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SIDA

Ideário Oficial da União, de ll de janeiro de 2000. Seção 1 - pg.14)
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ANEXO

FORMULÁRIO PARA CADASTRAMENTO DE ARQUIVOS PERMANENTES

1-IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

2- IDENTIFICAÇÃO DE ACERVOS TEXTUAIS
[)ocumentos manuscritos e datí]ografados/ dígitados

t

1.1 - Nome/sigla

1.2 - Natureza:

1.3 - Endereço:

1.4 - Telefones/ fax:

1.5 - Homepage/ e-mail:

1.6 - Legislação principal (constituição, organização e funcionamento)

2.1- Unidade responsável pela preservação
Nome/sigla:
Telefone/fãx/e-mail:

2.2- Mensuração (unidades, metros lineares ou cúbicos):

2.3- Datas-limite (ano do documento mais antigo e do mais recente):

2.4 -Estágio de tratamento:

( ) ídenüficado ( ) organizado totalmente
1 ) organizado parcialmente ( ) sem organização

2.5- Formas de organização/ ordenação:

o alfabéticao alfa-numérica
1 ) por assunto ( ) por espécie
1 ) numérica ( ) por procedência
1 ) cronológica ( ) geográfica

1) numérico-cronológicao outros

2.6- Instrumentos de recuperação da informação;
l ) listagem ( ) fichário

ocatálogooinventáríoo outros

2.7- Conteúdo (tipos documentais e pdncipaís assuntos relativos às atividades-flm e atividades-meio)

2.8- Estado de conservação (indicação de danos causados por poeira, umÍdade, insetos, microorganismos,
acondicionamento Inadequado, papel quebradiço, entre outros):
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3- IDENTIFICAÇÃO DE ACERVOS ESPECIAIS

3.1- Documentos lconográfjcos
(indicação da existência de ampliações, negativos e cantatas fatográfícos, diapositivos e desenhos
registrando sua mensuração, datas-limite. conteúdo e estado de conservação)

3.2- Documentos fjlmográficos
(indicação da existência de filmes e fitas vídeomagnéticas, registrando sua mensuração, datas-limite, conteúdo
e estada de conservação)

3.3- Documentos Sonoros

(indicação da existência de discos e fitas audiomagnéticas em rolo e cassete. registrando sua mensuração
datas limite. conteúdo e estado de conservação)

3.4 -Documentos Cartográficos
(indicação da existência de mapas e plantas, registrando sua mensuração, datas-limite. conteúdo e estada de
conservação)

4-DADOS COMPLEMENTARES SOBRE OS ACERVOS TEXTUAIS E ESPECIAIS

+

170

4.1- Origem (indicação do(s) agente(s) produtor(es), regístrando a ocorrência de incorporação de acervos de
outras instituições, em especial no que tange ao processo de desestatizaçãa do setor público)

4.2 - Mudança de suporte (indicação de conjuntos documentais microfilmados e/ou digitalizados,
regístrando os objetivos do procedimento aditado):

4.3 - Acesso (indicação da existência de conjuntos documentais de acesso restrito, justificando em termos de
estado de conservação, condições de organização, grau de s+gila ou informações pessoais)

4.4 - Observações:

Publicada no DOU de 30 de julho de 2003. Seção 1, página g



d'
A/ze.to - /V' Legislação vigellte clplicávet cto «ínpclro da }lteln.órfã. ci.ellfífica e teca.ológi(a

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO NO 12, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999
[Revogada pe[a Reso[ução n' 17, de 25 de ju]ho de 2003]

Dispõe sobre os procedimentos relativos à
declaração de interesse público e social de
arquivos privados de pessoas físicas oujurldícas
que contenham documentos relevantes para a
história, a cultura e o desenvolvimento nacional

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS CONARQ, no uso de

suas atribuições previstas no incisa IX do art. 18, de seu regimento interno, aprovado
pela Resolução n' 9. de I' dejulho de 1997, de conformidade com a deliberação do
Plenário, em sua 16' reunião ordinária, realizada em 7 de dezembro de 1999.

Considerando a necessidade de se estabelecer procedimentos para a emissão do

ato declaratório de interesse público e social de arquivos privados, previsto no art. 12
da Lel n' 8.159, de 8 dejaneíro de 1991, regulamentado pelo Decreto n' 2.942, de 18
dejaneiro de 1999;

Considerando a função social dos arquivos traduzida na difusão de informações

para o pleno exercício da cidadania e da pesquisa científica; e
Considerando que a declaração de interesse público e social de arquivos priva'

dos remete a ação do Estado visando a sua presewação pelo seu valor histórico, probatórío
e informativo,

RBOWE

Art. I' - A declaração de interesse público e social de arquivos privados, de
competência do CONARQ, nos termos do art. 2', íncíso IX, do Decreto n' 1.173, de 29
dejunho de 1994, será objeto de processo administrativo.

Art. 2' - 0 ato declaratórlo será antecedido de avaliação elaborada pela Comis-
são Técnica referida no art. 6', ê I', do Decreto n' 2.942/99.

Parágrafo único - A Comissão será constituída de acordo com o artigo 3' desta
Resolução, mediante portaria do Presidente do CONARQ, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data da publicação desta Resolução.

ArE. 3' - A Comissão Técnica de Avaliação será permanente e composta de três

membros, e seus respectivos suplentes, indicados entre os servidores ocupantes de
cargo efetivo do Arquivo Nacional da Biblioteca Nacional e do Instituto do Património
Histórico e Artístico Nacional.

Parágrafo único - A Comissão será sediada na cidade do Rio de Janeiro.
Art. 4' - Toda pessoa física oujurídica, ou órgão da administração pública direta

da União, dos Estados, do Distrito federal ou dos Municípios, poderá solicitar a instaura-
ção do processo de declaração de interesse público e social de que trata esta Resolução.

]7]
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Art. 5' - A solicitação deverá ser dirigida ao Presidente do CONARQ e endereçada
a esse Conselho, que funciona na sede do Arquivo Nacional.

Art. 6' - A solicitação deverá conter os seguintes dados, sob pena de ser recu-
sado o seu recebimento:

1 - identificação e quaLif:lcação do solícitante ou de quem o represente;
11 - domicílio ou sede do solicitante e local para recebimento de comunicações;
111 jusüfícativa da solicitação;

IV ídenüflcação e qualificação do proprietário ou do detentor do arquivo;
V - localização do arquivo.
Art. 7' - Todas as solidtações serão autuadas na respectiva unidade protocolizadom

do CONARQ e encaminhadas, pelo seu Presidente, à Comissão Técnica de Avaliação.
Art. 8'- A Comissão promoverá a instrução do processo com base na análise da

justiflcaüva da solicitação, da eventual documentação anexada àquem, bem como do acer-

vo em questão, devendo fazer constar da instrução, pelo menos, as seguintes informações:

1 - mensuração aproximada. traduzida em unidades, metros lineares e/ou metros

11 - estado de conservação dos documentos, incluindo o tipo de acondiciona-
mento e armazenamento;

111 - resumo do conteúdo e histórico do acervo.

Art. 9' - A Comissão poderá requerer do solicitante informações complementa-
res às mencionadas no ait. 6' desta Resolução.

Art. 10 - Sempre que a Comissão considerar necessário será solicitado parecer de

especialistas em m ataria específica
Art. ll - Se o arquivo, objeto do processo de declaração, estiver localizado fora

da sede da Comissão, esta poderá requerer, na impossibilidade de deslocamento de seus

membros, a colaboração de instituições arquivístícas públicas estaduais, do Distrito
federal ou municipais, para instrução do processo.

Art.12- Se o proprietário ou o detentor do arquivo dificultar ou impedir,
comprovadamente. o acesso da Comissão ou de quaisquer de seus membros ao arquivo,
ressalvado o direito à Inümídade e à vida privada, este fato será comunicado ao Presidente

do CONARQ para que sejam recomendadas as medidas administrativas oujudíciaís cabíveís.

Art. 13- A Comissão emitirá, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebi-
mento do processo, parecer conclusivo pela declaração ou não do interesse público e

socialdo arquivo.
Parágrafo único - Desde que devidamente justificado, o prazo estabelecido

neste artigo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Presidente do CONARQ

Art. 14- Concluído o trabalho da Comissão, o processo será encaminhado ao
Presidente do CONARQ. que adotará as seguintes providências:

1 - determinará o arquivamento do processo, no caso de parecer desfavorável à
declaração, dando ciência ao proprietário do arquivo e ao solicítante;

cúbicosl J
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11 - submeterá ao Plenário do CONARQ, para a apreciação do processo, no caso
de parecerfavorável.

Art. 15 - Aprovado o parecer pelo Plenário do CONARQ, este emitirá o ato
declaratório, que será homologado por seu Presidente.

g I'- A não aprovação pelo Plenário implicará o arquivamento do processo
dando-se ciência ao proprietário do arquivo e ao solicítante.

1 2'- A cópia da ata da reunião plenária integrará o processo.
Art. 16- Após a dedsão homologatória, o CONARQ providenciará notificação cabí-

vel ao proprietário, bem como o informará das implicações decorrentes do ato declaratórío.

Art. 17 - 0 proprietário poderá impugnar o ato, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data do recebimento da notificação, mediante recurso dirigido ao minis-
tro de Estado da .Justiça, por intermédio do Presidente do CONARQ.

Parágrafo único - 0 recurso será previamente apreciado pela Comissão de Avalia-

ção Técnica, para análise das questões relativas ao mérito, e pela Consultoria Jurídica do
Ministério da Justiça, para opinar sobre os aspectosLegaís eventualmente suscitados.

Art. 18 - Indeferido o recurso, pelo ministro de Estado da Justiça, o processo
retomará ao CONARQ, que provídenciará, em livro próprio, o registro do ato declaratório,
bem como dará ciência ao proprietário .do arquivo e ao solicitante, e o fará publicar na
Imprensa Oficial.

Art. 19 - Deferido o recurso, o Presidente do CONARQ determinará o arquiva-
mento do processo, expedindo comunicação ao Plenário do CONARQ, ao proprietário
do arquivo e ao solicitante.

Art. 20 - Na ausência de recurso, o CONARQ providenciará, em livro próprio, o
registro do ato declaratório.

Art. 21- 0 Presidente do CONARQ poderá delegar. no todo ou em parte, as
atribuições a ele conferidas na presente Resolução, desde que não soam conflltantes
com a sua competência privativa, determinada pelo art. 6 ' do Decreto Ro 2.942/99. e
pela Resolução n' 9/97 do CONARQ.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIM E ANTUNES DA SILVA

IDiáHo Oficial da União, de 31 de janeiro de 2000 Seção 1, pg. 6]

CASA CIVIL
ARQUIVO NACIONAL

+

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS
RESOLUÇÃO N' 13, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a implantação de uma política
municipal de arquivos, sobre a construção de
arquivos e de websites de instituições arquivísticas
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O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS-CONARQ. no
uso de suas atribuições previstas no item IX do art. 18 de seu Regimento Interno,
aprovado pela Resolução n' 9, de I' dejulho de 1997. resolve:

Art. I' - Recomendar a adoção das dlretrizes aprovadas pelo Plenário do CONARQ

em suas 12', 13' e 19' reuniões ordinárias, realizadas respectivamente nos dias 12 e
13 de agosto de 1998, 25 e 26 de março de 1999 e 18 de dezembro de 2000, constan-
tes das publicações editadas em 2000 e 2001, a saber:

1 - Subsídios para a Implantação de uma Política Municipal de Arquivos: 0
Arquivo Municipal a Serviço dos Cidadãos;

11 Recomendações para a Construção de Arquivos;
111 - Diretrizes Gerais para a Construção de Websítes de Instituições Arquiv:ísücas.

Art. 2' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

(Diário OfIciaL da União, n' 40, de 26 de fevereiro de 200:1)

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO NO 14, DE 24 DE OUTUBRO DE 2001

Aprova a versão revísada e ampliada da Resolução n' 4. de 28 de março de
1996. que dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a

Administração Pública: Atividades-Meio, a ser adotado como modelo para os arquivos
correntes dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos(SANAR),
e os prazos de guarda e a destinação de documentos estabelecidos na Tabela Básica de
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos as Atividades-Meio
rln Ad mini(tr=rSn Pi'i hlif-=

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de

suas atribuições previstas no item Vll, do art. 17, de seu Regimento Interno e,
Considerando a necessidade de se atualízar o Código de Classificação de Docu

mentor de Arquivo para a Administração Pública: Atlvidades-Meio e a Tabela Básica de
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades-Meio

da Administração Pública, aprovados pela Resolução n' 4, de 28 de março de 1996, do
CONARQ, publicada no Suplemento n' 62, do DOU de 29 de março de 1996, e alterados
pela Resolução n' 8, de 20 de maio de 1997, do CONARQ, publicada no DOU, de 23 de
maio de .1997, resolve

ArE. I' - APROVAR a versão revista e ampliada do Código de Classificação de

Documentos de Arquivo para a Administração Pública : Atívidades-Meio, como um
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modelo a ser adotado nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de
Arquivos - SANAR.

! lo - Caberá aos órgãos e entidades que adotarem o Código proceder ao desen-
volümento das classes relativas às suas atíüdades específicas ou atívidades-fim, as
quais deverão ser aprovadas pela instituição arquivístíca pública na sua específica
esfera de competênda.

$ 2o - Caberá ao CONARQ, por intermédio de câmara técnica específica. proceder
à atualização periódica deste Código.

Art. 2' - Aprovar os prazos de guarda e a destinação dos documentos estabele-
ddos na versão revista e ampliada da Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de
Documentos de Arquivos Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública.

g 1 - Caberá aos órgãos e entidades que adotarem a Tabela proceder às adapta-
ções necessárias para sua correta aplicação aos conjuntos documentais produzidos e
recebidos em decorrência de suas atividades, mantendo-se os prazos de guarda e a
destinação nela definidos.

1 2' - Caberá, ainda, aos órgãos e entidades que adotarem a Tabela estabelecer

os prazos de guarda e a destínação dos documentos relativos às suas atividades especí
ficas ou ativídades-fim. os quais deverão ser aprovados pela instituição arquivística
pública na sua específica esfera de competência.

$ 3' - Caberá ao CONARQ, por intermédio de câmara técnica específica, proceder
à atualização periódica desta Tabela.

Art. 3' - A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de
caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivístlca públi-
ca, na sua específica esfera de competência, conforme determina o art. 9' da Leí n'

8.159. de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos
públicos e privados, e de acordo com a Resolução n' 7, de 20 de maio de 1997, do
CONARQ. que dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no
âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Poder Público.

Art. 4' - 0 Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Adminis-
tração Pública e a Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de que
trata esta Resolução constitui-se numa publicação editada pelo CONARQ em outubro
de 2001, intitulada Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos de Ar-
quivo Relativos às Atividades-meio da Administração Pública.

Art. 5' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6' - ficam revogadas a Resolução n' 4, de 28 de março de .1996, e a

Resolução n' 8, de 20 de maio de 1997, do CONARQ.

JAIME ANTUNES DA SILO

Ideário Oficial da União, de 8 de fevereiro -de 2002]
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CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS
RESOLUÇÃO NO 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2002

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ. no uso de

suas atribuições previstas no item IX do art. 23 do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria n' 5, de 7 de fevereiro de 2002, da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União n' 30, de 14 de fevereiro de 2002. em consonân-

cia com o art. 9' do Decreto n' 4.073, de 3 dejaneíro de 2002, publicado no Diário
Oficial da União n' 3, de 4 dejaneiro de 2002, resolve:

Art. I' - Revogar a Resolução n' 9, de I' dejulho de 1997 do CONARQ.

Art. 2' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SINA

[Publicado no Diário Oficia] da União, de 06 de março de 2002]

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N' 16 de .23 de julho de 2003.

Dispõe sobre as díretrlzes a serem adotadas para
criação do Boletim Interno do Conselho Nacional
de Arquivos - CONARQ

0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ. no uso de

suas atribuições previstas no item IX, do art. 23, do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria n' 5, de 7 de fevereiro de 2002. da Casa Civil da Presidência da República. e de
conformidade com deliberação do Plenário, em sua 30' reunião ordinária. realizada em
20 de maio de 2003,

Considerando que cabe ao Presidente do CONARQ designar, ad /eáerendum do
Plenário, os integrantes das Câmaras Técnicas e das Câmaras Setoríaís, bem como das
Comissões Especiais;

Considerando que as Câmaras Técnicas e as Câmaras Setoriais, criadas por Porta-
rias do Presidente do CONARQ, são de caráter permanente e visam agllizar a sua atua-
ção, no que tange a sua interveniência para estabelecer diretrizes e normas gerais
necessárias à implementação da política nacional de arquivos públicos e privados e ao
funcionamento do SINAR;
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Considerando que cabe ao Presidente do CONARQ expedir fitos administrativos e
normativos internos,

RBOWE

P.rt.I' Cúa{ o Boletim Interno do Conselho Nadonat de Arquivos CONARQ. com

a finalidade de publicar ates relativos à designação, dispensa ou substituição de mem-
bros das Câmaras Téc;ficas, Câmaras Setorlais e Comissões Especiais.

Parágrafo único - A criação das Câmaras Técnicas, Câmaras Setoriais e Comissões
Especiais se fará por meio de Portaria numerada do Presidente do CONARQ. e será
publicada no Diário Oficial da União.

Art. 2' Criar Grupos de Trabalho, de caráter temporário, bem como designar seus
membros, com a finalidade de elaborar estudos sobre temas específicos, subsidiando o
Plenário do CONARQ. bem como as Câmaras Técnicas e Câmaras Setoriais.

Parágrafo único - A criação dos Grupos de Trabalho, bem como designação de
seus membros se fará por Portaria sem número, e será publicada neste Boletim.

hR. 3' 0 Boletim Interno do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ. pub\ãca-
rá, ainda, atou do Presidente visando a promover o enter-relacionamento de arquivos

públicos e privados com vistas ao intercâmbio e à integração slstêmica das instituições
arquivísticas.

Pira. 4' 0 Boletim Interno do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, seta
veiculado no sitio do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ da internete
http://www.arquivonacional.gov.br e terá ampla divulgação aos membros do SINAR.

Art. 5' Esta Resolução será publicada no número l do 0 Bo/etím Inferr70 do
Conselho Nadonal de Arquivos - CONARQ.

Art. 6' Esta Resolução entra em vigor nesta data.

JAIME ANTUNES DA SINA
Presidente do CONARCI

CASA CIVIL
SECRETARIA-EXECUTIVA

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N' 17, DE 25 DEIULHO DE 2003

Dispõe sobre os procedimentos relativos à
declaração de interesse público e social de
arquivos privados de pessoas físicas oujuddicas
que contenham documentos relevantes para a
história, a cultura e o desenvolvimento nacional

t
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0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ . no uso de

suas atribuições previstas no ínciso IX do art. 23, de seu regimento interno, aprovado
pela Portaria n' 5, da Casa Ciül da Presidência da República, de 7 de fevereiro de 2002
de conformidade com a deliberação do Plenário, em sua 30' reunião ordinária, realiza-
da em 20 de maio de 2003.

Considerando a necessidade de se estabelecer procedimentos para a emissão do
ato declaratório de interesse público e social de arquivos privados, previsto no art. 12
da Leí N' 8.159, de 8 dejaneiro de 1991, regulamentado pelo Capítulo V do Decreto n'
4.073, de 3 dejaneíro de 2002;

Considerando a função social dos arquivos traduzida na difusão de informações
para o pleno exercício da cidadania e da pesquisa científica; e

Considerando que a declaração de interesse público e social de arquivos priva-
dos reflete a ação do Estado visando a sua preservação pelo seu valor histórico, probatório
e {nformatívo,

RESOLVE

Art. I' A declaração de interesse público e social de arquivos privados é de
competência do Presidente da República, mediante decreto, nos termos dos artigos 22
e 23 do Decreto Ro 4.073. de 2002

Parágrafo único. A solicitação de declaração de interesse público e social de
arquivos privados será objeto de autuação no CONARQ.

Art. 2' A declaração de interesse público e social de arquivos privados será prece-
dida de parecer instruído com avaliação técnica realizada por comissão especialmente
constituída pelo CONARQ, referida no art. 23. $ 1o, do Decreto Ro 4.073, de 2002.

Parágrafo único A Comissão será constituída de acordo com o artigo 3' desta

Resolução, mediante portaria do Presidente do CONARQ. no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data da publicação desta Resolução.

Art. 3' - A Comissão Técnica de Avaliação será permanente e composta de três
membros, e seus respectivos suplentes, indicados entre os servidores ocupantes de
cargo efeüvo do Arquivo Nacional da Biblioteca Nacional e do Instituto do Património
Hlstódco e Artístico Nacional.

Parágrafo único A Comissão será sediada na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 4' Toda pessoa física oujurídica, ou órgão da administração pública díreta da

União, dos Estados, do Distrito federal ou dos Municípios, poderá solicitar a instauração
do processo de declaração de interesse público e social de que trata esta Resolução.

Art. 5' - A solicitação deverá ser dirigida ao Presidente do CONARQ e endereçada
a esse Conselho, que funciona na sede do Arquivo Nacional.

Art. 6' - A solicitação deverá conter os seguintes dados, sob pena de ser recu-
sado o seu recebimento:

1 - identificação e qualificação do solicítante ou de quem o represente;
11 - domicílio ou sede do solicitante e local para recebimento de comunicações;
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111 - just\ficativa da solicitação;
IV - identificação e qualificação do proprietário ou do detentor do arquivo;
V - localização do arquivo. .. .
Art. 7' - Todas as solicitações serão autuadas na respectiva unidade protocolizadom

do CONARQ e encaminhadas, pelo seu Presidente, à Comissão Técnica de Avaliação. .
Art. 8' - A Comissão promoverá a instrução do processo com base na análise da

justificativa da solicitação, 'da eventual documentação anexada àquela, bem mmo do
acervo em questão, devendo fazer constar da instrução, pelo menos, as seguintes infor-
macoes: . . ,

1 - mensuração aproximada, traduzida em unidades, metros lineares e/ou
metros cúbicos;

11 - estado de conservação dos documentos, incluindo o tipo de acondiciona-
mento e armazenamento;

111 - resumo do conteúdo e histórico do acervo.
Art. 9' A Comissão poderá requerer do solicitante informações complementares

às mencionadas no art. 6 o desta Resolução. .

Art. 10 Sempre que a Comissão Considerar necessário será solicitado parecer de

especialistas em matéria específica. .. . .:..-..
Art ll Se o arquivo, objeto do processo de declaração, estiver localizado fora

da sede da Comissão, esta poderá requerer, na impossibilidade de deslocamento de seus

membros, a colaboração de instituições arqulvísticas públicas estaduais, do Distrito
federal municipais, de universidades públicas ou de insütulções que atuem nas áreas

de preservação e acesso a fontes documentais, para instrução do processo.
Art.12 Se a proprietário ou o detentor do arquivo dificultar ou Impedir,

comprovadamente, o acesso da Comissão ou de quaisquer de seus membros ao arquivo,
ressalvado o direito à intimidade e à vida privada. este fato será comunicado ao Presidente

do CONARQ para que soam recomendadas as medidas administrativas oujudlcials cabíveis.
'Art. 13 A Com ssão emitirá, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do

processo, parecer conclusivo pela declaração ou não do interesse público e social do arcluivo.
"''"" Parágrafo único Desde que devidamente justificado, o prazo estabelecido neste

artigo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Presidente do CONARQ
Art 14 Concluído o trabalho da Comissão, o processo será encaminhado ao

Presidente do CONARQ, que adotarâ as seguintes providências: , .
1 - determinará o 'arquivamento.do processo, no caso de parecer desfavorável à

declaração, dando ciência ao proprietário do arquivo e ao solicitante;
11 - submeterá ao Plenário do CONARQ, para a apreciação do processo, no caso de

oarecerfavorável. . .

'' "' Art 15 Aprovado o parecer pelo Plenário do CONARQ, e homologado por,seu
Presidente, este encaminhará o processo ao Chefe da Casa Civil da Presidência da Repúbli-

ca. com vistas à declaração de Interesse público e social pelo Presidente da República.

+
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! lo - A não aprovação pelo Plenário implicará o arquivamento do processo,
dando-se ciência ao proprietário do arquiva e ao solicitante.

$ 2' A cópia da ata da reunião plenária integrará o processo
Art. 16 Após a decisão homologatória do Presidente da República, o CONARQ

providenciará notificação cabível ao proprietário, bem como o informará das implicações
decorrentesdo ato declaratõrio.

Art. 17 Da decisão hamologatória caberá recurso das partes afetadas ao Chefe da

Casa Civil da Presidência da República, na forma da Lei n o 9.784, de 1999, por inter-
médio do Presidente do CONARQ.

Parágrafo único 0 recurso será previamente apreciado pela Comissão de Avalia-
ção Técnica, para análise das questões relativas ao mérito e encaminhado ao Chefe da
Casa Civil da Presidência da República.

Art. 18 Indeferido o recurso, pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca, o processo será encaminhado ao Presidente da República para o ato declaratório,
que será publicado no Diário Oficial da União, cabendo ao Presidente do CONARQ dar
ciência ao proprietário do arquivo e ao solicítante.

Art. 19 Deferido o recurso, pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
caberá ao Presidente do CONARQ determinar o arquivamento do processo, expedindo
comunicação ao Plenário do CONARQ, ao proprietário do arquivo e ao solicitante.

Art. 20 0 Presidente do CONARQ poderá delegar, no todo ou em parte. as atri-
buições a ele conferidas na presente Resolução, desde que não soam conflitantes com
a sua competência privativa, determinada pelo art. 23 do Decreto n' 4.073. de 2002.
e pela Portaria n' 5 da Casa Civil da Presidência da República, de 7 de fevereiro de 2002

Art. 21 Esta Resolução entra em ügor na data de sua publicação.
Art. 22 fica revogada a Resolução no 12, de 7 de dezembro de 1999

JAIMEANTUNES DASILVA

Presidente do CONARQ

[Diário Oficial da União, de 29 de ju]ho de 2003 - Seção l]

CASA CIVIL
SECRETARIA-EXECUTIVA

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO N' 18 de 28 de julho de 2003

Dispõe sobre. os arquivos públicos que integram o

acervo das agências reguladoras, das empresas em
processo de desestatízação, das empresas

desestatízadas, das concessionárias, permissionárías
e autorizatárias de serviços públicos, e das pessoas
jurídicas de direito pHvado.
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0 PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS CONARQ. no uso de

suas atribuições previstas no, inciso IX do art. 23, de seu Regimento Interno, aprovado
pela Portaria n' 5, da Casa Civil da Presidência da República. de 7 de fevereiro de 2002,
de conformidade com a deliberação do Plenário, em sua 30' reunião ordinária, realiza-
da em 20 de maio de 2003 ..

Considerando o disposto na Lei n' 8.159, de 8 dejaneiro de 1991, que dispõe

sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências;
Considerando a necessidade de estabelecer instruções complementares para a

execução do Decreto n' 4.073, de 3 dejaneiro de 2002 , em conformidade com seu art.
17. com relação aos arquivos públicos das empresas em processo de desestatização, das

empresas desestatizadas e das concessionárias, permissionárias e autorizatárias de ser-
viços públicos, e das pessoasjurídlcas de direito privado; resolve:

Art. .L' - Esta Resolução aplica-se às agências reguladoras, empresas em proces'
se de desestatização, empresas desestatizadas, concessionárias, permlsslonanas e
autorizatárias de serviços públicos e outras pessoasjurídicas de direito privado, deten-
toras de arquivos públicos.

Art. 2' - Para os fins desta Resolução, considera-se:

1 - Atividade ou serviço público: universo de ações do Estado, por ele direta-
mente empreendidas ou desempenhadas por parHcular, mediante autorização, permls'
são,concessãooudelegação; .. .. .. - .

11 - Concessão: delegação pelo poder concedente, mediante licitação na moda-
lidade de concorrência. da prestação de serviços públicos por pessoa jurídica ou con

sórcío de empresas, que demonstre capacidade para desempenho por sua conta e risco.

por prazo determinado;
111 - Permissão: delegação pelo poder concedente. a título precário, mediante

licitação, da prestação de serviços públicos por pessoa física ou juádica, que demons
tre capacidade para desempenho por sua conta e nsco;

IV - Autorização: ato administrativo pelo qual o poder concedente autoriza a

prestação por particular, sob regime privado de serviço de interesse coletlvo, em
caráter precário;

V - Agência reguladora: autarquia instituída por lei com o objetivo de, em
conformidade com as políticas e dlretrizes do Governo Federal, regular, outorgar e
fiscalizar serviços públicos;

VI - Arquivo permanente: conjunto de documentos públicos de valor perma-
nente. que deve ser presewado pelo sey valor histórico, probatório e informativo;

Vll - Presewação de arquivos: tratamento de acervos documentais que permita a

prevenção da deterioração física dos documentos, com vistas à recuperação da:informação
Vlll - Gestão de documentos: conjunto de procedimentos e operações técnicas

referentes à produção, à tramitação, à avaliação, ao uso e ao arquivamento de documentos;

Ad. 3' As Instituições referidas no art. I' desta Resolução, detentoras de

arquivos públicos, devem garantir a sua preservação e acesso, proceder à Identificação,
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classificação e avaliação do acervo, de conformidade com as normas emanadas do
Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, e recolher os arquivos permanentes à insti-
tuição arquivístíca pública na sua específica esfera de competência.

Art. 4' - Os editais, contratos de concessão, termos de autorização, permissões
e correspondentes, relativos às instituições mencionadas no art. I' desta Resolução,
deverão prever os seguintes itens:

1 - os arquivos permanentes serão recolhidos ao Arquivo Nacional ou à institui
ção arquivística de âmbito estadual, do Distrito federal ou municipal, conforme dis
põe o $ 2' do art. 7' da Lei n.' 8.159/91;

11 - os procedimentos relativos ao recolhimento deverão obedecer ao disposto
no Decreto n' 4.073, de 3 de janeiro de 2002 e na Instrução Normativa do Arquivo
Nacional n' 1, de 18 de abri de 1997, ou à legislação específica de âmbito estadua[,
do Distrito Federal ou municipal;

lll - Os arquivos permanentes poderão ficar sob a guarda das instituições men
cionadas no art. I' desta Resolução, enquanto necessários ao desempenho de suas
ativídades, desde que garantido o atendimento às seguintes condições:

a - preservação e acesso aos documentos, conforme legislação e regula-
mentação aplicável;

b - fornecimento anual, às instítujções arquívístícas públicas e às
agências reguladoras, das informações cadastrais básicas, conforme
modelo padrão anexo a esta Resolução;

c - observância às demais orientações emanadas das agências reguladoras
no que tange à gestão de arquivos públicos pertinentes a sua atívida-

Art. 5' - 0 disposto nesta Resolução aplica-se, também, às instituições mencí
onadas em seu art. I', cujos editais, contratos de concessão, termos de autorização,
permissões e correspondentes, não incluíram item ou cláusula específica sobre os do-
cumentos públicos de valor permanente. Inalienáveis e imprescrítíveis, de acordo com
o artigo 10 da Leí n' 8.159, de 1991.

Art. 6' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7' - Fica revogada a Resolução n' 11, de 7 de dezembro de 1999.

de-fí m

JAIMEANTUNES DA SALVA

Presidente do CONARQ

Diário Ofícia[ da União de 30 de julho de 2003 Seção l

F
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ANEXO

FORMULÁRIO PARA CADASTRAMENTO DE ARQUIVOS PERMANENTES

2- IDENTIFICAÇÃO DE ACERVOS TEXTUAIS

) alfa-numérica

t

nsetos, microorganismos

]83

1.1 Nome/sigla:

1.2 - Natureza:

1.3 - Endereço:

1.4 - Telefones/ fax:

1.5 - Homepage/ e-mail:

1.6 - Legislação principal (constituição, organização e funcionamento):
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3- IDENTIFICAÇÃO DE ACERVOS ESPECIAIS

3.1- Documentos Iconográficos
(indicação da existência de ampliações, negativos e cantatas fotográficos, diapositivos e desenhos

regístranda sua mensuração, datas-limite, conteúdo e estado de conservação)

3.2- Documentos filmográfÍcos
(indicação da existência de filmes e fitas vídeomagnétícas, registrando sua mensuração, datas-limite, conteúdo
e estado de conservação)

3.3- Documentos Sonoros
(indicação da existência de discos e fitas audiomagnéticas ern rolo e cassete. registrando sua mensuração
datas-limite. conteúdo e estado de conservação);

3.4 -Documentos Cartográficos
(indicação da existência de mapas e plantas, registrando sua mensuração, datas-limite. conteúdo e estado de
conservação)

4-DADOS COMPLEMENTARES SOBRE OS ACERVOS TEXTUAIS E ESPECIAIS

4.1- Origem (indicação do(s) agente(s) produtor(es), regístrando a ocorrência de incorporação de acervos de
outras instituições, ern especial no que tange ao processo de desestatização do setor público):

4.2 - Mudança de suporte (indicação de conjuntos documentais microfilmados e/ou digitalizados
íegistrando os objeüvos do procedimento aditado):

4.3 - Acesso (indicação da existência de conjuntos documentais de acesso restrito, justificando em termos de
estado de conservação, condições de organização, grau de sigilo ou informações pessoais)

4.4 - Observações

t
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INSTRUÇOES NORMATIVAS

MINISTERIO DA JUSTIÇA
ARQUIVO NACIONAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA AN/N' 1, DE 18 DE ABRIL DE 1997

Estabelece os procedimentos para entrada de

acervos arquivísticos no Arquivo Nacional

0 DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, usando da atribuição que Ihe con-

fere o item V do artigo 38 do Regimento Interno aprovado pela Portaria n' 496, de 6 de
agosto de 1996, do Ministro de Estado de Justiça e,

Considerando o Ârt. 4', do Decreto n' 2.182, de 20 de março de 1997. do
Presidente da República.

RESOLVE:

Estabelecer na toma dos Anexos l a 4 os procedimentos a serem observados quando

da transferênda ou do recolhimento de acervos arquivísticos para o Arquivo Nacional.

JAIME ANTUNES DA SIRVA

DIRETOR-GERAL

[Diário Oficial da União, de 28 de abri] de 1997]

ANEXO l

CAPITULO l
DA ENTRADA DE ACERVOS

1. 0s acervos arquivísticos a serem transferidos ou recolhidos ao Arquivo Nacional deve

rão estar organizados, avaliados, hígienizados e acondldonados como orientado neste ato.

2. Os procedimentos a serem observados incluem:
1 - Da parte do órgão ou entidade detentor(a) do acervo:

a) comunicação oficial ao Arquivo Nacional quanto ao acervo que se
pretende transferir ou recolher. solicitando, se necessária. orientação
técnica;

b) avaliação e seleção dos documentos, por Comissão Permanente de

Avaliação de Documentos, de acordo com a metodologia constante da
Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arqui

vo, aprovada pela Resolução n' 4, do Conselho Nacional de Arquivos,
publicada no Suplemento ao D.0.U. n' 62, de 29 de março de 1996;

c) organização do acervo, segundo critérios técnicos de identificação,
classificação, arranjo e descrição;

]85
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d) higienização do acervo, liberando-o de poeira e de outros resíduos
estranhos aos documentos;

e) acondicionamento dos documentos textuais em caixas-arquivo de
tamanho padrão(0,18m de largura por 0,31m de altura e 0,42m de
comprimento ou 0,14m de largura por 0,27m de altura e 0,39m de
comprimento), produzidas em material inerte ou alcalino. Caixas-
arquivo comerciais não alcalinas, poderão ser usadas desde que a
embalagem interna seja em papel alcalino. Documentos que excedam
ao padrão convencional deverão ser acondicionados em embalagens

adequadas às suas dimensões. Documentos audiovisuais, cartográficos,

mícrográfícos e informáticos deverão ser acondicionados em estojos
ou caixas de material inerte ou sem acidez;

f) identificação das unidades de acondicionamento com etiquetas
contendo o nome do fundo/coleção, datas-Limite e número da
unidade de acondicionamento em ordem seqüencial;

g) elaboração de listagem descritiva, de acordo com o Anexo 2 deste ato;
h) desünação de recursos humanos, matedaís e financeiros necessários à

consecução dos procedimentos previstos nas alíneas anteriores, bem como

para o transporte e alocação do acervo nos depósitos do Arquivo Nacional
Da parte do Arquivo Nacional:

a) composição de grupo de trabalho, coordenado pela unidade de gestão
de documentos, para orientar as atívldades inerentes à transferência e
recolhimento ;

b) visita do grupo de trabalho, ao local onde está armazenado o acervo, a
fim de elaborar relatório e parecer técnico, considerando aspectos
relacionados à organização, avaliação, higienização e acondiciona-
mento. Para definição do cronograma de entrada no Arquivo Nacional
deverão ser considerados, também. a disponibilidade de espaço físico,
bem como, os seguintes fatores: complementaridade e

complementação de fundos documentaísjá custodiados e demanda de
pesquisa;

c) elaboração de Termo de Transferência ou de Recolhimento do acervo a
ser transferido ou recolhido, de acordo com os Anexos 3 e 4 deste ato,

a ser emitido em 3 (três) vias e assinado pelos representantes das
partes. Após a assinatura do Termo, uma via será destinada ao órgão

ou entidade celebrante, a segunda anexada ao processo relativo à
entrada e a terceira arquivada na unidade central ou regional do
Arquivo Nacional, responsável pela gestão de documentos;

d) definição, nos depósitos de guarda, do local e do mobiliário destina-
dos a armazenar o acervo, procedendo a respectiva sinalização;

11
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e) programação do período de transferência ou de recolhimento, infor-
mando a unidade administrativa, que apoiará a entrada do aceno;

f) acompanhamento da entrada do acervo, orientando sua alocação nos
depósitos previamente determinados.

CAPITULO ll

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

3. A formalização da entrada de aceno arquivísüco no Arquivo Nacional dar-se-
á com a assinatura. pelas partes, do Termo de Transferência ou de Recolhimento, fican-
do o aceno até essa data sob a responsabilidade do órgão ou entidade que solicitou a
transferência ou recolhimento.

4. Para os fins deste ato considera-se

1 - Transferência: passagem para a guarda temporária no Arquivo Nacional, de

documentos produzidos e acumulados por órgãos ou entidades públicas, assegurado a
estes o direito de acesso e consulta, inclusive sob a forma de empréstimo, por meio de

solicitação formal ao Arquivo Nacional. A consulta de terceiros, excetuando-se os
casos previstos em lei, somente será permitida mediante expressa autorização do órgão
ou entidade transferidor(a).

11 - Recolhimento: passagem para a guarda permanente no Arquivo Nacional de

documentos produzidos e acumulados por órgãos ou entidades públicas, sendo assegurado
ao Arquivo Nadonal conforme disposto na Lei n' 8.159, de 8 dejaneiro de 1991, promover

o acesso, a divulgação e a publicação de quaisquer documentos do aceno recolhido, veda-
do no entanto o empréstimo de originais, exceto nos casos previstos em leí

[Seguem anexos 2, 3 e 4]
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Descrição do conteúdo das unidades de acondicionamento - descrever a espé-
cie dos documentos contidos em cada unidade de acondicionamento, usando elemen-
tos que o caracterízem.

Ex.: processos de prestações de contas, de aposentadoria, livros contábeis, atam
de reuniões de dlretoria, plantas de locomotivas, perfis de plataformas.

Observações:
1) evitar, sempre que possível, a utilização de termos genéricos, tais

como: correspondências diversas, papeletas de encaminhamento.
2) para descrição dos documentos especals indicar, sempre que possível,

o título do documento.

Datas-limite - indicar o ano do documento mais antigo e do mais recente da
unidade de acondicionamento. Ex.: 1966-1994.

Observações - indicar qualquer outro elemento que possa fornecer dados
complementares sobre o acervo.

ANEXO 3

MODELO DE TERMO DE TRANSFERENCIA

Termo de Transferência para a guarda temporária no

Arquivo Nacional do Ministério da Justiça, do
acervo documental produzido e acumulado por

(nome do órgão ou entidade transferidor/a),
vinculado ou subordinado ao Ministério(nome do
Ministério ao qual o órgão ou entidade se encontra
vinculado ou subordinado)

0 Arquivo Nacional órgão específico do Ministério da Justiça, com sede na Rua
Azeredo Couünho. n' 77. Rio de Janeiro - RJ, neste ato representado por seu (nome do

Diretor-Geral do Arquivo Nacional e ato legal que Ihe confere a referida competência) e.
de outro o (nome do órgão ou entidade transferidor/a), (natureza administrativa .e
vinculação/subordinação do órgão ou entidade transferidor/a), situado à (endereço),
neste ato representado por seu ( nome do presidente ou díretor do órgão ou entidade
transferidor/a e ato legal que Ihe confere a referida competência) , nos termos da Lei n'
8.159, de 8 dejaneiro de 1991, e do Decreto n' 2. .L82. de 20 de março de 1997. resolvem
assinar o presente Termo de Transferência mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula Primeira - Do objeto

Constitui objeto do presente Termo, a transferência para a guarda temporária no
Arquivo Nacional, do acervo documental produzido e acumulado por(nome do órgão
ou entidade transferidor/a), abrangendo (indicar as datas-limite) perfazendo (mensuração
e quantificação) conforme discriminado nas listagens descritivas, que passam a fazer

parte integrante deste. como Anexos.
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Cláusula Segunda - Responsabilidades das partes

Para os fins previstos no presente Termo de Transferência as partes assumem as
seguintes responsabilidades:

Caberá ao (nome do órgão ou entidade transferidor/a) sob a orientação
técnica do Arquivo Nacional garantir a integridade do acervo até o seu destino final às

dependências do Arquivo Nacional, bem como arcar com todas as despesas necessárias
ao transporte e alocação da documentação nos depósitos do Arquivo Nacional.

11 - Caberá ao Arquivo Nacional a ori.entação e acompanhamento das providên-
cias para a entrada do acervo.

Cláusula Terceira - Do acesso e utilização
Manter-se-á sob restrição de acesso, exceto nos casos previstos em lei, a docu-

mentação de que trata a Cláusula Primeira do presente Termo de Transferência, até que
se proceda o seu recolhimento ao arquivo permanente.

Parágnfo único - A consulta e utilização, sob qualquer forma, da documentação
objeto do presente Termo de Tmnsfêrêncía, somente poderá efetuar-se nas seguintes condições:

a) na sede do Arquivo Nacional, por servidor autorizado pelo órgão ou
entidade transferidor/a;

b) sob forma de empréstimo, mediante solicitação formal do órgão ou
entidade transferidor(a) ao Arquivo Nacional;

c) em caso de necessidade de reprodução de documentos, o órgão ou
entidade transferidor(a) determinará se a providência será efetuada na
sede do Arquivo Nacional ou fora dela. No caso de reprodução na sede
do Arquivo Nacional as despesas correrão à conta do órgão ou entida
de transferidor(a); se realizada fora, o Arquivo Nacional ficará eximido

de responsabilidade por extravio ou dano;
d) a consulta de terceiros somente será permitida mediante expressa

autorização do órgão ou entidade transferidor/a;
Cláusula Quarta - Das novas transferências

Mediante ulteriores entendimentos entre as partes, nas condições estabelecidas
na IN/AN n'. 1, poderão ocorrer outras transferências de documentos que constituirão
Anexos deste Termo.

Cláusula Quinta - Da guarda permanente
Ultrapassado o prazo da guarda temporária de que trata o presente Termo, os

documentos poderão ter sua guarda permanente no Arquivo Nacional, mediante a

celebração do competente termo de recolhimento.
Parágrafo único - A guarda permanente será precedida de seleção prévia dos docu-

mentos pelas partes, em conjunto, sob orientação dos técnicos do Arquivo Nacional.
Cláusula Sexta - Do foro.

Os casos omissos e as controvérsias oriundas da execução do presente Termo serão

resolvidas por acordo entre as partes, elegendo-se o foro da Seção Judiciária da Justiça federal

do (Estado em que foi firmado o Termo) para aqueles não consensualmente acordados.

l
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E, por estarem assim justos e acertados, assinam as partes o presente instrumento

em 3 (três) vias de {gualteor e forma com as testemunhas abaixo.

(Assinatura, nome ou carimbo
do Diretor-Geral do Arquivo)

IAssínatura, nome ou carimbo

do responsável pelo órgão ou entidade)

TESTEMUNHAS

l

2

ANEXO 4

MODELO DE TERMO DE RECOLHIMENTO

Termo de Recolhimento para guarda permanente no
Arquivo Nacional do Ministério da Justiça, do
acervo documental produzido e acumulado por

(nome do órgão ou entidade recolhedor/a),
vinculado ou subordinado ao Ministério(nome do
Ministério ao qual o órgão ou entidade se
encontrar vinculado ou subordinado)

0 (nome do órgão ou entidade recolhedor/a), (natureza administrativa e
vinculação/subordinação do órgão ou entidade recolhedor/a), situado à (endereço),
neste ato representado por seu (nome do presidente ou diretor do órgão ou entidade
recolhedor/a) e, de outro, o Arquivo Nacional órgão específico do Ministério da Justi-
ça, com sede na Rua Azeredo Coutinho; n' 77, Río de Janeiro - RJ, neste ato represen-
tado por(nome do Dlretor-Geral do Arquivo Nacional), nos termos da Lei n' 8.159, de
8 dejaneíro de 1991 e do Decreto n' 2.182 de 20 de março de 1997, resolvem assinar
o presente Termo de Recolhimento mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula Primeira - Do objeto

Constituí objeto do presente Termo, o recolhimento para guarda permanente
no Arquivo Nacional, do acervo produzido e acumulado pelo (nome do órgão ou
entidade), abrangendo (indicar datas-limite), perfazendo (mensuração e
quantificação), conforme discriminado nasLístagens descritivas, que passam a fazer
parte integrante de deste, como Anexos.
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Cláusula Segunda - Das responsabilidades das partes
Para os fins previstos no presente Termo de Recolhimento as partes assumem as

seguintes responsabilidades:

1) Caberá ao (nome do órgão ou entidade recolhedor/a) sob a orientação técni-
ca do Arquivo Nacional garantir a integridade do acervo até o seu destino final, às
dependências do Arquivo Nacional. bem como arcar com todas as despesas necessárias
ao transporte e alocução da documentação nos depósitos do Arquivo Nacional.

11) Caberá ao Arquivo Nacional a orientação e acompanhamento das providên-
cias para a entrada do acervo.

Cláusula Terceira - Do acesso e utilização
A assinatura do presente Termo de Recolhimento implica autorização plena,

permanente e geral do órgão recolhedor para que o Arquivo Nacional proceda, nos
termos da Lei n' 8159. de 8 dejaneiro de 1991 ao acesso, divulgação e publicação de
quaisquer documentos do acervo recolhido, sendo vedado o empréstimo de originais,
exceto nos casos previstos em leí.

Cláusula Quarta - Dos novos recolhimentos

Mediante ulteriores entendimentos entre as partes, nas condições estabeleddas
na IN/AN n' 1, poderão ser efetivados outros recolhimentos de documentos que cons
tituirão Anexos deste Termo.

Cláusula Quinta - Dos casos omissos

Os casos omissos e as controvérsias oriundas da execução do presente Termo serão

resolvidos por acordo entre as partes, elegendo-se o foro da Seção Judidária da Justiça Federal

do (Estado em que foi firmado o Termo) para aqueles não consensualmente acordados.

E, por estarem assímjustos e acertados, assinam as partes o presente instrumen-
to, em 3(três) vias de igual teore forma, com as testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, de de 19

(Assinatura, nome ou carimbo
do Diretor-Geral do Arquivo)

(Assinatura, nome ou carimbo
do responsável pelo órgão ou entidade)

TESTEMUNHAS

l

2
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL E MUNICIPAL
LEIS

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DEIANEIRO

LEI NO 23311, DE 05 DE OUTUBRO DE 1994

Dispõe sobre o acesso aos documentos públicos
sob custódia do Arquivo Público do Estado do Rio
de Janeiro, e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO R10 DE JANEIRO, faço saber que a Assembléía

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO l

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. I'. E dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a
documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao

desenvolvimento científico e à cidadania, onde servem como elementos de prova e
informação na garantia dos direitos individuais.

Art. 2' . Considera-se arquivo público, para fins desta Lei, o conjunto de documentos
produzidos e recebidos pelos órgãos da administração pública em decorrêncla de atividades

específicas, qualquer que sda o suporte da informação ou a natureza dos documentos.

Art. 3'. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse part:ocular ou de interesse coleüvo ou geral contidas em documentos de arqui-
vos, que serão prestadas no prazo da Lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aque-

las cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, bem como à
inviolabilidade da inümídade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.

CAPITULOll
DO ACESSO, DA CONSULm E DO SIGILO

DOS DOCUMENTOS PUBLICOS

Art. 4'. E assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos.
Art. 5'. 0 Arquivo Público do Estado Rio de Janeiro franqueará a consulta aos

documentos públicos, sob sua custódia, na forma desta Leí.
Art. 6'. 0 Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro deverá proceder à

desclassificação dos documentos sigilosos, recolhidos à sua custódia permanente. de
modo a garantir o livre acesso e o pleno exercício da cidadania.

Art. 7'. Os funcionários e demais encarregados da organização, tratamento e
preservação dos documentos públicos estarão íncursos em dispositivos legais se divul-
garem informações ainda não líberadas à consulta pública.
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Art. 8'. 0 usuário é responsável pelo uso e divulgação das informações contidas em
documentos públicos, resguardando-se o direito de índenização pelo dano material ou
moral decorrente da violação do sigilo, sem prquízo das ações penal dvil e administrativa.

Art. 9'. Esta Leí entrará em vigor na da de sua publicação, devendo ser regula-
mentada em 30 dias.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 1994.

NILO BHISm

[Díárío Oficial do Estado do Rio de Janeiro, de 06 de outubro de 1994]

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N' 12.040, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1995

Dispõe sobre a distribuição da parcela de receita
do produto da arrecadação do ICMS pertencente
aos municípios, de que trata o íncíso ll do
parágrafo único do artigo 158 da Constituição
federal, e dá outras providências.

Art. 1. - A parcela da receita do produto da arrecadação do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-

porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - pertencente aos mu-
nicípios, de que trata o inciso ll do parágrafo único do artigo 158 da Constituição
federal, será distribuída nos percentuais e nos exercícios indicados no Anexo l desta
Lei, conforme os seguintes critérios.

VI - património cultural; relação percentual entre o Índice de Património Cul-
tural do Município e o somatório dos Índices para todos os municípios, fornecida pelo
Instituto do Estadual do Património Histórico e Artístico IEPHA -, da Secretaria de

Estado da Cultura. que fará publicar. até o dla 30 de abril de cada ano, os dados
apurados relativos ao ano civil Imediatamente anterior. observado o disposto no Anexo
111 desta lei;

tJ Anexo l

CHtérios de

distribuição
1996 1997 1998 1999 2000

Património Cultural
(art. I'. VII)

0,33300 0,66600 l,ooooo l,ooooo l,ooooo
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Anexo lll

Índice de Património Cultural - PPC

(a que se refere o Inciso Vll do art. lo da Lei n' 12.040, de 28 de dezembro de 1995)

Somatório das notas do Município
PPc:

Somatório das notas de todos os municípios

!95

ATRIBUTO CARACTERÍSTICA SIGLA NOTA  
Cidade ou distrito com seu núcleo
histórico urbano tombado no nível
federal ou estadual.

n' de domicílios>5000
5000>11' de dom.>3001
3000>de dom.>2001

2000>n' de domicílios    
Somatório dos conjuntos urbanos

ou paisagísticos localizados em
zonas urbanas ou rurais, tombado

no nívelfederal ou estadual.

E unid.>30 e área>lOha
E unid.>20 e área>5 ha
E unid.>10 e área>2 ha
E unid.>5 e área>0,2 ha    

Bens imóveis tombados
isoladamente no nível federal ou
estadual incluídos os seus
respectivos acervos de bens
móveis, quando houver.

no unid.>20
20>n' unid.>10
10>n' unid.>5
5>n- unid.>l    

Bens móveis tombados
isoladamente no nível federal ou
estadual.

n' uníd. > 5
5 > n- unid. > l    

Cidade ou distrito com seu núcleo
histórico urbano tombado no nível

municipal.

n' de domiciljos > 2001
2000 > N- dom. > 50

NH21

NH22  
Somatória dos conjuntos urbanos
ou paisagísticos, localizados em
zonas urbanas ou rurais, tombados

no nível municipal.

unid. > 10 e área > 2 ha
E unid. > 5 e área > 0,2 ha.    

Bens imóveis tombados
isoladamente no nível municipal,
incluídos os seus respectivos
acervos de bens móveis, quando
houver

n' uníd > lO

10 > n' unid. > 5
5 > n' unid. > l    

Bens móveis tombados
isoladamente no nível municipal.   BM21

01

 
Existência de planejamento e de
política municipal de proteção da

património cultural.   PCL
03
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Notas

Os pelmetros de tombamento são os estabelecidos pelos respectivo dossiês de

onal do IBGE u onglnanos cle estudos e resoluções da 13' Coordenação Regi-

5) 0 número total de domicílios é o fornecido pelo IBGE.

:ll E U Ü BRiHF:
metodologia adequada;

b) de.que o município possui política de preservação do património
cultural, devidamente respaldada por leí, e

(nlttnais. unicípío tem efeüva atuação na preservação dos seus bens

Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 1995

EDUARDO AZEREDO

Amílcar Vianna Martíns Pinto
Walfrido Sílvíno dos Mares Guia Neto
Jogo Hera Ido Limo

Arésio de Almeida Dâmaso e Salva

(Diário Oficial do estado de Minas Gerais, de 29 de dezembro de 1995)
t
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI N' 2.545, DE 28 DE ABRIL DE 2000

Dispõe sobre a proteção dos documentos de
arquivos públicos

O GOVERNADOR DO DBTRnO FEDERAL FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISUnVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEl:

Art. I' Incumbe ao Poder Público do Distrito Federal a gestão e a proteção dos
documentos de arquivos públicos, como instrumento de apoio à administração, à
cultura e ao desenvolvimento cientifico e como elemento de prova e Informação.

$ 1' Consideram-se arquivos públicos, para fins desta Lei, os conjuntos de
documentos produzidos e recebidos por órgãos e entidades da administração pública
do Distrito Federal, no exercício de suas atívidades, em decorrência de funções admi-
nistrativas e legislativas.

$ 2' São, também, arquivos públicos, os conjuntos de documentos produzidos
e recebidos por instituição de caráter público ou por entidade privada encarregada da
administração de serviços públicos.

Art. 2' 0 Poder Público do Distrito Federal deverá estimular a gestão dos docu-
mentos de arquivos públicos visando:

1 - à organização dos arquivos correntes, intermediários e permanentes, de
forma a viabilizar a recuperação das informações contidas em seus documentos e o
atendimento eficiente aos seus usuários;

11 - à avaliação e seleção dos documentos, conforme os valores que apresentam
para a administração e para a sociedade;

111 - à preservação dos documentos que constituem o património arquivístíco
público do Distrito Federal, em todas as fases de arquivamento;

IV - à garantia do acesso às informações contidas nos documentos de arquivos
públicos, observado o disposto na legislação federal e nesta Leí;

à adequada formação de recursos humanos que exerçam atívidades
arquivísücas.

Art. 3' Os documentos de arquivos públicos considerados de valor permanente
são inalienáveis e a sua guarda ímprescritível.

$ 1' 0 valor permanente será determinado mediante avaliação documental;
$ 2' Os documentos de valor permanente serão preservados preferencialmente

em sua forma original.
Art. 4' Os órgãos e entidades do Poder Público do Distrito federal deverão

constituir Comissões Permanentes de Avaliação, às quais competirá definir os prazos de
guarda e a destilação dos documentos por eles produzidos e recebidos, obsewadas as

orientações do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, órgão central do Sistema
Nacional de Arquivos - SINAR

V
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Art. 5' A eliminação de documentos produzidos e recebidos por órgãos ou
entidades do Poder Público do Distrito Federal será realizada mediante autorização da

instituição arquivística pública. na sua específica esfera de competência.
Art. 6' A cessação de atividades de órgãos e entidades do Poder Público do

Distrito federallmplicará o recolhimento de seus documentos à instituição arquivística

pública ou a sua transferência à instituição sucessora.
Art. 7' São instituições arquivísticas públicas para fins desta Leí:
1 - do Poder Executivo, o Arquivo Público do Distrito federal, órgão central do

Sistema de Arquivos do Distrito federal - SIARDF;
11 - do Poder Legislativo, os arquivos da Câmara Legislativa do Distrito Federal

e do Tribunal de Contas do Distrito federal.

Art. 8' Compete às instituições arquivísticas públicas a orientação e o acompa-
nhamento das atividades de gestão documental desenvolvidas pelos órgãos e entidades
do Poder Público do Distrito federal a guarda e a preservação permanente dos documen-
tos públicos e de caráter público e a implementação da política distrital de arquivos.

Art. 9' Ê assegurado o acesso pleno aos documentos sob a gestão e a guarda de
arquivos públicos do Distrito federal nos termos do disposto na Constituição federal na
Lei n' 8.159. de 8 dejaneiro de 1991, e no Decreto n' 2.134, de 24 dejaneíro de 1997.

Art. 10 0 Poder Público do Distrito federal ouvidas as instituições arquivísticas
públicas, poderá ídenüficar arquivos privados como de interesse público e social quando
constituírem conjunto de fontes relevantes para a história e para o desenvolvimento
científ:íco local.

g 1' 0 acesso aos documentos de arquivos privados identificados como de
Interesse público e social será facultado ao público mediante autorização de seu pro-
prietário au possuidor.

$ 2' Os arquivos privados Idenüfícados como de interesse público e social pode-

rão ser depositados, a título revogável ou doados a ínsütuíções arquívísticas públicas.
Art. ll Os arquivos privados identificados pelo Poder Público do Djstríto fede-

ral como de interesse público e social não poderão ser alienados com dispersão e perda
da unidade documental, nem transferidos ao exterior.

ParógraÓo único. Na alienação desses arquivos, o Poder Público do Distrito
federal exercerá a preferência na aquisição.

Art. 12 0 Poder Executivo e o Poder Legislativo terão o prazo de sessenta dias
para regulamentar esta Leí nas suas respectivas esferas de atuação.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário.

[l)bário Oficial do Distrito Federal de 8 de maio de 2000]
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DECRETOS

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Decreto n' 39.504, de 24 de março de 1997

Cria o Conselho Estadual de Arquivos-CEA, e dá
outras providências.

0 Governador do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que Ihe
confere o artigo 90, ínciso Vll, da Constituição do Estado, e tendo em vista a disposto
no artigo 83 da Lei no 11.726, de 30 de dezembro de 1994,

DECREm

Art. I' - fica criado o Conselho Estadual de Arquivos, órgão colegiado com
função deliberativa. previsto no artigo 83 da Lei n' 1.1.726. de 30 de dezembro de
1994, subordinado dlretamente ao Governador do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único - Para os efeitos deste Decreto, a sigla CEA e a palavra Conselho
equivalem à denominação Conselho Estadual de Arquivos.

Art. 2' - 0 CEA tem por finalidade coordenar as ações da política estadual de
arquivos, bem como estabelecer normas técnicas de organização dos arquivos da Adminis-

tração Pública Estadual definir os planos de regionalização do Arquivo Público Mineiro e
de funcionamento dos serviços ou unidades de arquivos nos órgãos públicos estaduais.

Art. 3' - Compete ao CEA:
1- estabelecer diretrízes visando à gestão, à preservação e ao acesso a documen-

tação de arquivos;
11 - promover o enter-relacionamento entre os arquivos públicos dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário estaduais;
111 - propor a edição de instrumentos normativos necessários ao aperfeiçoamen-

to e à implementação da política estadual de arquivos;
IV - zelar pelo cumprimento da legislação que disciplina o funcionamento e

acesso aos arquivos públicos;
V - colaborar com o Conselho Nacional de Arquivos na identificação de arquivos

privados de interesse público e social;
VI - elaborar subsídios e emitir pareceres, sempre que solicitados, nas questões

pertinentes ao património arquivístíco do Estado de Minas Gerais;
Vll - estimular programas de gestão e de preservação de documentos públicos,

de âmbito estadual e municipal produzidos ou recebidos em decorrêncía das funções
executiva e legislativa;
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Vlll - subsidiar a elaboração de planos estaduais de desenvolvimento, sugerin-
do metas e prioridades da política estadual de arquivos;

IX - estimular a capacitação técnica dos recursos humanos que desenvolvam
atividades de arquivo nas instituições integrantes do Sistema Estadual de Arquivos;

recomendar providências para a apuração e a reparação de atos lesivos à
política estadual de arquivos públicos e arquivos privados de interesse público e social;

XI - arHcular-se com outros órgãos e entidades do poder público formuladores
de políticas estaduais de planejamento, de educação, de ciência e tecnologia, de
Informação e de informática;

Xll - exercer as atívídades correlatas que Ihe forem delegadas.
Art. 4' - 0 Conselho Estadual de Arquivos tem a seguinte composição:
1 - Díretor do Arquivo Público Mineiro, que é seu Presidente;
ll - l (um) representante da Secretaria de Estado de Recursos Humanos e Admi-

nistração;

lll - l (um) representante do Poder Judiciário;
IV - l (um) representante do poder Legislativo;
V - l (um) representante de Arquivo Público de Município;
VI - 2 [Dois) representantes do Arquivo Público Mineiro;
Vll - l (um) representante do Instituto Estadual do Património Histórico e

Artístico de Minas Gerais - IEPHA-MG;

Vlll - l (um) representante da Companhia de Processamento de Dados do Esta-
do de Minas Gerais - PRODEMGE;

IX - 2 [Doís) representantes de instituições não governamentais que atuem na
área de ensino, pesquisa. preservação ou acesso a fontes documentais.

$ 1' - A cada membro do Conselho Estadual de Arquivos correspondera um
suplente. que o substituirá em caso de ausência ou impedimento.

$ 2' - Os membros do CEA e seus respectivos suplentes serão indicados pelos
dirigentes dos órgãos, entidades ou Poder que representam e designados por ato do
Governadordo Estado.

$ 3' - Os membros do Conselho terão mandato de 2 [Dois) anos, permitida a
recondução porigualperíodo.

Art. 5' - 0 exercício da função de membro do Conselho Estadual de Arquivos é
considerado serviço público relevante.

Art. 6' - 0 Plenário, órgão superior de deliberação do Conselho Estadual de
Arquivos, reunir-se-á, ordínariarnente. no mínimo, uma vez a cada 6 (seis) meses e,
extraordinariamente. mediante convocação de seu Presidente ou a requerimento de 2/
3 [Doís terços) de seus membros.

Art. 7' - 0 suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do
Conselho será prestado pelo Arquivo Público Mineiro.

Art. 8' - 0 CEA constituirá câmaras técnicas e comissões especiais, com a flna-

X
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cidade de elaborar estudos e normas necessários à implementação da política estadual
de arquivos públicos e ao funcionamento do Sistema Estadual de Arquivos.

Parágrafo único - Os integrantes das câmaras e comissões serão designados pelo
Presidente do Conselho e referendados pelo Plenário.

Art. 9' - 0 Regimento Interno do Conselho Estadual de Arquivos será elaborado
e aprovado pelo seu Plenário.

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. ll - Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 24 de março de 1997.

Eduardo Azeredo
Governadordo Estado

(Publicação
(Reüficação

Diário do Executivo
Diário do Executivo

'Minas Gerais"- 25-03-1998]
"Minas Gerais"- 26-03-1998)

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DEIANEIRO

Secretaria de Estado de Direitos Humanos e Sistema Penitenciário
Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro

DECRETO NO 29.387
15 de outubro de 2001

Cria o Conselho Estadual de Arquivos(CONEARQ) e
estabelece a sua competência, organização e
funcionamento.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO R10 DE JANEIRO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o constante no Processo n. E-06/70. 050/01;

CONSIDERANDO que são deveres do Poder Público a gestão documental e a prote-

ção especial a documentos de arquivos como instrumentos de apoio à administração, à
cultura, ao desenvolvimento cíentlífico e como elementos de prova e informação;

CONSIDERANDO que todos os órgãos da Administração pública. direta e indire-

ta, produzem e acumulam documentos de valor probatório e histórico, em decorrêncía
do exercício de atividades específicas, independente do suporte da informação ou da
natureza dos documentos;

CONSIDERANDO que a administração da documentação pública ou de caráter
público compete ao Arquivo Público do Estado do Río de Janeiro, o qual tem as
funções precípuas de gestão, organização, preservação e acesso aos documentos oriun-
dos do Poder Executivo Estadual.

DECREm
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Art. I' - É constituído o Conselho Estadual de Arquivos - CONEARQ , órgão
colegiada, vinculado ao Gabinete Civil do Estado, que tem por finalidade elaborar e
implementar políticas públicas voltadas para gestão, preservação e ao acesso aos docu-
mentos de arquivos, de forma a garantir seu pleno uso administrativo, científico, cul-
tural e favorecer o cidadão no exercício de seus direitos.

Art. 2o - Compete ao CONEARQ:

1 - estabelecer diretrizes para gestão, preservação e acesso aos documentos de
arquwos;

11 - promover o enter-relacionamento de arquivos públicos e privados para
intercâmbio e integração sistêmíca das atívidades arquivístícas;

111 - propor ao Gabinete Civil disposít:avos legais necessários ao aperfeiçoamen-
to e à implementação da política estadual de arquivos públicos e privados;

IV - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que
norteiam o funcionamento e o acesso aos arquivos públicos;

V estimular programas de gestão e de preservação de documentos públicos de
âmbito estadual e municipal de interesse para o Serviço Público Estadual

VI - subsidiar a elaboração de planos estaduais de desenvolvimento, sugerindo
metas e prioridades da política estadual de arquivos públicos e privados;

Vll - estimular a implantação de sistemas de arquivos no Serviço Público Esta-
dual;

Vlll - estimular a integração e modernização dos arquivos públicos e privados;
IX - Propor soam declarados de interesse público e social os arquivos privados

que contenham fontes relevantes para a história e o desenvolvimento do Estado. nos
termos do art. 12 da Lei n' 8.159, de 1991;

X - estimular a capacítação técnica dos recursos humanos que desenvolvam
atívidades de arquivo;

XI - recomendar providências para a apuração e a reparação de atos lesivos à
política estadual de arquivos públicos;

Xll promover a elaboração do cadastro estadual de arquivos públicos e priva
dos, disponíveis no Estado, de interesse relevante. bem como desenvolver atividades
censitárías referentes a arquivos;

Xlll - manter intercâmbio com outros conselhos e instituições cujas finalida-
des sejam relacionadas ou complementares às suas, para prover e receber elementos de
informação ejuízo, conjugar esforços e encadear ações;

XIV - articular-se com outros órgãos do Poder Público formuladores de políti-
cas estaduais nas áreas de educação, cultura. ciência e tecnologia, informação e
informática.

Art. 3' - 0 Conselho Estadual de Arquivos (CONEARQ) tem como Presidente o
Secretário de Estado de Direitos Humanos e Sistema Penítendário e como Vice-Presidente

o Diretor Geral do Arquivo Público do Estado do Río de Janeiro, sendo composto por oito
membros Conselheiros, representantes da sociedade civil e do Poder Público, sendo:

202



Aitexo - fV - Legistctção vi8eltíe aplicável cto alttpctro da }teittória cieltííficct e tecltológica

l três representantes do Poder Executivo Estadual sendo um da Secretaria de
Estado de Ciência e Tecnologia. um da Secretaria de Estado de Direitos Humanos e
Sistema Penitenciário e um da Secretaria de Estado de Administração e Reestruturação;

11 um representante do Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro;
111 - um representante de Arquivos Público Municipais, indicado pelo Presi-

dente do Conselho;

IV - dois representantes dos Cursos Universitários de Arquivologia do Estado do
Rlo de Janeiro;

V - um representante de instituições não governamentais que atuQm nas áreas
de ensino, pesquisa, preservação ou acesso a fontes documentais, indicado pelo Presi-
dente do Conselho;

$ 1' 0 número de conselheiros poderá.ser estendido a até treze membros dentre
pessoasindicadas:

[ - Pe]o Poder.]udiciário;

11 - pelo Poder Legislativo;
111 - pelo Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ;

IV - pela.Fundação Getúlio Vargas / Centro de Pesquisa e Documentação em
História Contemporânea do Brasll;

V - pela Associação dos Arquivistas Brasileiros.
1 2' Cada conselheiro terá um suplente;
g 3' Conselheiros e suplentes serão designados pelo Governador.
$ 4' 0 mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida uma recondução.
g 5' 0 Presidente do Conselho, em suas faltas e impedimentos, será substituído

pelo Vice-Presidente;
Art. 4' - 0 exercício das atjvidades de Conselheiros é de natureza relevante e

não ensejará qualquer remuneração.
Art. 5' - Caberá ao Arquivo Público do Estado do Río de Janeiro dar apoio

técnico e administrativo ao CONEARQ.

Art. 6' - 0 Plenário, órgão superior de deliberação do CONEARQ, reunir-se-há,
em caráter ordinário, no mínimo uma vez por quadrimestre e, extraordinariamente,

mediante convocação de seu Presidente ou de seu Vice-Presidente, ou a requerimento
de dois terços de seus membros.

$ 1a 0 CONEARQ terá sede e foro onde for a sede do Arquivo Público do Estado.
$ 2' As reuniões do Conselho poderão ser convocadas em local fora de sua sede,

sempre que razão superior indicar conveniente.
Art. 7' - 0 CONEARQ somente se reunirá para deliberação com o quorum míni-

mo de sete Conselheiros.

Art. 8' - 0 CONEARQ constituirá câmaras técnicas e comissões especiais com a

finalidade de elaborar estudos necessários à implementação da política estadual de
arquivos públicos e privados.

Parágrafo único. Os integrantes das câmaras e comissões serão designados pelo
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d' Uma proposta de Política Naciottal de Meritória da Ciência e da Tecnologia

Presidente do Conselho, ad referendum do Plenário, sendo o exercício das atividades

por eles desenvolvidos considerado relevante, sem ensejar qualquer remuneração.
Art. 9' - 0 Regimento Interno do CONEARQ será aprovado pelo PlenáHo.
Art. 110' - Por decisão da maioria de seus membros, o CONEARQ poderá aprovar

moção, dirigida ao Ministério Público, em favor da responsabilidade penal civil e
administrativa. na forma da legislação em vigor, daquele que desfigurar ou destituir

documentos de vagos permanente ou considerado como de interesse público e social.
Art. ll' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Río de Janeiro, 15 de outubro de 2001

ANTHONY GAROTINHO

[Publicado no Diário Ofícia] do Estado do Rio de Janeiro, em 16 de outubro de 2001]
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